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PARI'CER FINAL N° 749, DE 1997

Da Comissdo Especial,
destinada a examinar o Projeto|de
Lei da Camara n° 118, de 1984

' (n° 634/75, na Casa de orlgem) de

.iniciativa do - Presidente ]da
" Repulblica, que insitui o Cédigo

Civil.

Relator: Senador Josaphat Marinho *

R

Responsabilidade  do Relatolr

) Preparo do Anteprojeto - O Projeto na Camara

§yméﬁo:

dos Deputados - O Projeto no Senado - Parecer

preliminar - Estrutura e diretrizes do Projgto -
' Ezn‘endas ao Projeto. Inovacée_s - Oportunic'liade

da codificaggo. - ] .

3. |
. . o
PR . 1

: ...as - codificagdes nfio devem meno;s a
) . ' forma, que se lhes imprime, do que ao
) espmto, que se Thes sopra. - |

R Rui Barbosa
2
-y . l
: . i
] Légiférer, quel que soit I’objet de la
<+ - législation, pardit étre progresser
t Georges Ripert l
W .
|

COMISSAO ESPECIAL DO CODIGO CIVIL

i

~ Parecer final ao Projeto de Lei da Céma;a n°
' 118, de 1984, que-institui 0 CODIGO cwlLIi

|
* Relator Geral: |
» - Senador JOSAPHAT-MARINHO - ,
|
Responsabilidade do Relator ‘
A responsabilidade de Relator Geral do Projeto de Cédrgctl Civil
impSe natural pedido de compreensdo & Casa, e aos cultores do Direito,
" ¥

pelas falhas que ho de ser encontradas e cofr‘i’gidas. nos textos elabora:dos.

Embora o dever parlamentar recomendasse a aceitagao dt|> alto
encargo, é préprio reconhecer a dimensdo da tarefa recebida, que exigiria

extensa especializa;do, como pede a colaboragéo de todos os Senadolres e
Senadoras. |

Sobreleva considerar ‘que se trata da revisdo de Projeto
destinado a substituir o Cédigo que foi tecido pelo saber de Clovis Bevilaqua

~ e submetido ao conhecimento humanistico de Rui Barbosa, Tanto mais, pois,

requer esforgo de visdo coletiva, para que reflita, quanto possivel, os influxos
da cuitura nacional. -

Ooorre ainda que um Projeto de Cédigo Civil em elaboragé@o no
Qcaso de um para o nascer de outro século, deve traduzir-se'em férmulas
genéricas e flexiveis, em condigdes de resistir ao embate de novas idéias.
Para ostentar essa estrutura ha de receber o concurso de inteligéncias
detentoras de tendéncias confluentes e contrastantes. Desse confronto do
saber’difere'nciado_é que emana a obra sem preconceitos, produto da livre
critica. ’

‘ Preparo do Anteprojeto

Sem duvida, a ilustrada; Comissdo que por designagio do Poder
Executivo, ‘defineol o *Anteprojeto, prestou inestimavel. servigo & cultura
nacional. Coordenada pelo professor Migue/ Reale e coﬁ1posta, ainda, dos
professores ‘José Carlos Moreira A/véé, Agostinho de Arruda ANlim, Sylvio
" Marcondes, Ebert Chamoun, C/ovg'é do Couto e Silva e Torquato Castro,
sistematizou a matéria, englobando o Direito das Obrigagées. e colheu
‘sugestdes @ Eriticas da comunidade juridica. Assim’se substituiu em faée de

"nova onenta;éu govemamental [¢] Pro;eto de Cédigo C:vnl que havia sido

elaborado pelo espmto metédico do professor Orlando Gomes a convite do

- *Ministro da Justu;a Jodo Mangabe:ra, e, a que se juntaria, como texto

'ai_.nénomo, o Cédigo das Obrigagdes, confiado & competéncia do professor'. :
Caio Mario da Silva Pereira e também afastado, diant¢ do procedimento
unificador. )

O Projeto na Cimara dos Deputados

Submetido o Projeto & Camara dos Deputados em 197'51 nela

foi aprovado com alteragdes, tendo sido Relator-GeraI o deputado Ernani
Satyro. em razdo do falecimento do deputado Djalma Mannho

[

Ao ser votada ali a matéria, o Relator-Geral salientou "que
“houve amplos debates” e foi ouvido “grande nimero de juristas’, ressaltando
as emendas oferecidas. E acentuou que “as modificagbes do novo Cédigo

s8o muitas”, das quais enumerou varias?

O Projeto no Senado

S
o

Encaminhado a est»a'j,Casa, aqui constituiu 0 PLC n° 118, de
1984, ‘

N&o houve apreciacéo ‘do Projeto em legislaturas anteriores,
conforme expusemos no parecer ‘preliminar & atual Comissdo, e que esta

s

anexo ao presente.

Formada a Comissdo Especial nesta 'legisiatura, foram
escolhidos os Senadores: _

Ronaldo Cunha Lima - Presidente

José Ignacio Ferreira - Vice-Presidente

Josaphat Marinho - Relator-Geral
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Relatores Parciais: : “anvelhecimento”, diante das modificagdes’intensas
Bernardo Cabral: Parte Geral @ constantes no conjunto da vida.

Luiz Alberto Oliveira: Direito das Obngac;ées (Andrade Vi Velra)

José Fogaga: Direito da Empresa
Roberto Requido: Direito das Coisas
José Ignécio Ferreira: Direito da Familia
Esperidiso Amin: Direito das Sucéss6es

Em - parecer Qrelimiria, suscitamos  a  ddvida
expenmentada Caberia prosseguir nos trabalhos de cod:ﬁcat;éo? Assim -
apreciamos essa questao primeira:

.

*“Direijto Jumdade

14 - Como se’ sabe pelas revelaqﬁes da
histéria e da doutrina, faltava unidade ao direito civil
do - século  XVIII, - dominado’ por excessivo
partieularismo‘ até nas diversas partes de um
mesmo Estado, segundo assinala Solan (Filosofia
del Derecho anado ‘Editorial Depaima, B. Aires,
1946, 1, p. 59). _Dado o desenvdlvimento das
‘rélagbes-em geral, com as mudangas na economia, a
ampliagéo da indistria e do comércio, tornava-se
" necessdrio um diréito que disciplinasse fatos e
' vinculos sem tamanha muitiplicidade de regras. O

proposito inovador era no sentido de instituir uma:

ordem normativa revestida de unidade. "A formagéo
* “de'um direito privado comum, sobre bases romanas,
" preparou o caminho & unificagiio”, informa também
Solari, que acrescenta; "A codificagdo resume os
esforgos seculares dos principes, dos jurisconsuitos
" @ dos filésofos para‘reduzir 4 uma unidade material e
formal a legistagdo civil" (Ob., vol. e ed. cits., p.p. 67
‘g 76). Se os autores salientam,’ de ordindrio, a
" 'infludncia das fontes germanicas, do direito natural e
dé; idéias individualistas, nesse processo, é sempre
.a §i‘s‘g”e:matiza;éb; do direito privado o objetivo
' primordial da mudanga.

odifi 0
) 15 - Essa sistematizag8o toma corpo a partir
do comego do século XIX, quando a legislagdo
assume a "forma de céddigos”, sendo o Cédigo Civil
“francds - o Cédigo Napoledr - o marco da
. transformagéo, qué "suprimiu, de um s6 golpe, o
direito entfio em vigor', na observacéo incisiva de
T ;Georges Ripert (Les Forces Créatrlces du Droit, Lib.
Gén. de Droit et de Jurisp., Paris, 1955 p.p. 348-
349). O Cédigo Clynl francds, de 1804, e os que lhe
sobrevieram - o Alemé#io - BGB - de 1896, o Suico,
de 1881-1907 - influram no direito de outros povos,
inclusive fora do continente europeu, afimando a
. nova orientago politica e técnica de. Iegi’slar.~

Declinio da codificacsio. Leis especiais
16 - Depois de um .periodo de largo
prestigio, os cédigos foram acusados de exagerar o

"positivismo . legislativo” e, afinal, de -

Parecer preliminar

inicial

Henri, Leén e Jean Mazeaud comentaram,
em 1955 sobre a Fran;a, que, "em conseqUéncia
das transfonnagées do direito apés 1804, o Cédigo

+Civil n8o traduziu mais o-estado do direito positivo

francés. Certas leis foram ‘incorporadas ao Cédigo
mediante - alterac;ées ou.acréscimos &s vezes

incorretos; outras, mais numerosas, néo se snuaramv

na codtﬁcagéo, e lhe modlﬁpam. o espirito.
Finalmente, - acentuaram--. a interpretacdo dada

pela jurisprudéncia mudou o 'sentido de numerosoé

artigos do Cédigo”. Em fungso disso, lembraram que

em 1904, na época do centendrio, houve tentativa de
inovag#o - faire ceuvre’ nouvelle &, :sem &xito, como

também apés a Liberagdo, em 1948, fracassou outra .

iniciativa de reforma - on. projeta & nouveau une
réfonte du Code Civil. Em face .dos’ obstaculos,
ponderaram que talvez fosse conveniente renunciar

"ao vasto projeto de 1948" e aproveitar alguns dos

estudos técnicos como!"base- de mais modestas
reformas” (Legons 'de’ Droit " Civil, Editions
Montchrestien, Paris, 1955, T. |, p. 78). E até hoje
ndo se operou réforma sistematizada do Cédigo
francds. Parecs; mesio, 'cada dia mais dificil essa
revisao,  vista da estrutura e do' individualismo do
Cédigo, das leis especiais que o modificaram e do
“espirito ndvo das leis’ civis”, qus Edmond Bertrand
examina com relagao, ‘nomeadamente, & familia, a
propriedade imobilidria e & empresa (L'Espirit
Nouveau des Lois Civiles, Economica, Paris, 1984).'

Em estidd publicado em 1986, Christian

* Afias- pondera que “"nenhum contrato de alguma

importancia prética ‘pode ‘subsistir ' sem sua lei
especial. Nenhum procedimento verificado na
sociedade pode ser deixado sem estatuto legislativo

proprio. O “direito comum da Franga® desaparece |
"em face da multiddo dos direitos especiais” (Une /

crise- de legitimité 'seconde, * jn ' Droits, Revue
Francaise de Théorie Jundnqua 4 19886, p.p. 21-33

" cit. p. 27).7 T

17 -'N&O & restrita ao pensamento francés a

" resisténcia’ a elaboracéo de ‘novos ‘cédigos. Em

vigorosa monografia, Natalino Irti* aprofunda-se no

estudo da matéria e adverte que as mudangas_
' sociais gerararh normas e leis especiais 4 margem,

dos cAdigos ‘civis. Observa dque "o codigo civil

" ‘perdeu 0 cardter de centralidade no sistema das

fontes: ndo é mais'sede das garantias do individuo,

. porque constam da Constituigéo, nem dos principios
"« gerais, " 'visto. .que expressos, .por singulares

categorias de bens ou classes de'.sujeitos, em leis
autdnomas”. E conclui que se pode dizer, "em linha
negativa/"que 0 nosso ndo é tempo de novas

«codificagbes, ‘nem de reformas gerais, com que se

pretenda alterar estrutura e fungbes do cédigo
vigente” (L'eta della decodificazione, Giuffré, 1979,
pp. 330 36). -

18 - Em verdade, ndo foram editados
grandes codigos civis nesta centuria, nem efetuadas
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reformas sistematizadas em textos antigos, como o
francés ou o alemido; isolado ficou o Cbdigo Civil
soviético,- por sua peculiaridade politica e filoscfica.
italia e Ponugal adotaram novos cédigos civis, em
1942 o 1966, respectivamente, durante regnmes'
ditatoriais, mas 'que ndo escapam aos efeitos das
mutagdes culturais.”-Segundo o professor Almeida
Costa, o direito civil portugués “"tem conhecido.‘
"Ydesde a Gltima -codifi icagdo, diversas. modiﬁcagées!

" umas por imperativo constitucional, outras por opc;éo
" do legistador ordinario™. Especificamente elucida que
“os preceitos do, Cédigo Civil relativos ao
arrendamento foram revogados, cabendo agora a
disciplina deste contrato a legislagdo avuisa” (Méno
Julio de Almenda Costa, Nogbes de Direito Civil, 3‘
ed. at,, Liv. Almedlna Coimbra, 1991, p.p. 13e352_
Sobre o Cédigo . Civil. italiano, o professor Piero
Schiesinger, em estilo bastante sdbrio € sem negar-
Ihe “il carattere totalizzante", reconhece que o tém
superado normas constitucionais e leis especiais
(leggi speciali): Exemplificando, cita lei de 1983, que
ab-rogou o capitulo sobre adogdo especial, inscrito
no C(Sdngo de 1967" (Cédigo Civile e Sistema
Civilistico: Il nucleo codicistico ed i suoi satellm in
Rivista de Diritto Civile, Ano XXXIX, n. 4, 1993, p.p
403-413, cits. p.p. 406 e 410).

Tem alcance amplo, portanto, .a tendéncia .

redutora da importancia dos ¢édigos civis. -
Ogroblem a no Bra I
19.- No Brasil, Oglangq Gomes, autor do
Antepr o;e(o de =1§)63. escreveu, .ensaio : bem
.fundamentadg ,sobr'e "o problema da codificagdo.
Metodicamente, enumerou trés correntes.em t_omo
da quastéo, no plano das leis civis:
~ "- a dos que querem a reforma total do
codigy; ., . .
i€ - a dos que se contentam c‘omAuma reforma
parcial, - e -
.3-a dos que propalam o esgotamento do
prooesso histérico-cultural da codificag@o”.
Esclareceu que, “"embora acreditasse,
durante certo,tempo, que a reforma das estruturas
devesse ser cumprida através da substituicdo do
Cédigio Civil", nem por isso confundiu."o problema
da reforma com o problema da . codificago”. ‘E
explicou:, "A reforma pode. -ser gradualrr]en'ge
realizada-mediante a introdugio no sistema juridico
de leis que modificam institutos codificados ou que
expnmem a filosofia da mudanga, remediando a
crise de legitimidade”. Anota que-uma viséo das leis
espetiais editadas no Brasil, a partir de 1930,
permite o°'mapeamento das partes-necrosadas do
codigio, ja. substituidas por ocutras", - dotadas de
funcionalidade; e indica o Cédigo de Aguas, o
Cddigo de ‘Minas, o Cédigo Florestal, o Cédigo de
Menores, e & frente deles, pela idade e pela
importancia, a Consolidagdo das Leis do Trabalho".
Realcando as-"tensbes e contradicdes da civilizagio

By M §

industrial dos dias correntes”, entende que “a
substituigo global de um Cédigo Civil é atualmente
um anacronismo”. Reforca a tese para considerar
decisdo dessa natureza "uma inutilidade pratica, ou,
quando menos, um cometimento desaconsethado
pelo comportamento ‘“exemplar nos paisé‘s’ mais
avangados da Europé felativamente a substituigéo
dos respectivos cédigos civis". Considera também
imprépria uma reforma parcial “no estilo novelistico”,
porque “‘ndo passa de uma homenagem de
reveréncia ao valor cientifico e ao prestigio histérico
de cddigos. em desagregagdo”, dado que antevé
sempre a incidéncia de leis especiais ou "cidigos
setoriais". Por fim, sélignta que "o movimento de
descodificagdo do direito civil® cresceu com o
Congresso de Roma, de 1979, e o de Caracas, de
1982, reveladores da ‘inclinagdo da maioria dos
participantes”. (O p‘rqbl,emg da codificag8o, | in

‘Ensdi6s de Direito Civil e de Direito do Trabalho,

Aide Editora, 1°. ed., 1986, p.p. 121-135).

Confi irmou o saudoso professor essa
orientagéo noutro estudo A gom a do Cédigo Civil -
em que retrac;a 'a prollfera(;éo das leis especiais” e
proclama que a mudanga, da organizagdo sécio-
econdmica .dos tempos ’p(,e_seAntes determinou. o
desmoronamento desse edificio de linhas cléssicas
(o C.C.) e desaconselha a recodificag8o” (in Sans
Adieu - 50 anos de cétedra, s/d, p.p. 73-79).!

20 - Diverge dessa diretriz o professof
Miguel Reale, que assim se.exprimiu na exposi¢io
sobre o Anteprojeto de 1975, convertido no Projeto
ora em'_trangitagéo no Senado: "Nem se diga que
nossa época é pouco propicia 4. obra codificada, -
realgou o douto professor - tantas e tamanhas séo
as forgas que atuam em contlnua transformac;éo
pois, a prevalecer tal entendlmento so restaria ao
jurista. o papel melancohco de acompanhar
passivamente o processo. hlsténco Iumltando-se a
interferir, mtermltentemente ‘com leis esparsas e
extravagantes Ao contrério, do‘que se assoalha a
‘codificagdo, como uma das expressées méximas da
cultura de*um povo, ndo constitui balango ou
arremate de tiaialhas vencidas, mas pode e deve ser

instrumento de afirmagéo de valores nas épocas ‘de
crise. Mesmo' porque, tal como a histéria no-lo
comprova, ha codifi ca;oes. ¢onio’a de Justiniano,
elaboradas ho crepusculo &e" uma civilizagéo,
enquanto que outras como o Cédngo Civil 'de
Napoleéo, correspondem ao imomento ascenslonal
de um ciclo de cultura" (In Cédlgo Civil, ‘1, vol -
Parte Geral ‘Senado Federal Subsec. de Ed.
Técnicas, 1975 p. XIV). '

23 - Sem filiar-se, propriamente, & corrente
contréria, o Professor Silvio Meira,” em carta que me
dirigiu em 1991, objétou que "o projeto inicial, que ja
apresentava pontos vulneraveis, tem sido deformado
em sua tramitagdo legislativa". 'Asseverou que "de
nada adianta:promulgar um cddigo que-jd nasg¢a
defasado ou com impropriedades". E salientou o

S4bado 15 00005
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declinio dos Cédigos Civis em geral”, em virtude do
que "alguns juristas pugnam pela descodificagao”.

- Qutras razbes ponderaveis

24 - Acresce que o Projeto em curso data de
1975, vai, portanto, por 20 anos, e com a
superveniéncia da Constituicdo de 1988 ja deve ser
necessariamente modificado, sobretudo no que
concerne ao direito de familia, pelas inovages
estabelecidas.

25 - Por fim, cabe notar, sem excluséo de
outras motivagbes, o assinalével desenvolvimento
dos estudos e pesquisas sobre reprodugéo humana,
discutindo-se problemas como a fecundagéo in vitro

e a inseminagdo artificial, com reflexos manifestos -

na legislagéo civil. _

"As  possibilidades  tecnolbgicas  de
manipulagio da identidade civil - observa Cathérine
Labrusse Riou, em contribuigdo de 1991 - obrigam
os juristas a-pensar, prokimamenté no principio da
mdlspombllldade do estado das pessoas, visando

menos ao respeito da natureza entend:da _como.

. estado .de fato bnolégnco que ao. respento .da '
‘natureza. humana no .que - a |dent|dade de cada

homem é. |nst|tu|da pelo dlrelto numa ordem de
relagéo com outros superior - ao domimo exclusnvo

das . vontades _individuais e- merecendo - a.. .
consideragdo- do proprio corpo social” (L'enjeu des

qualifications: 1a survie juridique de la personne, in
Droits, -Revue Frangaise de Théone Jundlque 13,
. 1991, p.p. 19-30, cit. p. 27) .
' Entre noés, a- recente Len n. 8.974, de 5 de
janeiro de 1995, regula os incisos Il e V' do-art. 225

da Constutuu;éo e "estabelece normas para o uso’

das técnlcas de engenhana genétlca e Ilbera;éo no

meio ambiente de orgamsmos genettcamente_

modificados”. Ao lado de outras. regras, a lei trata da
fecundacdo in vitro (art. 3°., paragrafo Unico) e veda
a manipulagio geénética de células germinais

| humanas" (art. 8°, 1). Cuida-se, pois; de dipioma’
_que contém dlsposm;ées diversas, refugindo a’

unidade de um Cédngo -E outras Iels dnsuntas.
decerto, podem ser mencwnadas '

. Emdéncl e ﬂngplhdad
26 N&o obstante a controvérsna aberta € 0s

fatores consideréveis que nela se enoenfam parece .

de toda conveniéncia que se prossiga no estudo do
Projeto de novo Codigo Civil. Depois do meritério
esforgo desenvolvndo pelos eminentes ]unstas que
colaboraram na feltura do Anteprojeto @ da valiosa
contribuigio da Camara dos Deputados, que ©
converteu no Projeto aprovado, seria temerdrio
mudar o rumo do processo legislativo, para reservar
o caminho & edigdo de leis especiais. Se o cbdigo
- atual, provindo do saber e da experiéncia de Clovis
Bevilaqua, e em vigor desde 1917, sofre a incidéncia.
de multiplas leis, que o modificaram ou criaram
sistema normativo parcialmente diverso, ja agora, &
melhor tentar a inovagdo global do que o manter

.

mutilado, e por isso mesmo de complicada
interpretacdo, em prejuizo da sociedade e da ordem
juridica. .
_ " "Em verdade, a prudéncia, se aconselha o
prosseguimento do trabalho legislativo, também
recomenda proceder-se com_ espirito isento de
dogmatismo, antes aberto a imprimir  clareza,
seguranga e flexibilidade ao sistema em construgédo,
e portanto adequado a recolher e regular mudanqas

e criagdes supervementes 0 raciocinio prudente, no

caso, harmoniza-se com a técmca de legislar, Como
assinala Jean Carbonnier, "o legislador que
compreende que sua obra vive, e ndo quer imobiliza-
la, deve delinear os textos além de seu préprio
pensamento”. Dessa forma preserva 0 que 0 mesmo
Autor chama a "din3mica” da lei, essencial a um
cédigo, pois, para ele também, "codificar é modificar,
e"a mod:ﬁcagéo n&o se concebs sendo no sentido
de aperfeigopamento constante” (Essais sur les Lois,
Repertoise du Notariat Defrénois, 1979, p.p. 249 e
299). - , ) .
Dentro desse esp(rito sensivel  as
.transfonna:;ées fo| elaborado o Cédigo italiano de

' 1042, .- "caratterizato da: un alto grado di ﬂessnb:hté".

'e sé excepcnonalmente consagrando “nolonta

' |mperat|ve - segundo observa ‘Franco . Piga "’
-(Pubblico e’ Privato nelle dinamiica delle istituzioni, -

Giuffra Edltore 1985 p p 117 e 119)

. Novos M
27 - Se o texto do pro;eto em estudo. pelo
tempo decorrido de Seu preparo e em razio de
mudangas culturais, -requer alteragGes, o influxo de

novas idgias,. n_ad,a.obst'a‘ a que o Senado o faga,
inclusive . colhendo - outros ‘subsidios. Em prazo'

razoavel, para néo perturbar o. andamento da
proposigéo, pode ser . sollcnada a cooperagao de
juristas, a comeqar pelos que emprestaram seu
coneurso a elaboragéo do Anteprojeto, bem como a
de instituicBes dé cultura, O confronto de idéias
produz esclaremmentos retifi cagdo de equlvocos
inovagdes. Demais, como observou Rui Barbosa no
parecer sobre a reda;éo do atuat Cédigo Civil, “toda
obra de Ieglslac;éo em grande escala héd de ser obra
de transagéo” (Ob. Comp vol. XXIX. 1902, T. 1,
MEC, Rio, p.p. 2-3). Preservada a légica do sistema,
toda contribuigio fundamentada merece exame.

28 - O Senado, portanto, procederd com
sobriedade e visdo clara de seu dever, se buscar,
bem informado, conciliar o seu com 0 pensamento

. externo ordenado e atualizado.”

Aprovadas, sem discrepancia, as conclusGes desse

preliminar, procedeu-se como nele sugerido.

\\\f

Apelo ao saber dos juristas

A presidéncia da Comissao solicitou ao-Instituto dos Advogados
Brasileiros, & Academia Brasileira de Letras Juridicas e ao Conselho Federal -
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da Ordem dos Advogados do Brasil a colaboragdo que lhes parecesse
oportuna, como antas j& proporcionada.

Paralelamente, convidados, fizeram exposi¢des na C omis$ao os
professores Miguel Reale e José Carfos Moreira Alves, integrantes do|corpo
de juristas a que coube o preparo do Anteprojeto, e o professor Alvaro lVil/aca
Azevedo, da Universidade de S. Paulo. Em Seminario na fOrdem dos
Advogados do Brasil, Segio do Distrito Federal, coordenado pelo professor
Roberto Rosas, da Universidade de Brasilia, falaram os professores Carlos
Alberto Bittar, da Universidade de S. Paulo, Ricardo Pereira Lira'e Francisco
Amaral, da Universidade Federai do Rio de Janeiro. Discorreram todos sobre
o Projeto e as alteragdes que nele deviam ser introduzidas, sendo |que o
ultimo se manifestou em favor de leis especiais, e ndo de nova codiﬁca’qéo.

Diretamente ao Relator Geral, remeteu o professor IMauro
Rodrigues Penteado, da Umver5|dade de Sao Paulo, sugestoes pertinentes
aos Titulos de Crédito. Por mtermedlo do Senador Berna,rdo Cabral,
encaminhou o professor Alvaro Vl//aqa Azevedo estudo relativo ao Direito de
Familia, com propostas de emendas, tendo a participagdo da Dr® Regina
Beatriz Tavares da Silva. O Senador Roberto Requido foi portadlor das
anotagdes e sugestdes do professor Luis Edson Fachin, da Universidade do
Parand, concemerites ao Direito das Coisas. O chefe do Depénamento de
Direito Privado da Faculdade de Histéria, Direito e Servigo Social da
Universidade Estadual Paulista, enviou proposta do estudante Marcelo Gazzi
Taddei, preparada sob onenta(;ao do professor Luiz Ant6nio Soaresl Rentz,
modificativa do art. 50 do Projeto, visando a caracterizar a desconsideragédo
da pessoa juridica. - !

Dr? Flonsa Verucci forneceu ao exame do Relator—Geral! vérios
subsidios, notadamente a respeito da situagdo da mulher no direito méderno.
Foram conhecidas as apreciagdes do professor Zeno Veloso, ja
apresentadas, ao que parece, na oportunidade das emendas no Senado, em
1984. Recentemente, professor José Teixeira, da Faculdade de Direito da
Universidade Federal da Bahia, ofereceu ponderagbes, sobretudo er:n torno

da Parte Gerat do Projeto.

Dois estudos da Consultoria Legislativa do Senado, um sobre o
Direito de Familia, solicitado pelo Senador José Ignécio Ferreira, e o outro
relativo ao Direitc: das Sucessbes, a pedido do Senador Esperidiécl'J Amin,
ambos feitos em fungo do Projeto, tiveram expressiva utilidade no confronto
dos textos e na corre¢do de contradigoes e lacunas. *

Para superagdo de dificuldades e conciliagdo de dispositivos,
mantivemos repetidos entendimentos com o professor José Carfos |Moreira
Alves, que empreitou a revisdo do Projeto, 'd'e que foi um dos elaboradores,
lucidos subsidios de civilista, robustecidos pela experiéncia de Ministro do
Supremo Tribunal Federal.

Penz € que o professor Silvio Meira, um critico dos cédig’os civis *

- por ele qualificados como instrumentos “para servir a cipula da socibdade”®
- n&o houvesse concluido a redagéo de suas sugestdes, mterrompxda por
viagem, segundo nos comunicou de Atenas, pouco antes de seu mesperado
falecimento. 1 ! } i

A acverténcia do saudoso e culto Mestre, porém,- fez clom que
ficassemmos mais atento no conceite de Georges Ripert. “Légiférer, lquel que
soit I'objet de la législation, parait étre Aprogrésser"A.

Esse: estado de esplrl‘o renovador, que corresponde em Iargos
tragos ao do Projeto, presudlu ao esforgo de revisao.

Estrutura e diretrizes do Projeio

vos o Dividido estd o Projeto em duas partes fundamentans Parte
Ge r_a e Parte Especial. A primeira é composta de trés Livros: Das pessoas -

Dos bens - Dos fatos juridicos. A segunda-desdobra-se em cinco Livros: Do

direito das obrigag6es - Do direi(o de empresa - Do direito das coisas - Do

direito de familia - Do direito das sucessdes. .

Um Livro complementar' encerra as: “disposiges finais e
transitorias”. ’

Nessa série de Livros distribuem-se 2.0i3 artigos, marcados
por normas de sentido genéric& ou de alcance social, obedientes a uma
sistematizaggo, sem figidez incqiqpagi\ielvcbm a realidade.

Sem pretensdo de promover a unidade do Direito Privado, o -
Anteprojeto, ‘de que resultou o Projeto, intentou, de principio, realizar a
unidade do Direito das Obrigages. :E o que informa o professor Miguel
Reale, esclarecendo que prevaleceu como “linha diretora” consagrar o
"duradourc” & remeter a "matéria candente e sujeita a transformagbes
inevitaveis® para a “legislagdo aditiva™®. Em realidade, assim se apura no
conjunto do texto, sem prejuizo de inclusdo das normas necessérias.

< Y ' .
- X X X

Da Parte Geral, qde lhe coube redigir, assinala o Ministro
Moreira Alves que, ‘na atualuzag:éo dos principios do Cédigo Civil em vigor”,
se ateve “a doutrina mais moderna em que ela ja se encontra assente, e se
ajusta as necessidades prétlcas a’ que visa uma codlf t:a(;ao‘s E em
harmoma com tal assertiva dlspée o Projeto, ressalvadas modificagdes que
se impbem, até pelo tempo decorrido de elaborat;éo do Anteprojeto.
Estabelece prote¢do aos d|re|tos da‘ personahdade “intransmissiveis e
irrenuncidveis, nao podendo o seu ‘exercicio sofrer I|m|ta;ao voluntéria®, com
excecdo dos casos previstos em lei (art. 11). Garante o uso de medida que
faga cessar ‘a ameaca, ou a lesdo, a direito da personalidade”, prevendo
perdas e danos (art. 12). Proibe “os atos de disposigdo do préprio corpo,
quando importarem diminuicdo permanente da integridade fisica, ou
contrariarem o0s bons costumes”, “salvo exngéncna médica” (art. 13). Regula a
disposicéo gratuita do préprio corpo no todo ou em parte, para depois da
morte”, “com objetivo cientifico, ou altruistico” (art. 14), ndo entrando em
pormenores varidveis com a experiéncia. Discipliné ‘o que a doutrina
moderna denomina negdcio 'uridico, em _substituicdo_a expressdo genérica
ato juridico empregado no Cédigo Civil vigente”, dai as regras distintas sobre
as duas figuras (arts..104-184 e arts. 185-188). Conceituando a les&o,
ocorrida “sob premente necessidade, ou por inexperiéncia®, prescreve,
objetivamente, que se aprecia “a’ desproporgéo das prestagdes segundo 0s
valores vigentes ao tempo em que foi celebrado o negécio juridico” (art. 157
e § 1°). Suprindo omissao do Cédigo atual (art. 159), considera, também, ato
ilicito o que causar dano moral, portanto suscetivel de indenizagdo (art. 186),
e o fez antes da Constituigao de 1988 (art. 5°, V e X).

X X X

Como na Parte Geral, na Parte Especial o Projeto apresénta»
inovagbes ou reformulagbes em todos os cinco Livros, conquanto suscitando,
também, alteragSes.

No Direito das Obrigagées, se mantém normas vélidas do
Cédigo Bevildqua, acolhe conquistas da experiéncia e da cultura. Proclama
que “pelo inadimplemento das obrigagGes respondem todos os bens do
devedor” (art. 391). Reconhece a “liberdade de contratar”, porém-condiciona
seu exercicio “em razéo e nos limites da fungio social do contrato” (art. 421),
repelindo o individualismo condenavel. Delineia o contrato de adeséo,
resguardando a posicio do aderente néo s6 em vista de ‘“clausulas
ambiguas ou contraditérias” como ao proibir “a rendincia antecipada a direito
resultante da natureza do negdcio” (arts. 423 e 424). Admite os contratos

, atipicos, “observadas as normas gerais” fixadas no Cédigo (art. 425), assim

evitando abusos contrarios ao Direito. Autoriza a resolug'éo dos “contratos de
execugdo continuada ou diferida, se a prestaggo de uma das partes se tornar

. excessivamente onerosa, com extrema vantagem para a outra, em virtude de
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‘acontecimentos extraordménos e lmprewsnveus (an 478) Cautelosamente
- pois, reduz a majestade do contrato, substituindo a velha clausula L a sunt
3 servanda, dos cadigos ‘individualistas, pela regra justa - rebus sic stantibus.

E, entre outras disposi¢bes, reprova e pune o enriquecimento “sem justa

causa’, obrigando o que se locupleta “a restituir o indevidamente auferido”

(art. 886). E justo salientar, também, a regra segundo a qual, “se houver

excessiva desproporgéio entre a gravidade da culpa e o dano, poderé o juiz

reduzir, equitativamente, a indenizagdo” (art. 946, parég. unico). Sobressai,
igualmente, o dispositivo que veda o aval pércial (art. 899, parag. tnico).

Condenado em emenda, sob acusagdo de “novidade” (Em. n® 60), nés o

mantivemos, ponderando: “Ser novidade nao constitui impedimento & adogéo

de uma norma. Bésico é que seja legitima e 0til". E o preceito evita duvida
sobre a extens&o da garantia dada. ) ’

X X X

Constando pela priméira vez numa codificagdo civil brasileira, e
originariamente tratado como Atividade Negocial no Anteprojeto, o “Direjto de
Empresa, designacéo que a Camara dos Deputados preferiu, & regulado em
seus diversos angulos, em Imhas bésicas. Do conceito de empresério (art.
969) ac de sociedade (art. 984), alcanqa os diversos tipos dessa formagéao
(arts. 989-1. 141) e lhes traca o perﬁl reservando & lei especial aspectos de
mutabilidade constanie.  Evitando confuséo, realqa . a nogho de.
estabelecimento, como “todo comptexo de bens orgahizado, para exercicio
‘da empresa, por empresario, ou sociedade empresaria” (art. 1.142). £
relevante notar que o empresdrio rural @ o peqdeno empresério' séo
dispensados da formalidade de inscrigdo no Registro das Empresas (art.
973). Regra essencial, quanto 4 sociedade deb_endeme de autorizag8o, é a
que faculta ao Poder Executivo negar a permissfo, “se a sociedade ndo
atender s condigBes econbmicas, financeiras ou juridicas especificadas em
lei, ou quando sua criagdo contrariar os interesses da economia nacional®
(art. 1.130). De relevo, por igual, é a disposicdo que faculta ao. Poder
Executivo exigir “que se procedam a alteragSes ou aditamento® ém *contrato
ou estatuto” de sociedade (art. 1.129), ccmo afirmagéo do Estado em defesa
da ordem juridica ou do interesse coletivo.

Conforme observou o professor Sylvio Marcondes, que
elaborou essa parte do Projeto, o texto deve ser analisado “n&o somente a
luz dos grandes focos, na contemplagio de idéias, igualmente grandes, mas
vagas e imprecisas; 0 que cumpre é medité-los, na complexidade objetiva
com que procura dar seguranga juridica a totalidade dos fenémenos
compreendidos na atividade negocial dos cidadgos”’. Realmente, as normas
sobre Direito de Empresa, além de amplaé e flexiveis, hdo de ser
interpretadas de acordo com a diversificagdo da atividade negocial, as
condigdes econdmicas e os costumes do meio. Os principios doutrinarios
d&o a forma geral das instituigbes empresariais, porém ndo as delineiam em
modelos rigidos, pois os fatos econdmicos tém caracteristicas distintas na

vida dos povos. O direito positivo. igualmente, reflete as tendéncias da,

cultura, mas ihe & impréprio estabelecer dogmas, para ndo ser superado,
depressa, pela realidade. No plano econdmico, de modo singular, o direito
deve conciliar racionalidade e objetividade, para que as relagdes
inumeraveis ndo se desdobrem & margem da lei.

Atentando nesse quadro mutavel de certas relagbes, ainda ndo
definitivamente configuradas, o Projeto ndo absorveu determinadas formas
contratuais, em aperfeicoamento. Nao dispde sobre as sociedades por

ac;ées tendo em conta, sobretudo, seus vmculos como mercado de capntans ’

extrapassando as raias do Dlrelto Civil. )
' XX X
‘No lero do Direito das Coisas estéo reguladas as questdes

- gerais- relativas 4 posse ‘e 3 propnedade com ‘seus consectérlos % as
transforma;bes confi guradas no tempo. Nem tudo é. movacéo em faoe do

. Cédigo v:gente porque ha conceitos que ndo mudaram substancialmente. A
.propésnto da posse e de criticas feitds ao texto no sentido de que teria
tentado conciliar teorias, observou concisamente o professor Ebert

Chamoun, redator do esbogo: “Trata-se de uma definicdo conceptual, que
pretende captar, em sua inteireza, o fendmeno jurldICO da posse, nao de uma
proposigio que envolva um compromisso doutrindrio™. E este & o critério da
boa técnica legislativa. Assim declara que se adquire “a posse desde o
momento em que se toma possivel o exercicio, em nome préprio, de
qualquer dos poderes inerentes & propriedade” (art. 1.205). N&o caraderiza
a propriedade apenas como “o direito de usar, gozar e dispor de seus bens’,
qual o faz o Cédigo em vigor (art. 524). Se menciona esses caracteres (art.
1.229), acrescenta sua fungdo social. Acentua que "o direito de propriedade
deve ser exercido em consonancia com as suas finalidades econdmicas e
sociais e de modo qqé sejam preservados, de conformidade com o

" estabelecido em lei especial, a flora, a fauna, as belezas naturais, o

equilibrio ecoldgico e o patrimdnio histérico e artistico, bem como evitada a
poluicBo do ar e das aguas” (art. 1.229, pardg, unico). Explicitamente,
portanto, condiciona a conveniéncia privada ao interesse coletivo.

Atualizando o regime do usucapido, reduz os prazos para
aquisi¢ado da pro_p'riedade: de vinte para quinze anos, nos casos daquele
que, “sem intémpqao nem oposigcdo, possuir como seu um-imével” (art.
1.239); a dez anos, independentemente de ser entre presentes ou ausentes,
para quem possuir o imével “continua e incontestadamente, com justo titulo e
boa fé (art. 1.242). € neste Ultimo caso o prazo se restringe a cinco anos, se
preenchidos os requisitos de aquisigéb onerosa, estabelecimento de moradia
ou investimentos de interesses social e econdmico (paragrafo unico do art.
1.242).

As disposigdes do Projeto conciliam-se, de modo geral, com as
normas constitucionais. Mas, o art. 1.240, coincidindo, em parte, com o art.
191 da Constituicdo, aconselha que se o substitua por este, assim se
obstando a argtiiggo de conflito. £ préprio, também, trasladar para o Projeto
o art. 183 da Constituigio, que cria tipo especial de usucapido relativo a area
urbana, como sugerido em emenda do Relator.

Prevé o Projeto o “uso anormal da propriedade” e o modo de
corrigi-lo (arts. 1.277-1.281). A par de dispor sobre o condominio em geral

“(arts. 1.314-1.330), traga normas préprias para o condominio edilicio,
atentando nas muiltiplas e singulares relagbes decorrentes do uso das partes

que séo “propriedade exclusiva’ e das que constituem “propriedade comum
dos condéminos®, nas edificagdes (arts. 1.331-1.357).

Como no Anteprojeto Orlando Gomes (arts. 524-531), no
presente Projeto o problema da superficie, ou do direito de superficie, é
tratado de forma geral (arts. 1.368-1.375). Talvez por ser antigo direito, de
origem romana, que, apés oscilagdes, reingressa nos sistemas juridicos

- positivos, ha prudéncia no seu delineamento. De modo diferente procedeu o

codificador portugués de 1966, que cuidou largamente da questdo (arts.
1,524-1.542). E de ver, porém, que o Projeto regula a concessdo da
superficie pelo proprietdrio a outrem, para construir ou plantar. Exigindo
escritura publica, autoriza a concess&o gratuita ou onerosa, como permite
sua transferéncia a terceiro*e que por morte do superficidrio se transmita a
seus herdeiros (arts. 1.368-1.371). E assegurado o direito de preferéncia, em
igualdade de condigbes, ao superficiario no caso de venda do imével, e ao
proprietério, no de alienagéo da construgéo ou plantagdo (art. 530). Se o
texto pede complementacio ou céneﬁo. nem por isso se’ ha de obscurecer

- a importancia de incluséo da matéria em novo Cédigo. Embora criticando o

Projeto, ndo peia recepgdo do tema, 'mas po{' fazé-lo de modo “insuficiente”,

.José Guilherme Braga Teixeira, _professor de Direito Civil, salienta que® -
"parece “correto pensar que o direito de superﬁc:e encontrara a pouco e

pouco. admisséo nos ordenamentoi juridicos positivos”. € o considera, com

ity
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relagéo ao Brasil, instrumento suscetivel de ajudar “a dimmunr a enorme crise
habitacional” e proporcionar “uma reformulagdo agréna Se sua proposta,

consubstanciada em projeto de lei, vai além das normas genencas de um

Cédigo Civil moderno, fornece subsidios para prudente complemema;éo ou
reviséo do texto ora axaminado e sujeito a emendas.

Confirma o relevo e oportunidade do tema o professor Robefto—

Cesar Pereira Lira, 'na sua tese de concurso ‘O Modemno DII’GItO de

Superficie’, em que sustenta a conveniéncia de sua recepgio no Direito
Positivo brasileiro”. Delineando o perfil histérico e juridico do direit'o de
superficie, observa que néo se trata de restaurar “concepgdo perempta e
fossilizada”, ou de ‘ressuscitar o supérfluo”. Salienta a plastlcldade desse
direito, que se ajusta "as exigéncias sociais” e lhe imprime “a fisionomia de

&
um direito real autbnomo, rico na sua estrutura, valioso nas suas aplicagﬁes

E ressalta sua importancia na “politica de racionalizagdo da utlllzag:ao do -

solo urbano & de contengio do homem no campo®. Singular & que assmalou
que a urgéneia de consagragao do direito de superficie ndo podla esperar ‘a

. tramitagdo convenientemente lenta de um Cédlgo Civil’, e nela, 4lentretanto '
antes de lei extravagante se adota a inovagsio, com os subsfd:os de sua_

expressnva moriografia®®. i : y I

No que concerne a enfiteuse, o Projeto elegeu a nosso ver,
boa solugdo técnica e social. Proibindo a constituigdo de enfteu%es e
subenfiteuses, assim o declarou no Livro Complementar, isto éf, nas
disposi¢bes finais e transitdrias - art. 2.066. Para n3o criar zona cinzent:a, em
que florescessem o3 conflitos de interesses, subordina, no mesmo artigo, as
situagbes “existentes, até sua extingdo, as disposi¢des do Cédigo Civil,! de 1°
de janeiro de 191€, e leis posteriores”. Assim o Projeto extingue -velha e
condenada instituigdo, sem ofender qireitos decorrentes de situ:a't;ées
constituidas segundo a legislaggo preexistenté. O que se possa acrescer ao
texto, ndo altera a @sséncia da norma formulada, se observada, como‘foi no
dispositivo, a Constituigio, a respeito da irretroatividade da lei. Também o
Projeto Orfando Gomes seguiu essa orientagdo fundamental (art. 503),icom a
diferenca de conter outras regras e de situa-las, impropriamente, en'tre as
disposigdes perménentes. Mas o saudoso professor acentuou due ‘a
enfiteuse &, realmente, instituto obsoleto, em franco desuso™. E po"r isso,

embora acatando ¢ principio do direito adquirido, buscou atacar o s;istema )

“pelos flancos”, Sl

impondo-ihe . “limitagGes desestimuladoras_' de seu
prolongamento preizario e concordantes com a fungéo social da propri;edade

Coerente com essia ponderagso, emenda ao Projeto, de autoria do Relator :

Geral, introduz limitagdes cabiveis. : | )
I
X X X '

No campo do Direito de Familia, o Projeto, que é de' 1975,
avanca em relagdc ao Cédigo vigente, adotando medidas que o tempo
aconselhou e que somente depois foram objeto de legislaggo. Arjtet,;ip_ando-
se & Emenda Constitucional n® 9, de 1977 (art. 1°), e & consequente Lei n°
6.515, de 26 de dezembro de 1977, incluiu o divércio entre as c:_'ausas
terminativas da socledade conjugal (art. 1.574, IV). Precedendo ainda|a Lei
n° 6.515 (art. 50, 7), estabeleceu o regime da comunhdo parcial de! bens
como o legal, na inexisténcia ou nulidade de convengao (art. 1.668). Atr’ibui a
direcéo da sociedade conjugal, em colaboragdo, ao homem e a mulher (art.
1.569), ndo sendo esta apenas auxiliar do “chefe”. Institui o regime de
participagéo final nos aquestos (art. 1.700), assegurando que “cada cénjuge
possui patriménio proprio, e dessa forma facilitando que ambos tenham
atividades autdnomas, como ja se verifica. Norma compreens:ve-l 'nesse
quadro preceitua que “as dividas de um dos tdnjuges, quando supenores a
sua meacgdo, ndo obrigam ao outro, ou a seus herdeiros” (art. 1|.714).
Estipula amplo regime de alimentos entre “parentes” e entre "cbnjhges"
como entre “pais @ filhos”, considerando o estado de necessndade e as
exlgénmas de vide condigna (arts. 1.722 a 1.725), e assim reak;ando [

vinculo de solidariedade na familia. E ainda prescreve que, ‘para’ a
manutencio dos filhos, os cdnjuges separados judicialmente contribuiréo na
proporc&io de seus recursos” (art. 1.731), aplicado, portanto, o principio de
justica social.

As relagBes entre os cdnjuges e as dos companheiros, bem
como as de parenteécb, e asituagéo dos filhas, compreendidos os adotivos, .
tendo sido profunda'menté modificadas pela Constituicdo de 1988, serdo
examinadas quando forem analisadas as emendas ao Projeto, decorrentes
dessa superioridade normativa, e as dos Senadores, que aquelas tiveram de
ser conjugadas. ' )

X X X

Na esfera do M 0.das Sucessdes, dispbe o Projeto que a
sucesso se abre “no lugar do ultimo domicilio. do falecido” (art. 1.809) e se
da por lei ou por disposicio de uitima vontade” (art. 1 810) Na sucesséo
legal estabelece, como e natural, a ordem hereditaria (art 1.852). Inclui o

' cbnjuge entre os herdelros necessénos depous dos descendentes e dos )
ascendentes (art 1872) N3o prevé sob nenhuma forma a presenca da -
companhelra na sucesséo -] que 6 supndo por emenda do Relator. a ser
exposta

Na éuoésséo por disposic’;éo de dltima vdntade, reduz, sem
exagero, as formalidades testamentdrias (arts. 1.892-1.908), e aos
testamentos especiais acresce o feito a bordo de aeronave militar ou
comercial (art. 1.915). Expressamente declara que “a legitima dos herdeiros
necessarios ndo podera ser incluida no testamento® (art 1.884). Cerceando
duvidas,. prescreve que se ‘a clausula testamenténa for suscetivel de
mterpretagées diferentes, prevaleceré a que melhor assegure a observancia
"da- vontade do testador (art. 1.925). Rompendo velha concepgdo, opde
restrigSes ao poder de dispor. Determina o Projeto que, “salvo se houver
justa causa devidamente expressa no testamento, péo pode o testador
estabelecer clausulas de inalienabilidade ou 'mgnnorablhdad quanto a
legitima, nem a conversio dos bens, que a constituem, em outros de espécie

" diversa® (art.' 1.875). Ampliando essa orientagdo, outras regras concernentes
as disposigBes testamentérias, ou as suas formalidades e a seus efeitos, sdo
propostas pelo Relator Geral, em emendas consoante se expllcltaré adtante

X X X

O Livro Complementar (] ultlmo do Pro;eto compreende as "’
normas fi nais e transitérias. Nele se enquadram especnalmente as regras de .

transu;éo De seu contexto propée-se a supresséo de amgos. sobretudo por

se terem ‘tomado mcoqcullé_vens_ com a superveniente Constttunqéo de 1988,
como os referentes a adogbes (art. 2.068) ou a filhos aduiterinos (art. 2.070).

Emendas ao Projeto. Inovagdes

A estrutura e notadamente as diretrizes do Projeto, Senadores
de diferentes partidos ofereceram emendas: 360, em 1984, e 6, em 1995.
Dessas emendas, muitas foram aceitas nos seus termos, ou admitidas em
forma de subemendas, e outras declaradas rejeitadas, ou prejudicadas. As
emendas individuais dos Senadores somaram-se 127 de iniciativa do Relator
Geral, todas esclarecidas por suas justificages ou pelos pareceres emitidos.

Né&o cabe, evidentemente, realgar o conteudo de todas essas
emendas, que serdo consideradas, juntamente com o Projeto, no Plendrio do
Senado. E natural, porém, salientar as de maior relevo, ou de mais vivo
sentido polémico, para conhecimento da opinido interessada.

~ Desde a emenda ao art. 1°, caracterizou-se espirito inovador.
Na substituicio da forma "todo homem” pela expresséo “todo ser humano”, .
para definir a pessoa capaz de direitos e obrigagdes, atualizou-se a s
linguagem em reconhecimento & posiciio conquistada pela mulher na

I
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sociedade de nossos dias. Na modificagdo do art. 2° ampliaram-se os
direitos do- nascituro, para protegé-los “desde a concepgao”, como o fez o
Cébdigo de 1916.

A emenda n°® 1, do Senador Galvao Modesto, embora a Unica

' bor ele apresentada, alterando os arts. 4° e 5° do Projeto, propiciou a fixagio

da maioridade plena em 18 anos completos (art. §°, o que representa
mudanga significativa para a sociedade e prova de confianga no
discernimento e no poder de informar-se dos mogos brasileiros.

X X X

. Por emenda do: Relator ao art. 50, admitiuv-se a
“desconsiderago - da personalidade juridica’, em caso de abuso
“caracterizado pelo desvio de finalidade, ou pela confuséo patrim'onial',
mediante férmula provinda do conhecimento é da experiéncia do professor
Fébio Konder Comparato. A importancia dessa medida, justificada na
emenda, encontra reforco, ainda, na recente monografia de Suzi Elisabeth
Cavalcante Koury, em que salienta a propriedade de corrigir “simulagbes e
fraudes” e outras situagdes “em que o respeito & forma societaria levaria a

solugbes contrdrias & sua fungdo e aos principios consagrados pslo
ordenamento jurfdico™2.

X X X
Por sugestdo do professor Mauro Rodn‘gués Pente;ado.
formulamos emenda aditiva admitindo que o titulo_de crédito “podera ser
emitido a partir dos caracteres criados em computador ou meio técnico

equivalernte e gque constem da escrituragio do emitente”, . além de
observados “os requisitos minimos® do art. 891. Desse modo, com as

. cautelas necessdrias, adota-se’ procedimento correspondente as inovagbes

que a tecnologia vem proporcionando a todas as atividades humanas.
X X X

Por subemenda a emenda do saudoso Senador Nelson

. N o .
Carf?e/m (Em. 358), reconhece-se & companheira ou ao companheiro, na.

vigéncia da unido estavel, direito a participar da sucess@o do outro, em
proporcdo que variara segundo congorra__com _ filhos comuns; com
descendentes s6 do autor da heranga; com parentes sucéssiveis, ou ndo
havendo parentes sucessiveis. Assim, com a consagragdo do direito a
sucessdo, desdobram-se efeitos da unido estavel, entidade familiar criada
pela Constituicio de 1988 (art. 226, § 3°). Aiém disso, exigindo-se o convivio
ao tempo da abertura da sucessdo, adota-se critério semelhante ao que o

Projeto estabelece para a heranga entre os conjuges (art. 1.853).
X X X
A Constituigo de 1988, 'precisamente. é que provocou

profunda' modificagdo no Projeto, na parte do Direito de Familia.
Considerando a familia “base da sociedade”, sob “especial protecdo do

_ Estado”, deu-lhe amplitude singular. N&o a conceitua mais como origindria

apenas do casamento. A este prestigiando, até com a gratuidade de sua
celebragdo, inovou com o reconhecimento da “unifo estavel entre o homem
e a mulher como entidade familiar. E recomenda que se ihe facilite a
“conversdo em casamento”. Em norma coerente com a evolugdio da
sociedade contemporanea, proclama que “os direitos e deveres referentes a
sociedade conjugal s&o exercidos iguaimente pelo homem e pela mulher”.
Manteve o divorcio como causa de dissolugdo do casamento, apés prévia
separago judicial por mais de um ano, ou comprovada separac¢do de fato
por mais de dois anos. Preceitua, com firmeza, que “o planejamento familiar
é livre decisdo do casal, competindo ac Estado propiciar recursos
educacionais e cientificos para o exercicio desse direito, vedada qualquer
forma coercitiva por parte de instituigdes oficiais ou privadas” (art. 226, §§ 1°
a7°).
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Ao lado de outras prescricies protetoras da organizagdo
familiar, a Constituigdo estipula que “a adog8io sera assistida pelo poder
publico, na forma da lei, que estabelecerd casos e condigdes de sua
efetivagio por parte de estrangeiro®. Por fim, vencendo preconceitos,
assenta que “os filhos, havidos ou ndo da relagdo do casamento, ou por
adogdo, terdo os mesmos direitos e qualificagdes, proibidas quaisquer
designagdes discriminatorias relativas a filiagdo (art. 227, §§ 5° e 6°).

Tais clausulas, .de largo sentido social e de direito justo,

" repercutiram extensa e intensamente no Projeto, em todo o texto sobre a

familia. As regras pertinentes & sociedade conjugal tiveram que ser
ajustadas, com rigor maior, ao principio de igualdade entre o homem e 2
mulher. Acentuou-se que o casamento estabelece comunh3o plena de vida,
“com base na igualdade dos ¢onjuges, e institui a familia (art. 1.509). Afastou-
se, por emenda, a qualificagéo “legitima”, como também no art. 1.567, pdis.
sem casamento, a Constituig@o reconhece na unidio estavel uma "entidade
familiar”. Fortalece-se o principio de que “a diregdo da sociedade conjugal
sera exercida, em colaboragéo, pelo marido e pela muther’, no interesse da
familia (art. 1.569). Em fungdo do sistema .ditado ‘pela Constituiggo,
substituiu-se patrio poder por poder familiar (arts. .1.658 a 1.666 e outros) -
férmula sugerida em comentério do professor Migue! Reale. Eliminou-se toda
referéncia a filiagdo legitima, legitimada, adulterina, incestuosa, ou adotiva,
visto que, a partir do novo ordenamento constitucional, a filiagdo é uma s6, -
sem discriminacbes (arts. 1.602 a 1.635 e outros). Varreu-se do texto o

capitulo da legitimagao (arts. 1.618 a 1.620). No art. 1.567 modificado ja ndo

se diz que “o casamento legitima os filhos comuns, antes dele nascidos ou
concebidos”, mas que “importa o reconhecimento® deles. Em conseqiéncia

natural dessa alteragdo, no art. 1.618 também revisto, e absorvendo os arts. -

1.619 e 1.620, sdo “equiparados aos nascidos no casamento, para todos os
efeitos legais, os filhos concebidos ou havidos' de pais que posteriorments
casaram’: : !

X X X

Dando-se cumprimento & determinagio constitucional,
conceitua-se “‘como entidade familiar a unido estavel entre o homem e a
mulher, vivendo os companheiros como se casados fossem por mais de

‘cinco anos consecutivos”. Admite-se a redugio desse prazo, “quando houver

filho comum.” Prescreve-se que “as relagdes pessoais entre os
companheiros obedecerio aos deveres de lealdade, respeito e assisténcia, e
de guarda, sustento e educacéo dos filhos.” Ainda segundo a emenda aditiva
ao Projeto, “na unido estavel, salvo convengéo vélida entre os companheiros,
aplica-se as relagdes patrimoniais, no que couber, o regime da comunh&o

_parcial de bens”. E, de acordo com a recomendagdo constitucional, se

estabelece, sem formalismo, que “a uniao estavel poderd converter-se em
casamento, mediante pedido dos companheiros ao juiz e assento no Registro
Civil™.

Outras- normas ndo foram elaboradas, a respeito da unido
estavel, por entender-se que se tratando de figura nova, que o Constituinte
algou a condicdo de “entidade familiar, melhor sera que a experiéncia e os
julgados lhe delineiem os efeitos definitivos. Tragadas as linhas
fundamentais, como est&o, a vida indicara a configuragéo final.

Retratada a uni&o estével, pareceu prudente dar-se uma nogdo

bésica do concubinato, cuja existéncia diferenciada seria inGtil e improprio
desconhecer. Sem regras minudentes, que tal. situag8o desaconselha, a
emenda indica a distingdo: “As relagdes ndo eventuais entre o homem.e a
mulher, impedidos de casar, constituem concubinato.”

X X X

Em parecer a emendas que pretendiam extingui-lo, conferii-se
outra forma ao art. 1.632. Fixou-se, claramente, para impedir ofehsa a

e
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intimidade e & honra: “N&o se permite a investigaqéo de maternidade quando
tenha por fim atribuit @ mulher casada filho havido fora dal sociedade
conjugal”.

Em preservagio de direito, porém, definiu-se a exoevgao.“

“Admite-se a investigagdo depois de dissolvida a sociedade conjugal ou de
um ano de separagao ininterrupta do casal, devidamente comprovada t

Para atenuar a imutabilidade do regime de bens no casar'nento

subemenda 4 emenda n° 284 admite alterago parciat, “mediante autorizagéo

judicial em pedido motivado de ambos os cdnjuges, ‘apurada a procedéncia
das razdes invocadas e ressalvados direitcs de terceiros” (Em. 188).

Quanto & »mpossnbllldade de manter-se a comunhao de vnda no
casamento, os motivos foram enumerados no art. 1. 577l masl» por
subemenda do Relator 4 emenda n°® 186, se acresceu paragrafo, segundo o
qual “o juiz poderd considerar outros fatos, que tomem Ievndente a
impossibilidade da vida em comum”. A complexidade crescente da existéncia
na sociedade moderma néo pode conter - se sempre em textos enumerauvos
insuscaetiveis de abranger toda a realidade.

[

X X X i

No tocante a sucessdo, ha pontos que justificam rele\}.o, por

- alargarem, resguardada a seguranga, a simplificagdo das fonnalidades

testamentarias. Assim, por alteragdo do art. 1.904, permite-se que o
testamento particular “seja elaborado por processo mecanico®, sem rasuras
ou espacos em branco. Também por substituicdo do art. 1.907 se autoriza:
“Em circunstancias excepcionais declaradas na cédula, o testémento
particular de proprio punho e assinado pelo testador, sem testemunhas,

podera ser confirmado, a critério do juiz”. i |

Em parecer a emenda do Senador Alexandre Costa ao ar.
1.875, também sobre testamento, admitiu-se que, “mediante autorizagéo
judicial e havendo justa causa, podem ser alienados os bens gravados,
convertendo-se o produto em outros bens, que ficaréo sub-rogados nos dnus
dos primeiros”. Conforme salientamos no parecer, as clausulas de
inalienabilidade, irnpenhorabilidade e incomunicabilidade, se em casos
protegem o patriménio, noutros geram dificuldades, por vezes extrema:mente
prejudiciais aos beneficidrios do testamento. Torna-las menos inflexiveis,

‘coma vigilancia devida, como se propde, ndo ofende a vontade do test:ador e

assegura a destinagdo econdmica dos bens. !

Ampliando a emenda, estendemos 2 cléusula de
incomunicabilidade a proibigdo de alcangar a legitima. .

As modificagbes, enfim, afastam de um Cédigo novo exigéncias
e formalidades contrarias ao direito modemno e as relagdes econdmicas e
produtivas da vida.
X X X |
Os projetos individuais de deputados e senadores, ou or’iundos
do Executivo, anexados ao processo, foram considerados durante a revisdo
geral da matéria codificada. !

Oportunidade da codifica¢do :

Em face do exposto neste parecer e nas observac;;ﬁes as
emendas, ndo serd intuito de defender o Projeto reconhecer que, se
convertido em lei, com os aperfeigpamentos que lhe foram e lhe vierem a ser

mtroduzndos tera 1rrecusével e extensa utilidade, cultural e pratica. '{

Se: 0 Cédlgo Bevniéqua vugente ha 80 anos honrou o
pensamento juridii:o nacional, o tempo e as mudant;as sociais e eoonbmlcas
o superaram em muitos de seus institutos e comandos normativos. Além

disso, sobreveio-Ihe volumosa legislag&o, que o alierou, ora expressa, ora

) respelto Nas contnbu:gées ]é publlcadas nao ha, em verdade, confluéncia de

plus supportable”.

implicitamente. E tonurante ndo raro, fixar juizo sobre suas normas,
interpreta-las convenientemente.

A feitura de novo Cédigo, se é dificil e polémica, responde a
necessidades coletivas, umas- de natureza espmtual -outras de ordem
econdmica e social. Preciso ¢ dar & vida, no seu conjunto, instrumentos
normativos atualizados. Poderdo nao ser perfeitos, como ndo o é o Projeto,
mas representardo uma nova sistervnatizacéér das normas reguladoras de
fendmenos e rela<;6es que mudaram 'e estdo em transformagdo. Observa '
Jean Carbonnier que "toda cidncia sistematiza; mas o direito, sob certo
aspecto, parece ndo ser sendo isso"?. Se a- tendéncia & conservar G
estabelecido, as necessndades da ex»sténcna, e no poértico de outro século.
pedem mudangas adequadas para 0 encontro de esperanc;as nasoentes

E tanto maus oponuno conclu:r a elaboragao do novo Cédngo
diante de idéias que se expandem no campo do Direito. A revista Droits,
editada na Franga, em seu numero 24 de 1996, é dedicada, prec1samente a v
codificagdo: la codification. E a indicagdo de que & o primeiro nlimero sobre o
assunto - la codification / 1 - revela que vai desdobrar os estudos a esse

pontos "de vista. Se junstas ‘ilustres se dedicam ao tema, porém, & porque
nele véem atualidade, assinalada, alias, por varios dos colaboradores. Deles,
Guy Braibant, conselheiro de Estado, vice-presidente da Comisséo superior
de codificag8o, faz observagdo que se afigura escrita para o Brasil. Afirma,
literalmente: “Mais il est vrai qu’on codifie dans les périodes ou le droit est arrivé 4
un degré de dispersion et de prolifération tel que cela n’est plus supportable™™*,

A inflagéo legislativa entre nés, em vérios angulos, inclusive no
Direito Civil, e envolvendo o Cédlgo vigente, ndo & mais suportavel: “n'est

A deciséo de snstematlzar codificando, é relevante servigo ao
Pals, e a seus cidad&os.

Brasilia,13 de novembro de 1997.
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PARECER PRELIMINAR SOBRE O PROJETO DE CODIGO CIVIL

Josaphat Marinho - Relator-Geral

Sumério; Breve histérico - Providéncia frustrada
-. ObservagBes preliminares - Direito sem
unidade - Codificagdo - Declinio da codificagéo.
Leis especiais - O problema no Brasil - Outras
raz6es ponderaveis - Prudéncia e flexibilidade -
Novos subsidios.

) Breve histérico

1 - A iniciativa, propriamente dita, da elaboragdo de novo
' COdngo Cwnl coube ao govemno Jémo Quadros _cujo Ministro da Justica, .
Oscar Pedroso d'Horta, confi iou ‘o preparo ‘de antepro;eto em 1961 ‘a0
Professor Orlando Gomes. Pouco apés o comeg:o do trabalho do jurista
balano sobreveio a rentincia do presidente da Repubhca

-

2 - No governo Jodo Goulart, o Ministro da Justu;a Jodo
Mangabeira, em outubro de 1962, retomou o estudo da matéria, renovando a
confianga no professor Orlando Gomes, que apresentou Antepmjéto em
margo de 1963. Submetido a uma Comiss&o Revisora, de que participaram,
. com o autor, o Ministro Orozimbo Nonato e o professor Caio Mério da Silva
Pereira, e sujeito a debate em instituigdes de cultura, o Anteprojeto - foi
entregue, solenemente, em 28 de setembro de 1963, ao Ministro da Justica
Milton Campos, ja no governo Castello Branco.

E o que, resumidamente, informa o professo} Orlando Gomes
no livro "A Reforma do Cédigo Civil (Publs. da Univ. da Bahia, 1965).

3 - Em maio de 1969, foi constituida "Comissdo Revisora &
Elaboradora do Cédigo Civil", composta dos professores Miguei Reale, na
qualidade de Supervisor, José Carlos Moreira Alves, Agostinho de Arruda
Alvim, Sylvio Marcondes, Ebert Chamoun, Clovis do Couto e Silva e
Torquato Castro, de cujos estudos "resultou novo Anteproleto publicado em

" 18 de junho de 1874".

- Civil).1°. vol.,

Eis o que noticia a exposi¢do de motivos do Ministro da Justica
Armando Falcao, de 1975, dirigida ao presidente Emesto Geisel. E, assim, a
mensagem presidencial n°. 160, de 16 de junho, encaminhou a0 Congresso
Nacional "o projeto de lei que institui 0 Cédigo Civil".

4 - Em face da denominac;éo'dada a nova Comissé&o - "Revisora
e Elaboradora do Caédigo Civil" -, bem como da exposi¢io de motivos do
Ministro Armando Faic8o, ja ressalta a idéia de substituir o primitiva
Anteprojeto por outro. O minucioso relaténo do professor Mlguel Reale como
Supervisor da Comlssao nao permite duvida a esse respeito. Além do que

\-.‘_ explica em seu conjunto, declaradamente elucida que, na revisdo do Cédigo

‘qe 1916, foram aproveitadas "valiosas contribuicbes”, "tais como os
A“nteprojetos de Cédigo de ObrigacSes, de 1941 e de 1965", e o Anteprojeto
de'Cédigo Civil, de 1963, de autoiia do Prof. Orlando Gomes” (in Cédigo
Parte Geral - Pub. da Subsecretana de Edigbes Técnicas do
Senado Federal, Bras., 1975). R

\ 5§ - O relato do Professor M:guei Reale esclarece, alnda e

: pertmentemente que, “abandonada a linha de reforma que vinha sendo

seguida”, ou .seja, a de elaboragfo "de dois cddigos distintos” - o Cédigo
Civil e 0 Cédigo de Obrigagées -, idéia que - acentua - "ndo logrou boa
acothida®, prevaleceu a orientagiio de feitura de um texto fundamental.
Concisamente assevera que predominou, entre.as diretrizes essenciais, a
"compreensdo do de?go Civil como lei basica, mas nédo global, do Direito

Privado, conservando-se em seu-ambito, por. conseguinte, o Direito das

Obrigagdes, sem distingio entre obrigagbes civis e mercantis”.

6 - Veio ao Congresso Nacional, portanto, jé unificado com o de
Obrigagbes, o projeto que "institui 0 Cédigo Civil".

Esse projeto, de 1975, é que foi examinado e aprovado, com
emendas, pela Camara dos Deputados, tendo sido remetido a0 Senado em
1984, ’

7 - Aberto prazo, nesta Casa, foram apresentadas 360

emendas abrangendo aPante Gerale a Especnal

8 - Ao mstalar-seanova leglslatura em 1991, o Projeto estava
arquivado. Por iniciativa do Senador Cid’ Sabdia de Carvatho foi
desarquivado. Para aprecia-lo, constituiu-se Comissdo Especial, assim
formada: ’

PMDB - Sen. Amir Lando, Antdnio Mariz e Cid Sabdia de Carvalho;,

PFL - Sen. Josaphat MarmhoeGullherme Palmelra .
PSDB - Sen. Wilson Martins;

PTB - Sen. Loursmberg Nunes Rocha;
PDT - Sen. Mauricio Correia;”

PRN - Sen. Rachid Saldanha Derzi;

. PDC - Sen. Gerson Camata'

PDS - Sen Esperidido Amin.

Foram desngnados Presidén‘;e. e Relator-Geral,
respectivamente, o Senador Cid Sabdia de Carvalho e o signatério deste

parecer, & Relatores parciais: Amir Lando - Obngaoées Antonio Manz -

Atividade Negocial; Mauricio Correia - Das Consas, Wilson Martins - da
Familia; Espendléo Amnn - Sucessoes, e Louremberg Rocha - Livro

. Complementar.

9 - Tendo em conta que o Projeto ja deveria ser.ajustado a
ConstituicSio de 1988, bastante inovadora na ‘parte ‘do Direito de Famiha e
que era prevista uma revisdo constitucional extraordinaria, convencionou-se
somente ' iniciar a apreciagdo da matéria depois de possiveis outras
modificagbes, para que se evitasse repeti¢do do trabalho ou aumiehto de
contradigdes. : . s ot ¥
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10 - N&o obstante isso, e no intuito de obter mformagtlhs e
esclarecimentos, rnantive contato e correspondéncia oom m’xstres
personalidades que participaram do processo de criagio do IProjeto no
ambito do Poder Executivo. Reiterada foi a comunicagio com 0 eminente
professor Miguel Reale, Supervisor da dltima Comiss&o, a guem encaminhei

. . |
as emendas do Senado, para seu conhecimento direto, e com quem as

examinei, dele recebendo opini&o sobre cada proposigo da Parte Eséecial
indicativa de valiosa contribuicdo e singular espirito pubheo’ SObre as
emendas & Parte Geral teceu comentdrios aprecidveis o eminente Professor

e Ministro Moreira Alves.

11 - Encerrada a revisdo sem alteragéo substancial no teLto da
Carta de 1988, sobreveio a campanha eleitoral de carater amplo, nacional e
regional, impeditiva de trabalho regular em torno de éssunt:o da
complexidade de ura Projeto de Cédigo Civil, até porque varios memb{os da

Comisséo especial eram candidatos.

R

Providéncia frustrada

12 - Antes de encerrar-se a legislatura, e para facilitar, na que
comegaria, o estudo conclusivo da matéria, julguei oportuno prt::vocar
reunido da Comiss&o Especial, a fim de fazer-lhe sugestédo em forma de
medida preliminar. Por diferentes motivos ponderéveis,  que nao cabem
examinados aqui, ©0-ilustre Senador Presidente da Comisséo consndarou
impossivel aconvouag:éo com éxito. * -

Observacdes preliminares

13 - Reconstituida agora a Comisséo, e me havendo sido
confiada, de novo, a tarefa de Relator-Geral, creio que s&io oportunas
algumas observagbes preliminares, antes de iniciar-se, propriame!nte, a
retomada de examo do Projeto. S&o ponderagdes concernentes a orientagio
do trabalho legislativo e que mostram o grau da responsabilidade cultural
atribuida a esta Comisséo. Envolvem raflexdes sobre a feitura de novo
Cédigo, na presente fase de evoluglo da cultura juridica, e as medidas
iniciais para 0 prosseguimento da obra de codifi icagéo.

_JE.LQ.EHJ.HMELl

" 14 - Como se sabe, pelas revelagSes da histéria e da dti:utrina,
faltava unidade ao direito civil do século XVIIl, dominado por excessivo
particularismo, até nas diversas partes de um mesmo Estado, segundo
assinala Solari (Filosofia det Derecho Privado, Editorial Depaima, B, Aires,
1946, |, p. 59). Dado o desenvolvimento das relagdes em geral, oom as

mudangas na ecoriomia, a ampliagio da industria e do comércio, torava-se-

necessério um direito que disciplinasse fatos e vinculos sem tamanha

multiplicidade de riagras. O propésito inovador era no sentido de instihllir uma

ordem normativa revestida de unidade. "A formagio de um direito privado )

comum, sobre basies romanas, preparou o caminho a unificagéo”, informa
também Solari, qua acrescenta: "A codificagio resume os esforgos seculares
dos principes, dos jurisconsultos e dos filésofos para reduzir a uma qnidade
material e formal a legisiago civil" (Ob., vol. e ed. cits., p.p. 67 e 76). Se os
autores salientam, de” ordindrio, a infludncia das fontes germanicas, do
diréito natural e das idéias individualistas, nesse processo, & sempre a
sisternatizagao do direito privado o objetivo primordiat da mudanga, |

Codifica

15 - Essa sistematizagdo toma corpo a partir do comet;o do
século XX, quando a Iegvslagéo assume a "forma de cédigos”, sendo o
Cédlgo Civil francas - o Cédlgo Napoledo - o marco da transforma(;éo que
“"suprimiu, de um 36 golpe, o direito entdo em vigor”, na observagéo ||n<:|s|va
de Georges Ripert (Les Forces Créatrices du Droit, Lib. Gén. de Drcf)it et de
Jurisp., Paris, 1955, p.p. 348-349). O Cédigd Civil franc8s, de 1804, c? os que

i

Ihe sobrevieram - o Alemao - BGB - de 1896, o Suigo, de 1881-1907 -

influiram no direito de outros povos, inclusive fora do continente europeu,
afirmando a nova orientagéo politica e técnica-de legislar.

Deciinio da codificacéo. Leis especiais
16 - Depois de um periodo de largo prestigio, os cddigos foram
acusados de exagerar o ‘“positivismo legislativo” e, - afinal, de

"envelhecimento”, diante das modrf icagdes intensas e constantes no con]unto
da vida.

Henri, Le6n e Jean Mazeaud comentaram, em 1955, sobre a
Franca, que, "em consequéncia das transformagGes do direito apds 1804, o
Cédigo Civil ndo traduziu mais o estado do direito Ppositivo francds. Certas
leis foram incorporadas ao Cédigo mediante altera;ées Ou acréscimos as
vezes incorretos; outras, mais numerosas, ndo se snuaram na codificaglo, e
lhe modificam o espirito. Flnalmente - acentuaram a mterpretaqao dada
pela jurisprudéncia mudou o sentido de’ niimerosos artigos- do Cédigo”. Em
funcio disso, lembraram que em 1904, na época do centendrio, houve
tentativa de inovagso - faire cauvre nouvelle -, sem &xito, como também apés
a Liberagdio, em 1948, fracassou outra iniciativa de reforma - on projeta a
nouveau une réfonte du Code Civil. Em face dos obstéculos, ponderaram
que. talvez fosse conveniente renunciar "ao ‘vasto projeto de 1948" e
aproveitar alguns dos estudos técnicos como “"base de mais modestas
reformas” (Legons de Droit Civil, Editions Montchrestien, Paris, 1 955, T. 1, p.
78). E até hoje n&o se operou reforma sistematizada do .Cédigo francés.
Parece, mesmo, cada dia mais dificil essa reviséo, 4 vista da estrutura e do
individualismo do Cédigo, das leis especlals que o modrﬁcaram & do "espirito
novo das leis civis", que Edmond Bertrand,. examina com relagéo, .
nomeédaménte, a familia, & propriedade imobiliaria e & empresa (L'Espirit

Nouveau des Lois Civiles, Economica, Paris, 1984).

Em estudo publicado em 1986, Christian Atias pondera que
“nenhum contrato de alguma importancia p;'ética pode subsistir sem sua lei
especial. Nenhum procedimento' verificado na sociedalde pode ser deixado
sem estatuto legislativo proprio. 'O “direito comum da Franga" desaparece
“em face da multid3o dos direitos especiais” (Une crise de legitimité seconde,
in Droits, Revue Frangaise de Théorie -Juridique, 4, 1986, p.p. 21-33, cit. p.
27).

17 - N&o é restrita ao pénsam‘enb francés a resisténcia &
elaboragdo de novos codigos. Em vigorosa monografia, Natalino Irti
aprofunda-se no estudo da matéria e adverte que as mudangas sociais
geraram normas e leis especiais & margem dos cédigos civis. Observa que
"0 c6digo civil perdeu o caréter de centralidade no sistema das fontes: néo &
mais sede das garantias do indi\)fduo, porque constam da Constituicio, nem -
dos principios gerais, visto que expressos, por singulares categorias de bens

* ou classes de sujeitos, em leis autdnomas", E conclui que se pode dizer, "em

linha negativa, que o nesso nao é tempo :de novas codificagbes, nem de

freformas gerais, com que se pretenda alterar estrutura e fungbes do cddigo
vigente” (L'eta della decodiﬁcazi?ne. Giuffre, 1979, p.p. 33 e 36).

18 - Em verdade, n&o foram editados grandes cédigos civis
nesta centuria, nem efetuadas reformas sistematizadas em textos antigos,
como o francés ou o alemao; isolado ficou o Cédigo Civil sovié!iob, por sua
peculiaridade politica e filoséfica. Italia e Portugal adotaram novos cédigos

. civis, em 1942 e 1966, respectivaments, durante regimes ditatoriais, mas que

néo escapam aos efeitos das mutagSes culturais. Segundo o professor
Almeida Costa, o dirsito civil portuguds "tem conhecido, desde a dltima
codificagio, diversas modificagBes, umas por. imperativo constitucional,
outras por opgéo do legislador ordindrio”. Especificamente elucida que “og"
preceitos do Cédigo Civil reiativos ao arrendamento foram révogados,. .
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cabendo agora a disciplina deste contrato a legislagéo avulsa” (Mdrio Julio
de Almeida Costa, Nogbes de Direito Civil, 3% ed. at, Liv. Almedina,

Coimbra, 1991, p.p. 13 e 352. Sobre o Cédigo Civil italiano, o professor Piero -

Schlesinger, em estilo bastante sébrio e sem negar-the "il carattere
totalizzante”, reconhece que o tém superado normas constitucionais e leis
especiais (leggi speciali). Exemplificando, cita lei de 1983, que ab-rogou o
- capitulo sobre adogio especial, inscrito no Codigo de 1967" (Cédigo Civile e
Sistema Civilistico: Il nucleo codicistico ed i suoi satelliti, in Rivista de Diritto
Civile, Ano XXXIX, n. 4, 1993, p.p 403-413, cits. p.p. 406 e 410).

Tem alcance amplo, portanto, a tendéncia redutora da_

importancia dos cédigos civis.

19 - No Brasil, Orlando Gomes, autor do Anteprojeto de 1963,
escreveu ensaio bem fundamentado sobre "o problema da codificagéo.
Metodicamente, enumerou trés correntes em torno da questéo, no plano das
leis civis:

"1- a dos que querem a reforma total do codigo;

2 - a dos que se contentam com uma reforma parcial;

3 - a dos que propalam o esgotamento do processo
histérico-cultural da codificagao”.

Esclareceu que, "embora acreditasse, durante certo tempo, que
a reforma das estruturas devesse ser cumprida através da substituigdo do
Cédigo Civil", nem por isso confundiu "o problema da reforma com o
problema da codificagdo”. E explicou: "A reforma pode ser gradualmente
realizada mediante a introdugio no sistema juridico de leis que modificam
institutos codificados ou que exprimem a filosofia da mudanga, remediando a
crise de legitimidade". Anota que uma visio 'das leis especiais editadas no
Brasil, a partir de 1930, permite 0 mapeamento das partes necrosadas do
cédigo, j& substituidas por. outras”, dotadas de funcionalidade, e indica o
Cédigo de Aguas, o Cédigo de Minas, o Cédigo Florestal, o Cédigo de
Menores, e a frente deles, pela idade e pela importancia, a Consolidagéo das
Leis do Trabalho". Realgando as "tensdes e contradigbes da civilizagio
industrial dos dias correntes", entende que "a substituicio global de um

' Cédigo Civil & atualmente um anacronismo”. Reforga a tese para considerar
decis&o dessa natureza "uma inutilidade pratica, ou, quando menos, um
cometimento desaconsethado pelo comportamento exemplar nos paises mais
avangados da Europa relativamente 3 substituicdo dos respectivos codigos
civis". Considera também imprépria uma reforma parcial "no estilo
novelistico”, porque "ndo passa de uma homenagem de reveréncia ao valor
cientifico e ao prestigio histérico de cédigos em desagregagdo”, dado que
antevé sempre a incidéncia de leis especiais ou "codigos setoriais". Por fim,
salienta que "o movimento de descodificagao do direito civil" cresceu com o
Congresso de Roma, de 1979, e o de Caracas, de 1982, reveladores da
“inclinagio da maioria dos participantes"” (O problema da codificagdo, in
Ensaios de Direito Civil e de Direito do Trabailho, Aide Editora, 12. ed., 1986,
p.p. 121-135).

Confirmou o saudoso professor essa orientagao noutro estudo -

A agonia do Cédigo Civil - em que retraga "a proliferagéo das leis especiais”

e prociama que a mudanga da organizagdo socio-econdmica dos tempos
presentes determinou o desmoronamentd desse edificio de linhas classicas
(o C.C.) e desaconselha a recodificagéo” (in Sans Adieu - 50 anos de

catedra, s/d, p.p. 73-79).

20 - Diverge dessa diretriz o professor Miguel Reale, que assim
se exprimiu na exposigao sobre o Anteprojeto de 1975, convertido no Projeto
ora em tramitagdo no Senado: "Nem se diga que nossa época é pouco
propicia & obra codificada, - realgou o douto professor - tantas e tamanhas
sdo as forgas que atuam em continua transformagéo, pois, a prevalecer tal
entendimento, $6 restaria ao jurista o papel melancélico de acompanhar
passivamente o processo  histérico, limitando-se a interferir,

intermitentemente, com leis esparsas e extravagantes. Ao contrario do que

'se assoalha, a codificag8o, como uma das expressbes méximas da cultura
de um povo, néo constitui balan¢o ou arremate de batalhas vencidas, mas

~ pode e deve ser instrumento de afirmagéo de valores nas épocas de crise.

Mesmo parque, tal como a histéria no-lo comprova, hd codificages, como a
de Justiniano, elaboradas no crepusculo de uma civilizag&o, enquanto que
outras, como o Cédigo Civil de Napoledo, correspondem ao momento
ascensional de um ciclo de cultura" (In Cédigo Civil, 12. vol. - Parte Geral,
Senado Federal, Subsec. de Ed. Técnicas, 1975, p. XIV). '

23 - Sem filiar-se, propriamente, & ‘corrente. contrdria, 0

Professor Silvio Meira, em carta que me dirigiu em 1991, objetou que "o
projeto inicial, que j4 apresentava pontos vulneraveis, tem sido deformado
em sua trarhita;éo legisiativa". Asseverou que "de nada adianta promulgar
um cbdigo que ja nasga defasado ou com impropriedades”. E salientou o
declinio dos Cédigos Civis em geral®, em virtude do que "alguns juristas
pugnam pela descodificagso”. '

£l

Outras razées ponderaveis

24 - Acresce qué o Projeto em curso data de 1975, vai,
portanto, por 20 anos, e com a superveniéncia da Constituicdo de 1988 ja
deve ser necessariamente modificado, sobretudo no que concerne ao dirsito
de familia, pelas inovagdes estabelecidas.

25 - Por fim, cabe notar, sem exclusdo de outras motivagbes, o
assinalave! desenvolvimento dos estudos e pesquisas sobre reproducdo
humana, discutindo-se problemas como a fecundagdo in vitro e a
inseminacéo artificial, com reflexos manifestos na legislagao civil.

"As possibilidades tecnolégicas de manipulagdo da identidade
civil - observa Cathérine Labrusse Riou, em contribuigdo de 1991 - obrigam
os juristas a pensar, proximamente, no principio da indisponibilidade do
estado das pessoas, visando menos ao respeito da natureza entendida como
estado de fato bioldgico, q'ue ao 'respeito da natureza humana no que a
identidade de cada homem é instituida pelo direito numa ordem de relagéo
com outros, superior ao dominio exclusivo das vontades individuais e
merecendo a consideragdo do proprio corpo  social® (L'enjeu des
qualifications: 1a survie juridique de la personne, in Droits, Revue Frangaise
de Théorie Juridique, 13, 1991, p.p. 19-30, cit. p. 27).

Entre nds, a recente Lei n. 8.974, de 5 de janeiro de 1995,
regula os incisos |l e V do art. 225 da Constituicdo e “"estabelece normas
para o uso das técnicas de engenharia genética e liberagdo no meio
ambiente: de organismos geneticamente modificados”. Ao lado de outras
regras, alei trata da fecundacgéo in vitro (art. 3°., paragrafo unico) e veda a
manipulagio genética de células germinais humanas” (art. 8°., Il). Cuida-se,

- pois, de diploma que contém disposigdes diversas, refugindo & unidade de
" um Cédigo. E outras leis distintas, decerto, podem ser mencionadas.

Prudéncia e flexibilidade

26 - NBo obstante a controvérsia aberta e os fatores
consideraveis que nela se encerram, parece de toda conveniéncia que se
prossiga no estudo do Projeto de novo Cédigo Civil. Depois do meritdrio
esforgo desenvolvido pelos eminentes juristas que colaboraram na feitura do
Anteprojeto e da valiosa contribuigdo da Camara dos Deputados, que o
converteu no Projeto aprovado, seria temerario mudar o rumo do processo
legislativo, para reservar o caminho a edi¢do de leis especiais. Se o cddigo
atual, provindo do saber e da experiéncia de Clovis Bevilaqua, e em vigor
desde_ 1917, sofre a incidéncia de multiplas leis, que o modificaram ou
criaram sistema normativo parcialmente diverso, ja agora, é methor tentar a

)
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inovagéo global do que o manter mutilado, e por isso mesmo de complicada
interpretagdo, em pre|wzo da sociedade e da ordem juridica.

Em ver(lade a prudéncia, se aconselha o prossegunmento do

trabalho legislativo, também recomenda proceder-se com espmto isento de
dogmatismo, antes aberto a imprimir clareza, seguranga e flexnbmdade ao
sistema em construgiio, e portanto adequado a recolher e regula'.mudaln(:as
e criagdes supervenientes. O raciocinio prygantg, ﬂ&ﬁ@spomwa se
com a técnica de legislar. Como assinala Jean Carbonnier, "o Ieglslador que
compreende que sua obra vive, e ndo quer imobiliza-la, deve delmear os
textos além de seu préprio pensamento”. Dessa forma preserva o que o
mesmo Autor chama a "dinamica” da lei, essencial a um cédigo,}pois, [para
ele também, “"codificar é modificar, e "a modificagdo ndo se concebe sendo
-no sentido de aperfeigoamento constante” (Essais sur les Lois, Repenoée du

~ Notariat Defrenms 1978, p.p. 249 e 299).

Dentro desse espirito sensivel as transfdrmagbes foii elaborado -
o Cédigo italiano de 1942, - “caratterizato da un alto grado di flessibilita’} e s6’

. excepcionalmente consagrando “"volonta imperative" - segundo observa
Franco Piga (Pubblico e Privato nelle dinamica delle istituzioni, Giuffré
Editore, 1985, p.p. 117 e 119). )

Novos subsidios

L . 27 - Se o texto do proleto em estudo, pelo tempo decorrido de
seu preparo e em razéo de mudan;as culturais, requer alteragbes, o mﬂuxo
de novas idéias, nada obsta a que o Senado o faga, inclusive colHendo
outros subsidios. Em prazo razoavel, para ndo perturbar o andamento da

" proposi¢do, pode ser. solicitada a cooperagao de junstas a comegar !pelos

_Que emprestaram Seu concurso a elaborac;ao do Antepro;eto bem como ade -

instituicbes de cultura. O confronto de idéias produz esclaremmentos.
retificagdo de equivocos, inovagdes. Demais, como observou Rui Barbosa rio
parecer sobre a redagao do atual Cédigo Civil, “toda obra de legislagdo em
grande escala ha de ser obra de transagdo" (Ob. Comp., vol. XXIX. 1902 T.
I, MEC, Rio, p.p. 2-3). Preservada a légica do sistema, toda contnbuu;éo
fundamentada merece exame. |

28 - O Senado, ponanto, procedera com sobriedade erlviséo'

clara de seu dever, se buscar, bem informado, conciliar o seu dom [}
| pensamento externo ordenado e atualizado.

E o parecer preliminar submetldo ao exame da .douta

L. |
Comisséo. B e
. 1 /‘

I

Sala das Comissdes, em f de maio de!1995.

'

Relatoria-Geral do PLC n° 118/84 - Novo Cédigo Ci|\‘ril :
Projetos anexados ao PLC n° 118/84 ‘
i
i
!
1

o Projetos anexados relativos 3 PARTE GERAL
PLS n° 237/80 - “Revoga o § 1° do art. 178 (...) do Codigo Civil...”.
PLC n° 134/81 - “Introduz alteragdes no art. 131 do Cédigo Civil ...”.
PLS n° 17/82 - “Altera artigos do Cédigo Civil ...” (art. 70 da] Parte
Geral - Bem de Familia; art. 178, § 1°).
‘PLS n° 195/83 - “Altera o Capitulo IV, do Titulo III, do Livro II da

{5

Parte Geral do Cédigo Civil (...), relativo dos prazos da prescnqﬁo
1

PLS n® 377/89 - “Altera dispositivo da Lei n° 3.071 ...” (art. 9°, § 1° -
Emancipagio; art. 36, paragrafo winico - Domicilio Civil; art. 70 - Bem
*de Familia; art. 178, § 9° - Prescrigdo, todos da Parte Geral).

PLC n° 120192 - “Dispde sobre a criagio de associagdes e
cooperativas, regulando o disposto no inciso XVIII do art. 5° da
“Constituigio Federal.”

PLC n°® 222/93 - “Dispde sobre a capacidade juridica da mulher
(art. 9° - Pessoa Fisica - Emancipagdo; art. 36, paragrafo tnico -
Domicilio civil; arts. 70, 71, 72 e 73 - Bem de Familia; e os §§ 1°, 4°
'5°,6°,7°,9°do art. 178 - Prescngﬁo todos da Parte Geral). :

PLS n° 174/95 - “Altera disposigdes do Cédigo Civil, relativamente a
maioridade e d4 outras providéncias” (arts. 6°, 9°, 154, 155 ¢ 156 da
Parte Geral). _
PLC n° 35/96 - “Acrescenta inciso X ao § 10 do art. 178 do Cédigo -
Civil.” :

Projetos anexados relativos a6 DIREITO DAS COISAS

PLS n° 276/76 - “Introduz modificagdo na Lei n° 4.591, de 16 de

dezembro de 1964, que dlspoe sobre o condominio em edxﬁcagées eas
- -incorpora¢des imobilidrias.”

PLSn° 110/81-- “Da nova rédagdo ao § 2° do art. 589 do Codlgo .

Civil.”

\

' Projetos anexados relativos ao DIREITO DAS OBRIGACOES

PLC n° 222/93 - “Dispde sobfe a’ capacidade juridica da mulher ...”
(arts. 1.538 e 1.548 sobre Direito das Obrigagdes). ’
-PLS n° 174/95 - “Altera disposigdes do Cédigo- Civil, relativamente a -
maioridade e da outras prowdencnas” (arts. 1.298 ¢ l~325 do Dlreno das
- Obrigagdes).

e Proietds anexados relativos ao DIREITO DE FAMiLIA

PLS n° 54/62 - “D4 nova redagdo aos arts. 358 (.. )do Codlgo Civil”;
PLS n° 237/80 - “Revoga ( ) o item 4° do art..219 do Céd:gb ’
Civil...”; .

PLS n° 268/80 “D4 nova redaggo ao art. 358 do Cédigo Civil”;

PLS n° 17/82 - “Altera artigos do Cédigo Civil.. Jarts. 219 inciso IV,
224,233, 235, 236 237,238, 239, 240,.242, 247, 248, 249, 250, 251,
253, 254, o paragrafo tnico do art. 266, 274, 275, 277, 329, 380, 382,

. 385,407, 409 e 454 do Direito de Familia) ;

PLS 0° 19/82 - “D4 nova redagdo ao art. 370 do Cadigo Civil”;

PLS n° 113/82 - “Reduz o limite de idade para efeito de adogdo
alterando o art. 368, caput. e parigrafo vmico da Lei n° 3.071/16
(Cédigo Civil), bem como o art. 32, caput, da Lei n° 6.697/79 (Cédigo
de Menores)”; »

PLS n° 377/89 - “Altera dispositivos da Lei n® 3.071, de 1°/01/1916,
e do Decreto-Lei n° 4.657, de 04/09/1942, e dé outras providéncias™
(arts. 186, 188, 219, 224, 231, 233, 234, 235, 236, 237, 238, 240, 241,
242,243, 244,245, 246, 247, 248, 249, 250, 251, 253, 254, 258, 260,
263, 266, 274, 275, 277, arts. 278 a 311, 329, 360, 380, 382, 393,
407, 409, 414, 454 - todos do Direito de Familia);

PLC n° 23/90 - “D4 nova redagdo ao inciso II do paragrafo unico do
art. 258 (...) - Cédigo Civil™;

PLC n° 28/90 - “Dispde sobre os efeitos civis do casamemo religioso
e determina outras providéncias”™,

PLC n® 222/93 - “Dispde sobre a capacidade Jundxca da muilher,
mediante alterages na Lei da Introdugdo ao Cédigo Civil e no Cédigo
Civil” (arts. 183, 186, 213, 219, 224, 231, 233, 234, 235, 236, 237,
238,239, 240, 241, 242, 243, 244, 245, 246, 247, 248, 249, 250 251,
253, 254, 258, 260, 263, 266, 274, , 275, 277, arts. 278 a 311:, 329
360,380, 383, 385, 393, 407, 409, 414, 454, 455 - todos do Du'clto de
Familia), . b O :

1
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PLC n°® 68/95 - “Dispensa pacto antenupcial nos casos que indica”;
PLS n°® 174/95 - “Altera disposigdes do Cédigo Civil, relativamente a
maioridade e d4 outras providéncias” (art. 185 do Direito de Familia).

Projetos anexados relatives ao Direito das Sucesses

PLS n° 54/62 - “D4 nova redaggo ao (...) art. 1.605 do Codigo Civil”.

PLS n° 17/82 - “Altera artigos do Cddigo Civil” (art. 1.744, III, do
Direito das Sucessdes).

PLS n° 377/89 - “Altera dlsposmvos daLein® 3.071...” (art. 1.744, 111,
do Direito das Sucessdes). . )

PLS n° 11/92 - “Altera os arts. 1.603 e 1.719 do Cédigo Civil”.

PLC n° 222/93 - “Dispe sobre a capacidade juridica da mulher
(art. 1.744, 111, do Direito das Sucessdes).

PLS n° 119/95 - “Altera o.art. 1.744 da Lei n° 3.071 (...) para excluu' a
desonestidade da filha que vive na casa paterna dentre as causas
que autorizam a deserdagdo dos descendentes por ascendentes”.

Brasilia, 13 de novembro de 1997. N

Senador JOSAPHAT MARINHO

PARECER DO RELATOR-GERAL AS EMENDAS OFERECIDAS
AO PROJETO DE CODIGO CIVIL

1) FAVORAVEL: 03-07-09-13-15-35-36-37-39-51-57-70-73-78-80-84-85-97-
100-113-114-124-125-126-145-150-151-153-154-170-171-175-179-183-184-
'188-203-210-216-230-234-239-240-241-242-243-244-245-246-248-252-253-
264-272-277-287-315-316-320-321-322-334-349-355-366 (006/95)

' TOTAL: 65

2) ACOLHIDAS PARCIALMENTE NA FORMA DE SUBEMENDAS: 01-02-
10-11-12-19-30-34-38-42-43-52-53-55-58-65-68-74-86-89-90-91-92-93-99-
102-109-111-112-115-116-117-118-119-120-121-122-136-146-147-148-152-
156-156-157-160-163-165-166-167-174-176-177-180-182-185-186-192-193-
194-201-202-204-207-208:209-211-214-215-217-218-219-222-223-224-225-
226-227-228-229-231-232-235-236-237-238-249-254-255-256-257-258-259-
260-261-262-263-265-266-266-269-275-278-279-280-281-282-284-288-294-
295-300-301-307-309-310-311-313-314-317- 318-319-325-327-328-331-333-
337-339-340-343-351 -354-357- 35&359-360-361 (001/95)-362 (002/35)
TOTAL: 139

3) CONTRARIO: 04-05-06-14-16-17-18-20-21-22-23-24-25-26-27-28-29-31-
32-33-40-41-44-45-46-47-48-49-50-54-56-59-60-61-62-63-64-66-67-69-71-
72-75-76-77-79-81-82-83-87-88-94-95-98-101-103-105-106-110-123-127-
128-129-130-131-132-133-134-135-137-139-140-141-142-143-144-149-158-
159-161-162-168-172-173-181-187-189-190-191-195-196-197-199-200-205-
206-212-213-220-221-233-247-267-276-283-285-286-289-290-291-292-293-
296-297-298-299-302-303-304-305-306-308-312-323-324-326-329-330-332-
335-336-338-341-342-344-345-346-347-348-350-352-353-356-363 (003/95) -
364 (004/95) -365 (005/95)

TOTAL:146

4) PREJUDICIALIDADE: 08-96-104-107-108-138-164-169-178-198-250-251-
270-271-273-274
o : TOTAL: 16
5) EMENDAS DE RELATOR: 367-R a 380-R (Parte Geral)
381-R a 493-R (Parte Especial)
’ TOTAL: 127

EMENDAS COM PARECER FAVORAVEL

Emenda n° 3 - Senador Fernando Henrique Cardoso

Supressiva do advérbio absolutamente no § 1° do art. 28.

PARECER

O § 1° do art. 28 preceitua que, “findo o prazo do art. 26, e ndo havendo
absolutamente interessados na sucess&o hereditdria, cumpre ac Ministério Publico
requeré-la ao juizo competente®. O artigo 26 estipula que, “decorrido um. ano da
arrecadacdo dos bens do ausente, ou, se ‘ele deixou representante ou procurador,

em se passando trés anos, poderfio os interessados requerer que se declare a

' .auséncia e se abra provisoriamente a sucess&o.”

Considerando o § 1° do art. 28 isoladamente, ou em conexéo com o-art.
26, de qualquer modo o advérbio absolutamente & desnecéssério. Suprimindo-o,
n&o se altera a situagéo da inexisténcia de jnteressados na sucessao proviséria.
Pela aprovagdo da emenda, ficando assim redigido o § 1° do art. 28:
"Findo'o prazo do art. 26, e ndo havendo interessados na
sucesséo proviséria, cumpre ao Minist\ério Pdblico requeré-la

ao juizo competente”.
4

de 1997

~

Sala das SessGes, em de

Emenqa n° 7 - Senador José Fragelli

- Uniformizar as referéncias aos incisos.

PARECER

A emenda pede a uniformizagdo no desdobramento dos artigos, visto que
uns contém incisos, outros numeros ou itens. A diversificagdo, em principio, &

imprépria.
Guardar uniformidade, sem prejuizo da clareza, é reoomendaz;éo' da
técnica legislativa, integradas a razéo tedrica e a razéo pratica.

Pela aceitagdc da emenda, para que sejam feitas as alteragdes no
Projeto, nos artigos exemplificado: na justificagio como noutros, com a ressalva de
ndo serem absolutas. '

f Sala das Sessdes, em de de 1997

! ~N

Emenda n® 9 - Senador Murilo Badaré

Propbe empregar-se no singular a palavra Estatuto,

substituindo o plural Estatutos, em todos os artigos que

enumera. M

PARECER

Ao contrério do afirmado na justificagdo da emenda, n&o hé erro no
emprego de Estatutos, como ressaltou o Ministro Moreira Alves em suas
observagdes.

Novembro de 1997
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£ carto, porém, que esté preporiderando o uso no singular, inclusive na
técnica legislativa, consoante os exemplos apontados na justificagéo da emenda.

a que outros, qual o do Estatuto da Crianga e do Adolescente. poderiam ser
acrescidos. . . _ : ) ! i

A uniformiziaglo do estilo Iegislativ'o assim aconselha a mﬂg @
emenda, para que se faga a mudanga de g;_tgmg_s para E_s_\g_gxg. nos artigos

-mencnonados. @ notitros quaisquer em que porventura se tenha feito ° emprego da

Y

)

palavra no plural.

- . Sala das Sessées em

e

Emenda n° 13 - Seriador Gabriel Hermes

Substitui rio art. 67 a palavra “comporientes” pela
“competentes’. v

""PARECER _— B l

A émendé _corrige equii)t;cb no. ir{ciso 4I 36 a'n>67 em que o vocabuto
componentes é substituido pela palavra ¢ mgegegte§ como se encontra no art. 28
~do Cédigo Civil vigerite, corretaments, '_ . |
Pela aprovaqéo ﬁcando assim a redat;éo do inciso:
l- Seja dehberada por dois terqos dos eompetentes para gerir
@ representar a:fgnqaqéo

|
I
b
y
f
r .
"

“cunho

Emenda n° 15 - ,Ser'iado_tl .Jut‘atijy Méga|hées'_ :

Suprime o art. 77.

PARECER

A emenda é procedente Argu1 que o art. 77 encerra regra ds
processual” e “reflete a nio mais utilizada regra de extratemtorlahdade

Em verdade, o art. 77 trata de citagdo, no estrangeiro, do agente
diplomatico do Brasil, indicando onde “podera ser demandado”. A norma é
pertinente ao direito internacional publico e ao direito processual. i

Pela apn:iuvag:éb da emenda, suprimindo-se o art. 77.

Sala das Sesstes, em  de de 1997

A}

Parte Especlal
' DIREITO DAS OBRIGAGOES

Emenda n°® 35 - Senador Gabrie! Hermes

Eliminar a cldusula "salvo se se tratar de divida genérica
restrita®, no art. 246.

PARECER

O art. 246 estabelece que, *antes da escolha, n&o podera™ o devedor
alegar perda ou deterioragfio da coisa. ainda que por forga ‘maior ou caso fortuito,
salvo se se tratar de divida genérica restrita.

A emenda propde a supressdo da cldusula final - saivo se se tratar de
divida genérica e restrita -, arglindo-a de imprecisa, além de *aparentemente
contraditorias as qualificages genérica e restrita.”

Procede a emenda, que assegura maior clareza ao texto, o qual ficaré
com &sté contetido: |

Art. 246, Antes da escolha, nfo poderé o devedor alegar
perda ou deterioraglio da coisa, ainda que por forga
maior, ou caso fortuito,

de 1997

‘Sala das SessGes, em . de

’

Emenda n° 36 - Senador Gabriel Hermes

. i
Dé nova redag8o ao inciso Il do art, 260,

PARECER

O art. 260, cuidando da pluralldade de credores preceitua que “o
devedor ou devedores se desobrigardo, pagando” - diz o mmso i
“a cada um, dando cauglo de ratificagdo dos outros
credores.”

A emenda observa: “no art. 892 do Cédigo em vigor, que o art. 260 do
projeto reproduz, o inciso Il se refere a pagamento de obrigagdio indivisivel com
pluralidade de credores, feita a um e néo a cada um deles,” E acrescenta que, por

ser a obrigagdo indivisivel, nenhum-dos credores 'podelreceber parcialmente a

divida.” Dai a sugestéo de rever a redagdo, consignando: )
Il - a um dando este caugéo de ratificagdo dos outros
credores.

Examinando a emenda, professor Miguel Reale a considerou procedente,
mas propds que se dissesse “a qualquer um.” ’

Como o eminente Supervisor da Comissdo Elaboradora do Anteprojeto,
concordamos com a emenda. N&o acrescentamos, porém, o adjetivo “qualquer”, que’
designa, na ligio de Aurélio, "coisa, lugar ou individuo indeterminado.” Entre os
credores, convém, por seguranca, que 0 devedor, podendo, escolha a qual deles
haja de fazer o pagamento.

Nestas condigdes, o parecer é pela aprova¢do da emenda, acentuando,
porém, que no texto do Cédigo vigenté, que mantemos, ha virgula, geradora de
clarezé, depois da palavra um, assim:
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Il - a um, dando este caugdo de ratificagéo dos outros

credores.

Sala das Sessbes, em e 1997

}W; 0 ESP)E?M,, E OEﬂl‘NO'l‘IER

Emenda n° 37 - Senador Fernando Henrique Cardoso

Dé nova redagéo ao art. 272.

PARECER

O projeto declara no art. 272:
"0 credor que tiver remido a divida ou recebido o
pagamento, responderd aos outros pela parte, que ihes
cabla

o Aemendasugere e

'Art 272 .0 credor que tnver remmdo a dnvnda ou recebxdo

‘passd qus sua homdnima remlqéo representa resgaste

acerto o pamaplo remldo qué como se vé no D|cnonéno de Auréllo Buarque de' o
Holanda passou a sngmﬁcar guutad ou o que néo é maus exlgldo como se ‘dé na.

expresséo “sdcio remido.” Reconhece que remmdo con'esponde a remlsséo ou

perdao mas o termo calu em desuso B fnsando o sugmﬁcado atual de.remido

equlvalente a guntad

- "evolugdo se_mantlv
poa e R .

refere ao “credor que twgr remitido a divida ou recebido o pagamento” (art. 903)...

Comentando esse dispositivo, Clovis Bevilaqua observa que se trata de extingao de
obrigagao, e esclarece que se 1..|m dos credores opérou a extingao, tém os outros
recurso contra ele” (Comentérios ao Cédigo Civil, Liv. Francisoo Alves, vol. IV, 1950,

. p.50). Esea expresséo néo sendo mcorreta . mgressou na pratica ]UfldICa é

inconveniente substitui-la. - AR

redlglr-seo oL i, e L 1,» o SR T )
) C “ At 272.0 credor que tiver remitido a divida ou

recebido o pagamento, respondera‘ aos outros, -

pela parte que lhes caiba.

de 1997

Sala das Sessdes, em _de

uri 'camente a-‘palavra rel sséo sugmﬁca pefdéo ao o

como consta do Projeto ,haoonselha obedlénma a essa‘ :

nte, que passou pela ngorosa evisao de’ Run Barbosa ‘sé

Emenda n° 39 - Senador Gabriel Hermes

Acrescenta paragrafo Unico ao art. 393.
PARECER

A emenda acrescenta ao art. 393 o seguinte
“Parégrafo Unico - O caso fortuito ou de for¢a maior
verifica-se no fato necessério, cujos efeitos ndo era
possivel evitar ou impedir.”

O art. 393 estabelece que
o devedor néo responde pelos prejuizos resultantes de
caso fortuito, ou forga maior, se expressamente ndo se
houver por eles responsabilizado.”

O paragrafo proposto reproduz o de igual teor do art. 1.058 do Cédigo
vigente. " ) ’ '

N&o ha mal, éntes conveniéncia, na reprodugéo. O texto do paragrafo
néo coritém, propriamente, defini¢do, - que a técnica de legislar condena -, mas a
qualifcac;éo do fato, que caracteriza o caso fortuito, ou a fori;a maior. A qualificagdo

-.do fato enm termos genénoos como sugenda culdando apenas do “fato necessario,

’ 'cu;os efeltos ndo era posswel evnar ou |mped|r‘ n&o foge a técnica nem malfere o
conteudo do amgo antes proplcna um referencial impeditivo de mterpretagéo .
8 anOmaIa ‘ou desatenta, .

Pela aprovag:ao da emenda acrescendo-se o art. 393:
’ - Paragrafo umco O ‘caso fortuito, ou de for(;a maior,
venflca-se .no fato necesséno, cujos efeitos ndog era

B possnvel évitar, ou |mped:r .

de 1997
N

e Sala das Sessoes em - de

o .. Emenda n° 51 - Senador Gabriel Hermes

.D4 nova redagdo ao § 1° do art. 654.

" PARECER
‘0§ .1"' do Projetb estéd rédigiéd nestes tefmog: - ¢ eI
.§ 1° O instrumento particular deve conter a indicagéo do
lugar onde foi passa_do_, os nomes do outorgante e do
outorgando, a data e bem assim o objetivo da outorga
com a designagio e a extenséo dos poderes conferidos.
A emenda prop6e
§ 1° 0O instrumento particular deve conter a indicagéo do
lugar onde foi passado, a qualificagéo do outorgante e do .
outorgado a data e bem assim o objetivo da outorga com
a demgnagéo e a extenséio dos poderes conferidos. )
A exigéncia de quahﬁcagéo do outorgante e do outorgado” & de maior
p;reciséo do que a forma constante do Projeto.
Pela aprovagio da emenda, cujo texto, acima transcrito, passa a ser, em

substituigao, o do Projeto.

de 1997
Ny

Sala das SessGes, em  de

WJW

i)

4

o
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Eménda n° 57 - Senador Gébriel Hermes e Emenda n® 73 - Senador Gabriel Hermés
‘Substitui no art. 768 a palavra "seguro” por segurado! Introduz o inciso Vil no art. 1.000."

kN 4+ * 1

n PARECER . PARECER |

R Ay

o] £ evidente o &rro, que devé ser de revis&o. . . . -y A emenda inclui, no art, 1.000, o inciso V|i|, assim ,redig'lrdd:‘
- "+ No artigo, onde tem seguro, visivelmente devia estar segurado. ] “Se os ‘sécios respondem, ou nfio, subsidiariaments,

2 Pela aprovagéo da émenda, ficando assim redigido’ S IR S pelas obrigagdes sociais.” _

- e, “Art. 768 O segurado: perderé o direito a garantn . se Introduzir & exigéncia dessa gném;éo. no contrato 1s«:n:lel.‘é util, para evitar
agravar intencionalments o risco objeto do contrato. diivida e controvérsia, @ nfo contraria a técnica juridica. Prever tal déda?agéo é

forma de tranqilizar teroelros deﬁnmdo a responsabtlidade dos sécios.
* Opinamos, pons pela aprovagéio da emenda de sorte que no an 1.000

Sala das Sessbes, em  de dg 1997 se acrescerd o inciso o

VIl - se os sdcios respondem, ou no, subsidiariamente,
pelas obngaooes sociais.

' Sala das Sessbes, em © de de 1997
'

Emenda n° 70- Senador Gabriel Hermes

Modifica a redagdo do art. 981.

: . P ’

. Emenda n° 78 - Senador Gabriel Hermes
PARECER ’

Completa a redag8o do § 1° do art. 1.014,
~ Aredagé do Projeto é esta: . H
“Art. 981. O empresario casado pode, sem necessidade i PARECER
de outorga conjugal, qualquer que seja o regime de bens, . ‘

v

O parédgrafo 1° do art. 1.014 indica as pessoas que nfo podém ser
adquiridos no exercicio da sua atividade.” - . o .
administradores da sociedade, em vmude de delitos.| pratlcados

A emenda pro
2 propde:- A emenda acrescenta, na parte ﬁnal do texto, & clausula:
“Art. 981. O empresério casado pode, sem neuassidade e

hipotecar ou alienar os iméveis que |he séo préptios e os

de outorga conjugal, qualquer que seja o regime de bens, .
g yugal, quaiquerq ia o reg A sugestéo imprime clal;ezp maior ao texto, que assim ficard redlgido, de

acordo com a emenda:

alienar 0s iméveis que integrem o patrimbriio da empresa
ou grava-os de dnus real.” ¢ . )
§ 1°. N&o podem ser administradores, além das pessoas
A impedidas por lei especial, os condenados a pena que
firma ou empresa individual®, na qual se incorpora o bem que “se destaca do 5 5
- ! vede, ainda que temporariamente, 0 acesso a cargos
1

) . 5 . publicos; ou por crime falimentar, de prevaricag#io, peita
Referindo-se aos iméveis que, separados do patrimdnio do casal, se : pre ¢80, pe

A justificagsio da emenda observa que o artigo se dirige “certdmente &

patrimdnio do casal”.

ou subomo, concusséio, peculato; ou contra a economia
popular, a fé& pablica, ou a' propriedade, enquanto
perdurarem os efeitos da condenacio.

incorporam ao da empresa, o texto da emenda é mais claro do que o do Projeto.
Pela aprovaggo. O texto do Projeto passaré a ser o da emenda ao art.
981, como ja transcrito neste parecer.

o Sala das Sesses, em de. " de1997
Sala das Sessbes,em  de L de 1997
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Emenda n® 80 - Senador Gabrie) Hermes

. Modifica a redagéo do art. 1.019,

PARECER

[o] Pm]eto no art. 1.019, _somente alude 4 responsabilidade solidéria dos
admnmstradores por culpa’. A emenda propée que se acrescente "ou dolo®, o que &
legitimo.

, ) ,Destér@;opinams,pela aprovagio da emenda. pass“’gndo a ter esta

_redat;aqo v P .‘.'“ . .

. | At 1.019. Os adq{inilstradores respondem solidariamente

PR perante a_ ségieda_q'e e oS .terceiros) Iprejudicados, por
culpa ou dolo no desempenho de suas fungbes. | .

Sala das Sessées; em . de de 1997

7

" Emenda n° 84 - Senador Jutahy Magalh&es

7

D4 nova redagéo ao art. 1.057..

PARECER

O art. 1.057, regulando a sociedade limitada, disp&e que
“o contrato mencionaré, no que couber, as indicagdes
do art. 1.000, e, se for o caso, a firma social.”
A efnenda elimina a clausula final - *e, se for 6 caso, a firma social.”
Bastam, efetivamente, as indicagbes do art. 1.000, inclusive porque, na
forma do art. 1.056, nas omissdes do capitulo IV, a sociedade limitada se rege
“pelas normas da sociedade simples.”
Pela aprovagio da emenda, ﬁeando assim redigido o
- At 1 057 0 contrato mencionard, no que ooubef as
mdncaoﬂes do art. 1.000.

Sala des Sessées em de de 1997

Emenda n* 85 - SenadorGabnelHermes

'Simplifica a redagso do ert. 1.058.

PARECER

O art. 1.058 conceitua ou classifica as quotas em “iguals ou desiguais,

-eabondoumaoudivmmaeeda&édo‘.eugipdam,'«nqwqmrm.a T

A emenda objetivaf a supresséo dessa cléusula fi nal, arglindo que sua
existéncia na atual lei de sociedade por quotas mouvou muita poldmica®, além dg
ser “uma recomendagio |nut|| . i

Estabelecer, rigidamente, como esta no Projeto, que, *em qualquer caso®,
as quotas “primitivas séo distintas das posteriormente adquiridas® & determinagéo
demasiada. O contrato poderd declarar as distingdes convenientes, mas a
imposicio, como consta do Projeto, afigura-se - excessiva. Pouco importa o
precedente legal, se ndo exprime uma norma aconselhével.

Pela aprovago da emenda, de sorte que o _m do art, 1,058 fi caré
assim redigido: .

«  Art. 1058. O capital social divide-se em quotas, iguais
ou desiguais, cabendo uma ou diversas a cada sécio.

Sala das Sessdes, em de 1997

Emenda n® 97 - Senador Gabriel Hermes

Modifica o subtitulo: Da assembléia dos sécios - para Das
deliberagdes dos socios. -

PARECER

Procede a emenda, de melhor técnica.
Assim, a Segéo V do Capftulo IV sera intitulada - Das ellm cles dos
sécios.

Sala das Sessbes em de de 1997

Emenda n° 100 - Senador Femando ng]ngue Cardoso
Altera a redagéio do art. 1.079.

A - -~
el

« . -. PARECER

) ‘A emenda visa a &:r;'iéir o texto do Projéto, que faz remisséo, por lapso,
no art. 1.079, aos §§ 1° e 2° dos arts. 1.063 e 1.066, ao passo que 0 primeiro s6 tem
um paragrafo e no outro é 0 §1°, e ndic 0.§ 2°, que trata da ressalva prevista.

O parecer é pela aprovagio da' emenda, para que fique assim redigido o
ggm do e I -
Art. 1.079. Ressaivado o disposto no art. 1.084 6 no §
1* do art. 1.066, as deliberagBes dos sécios serdo.
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Emenda n° 113 - Senador Gabriel Hermes -N&o se pode presumir que a “iei processua® estabelega recurso para o

! i juiz de decisdo dessa natureza. Além disso, a Constituicio preceitua que “a lei nfio

“Modifica a epigrafe do Capitulo X do Livro i excluird da apreciagio do Poder :Judiciério Ieséé.ou ameaga a direito* (art. 5°,

XXXV). Assim, & prudente que no hajé previsdo de ‘recurso” para o juiz. Na
+PARECER hipétese de violagdo de dlrelto cabera a medida judicial que for prépria.

« Pela aprovaqéo da emenda. Suprima-se o § 2° do art. 1.153
A epigrafe do capitulo X:diz: “Da fransformagdo, da incorpordgio e da - transformando-se em dnico o §.1‘°-‘ ;}!
: ’ p \ 4

o " fusBio das sociedades”. A emenda introduz *a figura da cis&o.” | 1o

5 € clara a procedéncia da emenda, ficando modificada e assim redigida a - Selgdas Sessdes, em  de c:e 1987
. epigrafe: L . o o }W

’ Capitulo X : ;

' Da transformagdo, da incorporagéo, da fuséo e cisdo N A
o das sociedades.

Emendas n®125 - Senador Jutahy Magalhées -
Emenda n°126 - Senador Gabriel Hermes

Sala das Sessbes, em de

Jropria e

Emenda n° 114 - Senador Murilo Badaré As duas emendas suprimem o art. 1.155, que obriga o érgéo competente

Suprimem o art. 1.155 e seus incisos | e |i.

. PARECER

B

) para o registro, a inscrigdo e o cancelamento de empresédrios e sociedades, a
Acrescenta as palavras "estatuto ou® ao art. 1.114; remeter copias dos atos respectivos bem como a publicagio do balango patrimonial
‘ v das sociedades ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica. -

- . .

PARECER » Esse Instituto tem como proceder ao -levantamento dos dados
necessarios aos seus fins, ¢ ha um cad’ast'roAgeral de comerciantes e sociedades

Ajustificazéo da emenda obseiva que "o capitulo cogita da liquidagso de  marcantis, por forga de fei (art. 4°, IIl, da Lei n° 476-65).

sociedades que se regem também por estatuto e n&o apenas das que sé regem
através de contrates. Por 6sso a emenda propbSe aquela mcluséo da | palavra

Além disso, a matéria é estranha ao objeto do Cédigo Civil.

estatuto”. 5 Pela aprovagdo das emendas, .e conseqiiente supresséo do art. 1.155 e
A particua ou compbe a frase: no siléncio do estatuto ou do {eontrato geus incisos, renumerando-se os artigos subseqlentes.
social. . A ) ’ : ’
. s Co : ' . 'Salla das Sessées, em de . de 1997
Evidenternente, procede a emenda. Ficar4 assim redigido o :
Art. 1.114. A transformagéo depende do consentimento
de todos .os vs@dos, salvo se prevlsté no ato
constitutivo, caso em que o dissidente podera (elirar—se
da sociedade, aplicando-se, no siléncio do estatuto ou
do contrato social, o disposto no art. 1.034. | Emenda n° 145 - Senador Itamar Franco
; ‘Dé novafredagéo ao inciso | do art. 1.336.
i Sala das séssées, em de 'de 1997 -
. I }2 / : v S PARECER
3 P - - / O Projeto prese(eve no iqciso 1do art. 1.336, como dever do conddmino,
e e . f . “contribuir para as despesas do condominio, ‘na
Emenda n® 124 - Senador Gabriel Hermes ! s propo}’;é;) de suas fragbes ideais.”
. o ' A eménda propde acréscentar. in fine, a alternativa: “ou na forma
Suprime 6 § 2° do art. 1.153. M
prescrita na convent;éo ;
Restabelecendo noutros termos, regra jé prevista na Lei n® 4.591/64 (art.
i PARECE\B i . 12, § 1°) e apontando a sutuagéo singular das lojas externas, a sugestéio é de
LN L ’ . _ i inegével procedéncia. ,
, De acorlo com o § 2° do art. 1. 153 do despacho que indeferir o : - 'Pela aprovagio da emenda, ficando assim redigido o inciso | do at,
requerlmentodereglstro "cabe recurso para o juiz, na forma da lei processual.” 1336 e RS

kY
!

!
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| - contribuir para as despesas do condominio, na ' Emenda n® 163 - Senador ltamar Franco
proporgdo de suas frapbes ideais ou na forma prescrita

‘Substiti pai arégrafo Gni . 1.351,
na convengo. Substitui palavra no paragrafo tnico do al

" Saladas Sessbes em de 1997 PARECER

Com o mesmo objetivo unifqnnizador de emendas ante(iores. ja aceitas, a
presente substitui a palavra “escritura” pelo vocébulo convencéio no parégrafo nico
doart. 1.351. :

Emenda n° 150 Senador itamar Franco

. Danova rédé;ad a0 inciso IV e a0 § 2° do art. 1.348.-

PARECER

A emenda propSe o uso da expresséo “regimento intemno” e do vocabulo
“convengéo®, em substituicéo a "regular;e_nto" ea :'éscritura de constituicdo de
condominio”, no inciso IV e no § 2‘;, ‘respectivvameme, para resguardar a
uniformidade de linguagem do Projeto. E da redéz;éo mais precisa aos dois
dispositivos. ’

Procede a emenda. D8-se ao inciso IV e ao § 2° do art. 1.348 esta forma;

IV - cumprir e fazer cumprir a convengao, o regimento
interno e as determinagbes da assembléia.

§22. 0 glndico pode transferir a outrem, total ou
parciaimente, os poderes de representagio ou as
fungdes adminlstrati?as, mediante aprovagfio da
assembléia, salvo disposicho em contrério da
convencéo.

Sala das Sessées, em de

g

Emenda n° 151 - Senador ltamar. Franco

Substitui expressses e vocabulos no art. 1.350.

PARECER

'Céerente com os-termos da emenda n° 149, a presente substitui as
expressbos ‘regula'hienfc intamo” e *atos constitutivos do condominio® por estas:
“regimento intemo” e “convengéio®, para uniformizer a linguagem do Projeto.

De acordo com a emenda. Redija-se assim o caput do art. 1.350,
mantidos os pardqgrafos.

Art. 1.350. Convocard o sindico, anu'almenté, reuni&o
da assembléla dos conddminos, na‘forma prevista na
convenclio, a fim de aprovar o orcamento das
despesas, as - contribuicSes dos condbminos e a
prestagiio de contas, e eventuaimente eleger-he o

substituto e alterar o regimento interno.
L .

Sala das SessBes, em de de 1997

Ve

de 1997°

- Hé engano na indicagZo do amgo,que é o de n® 1.352, vnsto que o an
1.351 néio tem paragrafo, no texto originario do Projeto.
Tratando-se de mero equivoco' de referéncia, a emenda é "aprovada,

ficando redugldo desta forma, no art. 1,352, 0

Parégrafo unico. Os votos serfio proporcionais as

fragbes ideais no solo e nas outras partes comuns
bpertencentes'é cada conddmino, saivo dispasigho
" diversa d_a-eonvenqéo de constituicso do condominio.

Sala das Sesses,em  de

Emenda n° 154 - Senador tamar Franco

de 1997

.

Danova rédacéo ao art. 1.353.

PARECER

Conforme obsérvé a jhsl}ﬁcagéo da emenda, “o Projeto impSe que em
segunda convocagio a assembléia se reunird 10 (dez) dias épés a primeira.’A atual
legisiagdo desconhece tal preceito, deixando & convengéo a regulamentagéo de tal
prazo. N8o se vislumbra razio maior para se modificar a norma vigepte,'

A emenda & procedente, A matéria deve ser reservada a convénqéo, no
interesse dos conddminos. D&-se, pois, a redago proposta ao

Art. 1.353. Em segunda convocaglo, a assembléia
v podéré deliberar por maioria dos votos dos presentes,
salvo quando exigido quorum especial.

Sala das Sessiées. em de de 1997

s

Emenda n° 169 - Senador Nelson Carneiro

Senador José Fragell

Uma altera ve' a outra suprime o inciso VIl do art. 1518.

PARECER

No inciso Vil do art. 1518 estabelsce-se que ndo pode casar “a pessoa
que tenha contraido matriménio religioso com outrem, desde que requerida a
inscrigio desse casamento no Registro Civil." A emenda n° 169 substitui a palavra

reguerida por deferida, no corpo do inciso. : -




et

. do casal desfeito.
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"Quer a emenda n® 170 suprimir o inciso Vil do art. 1.51 é, no pressuposto
de que “a hipdtese ja eitd compreendida no inciso VI, uma vez que, ir:scfito no
Registro Civil, o casamento religioso equipara-se ao civil.”

£ procedente a emenda. O inciso VI refere-se a “pessoas cafadas'i. (o]
inciso Vi, @ com a redzg8o decorrente da emenda n° 169, cogita da situagio da
“pessoa que tenha contraido matrimdnio religioso com outrem, desde que deferida a

_inscric8o desse casamento no Registra Civil.” Deferida a inscricio, a pessoa é

casada. O inciso VIII, efetivamente, esta compreendido‘nq inciso V.

Pela aprovacéo da emenda 170, para que se suprima o jnciso VIIl do/art,
1.518, ficando prejudicada a de n° 169,

Sala das Sessées, em de

Emenda n° 171 - Senador Nelson Cameiro

Inclui inciso no art. 1.520. - :

'PARECER

A eménda inclui como incisc; I, passando o atual a IV, este texto:

_ "l .- o divorciado, enquanto n3o houver sido

' homologada a partilha dos bens do casal.” |

Vale dlzer mclw 0. dlvorc|ado enquanto n&o homologada a partitha dos

bens do casal entre os Qque néo devem casar. Harmoniza-se a sugesto com a Lei
do Divércio (art. 43). ;

Lans

E oportuna a proposta, para resghardar a corregéo da partitha dos

Destarte, p_,sand o atual a i ncns IV, sera inciso Il do at. 1520 o

sequinte:

m - o divorciado, enquanto n&o houver sido
homologada a partitha dos bens do casal. I

Sala das Sessées, em  de de'1997

Emenda n® 175 - Senador Nelson Camneiro

Suprime o art. 1.524,

|
,
,
.
|
I
i

PARECER

A emenda supﬂme o an 1 524 por' ser o Sbvio®.

O art. 1524 estabelece que “o processo de habilitagdo seré arqdivado,‘

quando os requerentes ndo presncherem o0s requisitos necessarios a celebragsio do
casamento”.

De fato, recusada a habilitag8o, s6 resta arquiva-a.
Pela aprovagio da emenda, suprimindo-se oart. 1.524.

Sala das Sessées, em

an. 1.532:

Emenda n°. 179 - Senador Nelson Carneiro

Suprime expressdes no art, 1.532.

PARECER

O art. 1.532 estabelece que o casamento podera ser celebrado “noutro
edificio publico, ou particular”, “em caso de forga maior”. A emenda suprime essa
cléusula - “em caso de forga 'maior” - por entender que cabe ao juiz a apreciagéo do
mc;tivo de celebragsio do ato fora da casa'das audiéncias. E, am verdade, j& é praxe
assnm proceder-se, sem exigéncia de “forga maior”.

Pela aprovagfio da emenda, dando-se a seguinte redagio ao caput do

Art. 1.532. A solenidade realizar-se-d na casa das
audidncias, com toda publicidade, a portas abertas,
presentes pelo menos duas testemunhas, parentes ou
né&o 'dos"comraemes. ou, quell'endo as partes e
consentindo o juiz, noutro edificio pdblico, ou
particular. ' '

Sala das Sessbes, em . de . de 1997

Nannyd

Emenda n° 183 Senador José Fragelli

Suprime o art. 1.548

PARECER

Nos termos do Projeto, diz o

Art. 1.548. A infringéncia de impedimento, resultante -

da adog8o plena, pbe termo a esta e acarreta a
nulidade do casamento, persistindo, porém, o
lmpedlmento
A emenda suprime esse artigo argGindo que “é atributo fundamental da
adogao plena estabelecer vinculos irfeversiveis de parentesco entre o adotado e a
familia do adotante. O instituto resultard consideraveimente enfraquecido se a
infringdncia do impedimento tiver o efeito de desfazer a adogdo. A nulidade do
casamento é sang3o bastante”.
Importa vef que a Constiiuicéo de 1988 proclamou a igualdades dos
filhos, inclusive os adotivos, @ proibiu qumsquer discriminagées (art. 227, § 6°). J&
ndo hé que cuidar, portanto, de adogm plena, ou restnta o que determinara
profunda alterag8o no capitulo especlﬁco E como se veré no exame desse capitulo,
nao é rescindivel a sentenga, que homologa a adot;ao

-

Nesles termos, oginamos /pela aprova«;a/o/ emenda e consequente

supressdo do art. 1.548, i’

/ 5 " !

7
7 Sala das Sess6es, em de 1987

?Wﬁ
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Emenda n° 184 - Senador José Fragelli

Suprime, no § 1° do art. 1.554, a expresséo - “quando
esta ocorrer durante a incapacidade.”

PARECER = = S

O art. 1.554, prevendo a anulagio do casamento, dentro de seis meses,

consigna no - .

§ 1° O prazo sera contado do dia em que cessou a
incapacidade, no primeiro caso; a partir do
casamento, no segundo e, no terceiro, da morte
do incapaz, quando esta ocorrer durante a

. mcapacndade )

A emenda suprime a clusuia. fi nal - quando esta (a mone) ocorrer"
durante a incapacidade. A justificagiio dela pondera que a supresséo proposta
cérrige a lacuna do termo a quo e acentua que.“aos herdeiros poucb ifnporta se a
morte se deu durante a menoridade ou depois de ela cessada _salvo se jé houver
decadéncia do direito, hipétese por si mesma excluida.”

Pela aprovagéo da emenda, para que se suprima no § 1°do art. 1.554 a
clausula final - “quando esta ocorrer durante a incapacidade.” Ficara assim redigido o

§ 1° O prazo sera contado do dia em que cessou a
incapacidade, no primeiro caso; a partir do '
casamento, no segundo; e no terceiro, da morte
do incapéz. ) ‘

Sala das Sessées em de de 1997

s

Emenda n® 188 - Senador José Fragelli

Antepfe o art. 1.572 ao art. 1.567.

* PARECER

A justificagBo da emenda p;ndera qué o art. 1.572 é “a regra bdsica do
Capitulo”, devendo preceder a qualquer outro. '

.

Procede a observagéo. Se aprovada a emenda como propomos que o
seja, o art. 1.572 passara a ser art. 1.567, fazendo-se a alteragéo subsequente da
numeragdo, no Capitulo IX - Da eficacia do casamento.

Fique lembrado, porém, que o Relator estad ngerindo, em emenda
distinta, nova redagdo para o atual art. 1.567. .

Sala das Sess6es, em " de

de 1997
N

o, dlssoluqéo do casamento ] - . .. .
Efetwamente a. cléusula fi nal é desneeesséna. e mconvemente se LR

Emenda n° 203 - Senador José Fragelli

_Suprime a expressdo, “como se o casamento fosse
dissolvido”, no art. 1.580.

PARECER -
Dnspée o Projeto no-

Art. 1.580. A separaggo judicial p&e térmo aos davares
de coabitagso e fidelidade reciproca e ao regime
matrimonial de bens, como se o casamento fosse
dISSOIVIdO .

A emenda propbe supnmtr a cléusula - “como se o casamento fosse
dISSO|VIdO - por 1ulgé-la perfeutamente dlspensével " E acrescenta que “os efaitos
enuncnados pelo ___pn_n do amgo nao’ guardam relacéo de tlpxmdade com. a

amgo dechna os efeltos da separacéo ludlclal
Desse ‘'modo, - opmamos pela aprovagéo da emenda “ficando redngndo
assim o :
Art. 1.580. A seperagéo judicial pSe termo aos deveres
de coabitaqab e fidelidade reciproca e ao regime
matrimonial de bens.

ré ’ (rria'f{tido o paragrafo \aniéo)

Sala das Sesstes, em  de
Emenda n° 210 - Senador José Fragelh
o D4 nova redagéio ao art. 1.584.

PARECER

Wy

0 atial artlgo n° i. 584 d|sp66 que néo 6 decretaré o dlvérc:o se alnda S

) néo houver sentenca def nitiva de separaqéo 1ud|c|a| ou se esta néo tiver deczdldo

sobre a "partitha dos bens".
A Lei n. 6.515, de 1977 (Lei do Divércio) j& declara que "a separagéo
judicial importard na separagéo de corpos e na partilha de bens” (art. 7°). Como o

. divércio tem alcance maior, porque “pbe termo ao casamento e aos seus efeitos”

(Lei 6.515, art. 24), é conveniente deixar claro que ndo pode ser decretado sem
realizagéo da partilha.

E a emenda proposta oferece redagao mais concisa, do que a do Projeto.
aoart. 1. 584 : - :

Somos de parecer, em conseqiéncia dISSO pela _B&Y_E.L 0 da emenda, '

com a redagdo nela sugerida para [} ~
Art. 1.584. NBo se decretard o divércio estando
pendente a partilha,

Sala dés Sessées, em de de 1997

A

i,
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R "Emenda n° 216 - Senador José Fragelli Pala aprovagao da emenda, dando-se a segumte redagdo ao g ut do |
R . . © At. 1615, Na fatta, ou defeito, do termo de |

nascimento, poderd provar-se a filiagdo por :'1

+ Exclui a expressao “qualquer deles” do art. 1.592.
qualquer modo admissivel em direito:

(Subsistem os incisos).

PARECER
O art. 1.592 dispSe: . Sala das Sessdes, em de 1997 |
‘: ' "0 pai ou a mée, que contrair.novas nipcias, nio * }
?, ) perde o direito de ter, consigo os filhos, {que $6 the i oYV ¢ 7 L(/ ; ?
I poderéo ser retirados por mandac\io judicial, provado ‘
) ‘ «+ 4. que ndo os trata convenientemente.” . B . o |

£ evidente a desnecessidade da expresséo “aualquer de!es", pois o

* Emenda n° 239 - Senador Nelson Cameiro

dispositivo se refere as pai, ou & mée; que, detendo a guarda dos filhos, contrair . : '»
novas nupcias. :
Pefa aprovaz4o da emenda, que importara a seguinte redagéo ao ! Cancela no Livro IV - Titulo | - Subtitulo 11, o - Capitulo Il
Art, 1‘59_2. O pai ou a mée, que contrair novas ng.pcias, ‘ - ) Qé Legitima ‘o'
néo perds o direito de ter consigo os filhos, que
) Ihe. poderso ser fetirados por. mandado judicial, .
] provado que n&o os frata convenientemente: : P:AR_ECER
S o ]
- Sala das Sessbes, em de ) ’ ,,dle 1e97 ha filhos Iegmmos que necessnam legitimagdo.”
MMM . Procede a emenda, quanto A designa¢do do capitulo em face do que
' ' ‘ " dispée a Consmulc;ao sobre a |gualdade dos filhos. - :
Né&o alcanga, porém, a supressao dos arts. 1.618a"1 620, que integram o

. capitulo, visto que a emenda n° 240 lhes d& novo conteudo, a ser ajustado &

A emenda suprime o Capitulo lIl'-"Da Legitimag8o - objetando que "néo

Emenda n° 230 - Senador Nelson Cameiro ) ) )
sistematizagéo do Projeto.

Destarte, somos pela suméssﬁo do Capitulo Il - Da leqitimacho, como

Substitui expressdss no art. 1.609. . ) }
B A . propbe a emenda n°® 239, passando assim o Capitulo iV a ser lll, e pelas mesmas

- razbes inicialmente gxpostas neste parecer, apenas com a designagdo - Do
PARECER r reconhecimento dos fithos.
A emenda jpropSe a substituiciio das expressdes “a presungéo legal da .
legitimidade da prole® por “a presuncéo legal da patemldad\no art. 1.609. . Sala-das Sessbes, em  de . de 1997
Depois da Constituicdo de 1988, ndo cabe aludir \Egmmldgde da . ‘ d
prole”, conforme esclarecido em pareceres a emendas anteriores. } R
Procedente: a emenda, a redagfio do art. 1.609 tera esta forma: : >
Art. 1.609. N&o basta o aduitério da mulher, ainda que \ . ’ / e R
confessado, -para ilidir a presungdo legal da - ~ ) ‘ . '/ "
paternidade. : ) miam °.240_. Senador Nelson Cameiro :
. ~22naror verse “
Sala das Sessées, em e 1997
Wﬁ—/ * . D4 nova redagdo aos arts. 1.618 e 1.619.
; PARECER R ..
} A emenda oferece nova redat;éo aos arts. 1.618 e 1.619, observando que N
Emenda n°.234 - Senador Nelson Cameiro “nao hé filhos ilegitimos." Decerto, & o que emerge da Constituicdo, que prociama, ‘
oo e ' i energicamente, a igualdade dos filhos.
Canceta o vocébulo Iegitima no art. 1.615. : A emenda proposta, substituindo a legitimago, regula a situagdo dos
N ‘ - 'l- . ts . i *filhos, concebidos ou havndos de paus que posteriormente se casaram.” E o
* ‘ '{‘, T "P'A{R‘ECER o i paragrafo, esclarecendo dque o dtsposto no artigo “aproveita aos descendentes dos

AT - R EI T S - filhos falecidos®, importa modlf(':agéqe absorgao do art. 1.620.
' Como ‘em. outros. dlsposmvos 16 se operou. a supresséo da lpalavra ) . Isto posto, opinamos pela aprovaco da emenda, diretamente substitutiva

_ggm_mg no art. 161 b éconsequéncla da dlretnz de |gualdade dos filhos, msonta na  gos- arts. 1.618 & 1.619 e, por mphca;éo do art. 1.620, cujo conteudo altera e

R COnstlthAO S : T o S 'absorve

| Lo
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. -7 7 Assim, absorvidos os arts. 1.619 e 1,620, o texto do artigo resultante da Emendas n°s 243 (sen. Féﬁando Henrique Cardoso), 244

emenda serd incorporado ao Capitulo I - Da Filiac8o - com esta redagéo, por
' subemenda, e oportuna renumeragéo dos subseqientes:

Art. 1.618. Equiparam-se aos nascidos no casamento,
para todos os efeitos legais, os filhos concebidos
ou havidos dé pais que posteriormente casaram.
Paragrafo Unico. O disposto neste artigo
aproveita aos descéndentes dos filhos falecidos.

Sala das Sessdes, em

}W

Emenda n® 241 - Senador Nelson Carmneiro

D4 nova redagéo aos arts. 1.621.
W

A

PARECER

O art. 1.621 declara que "o filho llegmmo pode ser reconhecido pelos
pais, conjunta ou separadamente.” .

A emenda suprime, procedentemente. a palavra “ilegitimo®, como j& foi
antes esclarecido, e acrescenta, com acerto, a cldusula "havido fora do casamento.”

Pela aprovagéo da emenda, que assim passa a exprimir o

Art 1.621. O filho havido fora do casamento pode ser

reconhecido - pelos pais, conjunta ou
separadamente. ‘
Sala das Sessbes, em  de de 1997

Emenda n® 242 - Senador Nelson Cameiro

Substitui expressées no art. 1.623.

PARECER

No art. 1.623, a emenda substitui a forma *filho ilegitimo®, por “filho
havido fora do casamento.” n

E manifestamente certa a mudanga, como ja examinado noutras
emendas.

e

" Em consequéncia disso, aprovada a emenda, fica redigido o caput do
Art: 1,623, O reconhecimento voluntério do fitho havido

fora do casamento pode fazer-se no préprio termo

de nascimento, ou mediante escritura publica, ou
por testamento.

(Subsiste o paragrafo (nico).

Sala das Sess6es,em de

&

 de 1997

de 1997 '

245
Cardoso) e 246 (sen: José Fragelli) - suprimem o art. 1.624.

(Senador Nelson Carneiro), - (Femando Henrique

PARECER

0 art. 1.624 estabelece que “os filhos adulterinos somente podem ser
reconhecidos apds a dissolugdo da sociedade conjugal.” E seu parégrafo unico
esclarece: “equipara-se 4 dissolugdo,” para esse efeito, a separagio ininterrupta do
casal por mals de cinco anos, devidamente comprovada em juizo.”"

As emendas propdem a supresséo do art. 1.624.

Conquanto o professor Miguel- Reale sugira regular a matéria, -sem
referdncia a filho adulterino, s6 admitindo o reconhecimento “apés a dissolugio da
sociedade conjugal®, a que equipara "a-separago ininterrupta do casal por mais de
dois anos, comprovada em juizo” - parece-nos prépria a supresséo rectamada.

S6 admitir o reconhecimento “apés a dissolugio da sociedade conjugal”,
mesmo a esta equiparada “a separagéo ininterrupta por dois anos”, & retardar a
atestagho de status a que tem direito o filho, que n&o responde pela situagdo criada.

Esse relardamento nfo se afigura compativel, a nosso ver, com o principio
constitucional que dectarou a iguaidade dos filhos, *havidos ou ndo da relago do
casamento, ou por adoc;ao" e |hes atribuiu "os mesmos direitos e qualificagbes”,
proibindo "designagbes discriminatérias® (§ 6° doart. 227). )

Como uma disciplina, efetivamente, é necesséria, j4 a encerra o art.
1623, nos termos resultantes. da emenda n° 242, ao estabelecer que ‘o
reconhecimento voluntario do filho havido fora do casamento pode fazer-se no
préprio termo de nascimento, ou rﬁediante escritura pablica, ou por testamento.”
Adotada essa forma, nio Iimita_tiva' de tempo,, as altemativas regulam o
reconhecimento e facilitam ao pai superar naturais descontentamentos no meio
familiar, [ .

Pela aprovagdo das ém;;\das o conseqente supresséo do art. 1.624.

"-p Saladas Séssée; em de

_d% 1997

Emenda’n® 248 - Senador Nelson Carnsiro

Ed - v .

Suprime no art. 1 626 o vocdbulo ||egmmo
i

PARECER

A ;ushﬁcagéo da emenda observa prooed‘e;t;mente que todo [} Capltulo
sa refere a “filho havido fora, do casamento,” Nem a Constituigo, proclamando a
igualdade dos fithos, permmna o emprego da palavra “ilegitimo.”

Pela aprovagio da emenda, red|g|ndo-se assim o

JAt. 1.626. O filho: havido fora do ms#mento.

recor_!hecido por um dos conjuges, ndo podera
residir no lar conjugal sem .0 consentimento do
oo,

de 1997

Sala das Sess6es, em
. '

de
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Emenda n°® 252 - Senador Nelson Cameiro
Emenda n° 253 - Senador Femando Henrique Cardoso

Suprimem o art. 1.631.

PARECER

No projeto, dispdeoc  * * °
Art. 1631. A filiaggo incestuosa, reconhecida em
sentenca irrecorrivel ndo provocada pelo filho, ou

+ quando comprovada por confiss&o ou.deda racéo

escrita do pai, faz certa a paternidade para’sfeitd

de alimentos. |

Nso hé& que mencionar “filiagao incestuosa’, depous que a Cw\smuugéo
equiparou. os fi ihos (art. 227, § 6°). € 0'que nos parece data yenia do entendi

do douto Coordenadm do Pro;eto consoante o qual o reoonhecnmento“'faz certa a

patemtdade para todof. os fins de direito”, porém mencaonando o caréter da 'ﬁlcacao
meestuosa |

A supressén proposta pelas emendas tem wrecusével procedéncua Nem

hé que culdar de patemtdade apenas ‘para efeito de alimentos.” £ corta a

ponderacéo de Alvaro anlac;a ¢ Beatriz Tavares: “a filiagio pode ser reconhecida

em todos os seus efeilos, mdependentememe da respectiva origem.”

Pela aprovagdo das emendas, para supressio do art. [1.631,

Sala das Sessdes, em  de de/ 997
» .

Einenda n°® 264 - Senador Nelson Camneiro

Transfere o art, 1.644 da Segéio Il (Da adot;éo plena) para
aSegiol (Dnsposnooes gerans)

:
N

O art. 1.644 determina que “somente serd admitida a adoqég que
constituir efetivo benaficio para o adotando.” € uma regra bésica, e. deve estar,
realmente, em disposi;5es gerais, como sustenta a emenda.

Acresce que devem ser supressas as Segdes H e ill, intituladas,
respectivaments, *Da adogéo plena” e "Da adogio restrita’, porgue, edmo i
assinalamos, depois da Constituicio de 1988, que proclamou a ugualdade dos
filhos, inclusive dos a(lotados n&o ha que admmr dlstnnqéo

’ . Conseqﬁemememe opinamos pela apfovaq&o da emenda, para|que o
art. 1.644 passe a intograr, simplesmente, o Capitulo V-Da Adogso, mm_ngm
s subtitulos Secdo | - Disposigdes gerais, Segéo Il - Da adogfio plena e 80950 n-
Da adogéo réstrita. como j& proposto no parecer 4 emenda n° 258,

PARECER .

Sala das Sessbes, em  de d:e 1997
1
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Emenda n® 272 - Senador José Fragelln

Suprime o paragrafo tnico do art. 1.547.
PARECER

O paragrafo Gnico do art. 1.647, declara: “para que os efeitos da adogao
se estendam aos ascendentes do adolante é necessério que eles a aprovem por ato
inequivoco; perante o juiz competente.” ©od

A emenda suprime esse pardgrafo ‘arglindo que *o empenho de .
integragdo absoluta, que a adogao plena contém ficard gravemente compromeﬂdo
se a extens&o do parentesco passar a depender de aceitagéo.”

Néo se pode mais falar em ‘adogéo plena, nem restrita. A adogéo prevista
na Constituico é uma s6, e confere ao adotado, como aos outros filhos, havidos ou
ndo da relagdo de casamento, *os mesmos direitos- & qualificacdes, proibidas
quaisquer designagies ‘discriminatérias refativas a filiagdo® (art. 227, § 69),
consoante ja esclarecido em pareceres antériores. PR

-+ O Projeto examinado, por sua vez, declara, no art. 1.645 j4 alterado pelo
parecer & emenda n° 269, que “a adoc;éo atribui-a snuaqéo de filho ao adotado
deslugan&ﬁlo de qualquer vmculo com os pals P parenles consanguineos ”

Se a Conslituig3o estabelece paridade entre os fithos, e se o.Projeto,
quanto ao adotado, o considera desvinculado de qualquer lago com os pais e
parentes consangiineos, n&o tém sentido o diéposto no paragrafo Unico apreciado.

A situagdo nova atribdiaa ao adotado, equibarando-o aos outros filhos e o

~ relacionando apenas ao adotante, é incompativel com a idéia de ‘que.. quanto aos

ascendentes deste, os “eféitos da adogéo'.d-eﬁendam de aprovagdo deles. Tanto
mais inadmissivel & essa clausula porque o Projeto dispde, também, que somente
seré admitida a adogdo qué i:o'nstituir efetivo Béneficio para o adotando (art. 1.644).

Por esses motivos, opinamos pela _m\@_@_ 0 da emenda, suprimindo-se
o paréagrafo unico do art. 1.647. '

Sala das'Sessbes, em.  de

Emenda n° 276 - Senador Nelson Cameiro
- Senador José Fragelli

qe 1997

}Jma dé nova redac@o ao art. 1.650, a outra o suprime.

PARECER

+ O an. 1.650 estabelece: *No caso de ser adotado filho ilegitimo de
outrem, n#o perde, por isso, O direito de propor agBo de investigagdo de
paternidade, a qual, julgada procedente, desfaz a adogao.” )

Ora, com a equiparagéo dos filhos pelo sistema constitucional, j& néo se
pode cogitar de “adotado filho ilegitimo de omrem' Impedida a dlsenmlnaqéo o
direito previsto de propor a agéo de |nvest|ga<;éo de patemidade perde sentido.
Ainda que assim ndo fosse, sendo 1rravogével a adogdo, como ja sustentado, seria
impossivel o desfazimento- dela, conforme previsto na emenda, porque “tal
significaria uma forma de revogag&o. Tem-raz&o o Autor da emenda n° 277, que se
arrimou em sugestéo do professor Jodo Batista Vilela, propondo a supresséo do
antigo. P . .

Assim posta a questdo, opinamos peia rejeicéb da emenda n°® 276 e por
aprovacgao da de n°® 277 para supressé&o do artigo 1.650.

Sala das Sésséés, em de de 1997
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Emenda n° 286 - Senador Nelson Carﬁeiro

Senador José Fragelli

" " Do nova redago ao paragrafo Unico do art, 1.668.

PARECER

1.0 parégrafo unico do art. 1.668 declara .que - ,poderéo os nubentes, no
processo de habilitagio, optar pelo regime-da comunhao universal, sendo a ap¢io
reduzida a termo.” =L

A opc,éo prévista resguarda a liberdade de escolha dos nubentes.

.g.//A:emenda n° 286 propde que os nubentes possam fazer essa opgéo pelo

-_-:.reg/irfs da comunhdo universal “ainda que maiores de sessenta anos, se houverem
comprovadamente vivido como casados no minimo hé dez anos ou tenham filhos da
unidio.” A justificacio elucida que “o texto proposto recolhe a op¢4o do art. 45 da Lei
do Divércio, e que, por ter escassa divulgag8o,.ndo tem sido aplicado com
frequéncia, e sempre em detrimento da muiher.”

Tendo a Lei do Divércio, exatamente, modificado o Cadigo Civil para
estabelecer como regime legat o da comunhéo parcial (art. 50 com referéncia ao art.
258 do C.C.), que é também o estlpulado no art. 1.668 do Projeto, ndo parece
conveniente a sugestdo. Demais, note-se que o art. 45 da Lei do Divércio, invocado
como paradigma, regulou situagdo anterior - 'existente antes de 28 de Mh_q de
1977” Logo disciplinou si |tuag de transn@ , ndo convmdo tornar-se norma
permanente. )

3. A emenda n° 287, prevé opc;éo genérica: "Poder@o os nubentes, no
processo de habilitagfo, optar por qualquer dos regimes que este Codigo regula.”
Admite, portanto, opcéo também, pelo reglme de separa(;ao de bens, e sem alterar
as condigdes estabelecidas para qualquer dos reglmes .

4, Mais ampla do que a ‘térmula do Projeto, e sem modificar as condugées
previstas para os diversos reglmes merece grovag a ‘emenda n° 287, re|e|lada

a emenda n° 286 redlgmdo-se assum o
Paragrafo dnico.” Poderao os nubentes "no

. processo de hablllta(;ao optar por qualquer dos
.. . regimes que este 'Codido regula, reduzindo-se a

IR - RSNl
' termo’ a preferéncua

BRI i

Ty

" Sala das Sessbes, em  de de 1997

. M TR .
. Emenda n® 315 - Senador José Fragelli

Substitui express3o no caput do art. 1.712.

PARECER

A emenda substitui, no'a'rt‘ '1.712, a 3xprés§éo ‘néo brobrietério' por ndo- .

ﬁroprietério". esclarecendo, na justiﬁcagéo: ‘Os elemefxt'os da expressdo constituem
uma unidade locucional. Como sintagma que s&o, pedem a grafia com o hifen.”

A emenda é de natureza ortogréfica. Pela aprova(;éo salvo redat;éo ﬁnal
dadas as sutllezas de uso do hifen.

Sala das Sessdes, em de 1997

Emenda n® 316 - Senador José Fragelli
e . ]

Suprime o termo “hipotecar® no art. 1.715,

PARECER

O ant. 1.715 preceitua que, “estipulada a separagdo de bens, estes
permaneceréo sob a administragio exclusiva de cada um dos cdnjuges, que os
poderé livremente alienar, hipotecar ou gravar de dnus real.” h

) A emenda, msplrada em observacéo do professor Villela, exclui o termo
“hipotecar”, no pressuposto de’ que, oonstando também a cléusuta “gravar de dnus
real' “a dupla ﬁguragéo da idéia, sobre alongar desnecessariaments o texto, toma-

‘o menos correto, por sugefir que as expressbes sejam irredutiveis entre si."

Nas anotagbes feitas 4s emendas, observa professor Miguel Reale que
“ha juristas de prol,que n#o consideram a hipoteca um "dnus real”. J4 a consideram
direito real os professores Orlando Gomes (Introdugao ao Direito Civi, Forense, 10* .
ed., 1991, ql i01) e Carlos Alberto Bittar (Curso de Direito Civil, Forense
Universitéria, 1 ed., 1994, 2° vol., p. 977). - '
Eo professor Couto e Silva, autor do Capitulo, concordou com a emenda,
reconhecendo, portanto, que néo prejudica o texto. .
A par disso, note-se que.a proposta do. senador Neison Cameiro,
constante da emenda n° 307 ea que se refere o parecer respectivo, nio tem
senlido, Subordinar a alienagdo ou-o gravame dos bens de cada cbnjuge, ao
consentimento do outro, no regime de separacio, & anomalia.
— Dess_e modo, somos pela aprovag8o da presente erﬁenda, para que fique
assim radigido o .
Art. 1.715. Estipulada a separagéo de bens, estes
permanecero sob a administragdo exclusiva de
cada um'dps cdnjuges, que os podera liviemente
r afienar, ou gravar de dnus real.

. Sala das Sessbes, g de
N / { .,_,W‘Lc* %

B L TR oo

de 1997

[ - % N Toehr o Tt

- Emenda n® 320 - Senador Nelson Camneiro -
- Lty
Substitui, no art. 1.724, 1, a express&o filho “ilegitimo” por
e e e “filho r;ayido fora do casamento”.

PN N

. PARECER

LRt g -

A emenda como diz sua 1ust|ﬁcac;éo resulta ‘da aprovaco de ema[ldas
anteriores.” ‘e

Assnm. efletivarﬁente, gconeu. para que se';fgmésse'a paridade entre os
filhos, estabelecida pela Constituicso. h

A emenda requer aprovacéo.

Sala das Sessées, em  de

A
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Eménda n® 321 - Seriador Nelson Carnairo

'

Suprime expressdes no art. 1.722,

PARECER

O art. 1.722 dispde: *Podem-0s parentes ou os conjuges pedir uns aos
'outros os allmsntos de que necessitam para viver de modo compativel com a sua

condigio social, inclusive para atender as necessidades de sua educagfo, quando
o beneficiério for menor.” S

A emenda suprime a clausdila final: “quando o beneficidrio for menor:" E a
justificagfio informa: “O3 juizes dé farilia t&m entendido que os filhos maiores, que

freqUentam cursos secundarios e universitérios, e néio tam recursos pa’ra prover a'_

. PR 1 .
subsisténcia, podem receber alimentds, mésimd os fixados quando menores! nos

dissidios entre os pais.” Acrescenta a justificagdo que a forma propostaino final ‘do.

artigo “poderia prejudicar esse‘eitendiniedto.” ' -
A supresséo da clausula final feproduzida 6 legitima. A solidariedade na

T
familia n&io deve ser timitada & condigio de menoridade de um de seus membros.*
Se um dos componentes dela, mesmo maior, depende, por circunstancias alhelas a

sua vontade, de auxilio para sobreviver ‘dighamente, o concurso dos | parantes que
podem em meios materiais ndo é caridade! ras ‘dever social. Indagando * qu]e éo
direito”, Henri Mazeaud responde: *O Direito & a vida; o Direito-é o comunto das
regras que governam rossa existéncia' a protegem” (Le Droit de ia Fanmille face

aux progrés de la Scierice Médicale, jn ‘Aspects du Droit Privé en findu 20" siécle -’
Etudes réunies en I'honneur de Miche! de Jduglart, L.G.D.J. 1986, p. 45). Se o Direito :

“protege” a existéncia, deve ser fundamento para que, na famtlla os favorec:dos de
bens socorram os involuntariamente carentes.

l
Opinamos pila aprdvacio da-emenda,- suprimindo-se no ar. 1.722 a
cléusula final: "quando © beneficiario for menor.” *

Sala das Sessées, em  d e 1997

%f%f;ﬁmﬁ

Emienda n° 322 - Senador Nelson Camaeiro

D4 nova redag&o ao art. 1.728.

PARECER

O art. 1.728 declara, de modo peremptério: ‘A obrigacdo de prestar
alimentos néo se transraite aos herdeiros do devedor.”
A emenda revé o critério, para estabelecer: ‘
Art. 1.728. A obrigagic de prestar allmantos
* fransmite-se aos herdeiros do devedor, na forma
do art. 1.722 deste Cédigo. '
Seria um centra-senso se n&o se conciliasse o art. 1.728 com o art.
1.722. hm 06di§o se pre{stigia,pela unidade db suas normas, sopretudo as de
sarmdo sociat. ‘ .
o Pela aproyacfio da emenda, na forma do texto dela ja reproduzldc que

@ssaam_ogg:,j.zg. - - . ;

Sala das Sessées, em  de de 1997

Emenda n°® 334 - Senador Nelson Carneiro

D4 nova redagéo ao ant. 1_:737 (equivoco:; art. 1738).
PARECER

A emenda pretende dar ao art. 1.737 contetdo que corresponde, em
realidade, ao art, 1.738, que dispbe:
Seo cbmuge devedor da obrigagao vier a casar-se, 0
) ‘novo casamento nﬁo altera a sua obrigagdo.
Retificada a referéncia do ?n '1.737 para o art. 1.738, apura-se que a
emenda oferece & matéria melhor redagao do que o Projeto e a Lei do Divércio (art.

* 30). Destarte, a emenda merece aprovagéio, para que se redija nestes termos o

Art.’1.738. O novo casamento do cdnjuge devedor néo
extlngue a obngagéo constante da sentenga de
divércio. : - :

= Sala Yas Sessbes, em  de \ de 1997

P R LR UV N

.

Emenda n° 349 - Senador José Fragelli
. T4 e
Suprime expresséo no inciso Il do art. 1 793

b

.o .. . PARECER

'Consoanle o ir;cc:éo il 'do art. 1795 ‘o Ministério Publico pronioveré

mterdlt;éo se ndo houver pais ou tutores, cdnjuge ou parente prbxnmo. ou existindo -

v

forem "menores ou mcapazes
A 1usuﬁca¢éo da emenda obsewa que “os menores séo ‘também
incapazes, salvo a hlpétese de emanc:pac;éo 'Convém dnzer-ss. portanto -
assinala simplesmente i mcapazes )
.Procede a emenda e nela aquiesce ¢ o autor do Capitulo
Julgamos. pois acentéyel a émenda, fi cando assim redigido o inciso
1! - se, existindo, ‘forem incapazes.

s Sala das Sessbes, em de

de 1997
>

Emenda n° 355 - Senador Jutahy Magalh&es

D4 nova redago ao art. 1.814.
A 0 .

PARECER

No Projeto, o art. 1.814 esta elaborado aséim: A heranga defere-se como
um todo unitario, ainda que v'érips sejam os herdeirds." E o parégrafo Unico: “Até &
partilha, o direito dos co-her:;e;ros quanto a propriedade e posse da heranga sera
indivisivel, e regular-se-a petas normas relativas ao condominio.”

A justificagdo da emenda pondera que embora a posse também se
caracterize “como direta e indireta, ou natural e ccvnl n&o parece incorreto afirmar
que, no nosso sistema, e até a partitha, sé o inventariante tem a posse dos bens
deixados pelo de cujus.” Dal, acrescenta, a emenda s6 se referir a0 direito de
propriedade. .
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. A emenda é de melhor contexto, inclusive ao substituir todo unitaric’ por ~ EMENDAS ACOLHIDAS P, ARCIALMENTE
towalidade”. NA FORMA DAS SUBEMENDAS
APRESENTADAS PELO RELATOR-GERAL

Opinando por sua aprovagio, ficara redigido o -
Art. 1.814. A heranga defere-se como uma totalidade,
ainda qhé vérios sejam os herdeiros.

. Parégrafo unico. Até a pantitha, o direito dos co-
hén_ieiro_s.‘quant\o’ 4 propriedade da heranga, serd
indivisivel, e»regu'lar-se-é pelas normas relativas
ao condominio. .

Sala giaé Sessdes, em  de de 1997

’;? \
“ Ay -

DIREITO DAS OBRIGAGCOES

. Emenda n° 366 (008-95) - Senador Lucio Alcantara

Acrescenta clusula no inciso Il do art. 533,

- . PARECER’

. O art. 533 determina que-‘sg éplicam “a troca as disposighes referentes &
compra e venda, com. as modificagBes’ que enumera. No inciso Il prevé que °6 °

\ anuldvel a troca, de, valores desiggais ane ascendentes e descendentes, sem

\co‘nsentimemo 'exbresso dos outros descendentes.”
A emenda propbe acrescentar, no final do inciso, e do conjuge do
alienante.” ‘

" Sugerida, como outras examinadas, pelo professor Wagner Barreira, a
emenda acemua: é‘r_n' sua justificagio, que & sabido que a troca de bens ou valores
como negécio juridico' 'se aproxima da compra'e venda, com a qual guarda
acentuada parecenca.” E depois de sahentar que o art. 496 do Projeto prevé a
anulabilidade " da venda de. ascendente a descendents, salvo s 0s outros
descedentes e o cbn;uge do alienante expressamente houverem consentido” - pede
amesma cautela.paraédtroca. | | .

Diante disso, & uma vez que se trata de bens de ‘valores desiguais”,

parece-nos prudente (-] auéscnmo

LI Y
[y

DR Consgderando procedente a, emqnda, terd asta redagdo, no art. 533, 0
inciso :
\.II 4 anuldvel a troca de valores desiguais entre
- ascendentes e descedentes, sem. consentimento
P ,dcv)s_‘ outros descedentes e do cdnjuge do
_ alienante. '

Sala das Sessbes, em  de de 1997

«

EMENDAS ACOLHIDAS PARCIALMENTE NA FORMA DAS
SUBEMENDAS OFERECIDAS PELO RELATOR-GERAL

N° DAS EMENDAS SUBEMENDAS APRESENTADAS
001 1-2¢3
002 12¢3
010-011-012-019-030-034 1
038 1-2-3 ¢4
042-043-052-053-055-058-065-068-074- 1
086-089-090-091-092-093
099 1-2-3-4-56-7T¢ 8
102-109-111-112 1
115« T le2
116 12¢3
117 le2
118-119-120-121 1
122 1-2-3 ¢4
136-146 = 44«7— : |
148 - . 1-2-3-4-56¢e7
152-155-156-157-160 - 1
163: 123e4
165-166 .
167 - . le2
174-176-177-180-182 " -~ 1
185 1-2¢3
186 1-2¢3
192/193 “12e3 -
194 -1-2-3-4¢5
201 ~le2
202-204 1
207 1-2-3e4
208-209-211 - 1
214 - 1e2
215-217-218-219-222-223-224 |
225 1-2-3 e4
226 1
2371228 1-23¢4
229 1
231/232 "~ 12-3e4
235/236/237/238 1
249 . - v < 1-2-3¢4
254/255/256 !
- 257/259/260 1
258 ) 1-2-3¢4
261-262-263-265-266-268/282-269-275 i 1
. ] 278 1-2¢3
279 1
S - 280 le2
. 281 1
284 le2
288-204 1
295 1-23¢4
300/301 L 1
307-309-310-311-313-314 1
- 317 1-2e3
318-319 1
3257327 le2
328-331 333-337/362(002/95)-339 - 1
340 IERERTY!
343 1-2e3
351-354-357 1
358 1-2-34¢5
359 [l
360 1-2e3
361 (001/95) T

¥
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PARTE GERAL

Emenda n"'i - S'enac_!or Galvao Modesto

- D& nova redagéo aos arts. 4° 5° e 1.548
1.514). i

- <

P_ARECER

LA emenda, como se ve altera trés amgos

1) No art. 4°
o b) altera ° mcnso ", para estabeleoer ‘os i’racos‘ K
da mente, os ébnos habituais e os viciados em: -
“toxicos.”" T S
2) no art. 5% S R

a) no g substltun a cléusula -"aos vmte‘ e um

anos completos - por. ‘aos dezono anos

-completos
b) no parégrafo tnico: 1 - alinea a, substltun a
,clausula - ‘se o menor tiver - dezotto anos

' completds™ - por: “se 0 menor tiver dezessels

anos 6ofnfalétds;; 2- a|ihea»g, ‘substitui a clléusula
- “ou pela existéncia de relago de emprego,
’ :qésde que, em fungfo deles, o menor, com
dezoito anos completos, tenha economia propria"
- por esta: “com economia pfépria' tendo o fmenor
. dezesseis anos compietos”. o !

3) assim redige o

com dezesseis podem casar, mas, para .o
* casamento "dos menores de dezoito, é mister a

autorizagio de “ambos os pals ou de seus

da fixagéo da malond.ade cxv:l em dezonto anos. E no pamcular procede.. '

A tendéncia prevalecente é no sentido.de fixar ‘a maioridade civil e;n
dezoito anos. Assim a estabelecem o Cédigo Civil italigno, de "1942  (art. i2°), [

portugués, de 13966), com as alteragbes de 1977 (art. 130), o francés, c(om as

inovagbes da Lei de 1974 (art. 488). Estaé a consagrar;éo também da Constltuu;ao

espanhola de 1978 (art. 12). {
Acresce que nossa -(fonstituiqéo prestigia_essa tendencia. Resn_':'inge a

inimputabilidade penal aos menores de dezotto anos, sujeit G

especial (art. 228). Considera o ahstamento eleitoral e o voto obrigatérios para os

maiores dessa idade @ facultativos para 0s maiores de dazesseis anos (an 14 § 1o,

lell, ¢). E estipula a idade de vmte e um anos como condu;éo de elaglbilldade para -
deputado federal, deputado estadual ou dlstntal. vuce~prefe|t_o e juiz de pazl". bem -,

assim a de 18 para vereador (art. 14, § 3°, VI, c e d), o que corrobora a ﬁxafqéo da
maioridade aos dezoifo anos. - - : . :

Essa inclinagdo legislativa repousa também na certeza de que os
meios de comunicagdo transmitem, permanente e crescentememe wmmntos e
|nforma<;6es que ampllam oupoder de observat;ao das pessoas e de discomlmemo
dos fatos. Ha de presumir-se, mesmo, que assim se terla orientado o Projsto.{se sua
elaboragdo houvesse sido postenor a Carta de 1988

Lo que -enumera como mcapaze

. menlal, tenham o discernimento redqzndo

-da mcapacudade a que se refere
"’vcompletos S

do-0s a legislagio

Sébado,15 00031

: rel wamente a certos atos ou é manelra de os

N exeroer" ‘os. ebnos habutuals oS, vncuados em téxucos e os que, por fraqueza

A emenda nio oferece methor forma ou

A respeito do art. 1. 548, .cabe. assmalar antes ‘de tudo que o texto'

. proposto ndo corresponde ao -do d|5p05|t|vo cntado Em realudade o precelto

equivalente do Projeto é 0 art. 1.514 514 Mas a redagfo ndo hé de ser a da émenda.
Estabelecida a maic.idade plena aos dezoito anos completos; oar. 1.514, que trata
da cgpacidade matrimonial, $6 deve referir-se a mulher. v
X XX _
Desse modo, e por subernenda,-ficam redigidos assim os dispositivos
objeto da emenda:

0 h - “ ‘. . . .
W 0’1 : ° QA0 inc : N :
me A i At 4° S3o incapazes, relativamente a certos
——————————— et
atos, ou a mahéira de os exercer:

| - 6s maiores de dezesseis e meriores de dezoito

anos;
(os emal nclsos permanece oomo estdo no
- ' ‘ - E[g 9!0) AR

W m' L : an 50 A menoridade cessa‘acs dezoito anos
completos quando a pessoa fica habllnada a
prétlca de fcdos os atos da vuda cxvnl
Parégrafo dnico: ' : [
a) por: conoassao dos’ pais, ou de um deles na
falta do Gutro,’ mediante " instrumento plblico,
independentemente devhomologa&o judicial, e
pof sen{enga do juiz, ou‘viqo -] tutor_, $8 0 menor
tiver deies_'seis anos conpletos;” .
P e'v) péio estabelecimento civil ou comercial, ou
pela vexisténéia’de re]a{;éo de emprggo, desde
L7 “que, em.funglio deles, o_r'nenpr'i:or'l;‘r dezesseis

SR . .anos completos tenha economia propria.

An. 1 514 A mulher com dezessens anos de idade
pode t.asa* fas até que complete dezoito anos é

" mister uutonza;éo de ambos os pais,: ou de
seus reprasentantes legais.

- ' . SgladasSessbes.ein de -

de 1997
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Emenda n° 2 - Senador Fernando Henrique Cardoso

D4 nova redag8o ao art. 10.

PARECER
O art. 10 especifica os casos de averbagéio em registro publico, entre os
quais o “das sentengas que decretarem a nulidade ou a anulaglo do casamento, a
separagio judicial e o restabelecimento da sociedade conjugal.”
A emenda, suprindo omiss&q evidente, acrescenta ao texto referéncia a

* sentenca do divércio. Tendo a Constituigsio de 1988 autorizado a dissolugéio do-

“casamento civil” *pelo divéreio® (art. 226, § 6°), a incluséio constante da emenda &
de ébvia procedéncia. Pela aprovagio.

Como os demais incisos éxigem altérag;éo. porque se referem a filiagdo
legitima e ilegitima, que n&o podem mais ser discriminadas, em face da Constituicdo
(art. 227, § 6°), o texto ficara redigido assim, por subemenda:

_ T 1+ O A .
o M'n“i: I - das sentencas que decretarem a nulidade ou anulagéo do
casamento, o divércio, a separagio judicial e o

restabelecimento da sociedade conjugal;

____________'. Il - dos atos ]udlCIalS ou extrajudiciais que declararem ou
reconhecerem a f Iia;:ao

W w3 . Il -dos atos judlclals ou extrajudiciais de adog&o.

e .

Sala das Sess@es, em de de 1997

propierieiy

Emenda n° 10 - Senador Gabriel Hermes

- Eliminar o art. §5.
PARECER

6 art. 55, no capitulo das associagbes, éstipula :'4ue ‘os a'ésociadés
devem ter iguais direitos, mas os estatutos poderdio instituir categorias com
vantagens especiais.”

(o] dlspo itivo, a0 contréno do que argli o ilustre autor da emenda, nao
encerra contradicdo. Estabelece o principio da igualdade dos associados.
Excepcionalments, permite que os “estatutos’ criem °‘categorias com vantagens
especiais”, - claro que vantagens |gua|s para cada uma das categorias instituidas.
Logo, haverd igualdade de vantagens dentro das categorias diferenciadas. Tal
situagfo & comum nas associagies.

O projeto nao retira dos “atos constitutivos de cada entidade a deﬁmt;ao
dos direitos e deveres dos sécios’, como se afigurou ao autor da emenda. Faculta
és associagbes que instituam categonas diversas de associados, com vantagens
especlals para cada qual delas. N&o estabelecer essa permisséo poderé ser
entendido como proibigio de admitir categorias especnals de associados.

Por sua esséncia, pois, a emenda devena ser rejeitada. Como no texto do
amgo foi usada a palavra “estatutos”, e ndo “estatuto’, e o parecer 4 emenda n° 9 foi
favoravel ao emprego no singular, déa-se ao amgo por subemenda, a redag&o
seguinte:

Art. 55. Os associados devem ter iguais direitos, mas o

estatuto poderd instituir categorias com vantagens especiais.

Sala das Sessdes, em de de 1997

P
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- Emenda n®.11 - Senador Murilo Badaro _

o D% rio\}a re¢agéo'é§ parégrafo Unico do art. 65.

PARECER

Pode aperfeigoar-se a redagéo do pardgrafo, ndo, porém, nos termos da
emenda. A modiﬁca;@g proposta s'uprin)e o prazo de séis meses previsto ‘para
elaboragio do estatuto da fundagfo, quando o instituidor n&o houver deﬂnﬁdo
tempo. Transforma-o em prazo do Ministério Publico. Mas, se o instituidor no fixou
prazo, é justo que se o assegure a qulen\m ie“m‘.a‘ incumbéncia de elaboragdo do
sstatuto. A emenda, Bntretanto. propicia a élfeféi;éo’ do texto, para imprimir-se-ihe
maior clareza e empregar-se estatuto, e néo estatutos. Daf ser aceita, na forma de
su‘bemeﬁ da, assim redigida: ot
' At 85 - "~

Paragrafo Unico. Sé o estatuto néo for elaborado no prazo
assinado pelo'ins(ituidér,' ou, ndo havendo prazo, dentro de
seis meses, a ineum_b@n;ci‘g cgberé ao Ministério Eablioo.

Sala das Sessées em de 1997

Ty

Emenda n° 12 - Senador Femando Henrique Cardoso

D4 nova redagéio ao art. 66 e lhe acrescenta mais um
paragrafo.

PARECER

A justificagdo da emenda salienta hde'o sistema do atual Codigo Civil
vem funcuonando a inteiro contento ao longo dos anos”. Observa, em seguida, que
‘o texto do Projeto pretende, sem raz8o plausivel, ‘alterar tal sistema, dispondo que

as fundagbes que estendam suas atividades a mais de um Estado passam a ser-
fiscalizadas pelo Ministério Publico Federal, e ndo mais pelo Ministério Pablico dos
Es'ta'dt;:s em que desenvolvam seu trabatho:” r‘do"masmo passo, pondera as
dificuldades para o Ministério Publico Federal exercitar essa fiscalizagdo ampla - o
que é de evidéncia incontestavel, a comecar ’pefa extensdo do territério nacional.

Por isso reduz o poder fiscalizador do Mlmsténo Pubhco Federal ao Distrito Federal

veaTemténos ' A

) Pela aprovagdo da emenda, em forma’ de’subemenda por alterar-se a
redagéo, assim formulado o R
‘Art. 66. Velara pelas furidagses o Ministério Publico do

Estado, onde situadas.
§ 1° Se funcior_lafe'm’ no Distrito Federal, ou em
Territério, 0 encargo 'caberé ao Ministério Publico
Federal. o ’
§ 2° Se estendérem'a atividade a mais de um
Estado, _d encargo cabera em cada um deles ao
respectivo Ministério Pablico;

de 1997

W/ng

Sala das Sesses, em  de.
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L : Emenda n® 19 - Senador Gabriel Hermes

. onentat;éo para. a qual se /inclina a- doutrina moderna”, - citando 0r|ando Gomes_

l

i
l
]
'

\
i

DIARIO DO SENAD() FEDERAL SUPLEMEN'IO "A"

" Suprime o inciso It do art. 139.

. PARECER

e

O art. 13¢ esta no capitulo dos ciefeitos do negdcio juridico. Esg!abeleca,

no inciso Ill, que o rro é substancial “quando, sendo de direito e nio implicando

1 |
recusa a aphcacéo da lei, for o mével unico ou principal do negocio Jurndlco ‘

Entends a emenda de acordo com sua justificacéo, qua *anvereda °

projeto pelo cammhc: perigoso de admitir a anulagéo do negécio por erro de direito,
contrariando a tradi¢4o mais do que centenéaria do Direito Brasileiro & ab—robando a
' : . , L
« regra segundo a qual “ninguém se escusa de descumprir a lei, alegando ignora-la.”

" Redator " principal dessa matéria no ambito' do Poder| Execttivo, o

Pfofess_or"e Ministro Moreira Alves, comentando a emenda, qbsewé que “q Projeto -
seguiu a linha de orientagéo do Cédigo Civil Italiano que' admite o erro de direito g

lads do arro de fato como vicios da vontade (art. 1. 429, 4) E objeta que "é essa a

(Introd Ao Dnr Civil, 5% ed., Forense 1977, n° 315, p. 509) e Eduardo Espmola e
Eduardo Espnnola Filho, que invacaram Coviello (A Lei de Introd. Ao Céd Cn:vnI Bras.
Comentada, Freitas Bastos, Rio, 1943, Vol. {, pp. 95 e segs.). !

Em verdade, o Cédigo Civil Italiano considera, no artigo 1.429, 4 que o
erro & essencial "quando, trattandosij di errore di diritto, & stato la ragione unica o

principale de! contratto”. E Orlando Gomes observa, com muita clareza: “O erro de
“direito choca-se aparentemente com a.maxima pemo jus ignorare censetur, mas,

aguL n&o se trata dz inobservancia da lei com fundamento na ignorancia dé direito;
simplesmente, se cansidera o erro em relagio 4 validade do ato” (Intrbd.i Ao Dir:
Civil, Forense, 1991, p. 433). :

N&o h3, pois, no particular, o que censurar no texto do Projeto, como quer
a emenda. v X

Entretante, por subemenda, da-se maior ¢lareza e precisio ao
dispositivo, substituindo-se o termo *mével” por “motivo”, para evitar equivoc:o.

Fica, pois, assim redigido o artigo:

Art. 139.0 errb é substancial: :

I - quando, sendo de direito e ndo implicando recusa
a aplicagdo da lei, for o motivo unico ou principal do

negocio juridico.

de 1997
A

Sala das Sessdes, em de

Jorp e

Emenda n® 30 - Sepador Murilo Badaré 1‘

'Sdbst_itui os incisos Il a V do § 5° do art. 206.

PARECER

A emendz agiutina os incisoé,il aVdo § 5° do art. 206 num sb, assim
redigido:

-l - a pretenséo dos profissionais liberais ‘em geral,

procuradores judiciais, curadores e profgééqres,palos

_seus honbrérios contado o prazo da cd’nduééo dos
servigos, cessagéo dos respacuvos oontratos ou
mandato )

Na justlﬁca;ao esta observado que os diversos mclsos mgltam ‘em
reahdade de “prescrigdo de honorénos convindo tratar a matérla numa dlsposlt;éo
umforme abrangente de todos os prof ssionais liberais e assemelhados a exclusdo
do farmaoéuhco pelo fomecimento de medicamentos, opera-se por ser, entéo,
comerciante, que cobra seu crédito por meio de duplicata, regulada & prescricio em
lei prépria.

Procede a emenda, que sntua num so6 dlSpOSl(IVO‘ © supre, com o trato

genénco defi méncna do texto, dos’ casos de prescm;éo de honorénos no prazo de

cinco-anos, como prevnsto no § 5°do an 206

Em decorrénc»a dessa acelta:;éo © com pequena alteragﬁo na forma da-
se nova confi guracao por subemenda ads incisos laV @ renumera 5@ o inciso, VI N

do art 206 assim: . . )
"N - A pretenséo dos profissionais liberais em geral,
procuradores judiciais, curadores e professores pelos

seus honordrios, contado o prazo da conclusdo dos
servicos, da cessagdo dos respectivos contratos ou

mandato.

lil - A pretenséo do vencedpr para haver do vencido o
que despendeu em juizo. )

“Sala das Sessbes, em

| Jmperiis

Emenda n°® 34 - Senador Murilo Badaré

Da nova redagédo ao inciso (Il do art. 229.

PARECER - o

Q art. 229 declara: Ninguém pode ser obrigado a depor sobre fato:

ili - que o exponha, ou as pessoas aludidas no inciso
anterior, a perigo de demanda ou de dano patrimoniat
imediato.

A emenda, sem alterar o sentido do dispositivo, antes completando-o,

. .acrescenta referéncia a “perigo de vnda redigindo desse modo 0 inciso;

il - que o exponha, ou as pessoas aludidas no inciso
anterior, a perigo de vida ou de demanda ou de dano
patrimonial imediato.

O parecer é pela aceitagéo da emenda com pequena alteraqéo de forma :

assim, por subemend

I - que o exponha, ou as pessoas'alddidas' no inciso:
anterior, a pengo de vida, de demanda ou de dano :

patnmonlal imediato.

Sala das Sessdes, em

}M

Stbado 15 00033
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Emenda n° 38 - Senador Gabriel Hermes

Ehmuna os arts. 315 a 317 e a expresséo “feita a
atuahzacao dos valores moneténos no art. 620

PARECER

Os arts. 315 a 317 disciplinam a ablicaqéo da corret;éo monetéria: ‘O art. A
620 alude “a atuahzacéo dos valores monetarios” do * prego do material ou da méo-"
de-obra”, na empreitada.

A emenda suprime os artigos e essa cléusula final do art. 620,
ponderando que “a corregdo monetaria, tipico instituto de vigéncia transitéria e
emergencial, ndo deve ser cristalizada no Cédigo Civil, em carater permanente.;

Esclarece o professor Reale que o'Anteprojeto de 1975 ndo cogitava da
corregio monetdria. A Camara dos Deputados é que a incluiu no Projeto, o que nic
the parece adequado. Entendendo, porém, que poderdo subsistir dispositivos legais
sobreva corregdo monetdria, considera aconselhavel restabelecer-se, sob nova
redagio, que sugeriu, o critério do Anteprojeto de 1975, ao invés de adotar-se a
supresséo proposta.

Inegavelmente, a objegdo da emenda é relevante. Ndo se justifica a
consagragio da corregio monetaria no texto de um Cédigo Civil.

' A idéia do eminente_Supgervisor da Elaborag@o do Anteprojeto procede,
modificada, em parte, a redagdo oferecida, sobretudo porque ndo se deve
considerar apenas “a desvalorizagdo da moeda”, para admitir a revisdo de valores
oonvencion_ados. Outros fatores, e imprevisiveis, poderdo. ocorrer, gerando o
desequilibrio das prestagdes e justificando o reajustamento delas.

Quanto ao art. 620, deve ser suprimida a cldusula final - feita a
atualizagéo. dos valores monetarios - a que se refere a emenda, por envolver,
também, a corregio.

- Cumpre, porém, alterd-lo mais. Prevendo que ocorra "diminui¢do no
preco do mater-ial ou mao-de-obra superior a um décimo do prego globat
convencionado”, at_imite que “este podera ser revisto, a pedido do dono da obra,

mas apenas quanto ao que exceder aquela parcela”. Nao é clara a alusdo “ao que

exceder aquela parcela”, até porque se prevé “diminuigio no prego do material ou

da méb—de-obra', e a revisdo deve beneficiar o "dono da obra”. Diante disso, da-se
‘nova redag3o ao artigo, para evitar, segurarente, que haja enriquecimento indevido_
Por quem executa a empreitada. )

Isto posto, e ja que se trata “do objeto do pagamento inclusive quanto &
empreitada, aceitamos a impugnagdo constante da emenda, mas para substituir os -
arts. 315 a 317, e alterar o art. 620, na forma da seguinte subemenda:

Slemando w1 Art. 315. As dividaé em dinheiro deverso ser pagas em’
) . moeda corrente e pelo va|or nommal no venmmento ]
) ' . v : " salvoo dlsposto nos amgos subsequentes
M *  Art. 316. E licito convencionar o aumento progresswo de .
. prestagges sucessivas. '

Art..317. Quando por motivos imbrevisiveis' éobi'evier_
desproporcéo manifesta entre o valor da presta:;éo .
devida e o do momento de sua execut;éo o leZ poderé :

quanto possnvel o valor real da’ prestagéo

Art. 620: Se ocorrer diminuig8o no preco do material ou
) da méo-de-obra, superuor a um décimo do prez;o global

El

-caput, dizer-se, quanto ao prazo

corrlgl -lo, a pedido-da pane de modo que assegure K

. cph\'/e_ncionadq,_poderé este.ser revisto, a pedido do dono
- da obra, para que se Ihe assegure a diferenga apurada.

" Sala das Sessbes, em . de
Emenda n° 42 - Senador Murilo-Badard

Emenda n° 43- Senadores Milton Cabral e
Marcelo Miranda

" de 1997

Altera a redagéo do art. 445 ¢ seus §§.

PARECER

O art. 445 regula como “o adquirente decai do direito de obter a redibigéo
ou abatimento no prego no prazo de trinta dias se a coisa for rpéve!, e de um ano se
for imbvel, contados da entrega efetiva. Se j& estévé na posse, o prazo conta-se da
alienagdo, reduzido ao meio.”

A emenda n° 43 altera a redagéo do artigo e seus §§: estabeleca o prazo
em "séis meses” se a céisavfor movel, e na h'i_pétese de o adquirente ja estar na
posse, alude a prazo “reduzido & metade®, em vez de “reduzido ao ma;io"', como diz
o Projeto. Considera o § 1°. unificado no caput e redige dessa forma'um

* “Paragrafo Unico. Em se tratando de venda ;_le animais, 0s
prazos: de 'garant_ia? por vicios ocultos serdo os
estabelecidos em lei especial, ou, na falta .desta, pelos
usos locais.”

A esse paragrafo Unico é preferivel o §.2°. do projeto por ser mais amplo,
ao prever, ainda: “aplicando-se o disposto no' paragrafo anterior, se no houver
regra disciplinando a matéria.”

Desse modo, a emenda, em conjunto, improcede. E cometo, porém, no
“reduzido & metade’, e néo ‘reduzido ac meio”,
segundo consta do Pro;eto

A emenda, portanto, é parcialmente aceita, para que se diga, na parte

final do art. 445, caput, “reduzido & meia&é" e néo “reduzido ao meio”.

A emenda n°® 42 objeta quanto ao § 1°, que “mesmo” ndo & pronome, € 0
_ substitui por "defe”. )

A substituicdo atende ‘a melhor ||nguagem e a emenda merece
aprovaqao .
Assim. por subemenda oar. 44Seseu§ 1°f|cam redigidos:

Art 445. 0 adquirente decai do direito de obter a

rediﬁiqéo ou abatimento no prego no prazo de trinta dias -~
. se a coisa for mével, e de um ano se for imével, contados

da entrega efetiva. Se ja estava na posse, o prazo conta-

" seda alienagZo, reduzido & metade.

§1° Quando o vicio, por' sua natureza, s6 puder ser
: cbnheéido ‘mais tarde, o prazo 'contér-se-é do momento
em que dele se hver cnénma até [} prazo maximo de seis
meses em s‘e tratando de bens méveis, . de um ano para
os | veis, S ’
\ 2R B i
0§ do Pro;eto é mano) . : 1 o

Sala das Sessées em de /

Novembro de 1997. -

"de 1897
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retribuicdo, a realizagdo de certos negécios . .

Sébado 15 00035

‘Emendas n°s 52 e 53 - Senador Gabriel Hermes

D4 nova redac;éo ao art. 664,

. 'PARECER |

O art. 664 do Pro;elo declara: , ’ 'E T
‘0 mandatano tem dsrento a reter do objeto wda operagéo
que Ihe foi cometida, quanto baste para pagamenta de
tudo guanto the for davido em consefquénc:a} do
mandato.” i'

Sob fundarnento de que o sobredito art. 664 é susceptiv:l de levar a
pratlca de abusos, como também acontece com o art. 156 do Cédlgo C'omerc jal”, as
emendas querem acrescentar no texto, jn fle_, a clausula “e comprové vel par rr;eio

de documentos ou testemunhas.”

‘Além de a relagio de conﬁanca entre mandante e rﬁandata [} dléﬁénsar
essa exigéncia, nem todos os servigos prestados permitem a exibigio de documento
ou a indicagdo de testemunha. Para o caso de abuso, se ndo houver entendrmento
entre os interessados, a solugio é judicial, e, entdo, o mandatario & obngado a
co}r;prqvar 0 servigo elegado.

Em sua substancia, portanto, as emendas n&o justificam aprovag8o. Por

meio delas, en&etantb, cabe alterar a redagio do Projeto, evitando repetigdo
e s : i ,
desnecesséria. Onde se diz “quanto baste para pagamento de tudo quanto ‘Ihe for -

devido” - diga-se: de tudo que Ihe for devido. !

Daia presente subemenda: \
Art. 664. O mandatario tem o diraito de reter, do objeto da
operagdo que lhe foi wmatida. quanto baste para
pagamento de tudo que the for devido em consecﬁéncia

Ce do mandato.

Sala das SessGes, em . de

, Emenda n° §5 - Senador José Lins

Altera os arts. 710, 711, 712, 714 @ 720.

PARECER .

1) A propésito do art. 710, a emenda quer substntu:r a palavra promover
por mediar. ' ;

[o] artigo 710,‘ ..c;onceituando o contrato de agéncia, estipula qu’e “uma
pessoa assume . . . a'obrigagdo de promover, por conta de outra, mediante
" Promover, no caso, significa, a
nosso vef, providenciar segundo regras cémumente estabelecidas. Mediar|gera a
impress&o de “intervir como arbitro”, se'gun;!o esclareca Auréiio - e disso néo se
trata. O paragrafo anico cuida de excegéo: “O proponente pode conferir pod(eres ao
agenle para que este o represente na concluséo dos contratos.” Quando tal ocorrer,
os poderes seréo oxpressos E a necessidade do paragrafo mostra que na
geqerahdade dos casos ndo ha propriamente mediagéo. I

2) Arespeito do art. 711 a emenda substitui “as palavras salvo ajuste por

‘escrito’. E dispensdvel a exigéncia de ser escrito 6 ajuste, pois o pressupbe a _

" natureza do contrato, visto que um dé seus requisitos, como diz a doutrina e bsté no

. ijeto. é ser a atividade circunscrita a-“zona determinada® (art. 710).

;

DIARIO DO SENADO FEDERAL SUPLEMENTO N

amanh4, a realidade. -

3) Quanto ao art. 712, a emenda Ihe da nova redago. Quer, sobr‘etudo,

nele incluir a disciplina da clausula del credere, que reconhece regulada no art. 698. .
Ora, se essa cléusula esta regulada, de forma genérica, no art. 698, ngo h4 razéo

para conferir-lhe outra disciplina no art. 712. Uma s6 matéria ndo deve ter duas
disciplinas num mesmo Cédigo. Nem convém estipular no Cédigo, como estabelece
a‘emenda, que a retribuigdo do agente deve ‘“corresponder ao dobro da

habitualmente contratada.” Obrigagdes cujos valores se alteram com circunstancias

econdmicas ndo cabem ser determinadas, em principio, em regras codificadas.
: \ 7
4) No art. 714 propde-se a emenda a suprimir as palavras iniciais “salvo
ajuste.” Tal artigo, prescreve que, “salvo ajuste, 0 agente ou distribuidor tera direito

- & remuneragao correspondente aos negécios concluidos dentro de sua zona, ainda
que sem asua mterferéncna E, pois, norma de protec;ao do agente que sé ndo terd

“direito a remuneragao se houver ajuste em contrario. Supnmlr a extgénua salvo

ajuste - & abrir campo a dissidio.

.5) Por fim, a emenda oferece nova redac;ao ao art, 720

O texto do Pro;eto estabelece'

’ . ‘Se o contrato for por tempo mdetermmado qualquer das
partes podera resolvé-lo, medlante avnso prevno com a
antecedéncla de trés meses, desde que transcorndo
prazo compatlvel com a natureza e o wulto  do
mvestlmerlno exigido do agente (art. 473, parégrafo
unico).”

Além de alteragfo redacional, a emenda pretende que se institua, na

resoiug:éo unilateral, aviso prévio de 30 ciias ou, como alternativa, “pagamento de

mponénma |gual a um tergo das comissdes auferldas pelo agente nos trés meses
anteriores”

o 6) Como mforma ] ;;rofessor Miguel- Reale esse artigo traduz inovagdo
de alto alcance socnal protegendo as partes contra rompimento unilateral do
contrato. Resguarda especiaimente a agencxa ‘que haja feito vultoso investimento.

Por isso, néo é razodvel iimitar o aviso prévno a 30 dias, nem estipular forma

" quantitativa de apuragao de valor mdemzaténo Em situagdo contratual em que a

dlvergéncna pode envolver mporténma .de wulto, segundo circunstancias

econérmcas varidveis, ndo é prudente adotar critério rlgldo que nao se ajuste,

A emenda n&o é de ser aprovada no seu conjunto, porém permite nova
redacdo ao artigo, .quer para dizer-se aviso prévio de trés meses, suprimindo-se a
cldusula "com a antecedéncia de”, que ndo imprime clareza ao texto, quer para
evitar remissdo, in fine, ao art. 472, paragrafo Unico, pois esse vdispositivo nao tem
paragrafo. _

7. Pelas razées exposta‘s, a emenda deve ser recusada quanto aos arts.
710, 711, 712 e 714 e aprovada, em pante, com relagio ao art. 720, para que se the
dé nova redagdo.

Dai a presente subemenda:

Arl. 720. Se o contrato for por tempo indeterminado,
qualquer das partes podera resolvé-lo, mediante aviso
prévio dél trés- meses, - desde qpev transcorrido prazo
compativel com a natureza e o 'vuito do investimento
exigido do agente. ) ]
Paragrafo Unico. No caso de divergéncia entre as partes,
o juiz decidird ‘da razoabilidade do prazo e do valor
devido.

. ..

Sala das Sessoes em - de de 1997

R i




00036 Sébado 15

DIARIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO "A"

Novembro de 1997

Emenda n° 58 - Senador Gabriel Hermes
T T Alterao art. 786.
PARECER

Propde a emenda substituir, no artigo 786, a palavra “integralmente”
pelas expressdes - “nos limites da indenizag&o paga.”

No Projeto, o artigo declara que, "paga a indeniza¢do, o segurador se
sub-roga integralmente nos direitos e agSes que ao segurado competirem . . .° A
férmula, constante da emenda, de garantir a sub-rogagio ‘nos limites da
indenizagio paga” é mais precisa. Como assevera sua justificagdo, “nem sempre o
seguro cobre integralmente o dano sof_ridd pelo segurado”, o qual “n&o deve, por
isso, ser compelido a transferir & seguradora o crédito de que seja titular contra o
responsévei civil, salvo nos limites da indenizacio que- aquela Ihe tiver efetivamente
pago.” .

Como o dispositivo comega com a declaragdo “paga a indenizagio”,
para evitar o estilo repetitivo *nos limites da indenizagéo paga”, - sugenmos que se
diga: "Paga a indenizagao, o segurador se sub-roga nos limites do valor respectivo.
nos du'eltos e aoﬁes que ao segurado competlrem contra o autor do dano . '

Ponanto a emenda serd aprovada nos termos desta Lﬁm que.

desdobra o capui para maior clareza: )

Art. 756 Paga a nndemzacéo o segurador-se sub-roga,
nos fimites do valor respectivo, nos direitos e agles
que competirem ao segurado contra o autor do dano.

§ 1° Salvo dolo, a sub-rogagdo ndo tem lugar se o

dano foi 'ca!u‘sado pelo cdnjuge do spgurado. seus

descendentes ou ascendentes, consangiineos ou
§ 20 E—ineﬁcaz qualquer ato do segurado que
diminuai gu éx_tinga, em prejuizo do segurador, os
direitos aﬁque se refere este artigo.

Sala das Sessdes, em de +de 1997

LB . -
-+ . Emenda n®65- Senador,Femando Henrique Cardoso

* Modifica a redagéio do art, 950 (caput). . ~.

.

PARECER

A emenda sugere a seguinte redagdo ao ar( 950
) "No caso de homicldio, sem pre]unzo de outras verbas, a
indenizag¢éo compreenderé"
Examinando essa emenda, o professor Miguel Reale ooncordou com a
. alteragso, porém substituindo a palavra M pelo vocébulo re; _EEM e o verbo
compreenderé por importa.
‘ o] M do artigo declara que "a indenizag8io, no caso de homicidio,
congiste . . ., e indica nos incisos os tipos de reparacfo admitidos. Acrescentada a
cldusula sempre;uizodeoutrasreparagﬁes nAOhérazeoparasubsmunrpor
Mwmowmmmmmmcwmml

(art. 1.540) e por si ndo justifica restricio ao direito de indenizac8io. Lembre-se que
Rui Barbosa esmerilhou a linguagem do ?rojet'o Clovis Bevildqua e ndo fez rebaro
ou alteragbo ao emprego do verbo consistir no caput do art. 1.540, que corresponde
ao art. 950 do Projeto emendado (Rui Barbosa, Obras Comp. Vol. XXIX, 1902. T. 1.
Parecer sobre a redagéo do Cédigo Civil, Rio, 1949, p. 405).

A duvida que sobreveio quanto ao aicance do direito 4 indenizagfo nao
resultou do verbo consistir; mas de interpretagdo do conjunto do dispositivo e de
tendéncias doutrindrias. E o q\.;e se nota, por exeniplo, no esclarecido aresto -
langado no RE n°.59.940, de que foi relator o Ministro Aliomar Baleeiro (RTJ, vol.
39, p.p. 38-44). Aditada a clausula ;Qem prejuizo de outras reparagdes”,
considerado o conjunto do Projeto sobre a matéria. no ha divida de estar
preservada a amplitude do direito 4 mdemzag:éo . : -

Nestas condigdes, opinamos pela aprovagéio da emenda jnbs termos da

seguinte subemenda: )
Ast. 950. No caso de homicidio, a indenizacio consiste,

sem excluir outras reparagbes:

Sala déé Sessbes, em de 1997

de = '

Emenda n° 88- Senador Gabrie! Hermes

D4 nova redagéo ao caput do art. 973.
» PARECER

O caput do art. 973 declara que “sdo dispensados de ihscriqeo e das.

.restricdes e deveres impostos' aos empresdrios inscritos” o emprasén’d rural @ ©

pequeno empresario, de acordo com as condit;bés indicadas nos incisos l e Il
A emenda pretende cons.igng'r.no . o v
“Art. 973. A lei assegurard tratamento favorecido,
diferenciado & simplificado ao empresario rural e ao
pequeno erﬁpresério quanto & inscrigdo e deveres
impostos aos empresdrios inscritos”.

Parece-nos que a sugestéo constante da emenda procede A forma é
mais concisa, @ nio sendo espécificativa das oondlqbes delxa malor margem de
decisdo ao Iagtslador atento & variagéio das ccrounsténcaas N&o estlpula garam:as
Recomenda-as ao legnslador concusamente ao mvés de enunclé-las como no
Projeto. T

I

S

A redagfo da emenda porém, deve ser alterada. Propomos que se]a ..
aprovada por meio de subemenda assim redlgida
A 973 ‘A lei assegurara ftratamento favorecido,
diferenciedo "36 simplificado ao empresario rural e ao
pequeno empfeséno quanto 4 inscric8o e aos efeitos dai
decorrentes.’ :

de 1997

Sala das Sessbes, em  de
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Eimenda .io 74 - Senador Gabriel Harmes

" Altera o prazo previsto no art. 1.001.

PARECER

O art. 1001 estiputa o prazo de "quinze dias’ para que seja requerida a
inscricéo do contrato social no Registro Civil das Pessoas Juridicas.
A emenda sugere elevar esse prazo para “trinta dias”, por sef "escasso” o
tempo prevnsto no Pro]ato

Sem:divide, para quem organiza uma' sociedade, mesmo 'simples”, ha

um eonjunto de prowc!éncras a adotar, que néo se concalvam normalmente com o -

prazo de qumze dias para 0 pedido de mscm;ao do eontrato social no Reg:stro Civil
das Pessoas Juridicas. A ampliagdo do prazo nio |mpede que seja requenda antes
a inscrigho, se assim for possivel ao interessado. {

) E verdade Que o Projeto, qomo'assinala [¢] profe'ssor Miguel Realle para
considerar inacaitavel 6 alargamento do prazo, distingue a “sociedade simples” a\a
'sociédade empresdria®. Mas o aumento do prazo destinado a pedir a inscrigfio no
Registro Civil nio confunde os dois tipos de sociedade, nem cria inconveniem'e.

E inconvenfenfe ‘entretanto, adotar a expresséo Registro competente, a
que se rofere’ a emenda vistd que o Projeto alude a Registro Civil das Pessoas
Jurldlcas © a Registro das Empresas .- . 5

° Somos, portanto, pela aprova:;éo narclal da emenda, ria forma da
seguinte subemenda:

,1.001..

consmurgéo a sociedade deve requerer a msm;éo do

Nos. frinta dias subsequentes é sua
comr_ato.socnal no Registro Civil das Pessoas Juridicas.

" Saladas Sessbes, em  de d

ity

.« Emenda n® 86 - Senador Gabriel:Hermes

Sugere nova redagéo para o § 1" do art 1.058.

‘- - - - » PARECER.

CAfi nahdade da emenda é sugerir a fixaggo do “prazo de cinco anl)s da
data do reglstro da socnedade para definir a responsabllldade solidéria de todlos os
sécros pela exata estiinagéo de bens conferidos ao caplta! social”.

l A proposta é adequada Pela aprovaﬁo da emenda, na forma de
subemenda que modifita a redagdo do § 1° do an 1. 058 para evutar o uso de pela
@ palo, num texto conciso: . .
i ) § 1o Pela exata estimaq‘;ao, (ie bens conferidds ao
&pi‘t'él social resppndem' ‘solidariamente todds o8
s(;cios, até o prazo'de cinco ancs da data do registro ]

da sociedade.

Sala das Sess6es, em de

Emenda n® 89 - Senador Gabriel Hermes

Altera a redagao do art. 1.064.”
PARECER

" Preceitua o’ ! o '

' Art. 1.064. Se o contrato permmr administradores

estranhos & sociedads, a sua desngnaqéo dependeré

da aprovat;ao da unanimidade dos sécios, enquanto 0

apds a
integralizat;éo de votos correspondentes, no minimo, a

capital néq' estiver integralizado, ou,

. trés quartos de|e

’ A emenda fundada no respelto ao principio da mauona absoluta de votos
has deliberagdes sociais’, propde: . }

“Art. 1.064. Se o contrato permitir administradores
estranhos a socaedade a sua deslgnac;éo dependera
de aprovacéo da malorla de’ votos representatwos do

capital socral' )
Apreciando a emenda, 0 professor Miguel Reale sahema ser |mpossivel

“nﬁo considerar a hlpétese de capital"social ainda néo |ntegrahzado quando a

) deslgnagéo de administradores estranhos dependeré da unanimidade dos sécios”.

'Integralrzado o capital, porém - acrescenta . nada rmpede que a
aprovacdo se dé, ndo por votos . correspondentes & maioria absoluta do capital
social, mas por dois tert;os dele.” E prop6e a seguinte redagéo:

“Art. 1064 Se o contrato permitir administradores
estranhos a sua desrgnat;éo dependera da aprovagio
da unan|m|dade dos sécios, enquanto o capital ndo

estiver - |ntegrallzado. Ap6s” a - integralizagdo, a
aprovac;éo podera ser feita por votos correspondentes.
no minimg, & igiEserses delees'd

-Se a emenda néo & aceitével quanto ao guo m propos(o teve a virtude
de provocar o reexame da matéria. Parecem procedentes as ponderagdes do ilustre
Coordenador do Projeto, que adotamos, 'imprimindo 20 texto o feitio da seguinte

subemenda: -+ Y T

L.
Art. 1.064.\‘89 o. contrato  permitir administradores
estranhos,  a designagdo deles dependera de
aprovagio da unanimidade dos sécios, enquanto o

* tapital ndo estiver integralizado,- e de dois tergbs, N0

.mlmmo apés a‘integralizagéo.

EENENS I

Sala das Sessfes, em de’ de 1997

Sephrscs

s

Ernenda n° 90 - Senador Gabrlel Hermes ) !

Tao

D4 nova redago a art. 1:085 @ seu § 2°.

PARECER

" & caput do art. 1,065 declara: )
' ‘0 'adminiégrador designado em ato separado investir-
se-d no cargo mediante termo de posse no livio de

atas da administragao.”
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[0} § 2" desse amgo estatui: .
Nos dez dias segumtes a0 da investidura, deve o

- Iadmmlstrador requerer seja averbada sua: nomeac;éo .

no Regustro das Empresas mencaonanda 0 ssu nome,
s nacmnalldade estado cuv:l resndéncaa ° ato [} a data

‘da nomeagéo eo prazo de gestao
A emenda, como eluc:da sua 1usm' caqéo pfetende que:-.
a) se duga reglstro competente ‘e néo Reglstro de Empresas, porque ‘a

sociedade stmples pode também tomar a forma de sociedade hmutada mas os seus

registros continuam a ser feitos.no Reglstro Civil das Pessoas Jundncas
b) o *registro poderé também ser feito pela socnedade ’
)" o documento de |dent|dade deve, |gualmente ser elemento do termo

_ de posse”.

Nao hé& por que’ anunciar que o r'egiﬁtlfO_ ’p'od'e ser feito também pela
sociedade. O administrador desiénaﬁo, por seu interesse e pela fungfio assumida, é
naturalmente a pessoa responsével pela averﬁagéo do ato de nomeag&o.

Cabe, porém, por seguranga, incluir a apresentagfo do documento de
identidade, e, para que nao haja davidé na abrangéncia, a alus@o a registro
competente, no caso, & mais indicada. '

Isto posto, o parecer é pela aprovagio parcial da emenda. na férmula de
subemenda, assim se redigindo o, -

§ 2° Nos dez dias seguintes ao da investidura, deve o
administrador requerer seja averbada sua nomeagdo
no registro competente, mencionando o seu nome,
nacionalidade, estado civil, residéncia, com exibicdo
de documento de identidade, o ato e a data da
nomeagéo e o prazo de gestéo.

Sala das SessBes, em .. de de 1997
\

Emenda n® 91 - Senador Gabriel Hermes

Altera a redagao do art. 1.066.

PARECER

Consoante o art. 1.066 do Projeto,

“0 exercicio do cargo de administrador cessa pela

destituiééo, a todo tempo, do titular, ou pelo término do
prazo se, fixado no contrato ou em ato separado, néo__
houver recondugio.” ]

A emenda visa a subsmulr a forma “a todo tempo” por *a qua|quer tempo”
€ a acrescentar, in fine, outro motivo de desmulcéo “ou alnda na hipétese de
mmpaudade Iegal supervemente .

" N@io se afi gura necesséno acrescentar que a “incapacidade® “ou

impedimento  lega! faz cessar o exercncuo do cargo ‘de admmlstrador Tal

impedimento acarreta, necessariamente, a perda do cargo de admmlstmdor
No Grande e Novlssnmo DlClonéno da Lingua Portuguesa organizado por

. Laudellno Frelre oom a oolaborac;éo técmca do’ professor J. L. de Campos, consta
" que ‘a locugao adverbial “a todo o tempo” equlvale a *em qualquer momento”. A _

em parte.

verdade porém é que a locut;éo em qualquer momento tem sentldo mans comum'
e de maior compreensao para a generahdade das pessoas. Como a lei deve
revestlr-se da clareza possivel respeutada a corret;éo da estllo entendemos
convemente operar, no pamcular a mudan:;a sugenda pela emenda,’ assim acelta :
A Iy ot
é-se ponanto por subemenda esta fedagéo ao o .
' ArL 1066 ‘0 exercicio do cargo de - admmlstrador
cessa pela destltuu;éo, em qualguer tempo, -do titular,
ou pelo término do prazo se, fixado no contrato ou em
©. 8o separadb, néé houQer recbndu_céo.

Sala das Sessées em de " de 1997

D %mﬁ/&ﬁam“%

Emendan® 92 - Senador Gabriel Hermes

Amplia 0 § 1° do art. 1.066.

I . -

PARECER

A emenda, segundo declara sua justificagéo, destina-se a possibilitar que
"o contrato social possa estipular a forma de destituigdo do administrador, mormente
tratando-se de administrador nomeado no contrato.” Para tanto, acresce ao § 1°, em
sua parte final, a cldusula “salvo disposi¢do contratual diversa.”

Tendo em conta a sugestdo da emenda e considerando que por meio da
Emenda n° 89 se admitiu, diante de permissdo do contrato, a designagho de
administrador estranho pelo voto de dois tergos dos sécios, apds a integralizagio do
capital, é justo que se uniformize o guorum para destituicio, como lembra o
professor Miguel Reale. .

Dai a presente subemenda, imprimindo ao § 1° do art. 1.066 esta
redaghio: . o
o § 10 Tratando-se de 'sécio nomeado administrador no

contrato, sua deslituigdo somente se opera pela
. 'apro'vat;éo de titulares de quotas correspondentes, no

minimo, a .dois tergos do capital social, saivo

dlsposu;éo contratual dlversa

Sala das Sessdes, em ‘ de 1997

Emenda n° 93 - Senador Gabriel Hermes

M'odiﬁc\ai.o §2° do art. 1.066.

,\'_ PARECER
N
0 § 2°do art. 1.066 es}atui:
A cessagio do-exercicio do cargo de adminis!radbr
deve ser averbada no Regnstro das Empresas,

. mediante requenmento apresentado nos dez dias
seguintes ao da ocorréncia.
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A emenda propde:
§°0 mstrumento de cessa(;éo do exercicio do cargo
de admlmstrador deve ‘ser arquivado r'vo registro
competente, medlante requerimento apreslentadc nos

4
dez dias seguuntes ao. da ocorréncia, pela soaeda;!e

ou pelo administrador. ]

O que, em verdade se averba e ndo se arquwa ndo é [} mstrun‘ ento,

mas a cessagdo do exercicio do cargo, por seus efeitos 1undncos o
Como a presente emenda repete a fundamentacéo da de n° 90, no

sentido de que “a sociedade simples pode também tomar a forma de“ sociedade
limitada”, com ‘seus registros "no Registro Civil das Pessoas Juridicas’, & préprio
aqui, como se admitiu naguela emenda, substituir a indicagfo Registro das
Empresas, por esta; registro competente, 'que abrange os dois.
‘Dessarte, a emenda é aceita em parte, na forma da seguinte subemenda:

§ 202 A .'cessat;éc do exercicio do} carg >— de

administrador deve ser averbada no registro

competente, mediante requerimento apresentado nos

dez dias seguintes ac da ocorréncia.

|
Sala das Sessdes, em de;

Emenda n° 99 - Senador Gabriel Hermes

Suprime o inciso | do art. 1.074 e inciso Iil do art. 1.079,
arts. 1.081 e 1.082. o

PARECER

A justificagdo da emenda esclarece que “a supressdo das disposicdes
decorreu da nova redago proposta para o art. 1.074.”

A redag&o do artigo, porém, nio foi modiﬁcada, nos termos do parecer 4

emenda n° 98, Insubsisie, pois, 0 motivo da st ugressa

Mas o parecer & emenda n° 97, do mesmo Autor, aceitou a alteragéo do
subtitulo da Segfio V do Capntulo IV, de sorte que a mdlcac;ao Daa ssemblél a dos
sdcios passou para Das deliberacGes dos sécios.

Dai a necessidade de ajustar-se a redagio de artigos subseqientes do
capitulo - arts. 1.075 e 1.076 - para que .nao permaneca a referéncia limigat%va a
assembléia de sécios. I= s&o acothidas sugestbes do professor Miguel Reale, para
dar °mais plasticidade & sociedade limitada, a qual poderd atender tamé as

empresas com reduzida numero de quohstas que séo em grande numero - qL anto
as de maior porte”. )

Em consequfihcia disso, tais anigqs ficardo assim compostos, por|esta
subemenda:

Gubermomda w241 A 1075 As deliberagses dos sécios, obedecido o

»

e assembléia, conforme prevnsto no contrato social,
:’devendo ser, convocadas pelos admmlstradores nos
: ) casos prewstos em lei ou no contrato.

. W /“? 2 §1° A dellbera;éo em assembléia sera obngatona se

- : o numero dos socios for superior a dez.
;—_SM/M[A&: § 2° Dispensam-se as formalidades de convodagio
previstas no art. 1.152, § 3°, Guando todos os

5isposto no art. 1.013, serdo tomadas em reuni&o ou

Solrmarndla it b

>

+ sﬁclos comparecam ou se declarem, por escrito,
cuentes do local, data hora e ordem do dia.
§ 3° A reuniado ou ‘a ‘assembléia tomam-se

dispensaveis quando todos os scios decidirem,

por;‘escritd. sobre ‘a matéria que seria objeto
dela. ‘
§ 4° . No caso do inciso Vlll.do artigo precedente, os

+, administradores, se houver. urgéncia- e com.

autonzag:éo de tntulares de mais da melade do
capital  social, podem requerer concordata
“preventiva, Y }
§5° As deliberagbes tomadas de conformidade com
a lei e o contrato vinculam todos os sécios,
air{da que ausentes ou dissidentes.

§ 6° Aphca-se as reunides dos s6cios, nos casos

omlssos no contrato, o dlsposto na presente

Segédo sobre a assemblé:a

* ser convocadas:” - . i
(subsi..em os incisos)
[P
* Sala das Sessées, em  de de 1997

t

W@

Emenda n°® 102 - Senador Gabriel Hermes

Propde a fus#io dos § § 1° a 3° do art. 1.083.

PARECER

O propdsito da emenda, c;pmo e)iposto na justificagdo, “é garantir e

simplificar o direito de preferéncia'para subscric;éo em aumento de capital.” Mas os

trés parégrafos encerram

elementos esclarecedores para o exercicio do direito de

preferéncna e suas consequém:las prazo (§ 1°), forma de z:edeli a preferéncna (§ 29),
reunido dos sécios a fim de que se;a aprovada a modlf cat;ao do contrato” (§ 3°).
A simplificagéo num soé parégrafo n&o daria a mesma clareza 4 lei.

Diante, porém da alterat;éo decorrente do parecer favorével 4 emenda n°

97 urge a modifi cac;ao do § 3“ para que se admita feunido ou assembléia dos

sécios. . .

H

- Loty . ok A

Por aprovagéo parc|a| da emenda, ficard desta forma radlg:do o § 3" por

meio da segulnte subemenda e

§ 3. Decomdo o prazo da preferencla e assumlda
pelos SOCIOS ou por terceiros, a totalidade do aumento
haveré reuméo ou assambléna dos sécios, para que
seja aprovada a modifi cac;éo do oontrato

[

Sala das .Sessées, em -de de 1997

'Art 1.076 A reuméo ou a assembjéja podem também.
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Emsnda n° 109 - Senador Gabnel Hermes

Modifica o art, v1_.103 @ seus incisos |, Vl e IX.
PARECER

A emenda quer substituir nos incisos 1 e IX a forma ayerbar por grquivar e
no mccso VI dizer convocar reunidio ou assembléia de quotistas, e no apenas
assembléua ’

Néo procede a proposta quanto @ substituicio da forma averbar por
arquivar, visto que se trata, efetivamente, de averbagio e publicagfio de ata.ou
sentenga

Como entretanto, A se admmu a partir da aoentaqéo da emenda n 97,
~queas deliberagbes dos sbclos ‘se operam em assembléla ou em mn]gg, é prépno'
v;modmcar o |nc|so X, para esse a]ustamento

Asslm acenta-se a emenda em parte, para que, por &mmgngg. se dé a
o ssgumte redagao ao iriciso X do art. 1.103;
X - averbar a ata da reunifio ou da assembléia, ou o
instrumento firmado pelos sdcios, que considerar
encerrada a liquidagdo.

- Sala das SessSes,em de

de 1997

Emenda n° 141 - Senador Murilo Badard

" . D& nova redag8o a0 art. 1.119, suprimindo seu paragrafo.

' PARECER

O art. 1.111, a que se refere a emenda, trata da nomeacao e substituigio
de liquidante, se houver liquidac#io judicial da sociedade. '

A emenda objetiva reduzir o artigo, nele integrando o seu parégrafo.

O proprio Coordenador do Projeto concorda com a modificag3o, e até
sugere maior simplificagao, fe3ervando a disciplina da _matéria & lei processual, que
regula o assunto amplamente.

2

Destarte aemenda é acelta na forma da seguinte subemenda:

observado ° dsspos.a na Ia: processual

- At 1111 No ‘caso de luquldacAo judtcial seré .

C o deear

Emenda n° 112 - Senador Gabnel Hennes

Suprime osars. 1.111e 1.112,

' PARECER

A emenda suprime os dois artigos por julgé-los matéria de ordem

pmcassual como observa a gushﬁcagéo

A emenda procede, em parte, tanto que no parecer & emenda anterior a
opiniéio foi no sentido de observar-se a lei processual.

Quanto ao art. 1.112, porém, a supresséo preju&icaria matéria, que deve
ser preservada no interesse dos sécios. Cabe, apenas, aceitar modificagio para

: fazersemem;éombéma@umgg eneoapenasa_ggm_ugg, como;ésealtemu
‘em outros dlsposmvos )

A emends 6, pois, admitida em parte para imprimir-so, em m_ggla, -
: ‘novareda@éoaoarﬁﬁz m_a_un_g_ggg@g_ .
‘ M 1112 "No° curso de quulda(;éo ;udlclal o ]UIZ“
convocard, se necesséno. reuniéo ou assembléia para‘

‘deliberar sobre os interesses da liquidagéio, e as
" presidirs, resolvendo sumariamente as questdes
suscitadas.

Sala das Sesses, em  de

Emenda n° 115 - Senador Gabriel Hermes

de 1997

Substitui expressao no art. 1.117 e no seu § 2°. -

PARECER

Sob o fundamento de que "nem toda sociedade cria o drgéo - assembléia

"de sécios -, a emenda prop&e substituir tal expressfo, no caput do art, 1.117 e no.
~seu §2°, por esta clausula: a dehbera;:éo dos soc:os da sociedade.

Tem razdo o proponente, e ndo hé redundancna na expresséo “sécios da

sociedade’, porque, nos dlsposmvos alterados, se seguem, respectivaments, as -

palavras “incorporada’ e *incorporadora.”

i Desse modo, a emenda merece aprovagéo, ficando assim redigidos os -
dois preceitos, por gbemend

w2l A7 A dellberat;éo dos sécios da sociedade
mcorporador;'- deverd aprovar as bases da
operagio e o\ projgtc de reforma do ato
constitutivo. \ ’ »

) mcorporado oomprgenderé a nomeac;éo d
pemos para a avallat;&o o patnmbmo quuldo
v socnedad: que tenha

ser mcorporada

Sala das Sessées, em de

k 'de\5997

4i;i¥

L §.2° A deliberagn dos séclos da socledade,
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. constitutivos.
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Emenda n® 116 - Senador Gabriet Hermes

" Altera expresséo nos §§ 1° e 2°do art. 1.120.

PARECER

Por motivo semethante ao da emenda anterior, 0 Autor sugere dizer-se
“reunido de sbcnos @ n8o assembléia de sécios, nos §§ 1° e 2° do artl1 120,

Procedents a sugestéo, sem exclulr-se 0 uso da palavra aséembléia‘ a
emenda é de ser aprovada em subemenda, 4 semelhanc¢a da anterior, redigindo-se,
como se seguem, inclusive por desdobramento de paragrafo, os dis'positivos
alcangados: L 1

i

Art. 1.120. v !

§ 1° Em reunifo ou assembléia dos s(',\dos de
cada sociedads, deliberada a fusdo e aprovado o

projeto do ato constitutivo da nova sociedade,-

bem como o ‘plario de disttibuic;ab dq capital
social, serfo nomeados os peritos ipara a
avaliagio do patrimbnio da ébdi'edt_ade. P

§ 2° Apresentados os Iaudos, 08 administradores
convocaréo reunifo ou assembléia dos sécios
para tomar conhecimento deles, decidindo sobre

|
a constituico definitiva da nova sociedade.

'§ 3° E vedado aos sécios votar o l!gudo de
avaliagdo do patrimbnio da sociedade| de que

fagam parte.

Sala das Sessdes, em

-de Ige 1997

i
? POMISSAD EsPecia € o thoutauh
vy ne et

Emenda n° 147 - Senador Gabﬁgl Hermes !

. Altera a redagio do art. 1.122 @ seu § 3°.

~ 'PARECER .. -

) Com a emenda‘ o Autor pretende ‘como dlZ a ;usm' cat;éo “dlsapllnar <)
|nsmuto da cnséo adaptados os arts. 229 e 230 da Lei n. 6. 404, de 13 de dezembro

de 1976."

De acordo com a observagdo do professor Miguel Reale. O § 3° deve ser
elaborado na confarmidade da emenda. No caput do art. 1.122, porém, néo cabe

-aludir a prazo coritado, a partir. do arqulvamento, mas da publicagéo dos atos

, _ !
Nestas oond:cées a emenda & aceita nos termos da :segumte
subemenda: : i
m1t A 1.122. A6 trés meses depois de publicados os
atos relativos a incorporagfo, fusfo ou ciséo, o
credor anterior, por elas prejudieadd podera

'promover-lhes judlclalmenmaanulac;m o

o
e
\

——————— e

§ 3' Ocorrendo no prazo desté anlgo. "a fatbneia
da socledade mcorporadora da. sociedade nova ’
ou da cindida, qualquer credor anterior teré
direito a pedir a separagfio dos patrimdnios, para
o fim de serem os créditos pagoé pelos bens das

Sularnirda m? 2:

respectivas massas.

B

Sala das Sessdes, em . de de 1997

Emenda n® 118 - Senador Gabriel Hermes
D4 nova redaglo ao art. .1.125.-

PARECER

bR AR o §: 1) & 1 125748 Projito esté redigido nestes termos:
Art. 1125 Poderé [} govemo a qualquer tempo,

cassar a autonzagéo a. sociedade naclonal ou L

estrangelra que mfnnglr dusposu;AO de ordem
publuca ou praucar atos contrérios aos fins
declarados nos estatutos.

A emenda pretende quallﬁcer a disposicdo de ordem publica,
estabelecendo que somente seré considerada como tal a especuﬁcada em lei.”

N&o é de praxe, nem de prudente técnica juridica definir em lei o que seja
norma ou dnsposu;éo de ordem publica. O conceito de ordem publica é de diffcil
caracterizaghio, para ser reduzido a regra de direito positivo, como assmala a
doutrina. No Diciondrio de Politica, organizado por Norberto Bobbio e outros, a
matéria é vista do &ngulo do direito publico e do direito privado. Ali, como "gindnimo
de convivéncia ordenada, segura, pacifica e equilibrada.” Aqui, no direito privado,
como *limile ao exercicio da autonomia contratusl” E acrescenta que a noglo de
ordem publica envolve "um nticleo de valores e de critérios extrajurldicos que fogem
a uma possivel predeterminag&o objetiva® (Editora Universidade de Brasilia, 1986,
p. 851).

Se, no caso, se preve ato de cassacao de autorizagéio por pane do

: govemo nem por _' so haveré riseo de domlmo an:ntréno 0 reg'me consmuc_i

'(an 5° LV) eé rewséo |ud|cml de seus atos (an 5" XXXV)
) Nao é convenuenle po:s [ acrésclmo proposto e T
i Comudo a emenda propicia que por subemenda, se faqa a subsmmcéo
" do vocabulo governo pela forma Poder Executivo. A expressdo usada na
Constituicio & Poder Executivg.CoMssag ¢~
Demals emenda de cariter geral, aceita, propds que se empregasse
estatuto, no smgular @ ndo estatutos, no plural

Adote-se, pous por subemenda osta redagdo:

A1 125 Ao Poder Executivo é facultado a qualquer A

tempo. cassar a autorizaglo concedida a sociedade
nacionat ou‘ estrangeira, que infringir disposi¢do de
ordem publica ou praticar atos contrdrios aos fins
declarados no seu estatuto.

Sala das Sessdes, em  de de 1997
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Emenda n° 119 - Senador Fernando Henrique Cardoso

. i .
D4 nova redagéio ao art. 1.126.
¢

PARECER -

A emenda enuncia as condigdes para que uma sociedade seja
considerada “nacional”. Em sua justificagdo é salientado: “A emenda tem por escopo
expllcnar o conceito de sociedade naclonal valorizando o critério do caréter
nacional do capital votante”. ~ * ;

Jé néo é possivel aperfeicoar o caput do art. 1.126, pois 0 seu contexto
equivalia ao do art. 171 da Constituig:ép,d'e 1988, revogado por iniciativa do atual
governo. Cumpre suprimi-io, elevando-ée o paragrafo Unico a texto do artigo, de
"acordo com a presente subemenda que desdobra a matéria, por exigéncia de
. '»clarezaf técnica:

Art. 1.126. Quando a lei exigir que tqdos ou alguns
sbcios sejam brasileiros, as agbes da sociedade
andnima revestiro, no siléncio da lei, a forma
nominativa.

'Pérégrafo unico. Qualquer 'dhe seja o tipo da
sociedade, na sua sede ficard arquivada copia
auténtica do

documento  comprobatério  da

nacionalidade dos sécios.

.

Sala das Sessbes,em  de

t
/l\d‘rv(/

de 1997

L Emenda n° 120 - Senador Gabriel Hermes

Elimina cldusuia final no art. 1.130 (caput).

: F_’ARECER ‘

N P AR . i

Propée a emenda que se suprima, no an 1. 130 a cléusula fi nal ‘ou .

' quando sua. cnac;éo contranar os interesses da economla nacnonal' Na ]ustrﬁcat;éo

e arglido que ‘se trata de’ condlgéo arbltréna [ sub]enva prestando—se a atos

abusivos de autoridades, segundo conveniéncias nem sempre Iegmmas.

Se o dispositivo j& bermite ao governo recusar a autorizagéo se a
sociedade -n8o satisfizer as condigbes econbmicaﬁfﬁnanceiras ou juridicas
espepiﬁcadas em lei", ai estdo abrangidas todas as exigéncias aedhselhéveis A

parte final, contestada é desneoesséna Naquelas condu;ées hé de estar_

compreendldo obv:amente o lnteresse da economna naclonal"

‘A emenda, portanto tem parecer favoravel.

E conveniente, porém alterar parcnalmente a redagéo do amgo mclusuve .

parg-subsmulr a palavra governo - que no direito brasileiro tem mais conotagéo
politica - péla expressdo Poder Executivo - consagrada na Constituiciio e de maior
abrangéncia do angulo institucional, ©
Por subemenda, pois, fica redigido o
Art. 1.130. Ao Poder Executivo é facultado recusar a

) _autorn;a,g:éo, sé a sociedade n&o atender as ,condlg:bes '

econdmicas, financeiras ou juridicas especificadas em
lei.

de 1997

Sala das Sessdes, em _ de

Emenda n° 121 - Senador Gabriel Hermes
Substitui palavras no art. 1.134.

PARECER

A emenda substitui a palavra acionista” por “sécio” e suprime o vocébulo
anbmma no art. 1.134, argumentando 0 Autor: “N&o ha razdo para que a
sociedade estrangeira somente possa ser participante de sociedade anénima”.
Argi a justiﬁcagab que “ndo h4 razéo para que a sociedade estrangeira somente
possa ser participénte de sociedade anonima.”

N&o é isso, exatamente, que estabelece o art. 1.134. O que nele se
declara é que "a sociedade estrangeira, qualquer que seja o seu queto, néo pode,
sem autorizagdo do Governo, funcionar no Pafs, ainda que por estabelecimento
subordinados.” Condiciona, pois, o funcionamento a autorizag8o oficial. Permite,
contudo, a sociedade estrangeira “ser acionista de sociedade anénima brasileira”,
“ressalvados 0s casos expressos em lei*. A permiss@o é compreensivel, dado que

~ se autoriza, apenas, ser acionista. E a orientag8o do Projeto é prudente. Se a

Emenda Constitucional n® 6, de 1995, suprimindo o art. 171 da Carta de 1988,
eliminou vantagens que eram asseguradas 4 empresa nacional, cumpre disciplinar,
pelo menos, o ingresso e a ag&o do capital externo.

Mas a redagéo do artigo pede revisdo, péra que se lhe dé methor forma,
evitando a repem;éo de miar_ e godend e |rnpnmmdo mais clareza & cldusula de
ressalva prev:sta em lei.

Desse modo, a émenda nio prooede em sua literalidade, porém faculta
que se confira outra oonﬁgurat;éo ao artigo, por subemenda, nestes termos:

’ ’ ' AR, 1 134. A socuedade estrangenra qualquer que seja
seu objeto, ndo podera funcionar no Pais, mesmo por
' estabelecumentos subordinados, sem autonza;éo do
Poder Executlvo ressalvado o direito de ‘tomar-se
acionista de sociedade andnima brasileira, nos casos
pérrhiljdos em lei. N

éala' das Sessbes, em  de

Emenda n° 122 - Senador Gabriel Hermes

Inclui disposigdo no Titulo IV - Capitulo I.

. PARECER

A emenda inclui no Titulo IV - Dos institutos complementares - Capitulo | -
Do registro -, a seguinte di;pdsic;ﬁ"o:

Ao, 05

e

By,
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]
"Art. Os documentos deverfio ser apresented(os no
registr'o competente dentro do prazo de 30 (trinta) dias,
contados da sua. lavratura, cuja data retroaglréo os
efeitos do arquivamento, registro, anotacéo averbagéio
ou cancelamento. ] '
Parégrafo unico. Réquerido fora desse prazo o -
arquivamento 'sé tera eficicia a partir (da data do
despacho que o conceder. )

A emenda procede em parte, inclusive tendo em conta as otj;servax;ées ia
feitas as emendas da n°s 74 e 117. E convém prever sanglo pela: omissdo ou
demora no pedido do registro.

Mas, em vez de criar-se novo dispositivo, a sugestdo podera ser incluida
no art. 1.151, com a seguinte redacéo, em forma de subemenda:
m” 1 : Aft. 1.151. O registro dos atos sujeitos a essa

formalidade sera requerido pela pessoa’obrigz-da em
lei, @ no caso de omisséio ou demora, pelo socio ou
. qualquer interessado, :
M wl ¥ § 1° Os documentos necessrios ao registro deversio

ser apresentados no prazo de trinta dias, contados da

\avratura dos atos respectivos.

. ' Y B T . o oL
W Nzﬁ ‘' .§ 2° Requerido além do prazo estipulado neste artigo,
’ o reglstro somente produznré efelto a partir da ldata de

T ‘] sua concessgo. - S i
' S__‘)’W_.___——"M'JA—Z‘—_ § 3 As pessoas obrlgadas a ‘requerer o |registro.
S - responder&io por perdas e danos; no caso de omisséo

oudemora. - - ae T

K ‘S'aia da‘s'ﬁSeissbe's, em- de - '

Emenda n° 138 - Sena"dor Gabriel Hermes

. Substitu expresséo "o, art ‘1239 e supnme o pa

art. 1.242.

PARECER

A emend:t devena ter 5|do desdobrada em trés pelo menos por seu
contetido diversifi caclo. .

1. Pretencle no art. 1. 239 substltmr a expresséo quinze anos por vinte
anos, e suprlmlr o peragrafo unico. : i

Vale dizer que quer ampliar o prazo do usucapido de 15 para 20'anos, e
impedir a redugéo para 10, "se o possuidor‘houver"estabélecido no imével a sua’

moradia habitual, ou nele realizado obras ou servigos de caréter produtlvo Ambas
as propostas 30 anti-sociais.
As d!spo sicbes do Pro;eto conciliam-se com as exlgém:las.x sociais
modemas. ) . . i
‘2 Supnme o art. 1.240; segundo o qual 'ressa|vado o dnsposto em lei

‘umco do an A 233 e o art. 1. 240 e da nova reda qéo. ao -

espagos do condomumo

aspecial, todo aquéfe qua nfo sendo proprietério rural nem urbano poss sir como '

seu, continua e incontestavelmente, por cinco anos _consecutivos, imével

considera1do por lei suficiente para assegurar-lhe a subsisténcia, e a-de sua famllia,
adquirir-ihe-a o dominio, independentemente de justo titulo & boa fé". O caso néo é
de sdpresséo. mas de substituiqéo do texto do artigo ‘pelo do art. 191 da
Constituicdo, que envolve os dados pﬁncipa;s do mesmo usucapido.

3.Visaa emenda a estabelecer, no art. 1.242, dsfereng:a da "posse entre
presentes” e da “posse entre ausentes ‘0 que ja néo se justifica dlante ‘da atual
faccl,dade dos meios de comumca(;éo e pelocarater social da matéria.

4, Destarte,. rejeutando-se a emenda quanto aos artigos 1.239 e 1.242,
pelas razées ja expostas opera-se por subemenda, a substituicdo do art. 1.240
pelo texto do art. 191 da Constituigdo. Exclui-se da reprodugc@o o paragrafo unico,
pprqué ha regra geral no Projeto estipulando que “os bens publicos nio estio
s_ujaitos a usucagido” (art. 102). Fic__a, assim, etaborado o dispositivo; o

Art. 1.240. Aquele que, n&o sendo proprietdrio de
imével rural ou urbano,_ possua como ‘seu, por
cinco’ anos ininterruptos, ‘'sem oposico, drea de
terra em zona rural, ndo EUpefior a cinqlenta
hectares tomando-a produtlva por seu trabatho ou
de sua famlha tendo nela sua moradia, adquirir-
‘the-da prppnedade.
i B

fe

N N I L BRI
- Emenda n® 146 - Senador itamar Franco

D4 nova raaagéo aoart. 1:338,

' PARECER -

. O Projet estipuia no-

‘se-é em condlqoes
|gua|s qualquer dos condbmmos a0 estranho

abrigo para velculos prefen‘

Segundo a emenda, prefenr-se-é em oondlgées iguais, qualquer dos .

condbmlnos a estranhos e, entre estes qualquer dos possmdores

E natural que na opgéo prev»sta Se dé preferéncca aos. possundores A

presum;ao é que o possuldor no: edmc:o concorre para melhor relacxonamento nos .

1

Opmamos. assim, pela aprovagéo da emenda, substutumdo—se no final do

_ artigo a palavra estes por todos, todos, e dando-se a redagio segumte por & gmer_wda, a0 -

Art. 1. 335 Revolvendo o conddmino alugar érea no
abngo para veiculos, preferir-se-d, em condigdes
_iguais, qualquer dos conddminos a estranhos, e, entre
todos os possuudores

.'Sala das Sessdes, em de de 1997

. Sala das _Sessﬁes, em ' de ‘ de 1997

mmo alugar érea no:'. '
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Emenda n® 147 - Senador Itamar Franco

Suprime express&o no paragrafo Unico do art 1.339,

PARECER

O paréagrafo Gnico do art. 1.339 faculta ao cdndbmino‘ “alienar parte
acesséria de sua unidade imobilidria a outro conddmino, titular de unidade contigua,’
s6 podendo fazé-lo a terceiro se essa faculdade constar do ato constitutivo do
oondommlo e se a ela no se opuser a assembléia geral dos condbminos”.

A emenda quer suprimir a cléusula “titular de unidade oontigua - que é

evidentemente, secunddria no caso, sobretudo porque o texto admite a venda a
terceiro, se o permitir “o ato constitutivo do condominio.” N&o deve haver distingio’
_ emre 0s conddminos para a alienagio prevnsta uma vez que todos estéo
|gualmente obrigados & manuteng&o da ordem estabeleqda
Somos pela aprovagéio da emenda, aperfeicoada a redagéo do texto do
parégrafo na forma da seguinte subemenda:
Paragrafo unico. E permmdo ao condbmmo alienar
pane acesséria de sua unidade imobilidria a outro
condamino, s6 pbdéndo fazd-o a tereeirb se oessa

faculdade constar do ato constitutivo do condomfnio; e

se a ela ndo se opuser a fespectiv'a’assembléia gerat.

Sala das Sessbes,em ' de

5

de 1997

DIARIO DO SE‘IADO FEDERAL SUPLEMENTO "A"

determinada sua realizag¢o, o sindico, ou o conddmino

N ... ... . que.tomou .a_.iniciativa, delas dard ciéncia &

'és_sembléia, que devera ser imediatamente convocada.

M mo(;

———————

- § 3° Néq sendo urQEntés, as obras ou reparos
necessarios, que importarem em despesas excessivas,

.- somente poderdo ser'efetu_adas apbs autorizagio da

" assembléia, esbésialm_enté cbnvocada pelo sindico,
ou, em caso de omiss&o ou impedimentb deste,. por
qualquer dos conddminos. .

M M".';;r- §40 condbmlno qué fealizar obras o(n reparos

efetuar, ndo tendo dlrello & restituigdo das que fizer
com obras ou reparos de outra natureza, embora de
i lnteresse comum )

. Sala das Seséées, em. de ;
Emenda n® 152 Senador ltamar Franco .
Subsmun expressées fio art. 1. 351

'PARECER”

* A emenda substitui, no art. 1.351, as ex_préssées “atos constitutivos do

" condominio™ e “regulamerito interno” por *convengéio® e “regimento interno®. Tem a

Emenda q"“148 - Senador Itamar Franco
D4 nova redagéo ao art. i:341.
PARECER

A emenda confere nova redag#o ao art. 1.341, desdobrando o parégrafo

anico em trés paragrafos. O desdobramento _émpresté maior clareza ao texto. -

Também proceds a'redugio do quorum de unanimidade para dois térgos, no caso
de autorizago para obras e reparagdes voluptuérias, e de dois tergos para maioria
absoluta, no caso de obras e reparagdes Uteis. A experiéncia mostra a dificuldade
de reunifio da assembléia de conddminos para deliberagbes oonvenienteé.
Flexibilizar o procedimento & servir ao conjunto dos interessados.

Obinamos. portanto, pela aprovagéo da emenda, revista a redagao, e, por

* subemenda, assim estruturado o art. 1.341 e seus paragrafos:

debendei' -

| - e voluptudrias, de voto de dois tercos dos
conddminos;

Il - se Gteis, de voto da maioria dos conddminos.

§ 1° As'obras ou reparagfes necessarias podem ser

realizadas, independentemente de autorizagéo, pelo -

sindico, ou, em. caso de omissdo ou impedimento
deste, por qualquer conddmino. .

§ 2°'Se as obr‘as' ou reparos necessdrios ;forem
urgentes- e impona_rem_'em _despesas gxcgssivas‘

Art. 1.341. A realizagiio "de obras no condominio ~

mesma finalidade uniformizadora do texto, j& revelada e aceita quanto a outros
artigos. o L . oo )
‘Pela aprovagio, modificando-se também a parte final do_dispositivo -
“depende de ser aprovada pela-unanimidade dos conddminos” - pera depende” de
aprovagao pela'unanimidade dos: condbmmos .
Em forma de subemenda portanto ficard ‘assim redlgldo o’
Ast. 1.351.-Depende da aprovagéo de dois leﬂ;os dos
" votos dos conddminos a alteragio da convengdo e do
reglmento intemo. A~ mudan;a da destinagao “do

'edlﬂclo. ou da’ umdade mobilléna. depende de.

aprovagso pela unanimidade dos conddminos.

Sala das Sessdés, em  ds- de 1997,

Emenda n° 155 - Senador Itamar Franco

Inclui artigo, onde couber.

- PARECER

A emenda propde a criagdo de conselho fiscal no condominio, para
opinar sobre as contas do sindico, facilitando a apreciégao delas pela assembléia. A

sugest#io é acaitavel, mas em forma de faculdade atribuida & assembléia, visto que ’

nem todo. oohdominlo requer conselho fiscal. -

necessénos serd reembolsado das despesas que

de 1997

4 Y

.

~d,
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Desse moxlo, no Capitulo Vi, na Seg4o Il que trata da Adn‘nmstre icéo do
condominio, depois ¢lo art, 1.355 e renumerando-se 03 mmm_o; acrescente-
se, como subemenda, o seguinte '

. i Art. Poderé haver no condomlnio um conselho
fiscal, composto de trds membros, [eleitos -pela

_assembléia, por prazo néo superior a dois anos, a que

compete dar parecer sobre és contas do sindico,

Sala das Sessbes, em de ge 1997

; |

Emenda n® 156 - Senador Passos Porto o
Emenda n° 157 - Senador Murilo Badar6

D&o nova reda&;éo a0 § 1°do art. 1.360.
o

A

PARECER -

{
Consoante ¢ § 1° do art. 1.360 do‘l/’rojeto, '
"constitui-se a propriedade fiducidria com o
arquivamento do contrato, celebrado por‘instrumento
- publico ou particular, que lhe serve d_e titulo, no
Registro de Titulos & Documentos do domicilio do
devedor, ou, em se tratando de veiculos, Ha reparticho -
competente para o licenciamento, fazendo—‘se a
anotagio no certificado de propriedade.”

As emendas destinam-se a alterar o texto. Na justificagBo da primeira,
alega-sp a conveniéhcia de manter-se “essencialmente o sistema em |vigor:
transcricdo do contréto no Registro de Titulos e Documentos e anotagdo no
certificado de registro do veiculo”. Na fundamentacfio da outra emenda argﬁi-se
qus, “no Registro de Tftulos e Documentos, n&o hé arquivamento, mas transcm;éo
nos precisos termos (1o art. 127 da Lei n° 6.015." Também se acrescenta que ‘o
préprio Projeto; no ari. 1.460, que trata de matéria cofrelata - penhor de veiculos
acolhe a expresséo irreta transcrito.” : : ‘

Tendo em c¢onta que 0 an 127 da Lei de Registros Publicos (Lei n°6.015,
de 31.12.73) prevé-trsanscricio e que o Projeto ora analisado, ao cuidar do penhor
de veiculos’, se referz a instrumento publico;-ou-particular,_j ﬂg no Reglstro de

Titulos e Documentos®, parece ilégico manter a exigéncia de a w_ \

No mais, conservamos a orientagéo do Projeto.
Diante dessas consideragdes, as duas emendas sdo aprovadas, por
subemenda, para que se confira, no art. 1360, a redagéo seguinte ao i
' § 1° Constitui-se a propriedade fiduciaria fcom a
transcrigio do contrato, celebrado por instrumento
.publico ou particular, que the serve de ti(tlzlo. no
Registro de Titulos e bocumentos do domicilio do
devedor, ou, em se tratando de veiculos, na reparticio
‘competente para. o licenciamento, fazendo-se a
anotaco no certificado de registro.

H -
Sy /
b

/, -

Sala das Sessées, em de Fe 1997
|
|

Emenda n® 160 - Senador Nelson Cameiro

Inclui dispositivo, ‘como art. 1.510, renumerando-se os
demais.

PARECER

A emenda propSe novo dispositivo, alterada a numeragéo, nestes termos:
*Art. 1.510. O casamento serd civil @ gratuita a sua

e

celebracéo
'Par&grafo anic. A habilitagio para o casamento, o
registro e a primeira certido seréio isentos de selos,

emolumentos e custas para as pessoas necessitadas.”
Falta dusposu;éo dessa natureza ao Projeto, o que torna a emenda, em
principio, aceitavel.
Referir-se, porém, para efeito de isengio de “selos, emolumentos e
custas®, quanto 4 habilitag8o para o ;:asamento' ao registro e & primeira certiddo, a
“pessoas.necassitadas’, é férmula demasiado vaga. Tem o mesmo sentido o estilo-
proposto pelo professor Mcguel Reale nubentes “desprovidos de recursos’. Tem
mquestlonével cbietividade o cnténo adotado no Projeto de autoria do Professor
Orlando Gomes: “as pessoas cuja pobreza for atestada por autoridade competeme R
Para ndo permanecer-se na indetermiha;éo da autoridade, ou na indicagdo dela por
outra lei, parece mais preciso dizer que a pobreza seré reconhecida pelo juiz.
Desse modo, depois do a -an. 1.508; mdua-se em forma de mmg
renumerando-se os dispositivos ubseqﬁentes o seguinte
At ‘0 casamento sera civil e gratulta :
celebragéo ' B
Parégrafo umco A hab:htagéo para o casamento,
reglstro ea pnmenra certidéo serfio isentos de selos,

emolumentos ° custas para ‘as pessoas cuja pobreza.

for reconnecnda pe|o )unz

Sa|a das Sgssbes_.'_em

Emenda n°® 163 - Sénador Nelson Cameiro

de de 1997

" - Dénova redagsio.ap ant1.513;

PARECER

A emenda modifica a @dqﬁo do art. 1.513 para conferir-he maior
precisdo. A justificago acentua que *somente na hipdtese do § 1° 0 registro_ podera
ser requerido por qualquer interessado, ja que houve habilitaglo prévia.“Mas é
necessario fixar urf’ 'brazo méximo para eésa providéncia, tanto mais quando a
habilitagéo civil tem eficacia apenas em trés meses (art. 1.530). A redagéio dos §§ 1°
e2° reproduz em parte, os textos constitucionais de 1946 e 1969' '

- A emenda procede em sua esséncia. Confere melhor estrutura ao texto.

// Pode ser mantida, entretanto, a expresséo casamento religioso, no caput

'do artigo, até porque usada também pelo Constituinte de 1988 (art. 226, § 2°). Além
disso, a redacio deve ser aperfeigoada. Onde se diz "por comunicagdo’, diga-se

mediante comunicag&o.” Por igual, & mais adequado a técnica legislativa fixar prazo

em dias do que em meses. Vaﬁaqdo 0s meses em numero de dias, a referéncia

genérica pode confundir os interessados. Assim se modificara também o art. 1.530.
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Em vista de'\stas ponderagdes, a ér_nenda merecé aprovag¢do, mas de
acordo com a seguinte subemenda:
M w o At 15130 registro do casamento religioso submete-
‘ se aos mesmos requisitos exigidos para o casamento
civil.

Slrammannda w’2

§1°0 regiétro Civil do casamento religioso devera ser
Rt Sttt

. promovido dentro de noventa dias de sua realizagdo,

mediante comunicagdo do celebrante ao oficio

competent'e. ou por iniciativa de qualquer interessado,

desde que haja sido julgada previamente a habilitagdo .

" regulada neste Cédigo.

W‘\(»\?g

§ 2° O casamento religioso, celebrado sem as

formalidades exigidas neste Cédigoﬂr tera efeitos civis
se, a requerimént'o do casal, for inscﬁto a qualqi:er
tempo, no reglstro civil, mediante préwa habllltac;éo
perante a autondade competente e observado o prazo
do art. 1.530. -

§ 3° Serd nulo o regustro civil do casamento rellgloso

se, antes dele qualquer dos conjuges houvar contraido '

com outrem casamento civil.

de

Sala das Sesses, em de 1997

Emenda n°® 165 - Senador Nelson Carneiro
Emenda n° 166 - Senador José Fragelli

Cancelam express&es no art. 1.517.

PARECER

"1) A.emenda n° 165 tem por escopo supnmlr no-art. 1517, as

. ou ndo da’ relacéo do. casamento ou’ por adog8io, terdo 0s mesmos: dlreutos e

expressées finais: “Nesses casos 0 juiz podera ordenar a separac;éo de corpos até
que os cdnjuges alcancem aidade legal.”

o’ dlsposmvo permite o casamento de menor mcapaz para evitar
imposi¢do ou cumprimento de pena criminal, ou para resguardo da honra da muther,
Que n3o atingiu a maioridade.

Oqueo Proleto pretende portanto, supenormente & legalizar a situag&o

) |rregular Prever prowdéncnas pratlcamente inexequiveis é enfraquecer a autorldade
da lei.

Pela aprovagao da emenda, cancelando-se as axpressoes apontadas no .

final do art. 1.517. .

2) PropSe a emenda n° 166 suprimir no art. 1.517 a clausula “ou para
resguérdo da honra da mulher, que ndo atingiu a maioridade.”

Na justificagdo, o Autor salienta que “a expresséo impugnada é imprecisa
e podera suscitar perplexidade na sua aplicagdo. Se o que se quis foi alcancar a
hipétese de defloramento, 'de duas uma: ou se esta diante de um delito contra os
coétumes ou o fato néo & suficientemente grave para excitar a reag8o emendativa
da lei. Ao primeiro caso ja atende a parte “inicial do artigo. O segundo.nfo tem

i porque merecer tratamento especial da Ie| civil.”

_ ilegitimos.” K

llegmmo eno inciso IV, refere-se a wméos legitimos ou |Iegmmos @ a "colaterais,” _ °
Iegltlmos ou |Ieg|t|mos o = '

forma:

Como vistc; na emenda anterior, o art. 1.517 permite "o casamento de
menos incapa; para evitar imposi¢o ou cumprimento de pena criminal, ou para
resguardo da honra da mulher, que nao atingiu a maioridade.” .

) A emenda nao hrocede. 'O que se ha de admitir é que o dispositivo,
simultaneamente, evita a sangdo penal e resguarda a nonra da mulher menor,

Assim, ao invés da alternativa ou, deve ser usada a aditiva e. Embora haja

” excessiva liberalidade nesse campo, a'lei ndo deve desamparar o critério ético de

parcela relevante da sociedade. )
3) Nestas condigbes, por meio de subemenda. abrangente ‘das duas
emendas, da-se a seguinte redagéo ao art. 1.517:

"\ : At. 1.517. Sera permitido o casamento de menor 7
incapaz, para evitar imposigdo ou cumprimento de Y
pena criminal e para resguardo da honra da mulher,
que nao atingiu a maioridade.

Sala das Sessées em de 1997
\

Emenda n° 167 - Senador Nelson Carneiro
. Cancela expressdes no art. 1.518, incisos i e v,
PARECER

A emenda suprime as expressGes “legitimo ou ilegitimo” e “legitimos e
ilegitimos”, respectivamente,.nos incisos | e IV do art. 1.518. Alega: *N&o ha como
insistir em legitimidade ou ilegitimidade de parentesco, quando se deve cancelar a
cruel distingBo entre filhos que a lei civil vigente distingue como legitimos e

+ - Em verdade o art. .1.518, no inciso |, alude a ! ‘parentesco legitimo ou

Depois que a Constutulc;éo de 1988 estabeleceu que "os filhos, havndos

ERNTTS

qualificagbes, proibidas quausquer desngna;&es discriminatérias relativas a filiagiio®
-n&o bodem constar de lei as expressGes condenadas pela emenda.

Aprovando-a, sugerimos a substituicio da express8o "germanos, ou néo” =
pdr *unilaterais ou bilaterais, tendo em vista emenda do relator no- sentido de
uniformizar a ‘termino|ogia no Projeto, como recomenda a boa técnica legislativa,

¥

Assim, por subemenda, sejam redigidos os dois incisos do art. 1.518 da seguinte |

" b

e e .8
v - - [v] . . ) H
M m. 1 | - os ascendentes com os descendentes, seja o

- parentesco natural ou civil;

IV - os irméos, unilaterais ou bilaterais, e demais
colaterais, até o terceiro grau inclusive;

Sala das SessGes, em de 1997
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Emenda ni® 174 - Senador José Fragelli !
|

Substitui expressao no paragrafo Unico do art. 1.520.

t
PARECER L S |l
Al

No paragrafo Unico do art. 1.520, faculta-se aos nubentes solicitar a
dispensa de causa suspensiva do casamento, entre outras hipoteses, se ocorrer
"gravidez ou o nascimento de algum filno", dentro do prazo de restrig&o. ;

A emenda pleiteia acrescentar, depois da palavra gravidez; a ex;l)resséo
“auséncia de gravidez”. 'O aditamento é inconcilidvel com a finalidade éo Projleto.

A emenda, porém, suprime, acertadamente, o artigo a antes do vébcébulo
gravidez, e o artigo ¢ anteposto a nascimemo.‘ Também a palavra mgl é prelcedida,
desnecesséria e impropriamente, do adjetivo algum. i E

A par dissn, pela emenda n°.171, ao mesmo artigo 1.520, acrescéntou—se
inciso, que tomou o numero |, impeditivo do casamento do’ divorciado, enquanto
n&o houver sido homologada a partilha dos bens-do casal. Dai, essa circunstancia
Sér também considerada para integragéo do paragrafo tnico.

Por isso, aceitamos, em parte, a emenda, para que, por subémenda,
passe a ter esta redzgéo o

Paragrafo Unico. E permitido aos nubentes solicitar a0
juiz a dispensa das exigéncias previstas nos incisos |,
It e IV deste artigo, provando a inexistéé!cia de
prejuizo para o herdeiro, ou para a pessoa tuteilada ou
curatelada; no caso do inciso I, gravidez ou

nascimento de filho, na fluéncia do prazo.

~ Saladas Sesséea, em de de 1997

;}.

Emenda n° 176 ¢ Senador Amaral Furlan
Emenda n° 177 Senador Fernando Hennque Cardoso

Déo nova reda(;éo ao art. 1.525.

PARECER

‘_‘O an.’1.525 do Pro;eto estabelece que, . B o
' *estando em ordem a documentag&o, o oﬁcml extranré
o edital, publicando-o nas: circunscrigbes do Reglstro
Civil de ambos os nubéntes_ por trinta dias. Recusar-
se-a a fazé-lo se ocorrer impedimento, ou se argtida
alguma causa suspenswa Far-se—é publlcaqéo no
s v Didrid Oficial; onde houver.”,
A emend=| n" 176 além dé mudar a redag:éo prevé a afixagdo de ed|tal

“durénte quinze dias em lugar ostensivo, onde se’ celebram os casamepto_s, e

“obrigatoriamente” a pub|ica§:é6 na imprensa local, ou se'ndo houver, “em jomal da -

sede da Comarca”.

A emenda n. 177 condena a exigéncia da publicagdo no Diério Oficial
diante das “dificuldades de comunicacab' e, a0 mesmo tempo, critica a dispensa de
pubhcac;ao na “imprensa local’, por ser contréna ao objehvo de protecéo sc:x:lal que

, oamgopretendeatmglf' T R - e

[o] professor Alvaro- Villaga Azevedo e a advogada Regina Beatriz
Tavares, nas sugestSes que conjuntamente enviaram & Comissdo, propSem,
também, a modificagdo do artigo, “com aproveitamento” das duas emendas. Mantém
© prazo de trinta dias. Cancordam com a publicagéo na sede da Comarca. Recusam
a impossibilidade da dispensa, excepcionalmente, da publicagdo do edital - o que,
justificado, ndo prejudica o intéresse -social. A sugestdo é valida, mas convém
prever, igualmente a publicagdo do edital em jornal da cidade mais proxima, pois
nem sempre o tem a sede da Comarca.

Desse modo, conjugando todas as sugestdes, _propomos a seguinte

redacdo. em subemenda:

Art. 1.525. Estando em ordem a documentagio, o
oficial extraira o edital, que se afixara durante trinta
dias nas circunscri¢gdes do registro civil de ambos os
nubentes, e, obrigatoriamente, se publicara. na
'in"\prensa local, ou, se ndo houver, em jornal da sede
da Comarca ou da cidade mais préxima.

Paragrafo unico. A autoridade competente, havendo
urgéncia, poderé dispensar a pdblicac;éo desde que se
Ihe apresentem o0s documéntos necessarios &
habilitagdo matrimonial.

Sala das SessGes, em  de de 1997

}aném »—»4.//6\ )
Emenda.n® 180-- Senador Nelson Carneiro
Substitui expressdes no inciso VI do art. 1.534.

: PARECER'

‘o an 1 534 enumera o que deve oonstar do “assento” do casamento
esclarecendo no |nc|so

e do cartério em cujas notas foi passada a
escritura antenupcial, quando o regime néo for o

para certos casamentos '

- A-emenda propde substituir na parte fi final do paragrafo as expressées
para eertos casamentos ‘pelas ‘no art. 1. 699"

O art.-1 699 porém trata dos efenos da oomunhéo extinta. O art 16956

que define o regime da comunh:io universal,

Salvo melhor juizo, serd mais claro mencionar, na parte final do inciso, o
regime obrigatoriamente estabelecido.

Dé-se, desse modo, por subemenda, a seguinte redacgdo ao inciso-

VII -0 reglme de casamento com a declara:;ao da data

e do-cartério .em eujas notas foi lavrada a-

da comunhdo parcial, ou o obrigatoriamente
estabelecido.

Sala das Sessdes, em de de 1997

e - '_ Vii-o fegime do c‘asamento, coma deé]aragao da data .

d_a’.‘com_unhé'o parcial, ‘ou‘o legal- estabelecido .

’ escmura_ antenupcnal, quando o regime n&o fo_r o
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Emenda 1° 182 - Senador Fernando Hénrique Cardoso

D4 nova redago ao art. 1.547, . .

PARECER

Disp&e 6 Projeto: . .
Art. 1.547. A decretago de nulidade de.casamento, no
‘caso do item I do _artigo anterior, podé ser
promovid'a mediante agfo direta, por qﬁaiquer
interessado, ou pelo ! Ministério Publico. ..
O item |I do art. 1.546 alude a “infringéncia de impedimento.”

A jgsm' cagdo da emenda pondera que as normas de protecdo “dos .
interesses dos absolutamente incapazes s&o de ordem publica.” *N&o tem sentido,

entéio, limitar-se a legitimidade ativa do Ministério Publico apenas para a propositura
da aglo declaratéria de nulidade do casenento por violago de impédimento.”

Por isso. propGe novo te)'tt.o que & preferivel, com modificagio que

'menclone generlcamente o art. 1.546. Assim, aceita a8 emenda, com §_rr)gnga

" dar-se-d esta redaqﬁo ao ’

(At 1.547. A dweta;éo dé hulidade do casamento
pelos motivos ‘previstos no art. 1546, ééde ser
promovida médiante_acéo direta. por quaiquer
interessado, ou pelo Ministério Publico,

Sala das Sessbes, em. de de1997

Emenda n° 185 - Senador José Fragelli
Acrescenta parégrafo ao art. 1.554, entre os §§ 1° e 2°.

PARECER

-0 art 1 554 proclama que

..“nos . cdsos do art e 549 mcuso I, o casamento sé

© do mcapaz quando o deuxar de ser, dé seus

representantes herdeiros

legais ou__de seus
. necessarios.”
O art. 1.549 trata dos casos de casamento anulavel.

A emenda prelende‘

Propos(a a at;éo de anulagéo, transmlte-se aos

herdelros necessénos o direito. de ‘nela prossegunr
independentemente do prazo estabelecudo no caput.”

Hé, evidentemente, um lapso no texto do art. 1.554.

O que o Projéto quer fixar, seguraments, é que o casamento s poderd
ser anulado S_e a acéo for proposta "dentro de seis meses.” Como esta é um contra-
senso, pois nenhum interessado tem forca para garantnr o julgamento dentro de seis
meses
’ o 0 prazo mrto de seis- meses é para assegurar a estabnlldade do
. casamento ; .

-' os'. . -

“:poderé ser anulado dentro de seus meses. por mnmatlva .

Esclarecido que esse’ prazo é para a proposnura da aq.éo a emenda

.perde senudo pous os herdeiros necessénos entraréo no processo em qualquer .

tempo' antes do julgamento' ou para exercer o direito da recurso.

Sendo assim, corrige-se, por subemenda, ¢ equlvoco do artigo, dando-
se-lhe, e a seus paragrafos, esta redagéo

/.\‘3 ‘ : Art 1.554. O casamento do menor em idade nubil,
quando ndo autorizado’ por seu representante
legal, s6° podera seg anulado se a agédo for
proposta dentro de /1‘810 (cento & oitenta) dias, por

* “iniciativa do'incapaz, ao deixar de o ser, de seus

'representanjes legais ou de seus herdeirés
necessarios. ‘

easamehto. no segundo; e, no terceiro, da morte
| doi incapaz.

e oelebragéo houverem assustldo 0s representantes

Iegals do mcapaz, ou uverem ‘por qualquer modo, -

) ) " manifestado sua aprovat;éo

‘Sala das Sessées, em  de

‘Emenda n° 186 - Senador Nelson Camairo

Aos ats, 1.559 e 1.577:
PARECER -

1) A emenda préténde,‘primeiramente, que “os prazos para a anulagéio de
casamento, nas hipéteses do art. 1.559, devem ser os constantes da .redaé;éo inicial
do Cédigo Civil, e néo os fixados por lei posterior, que imp&e a data da celebragﬁé
como inicio do prazo de decadéncia, para a proposltura da agéo.”

RN

“ Néo se entende também a preferéncna pela redagao |n|cnal do Cédlgo

,Cwnl bue redagao? N&o a mdlca a emenda nem sua]usufcaQAO T
. Suscnada porém a dnscusséd da matéria, urge oornglr-se a reda;ao
 N&o se trata, claramente, de “prazo para a anulagéo do casamento”, como esté no
Projeto, mas de prazo para ser intentada a acfo de anulacdo do casamento. A
observago é idéntica a que foi feita na emenda n° 185.
Por subemenda, no final, dar-se-a nova redagéo ao art. 1.559.

L2 A segunda parte da emenda sugere a supresséo do art. 1.577,

assmalando a justificaicio que & “relaghd” dos casos de conunhéo mposslvel "é a
moompleta -] desnecesséna sendo preferivel aforma do art. 1. 575e que consta do

art. 5° da Lei do divércio. . .

Realmente, o art. 1.577 é enumerativo dos motivos pelos quais se
considera “impossivel a comunh3o de vida", e "tdo somente se ocorrer algum” deles:
o adultério, a tentativa de morte, a sevicia ou injuria grave, o abandono voluntério
do .lar conjugal durante .um ano continuo, condenagéo por crime infémante e
conduta desonrosa o) art .1 575, ca caput, ut, declara que qualquer dos cbn;uges poderé
“propor a ag:éo de separac;éo judlmal |mputando ao outro conduta desonrosa ou

<

§1° A prazo sera contado do dia em que cessou a _
incapacidade, no _pfihéiro caso; a partir do

"§2° Nfo se anulara o casamento quando-& sua

de.1997
\

- Mas ) Proleto no art 1 559 réo subordma os prazos a |e| postenor f xa- -

oy,
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qualquer ato que |mp¢me em grave vnolagéo dos deveres do casamento e to'maf

Sabado 15 00049

- msuponével a vida em comum.” Essa redac;ao é assemelhada a'dé an 2° da Lei do‘,: o R
divércio (Lein.6.515, da 26. 12, 1977) E buidents que tal compreenséo se rest{mge; :
duramente, pela redagiio do art. 1.577. s B . o

Para qué a faculdade do art. 1.575 se harmonize meihor com a motivagéo ™

. - : - 1 ra_su nmlr a' ala ra Idade no in
espacificada no art. 1.577, e este ndo seja extremamente limitativo, é z:onvenieme ) pa p palavra nut 0 ciso " argﬁlndo que

. 6888 vocébuio sngmf ca ‘o estado a condu;éo [¢] predlcado de ser nulo , Que néo se

que se altere a substfincia de ambos os dlsposmvos "Desss modo 56 garante 6.
opera !2& m mas depende de dec1§éo judlcml )

ez

£ 3
- casamento, sem aprisionar os cbn]uges em . limites mtransponlvels alhelos é;:
reahdade Para tanto 1aprove|ta-se critério segwdo no Anteprn;eto Orlando Gomes,
que, ao lado dos motlvas enumerados, perrmte a oonsudera;éo de "fatos outros' 'se ¢

et

tais fatos ewdencuarem a |mposs|b|hdade da v:da em oomum (art 152 ;] parégrafo . '
Prooede a emenda quanto é supresséo da palavra nundad no |n(:|so Il

unlco) . ES

. para que subsusta -] vocébulo gula@ que envolve "a operat;éo de decretar a’

M o 1. Art. 1559 O prazo para ser mtemada *a aqéo ds:

A RARIE e i
anulagao do casamento é de el Lo

I-selsmeses n‘ ca do art. 1549 lncisoN .

- dms anos se mcompetente a autondade celebrante. E

' V- quatro anos, 5 ouvercoagéo

(mantldos os parégrafos)

1
o= tres ano nos ¢éasos do art. 556 mcnsoslal\i.
EIRA

1,

|

. °. N o L ‘».."
M"‘Z Art 1.575. Oualquer dos cOnjuges poderép iagé‘ope Y
" sepafago judlcml lmputando ao’ outfo cBnjuge ato ou

conduta que importe em violag&o. grave dos deveres do

A i’

Acentuando que essa tenninciibgia *ja se integrou em nb'ssé linguagem

casamento e torne insuportével.a vida em comum, nos

juridica®, concordam com essa preferéncia os 1uristas’ paulistas j& anteriormente
termos do art. 1. 577

o . citados, como aqmescem na hipétese do casamento por auséncia judicialmente - ' /
- (mgmgo_s os trés mgm_o_) Co
: o . declarada ) : S S .
W m3: T AL 17T Consnderar-se-é impossivel .a comuntlwao do - . Por sua vez, a emenda ° 193 acresce a0 ant. . 574 c.omo § 20 este'
) ! . emen
vnd_a se ocorrer algum dos seguintes motivos: . . dlsposmvo )
| - adultério; - o ' “Dissolvido o casa'mehto por morte do r'né‘rido, a viva_
It - tentativa de fmorte; . ! i ‘o o

: _ : teré direito a manutengao do nome'de césada .

Il - sevicia ou injuria grave; = - e

IV - abandano voluntério do lar conjugal durante um ano , girejte de mant-lo, Assim o faz o Cédigo ponugués que permite mesmo & mulher
continuo; . Lo 1 conservé-lo 'depcns das segundas nupclas" *se o declarar até 4 cefebragéo do novo

* V - condenagéio por crinie infa'm‘a_r.\{e; . : .

transformando-se

pela E ovaqé da. emenda

? Contudo como o amgo e o atual parégrafo unuco menclonam tam
ledrClO' [} prépno esclarecer, |gualmente quanto o uso do nome nesse caso s

- : ’ R respe:tando—se o quie permitir a lei especial: ot
Sala das Sessbes, em  de de 1997
1

Diante do exposto, opinamos pela aprovagéo parctal da emenda n® 192
modificada sua redagdo, pela aceitagio total da emenda n® 193, na forma desta

subemenda:
oL W»x”: Art. 1.574. Asocuedade conjugal termma :
Emenda n° 192 Senador JOSé Fragelll L . o 7‘ ST e ] | pe]a moﬂe de: um dos canjuges ‘_.w ‘ 5

0
Emenda n°193: Senador Fernando Hennque Cardoso it - pe}a anula ¢80 do casariiento:

Alteram o art. 1.574. _ o i n- péla separagio iudiciél;
1: IV - pelo divércio;

PARECER - ‘ - V - por novo casamento do conjuge, declarada a
auséncia do outro em deciséo judicial transitada
em juigado.

.E deste teor, no Projeto;o '+ C§1° O casamento vélido sé se dissolve pela morte de

AR 1,574,

um dos oonjuges ou pelo dwér o’ aphcando-se a e
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., ausente

L

wﬁz—?’ v §"2‘°‘Disé&olvido*o-casamento pér-morte"do marido, a
B vidva- terd dnrento é manutencéo do nome de
- casada, e’ ‘no. caso de duvércuo observar-se-é 0"

- disposto na lei especifica.

Sala das Sessées em de 1997

Emenda n® 194 - Senador José Fragelli

Acrescenta artigo apés o ah. 1.574.

PARECER

- Esta emenda é resultante da alteragéio do art. 1.574, pela emenda n® 192.
“Tem por fim disciplinar as situagbes subsequentes ao casamentovem caso de
declaragdo de auséncia®, como estd na juStiﬁcagéb, que também invoca direito
estrangeiro. Estipula que "o casamento precedente permanece dissolvido, ainda
quando a deciséo de auséncia seja levantada.” Assegura ao cdnjuge que -contraiu
novo casamento pedir sua anulag8o. Estabelece que, “anulado o novo casamento,
" ficao cdnjuge requerente impossibilitado de contrair matrimdnio com pessoa diversa
da do seu ex-conjuge cuja declaragéo de auséncia for levantada, enquanto este se
mantiver solteiro e capaz.”

Complementando a alteragdo do art. 1.574, a emenda merece aceitagio,
modificada a redaggo, sobretudo para substituir a palavra levantada e ser adotada a
forma revogada, de methor técnica, constants da sugestao do professor. Miguel
Reale.

Destarte, o parecer é pela aprovagdo da emenda, com subemends,
constitutiva de{ artigo

. oponunamente 3 renumeraqéo devnda
' M . ’

L . casamento precedente permanece dnssolvudo

ainda quando a declaraqéo de auséncia seja -

§2° E dé hoventa dlas contados da data em que a

declara(;ao de auséncia for revogada [} prazo
’ para exercicio da faculdade prevnsta fio parégrafo'

enquanto este se mantlver soltearo b ] capaz

W 05 § 4° A anulagéo do casamento prevista neste - artigo
S

aplica-se, no que couber, o disposto no Capitule

viiL”

‘ presum;éo estabelecrda neste Cédlgo quanto ac . '

ubgﬂg g a9 ant, 1. ZA e abanxo _enunciado, - felta o

Na hlpotese do inciso V do artigo antenot o’ )

-

. - Emenda n°®201 - Senador Nelson Carngiro

D4 hova redagio ao art. 1.578.-

PARECER

A émen‘dé ;\éo altéra em verdade, o art. 1.577, cujo texto reproduz.
Acrescenta-lhe um paragrafo, que repete norma da Lei do Divéreio - §2°
do art 34, com um aditivo referente “ao direito de visita.” Esse paragrafo unico
faculta ao juiz “recusar a homologagéo e néo decretar a separagdo judicial, se
comprovar que a convengdo ndo preserva suficientemente os interesses doé ﬁ!hés
ou de um dos conjuges.” '

Como a norma é (til, e para que nio se presuma que o Cédigo ndo a
admitiu, convém aceita-la, modificada a redagio. Onde, no paragrafo unico
acrescido, se diz co comprovar - repetindo a Lei do Divércio (§ 2° do art. 34) diga-se
apurar. O juiz apura, verifica, se um fato esta comprovado ou evndenc:ado Além
disso, se o parégrafo j4 assegura ao juiz n30 homologar a convengéo, se .venﬁcar
que n&o estdo suficientemente preservados “os interesses dos filhos ou de um dos
cbnjuges”, ai se compreende envolvido o ‘direito de visita",
explicitago.

que dispensa

Demais, tendo abemenda reprdduzido o caput do art. 1.578, é oportuno,
também, conferir-lhe redagéio mais clara. ) i
Desse modo, por subemenda, da-se ao caput do artigo e ao paragrafo
proposto, a seguinte redagéo:
m° 1 © . Ant. 1.578. Dar-se-a a separa:;éo judicial por mutuo
consentimento dos conjuges se forem casados
por mais de um ano e o manifestarem perante o
juiz, sendo por -ele devidamente homologada a
convengao.
Paragrafo unico. O juiz pdde recusar a homologagao e
nao decretar a separagdo judicial, se apurar que a
conven(;éo nao preserva suﬁcnentemente 0s interesses
dos filhos' ou de um dos con]uges . e
de 1997

Sala das! Sessoes em ' de

* +. Emenda n° 202 - Senador José Fragelli- - =~ 7

. D& nova redag&o ao caput do art. 1.579.

0 art. 1.579 d:spée
. - © A senteng:a de separagdo judicial importa na
separa:;éo de corpos e na partilha de bens.”

CA emenda sugere:

A-s! tent;a de desqulte autonza a- separat;éo de
corpos e a partllha dos bens comuns.”
E a |ust|f cac;éo da emenda objeta: “N&o é certo que a sentenga |mpone

na separag&o de corpos e menos ainda na partilha de bens, esta, nao raro, deixada
para depois. Ela as autoriza, o que é diverso."

Né&o é de ser alterada a substancia do texto. Se pode haver divergéncia,

ensinamentos respeitéveis, de geragbes diversas, afirmam a tese do Projetb Clovis

de

Saladas Sessdes, em : . ' °1997j 'Qﬂugggg salientou que *0. desquite ndo produz o rompnmento do vinculo

vmas detenmna 1° a: separa;éo -dos’ corpos ...; 2° a cessagdo ’



R ."constntuuda N »,»-“'-.

'No'vemb'ro de 1997

DIARIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO "A

|

do regime dos bens e sua conseqlente - partilha, como se o casamento fosse
dissolvido por morte” (Direito da Familia, Liv. Edn Freitas Bastos, 1948 p. 294)
Pontes de Miranda assévera que o desquite & dlssoluq:éo da sociedade _éonjugal, [}
que implica separagéo de corpos, de bens e de convivéncia® (Tratado de Direito de
Familia, Max Limonad, 1947, Vol. |, p. 94). Pondera Qrlando Gomes: “Preceitua a lei
que a separagéo judicial pSe termo ao regime matrimonial de bens Havendo por
conseguinte, bens comuns, tdém de ser partilhados” (Direito de Famulua Forense 3
ed., 1978, p. 255). Mais recentemente, o professor Carlos Alberto Bitar, *f xandlo os
efeitos da separagdo e os do divorcio, aponta quanto aquela: “a cessacdo da vida
em comum® e "provocar a partitha do acervo comum formado no casame!’lto" (Curso
de Direito Civil, Forense Universitdria, 1994, p. 1.103).

A pér disso, note-se que a propria divergéncia entre o.s‘ cbnjtjges,
manifestada no pedido judicial, aconselha a.obrigatoriedade da separac&o dé
corpos e.da panilhé, inclusive para preservar- a situagdo dos filhos. 0

Embora disposig&io igual j&4 se encontre na Lei do Divércio (art.|.
opinamos sua manutengio pelo cardter genérico, que encerra, devenldo, assim,

" constar do Cédigo. I

Preciso n&o é,;porém. acrescer referéncia & sentenga do div(;rc'io, como

sugerem os dois ilustres juristas . paulistas ja nomeados, porque a lei especilal.._a
respeito da particularidade, contém norma explicita: "o divércio pde term? ao
casamento e aos efeitos civis- do matriménio religioso” (art. 24). Nem se h;é de
presumir que divorciados mantenham convivéncia regula_r @ néo partithem os bans. -
Contudo, a emehda justifica que, por Lb‘er@d_, se dé nova redapé:o a0

amgo para atender melhor a regéncia do verbo importar:
Art. 1.579. A sentenc;a judicial |mpona a separacgio de

corpos e a pamlha de bens. :

(mantido o parégrafo anico)

Sala das Sessdes, em

FW

[Emenda n°® 204 - Senador José Fragelli

‘nos termos em que fora.
oonstntuuda no mdo art. 1.581,

Suprime a expresséo

 PARECER

* Permitindo o restabelecimento da sociedade conjugat, *seja qual for a

causa da separacéo judicial @ o modo como esta se faga®, e o admitindo "a tocE!o o

tempo®, o art. 1.581' impde, no entanto, que se restaure nos termos em que fora

‘Se se permnte o restabelecumento da sociedade oon]ugal a todo tempo e

qualquer que terha sido o motivoda separagéo, ndo hé razéio para exigir. que o se;a

“nos termos em que fora constiidida.‘ O tempo e as circunstancias novas podem

aconselhar aiteragéo, que deve ser reservada 4 liberdade dos conjuges.

A emenda merece aprovagfo, mas com subemenda, para que se diga "a

todo tempo”, substituindo-se a forma “a todo o tempo®, e se suprimindo a Ioo.lqéo
“contanto que”, por dispensavel.

Da-se, portanto, esta redag#io ao caput do

Art. 1.581. Seja qual for a causa da separag#o judicial,

e 0 modo como es_ta se faga, é licito aos cbnjugés_

restabelecer, atodo tempo; a sociedade conjugal,

Sabedo 1500051 -

por ato regular em juizo.
(mantido o paragrafo Gnico) -

o

Sala das Sgssée's'. em

'Emenda n® 207 - Senador Alvaro Dias

Suprimé 0§ 1°do art. 1.582.

. . ¥
PARECER .

i P
0 an 1 582 prescreve que “a mulher condenada na ac;éo de separagio

judicial petue o direito a usar o nome do:mando "Eno§1° estabelece que ocorre a
mesma perda . quando é da muiher a mlclatlva da separagéo judicial, com
fundamento nos §§ 1° e 2° do art. 1. 575 O § 1° do art. 1 575 refere-se a separacéoi N
1ud|c|al pela ruptura da vida em comum hé fmais de cmco anos eonsecuuvos ea
mpossnbuhdade de sua reoonstntuu;ao 0§ 2° trata de sepamgao provocada por
motivo “de grave doenga mental,
imposslvel a continuacdo da vida em comum desde que, apés uma duraqéo de
cinco anos, a enfermidade tenha sido reconhecnda de cura improvével.” ' '
A perda do nome do mando nos casos previstos, ndo traduz punlqéo a
muther, contrariamente ao entendlmento do ilustré autor da emenda.
\ Sea mulher toma a iniciativa da separagéo judlcual alegando ruptura da
vida em comum’ e |mposs|btlldade de sua reconstltutqao ou se pede a separat;éo- K

" por "grave doem;a mental” do mando -justifica-se, em ambos os casos, que nao’ '
conserve o nome dele. S&o 6bvias as razbes. Nos’ dema:s casos cabe & ela a PR

opgéo por manter, ou néo, o nome do marido (§ 2° do art. 1. 582), mciuswa quando
ele for vencido (§ 3°).

A emenda, porém, desperta o exame da convemencla de alteragéo
parcial do caput do artigo e seus parégrafos Afigura-se prépno subsmmr a palavra' )
condenada por vencida, no _gm ‘do amgo e _nggnggg por yguggg no: § 3" '
Tratando-se de separacéo ]uducnal de cbnjuges parece K
vocabulo vencida ou _gm o até porque & o usado na Li d6 Dlvércio (art 17) No §.
1o, supnme—se por. desnecesséno o advérblo ainda. o1 ' )
outra hipdtese em que a mulher perde o dnreno éo nome di
acrescenta-se virgula, depois da expressao " nos demms caso

O artigo, pois, ficara redigido desta fonna por Mu;

o 4; Arnt. 1.582. A mulher vencvda na aqﬁo de separa;éo
judlmal perde [¢] dlrelto a usar o nome do marldo .

v § ad Nos demans casos caberé € rnulher a opqéo pela
conservagéo do nome de casada
§ 3° Vencido o marido na agfio de separac8o judicial,
podera a mulher renynciar; a _qu'alqt;er tempo, ao
direito a usar o nome dele. '

_ de 1997

Sald das Sessbeﬁ. em ' de

mamfestada apés 0 casamento, que tome o

aior edequaz;éo 0 :
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Emenda n® 208 - Senador José Fragelli
. L
Substltul no paragrafo unlco do ar( 1.583, a palavra
mm por |mponaré

" PARECER - -
'O an, 1.583 preceitua qua ‘o divércio néio. modificard os dirsitos e

deveres dos pais em re|§969 aos filhos." E 6 'parégra'fo Unico elucida que “novo
casamento de ‘qualquer dos pais ou dé»a'ml_:os n&o imputard restricio a esses

- difeitos.” E evidente a impropriedads, talvez decomrente de lapso na reprodugdo, da

forma n_gg imputara em lugar de nfo importara restrigho a esses direitos e deveres.

‘Proceds a emenda, que, entretanto, deve ser completada por
'm_e_gL E que o parégrafo em vez de aludir, como estd no Projeto, "a esses
dnreutos e deveres deve referir-so aos direitos @ deveres previstos neste artigo, por
ser de melhor ‘técnica legislativa. Ao lado dnsso, parece-nos que se tomarév mais
terminante a proibicdo se se disser ‘que novo casamento dos pais nio poderd
importar restrices aos direitos e deveres dos filhos.

Diante dessas raz6es, opinamos pela aprovagdo da emenda, com
subemenda, para que fique assim redigido o parégrafo unico do art. 1.583:
Paragrafo Unico. Novo casamento de qualquer dos
pais, ou de ambos, nfo poderd (imponar restrigdes aos
direitos e deveres dos fithos, pravistos neste artigo.

Sala das Sessbes,em de . de 1997

Emenda n° 209 - Senador José Fragelli

Inclul disposigao entre os arts. 1.583 e 1.584.

PARECER

H

* Aemenda destma-se a introduzir, entre os arts. 1.583 & 1.584, a seguinte

" disposigéo:

“Art. Decorridos trés anos do transito em julgado
da sentenga que decretou o desquite.' poderd
qualquer das partes requerer sua conversio em
divércio.”

Sendo o Cédigo instrumento de normas gerais, o dnsposmvo proposto é
adequado. Embora a Lei n° 6.515, de 1977, trate da matéria, é mais sob o angulo
formal (art. 25). Como ai, no entanto, j4 se estipula o prazo de um ano para a
conversso da separaglio em divércio, néo hd motivo pera alterd-o. Por isso,
daoeno.équeoprofmorMM-Reeleooneordou. também, com o novo
dispositivo, reduzindo de trés a um ano o prazo para a conversfo.

Acentue-se, ainda, de 8cordo com 0 pronunciamento emitido sobee vérias
emendas, que n3o cabe mencdo a desquite, mas a separacho judicial, que é a
expressdo usada no sistema constitucional e legal.

Portanto, se aceita a emenda aditiva, como ‘a aceitamos, inchuir-3e-8,
Mmewemmumm fazondo-se a renumerscio

* devida, osegulme
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Art. Decorrido um-ano do trénsito em julgado da’
sentenga que houver decretado a - separagiio
judicial, qualquer das paﬁes podera requerer sua

* conversio em divércio. -

Sala das Sessbes em - - de . de 1997

ﬂwéam»«wy

Emenda n° 211 - Senador José Fragelli

Substitui o art. 1.585.

?ARECER

A emenda reduz 0 texto do an. 1.585. Ocore que esse arigo
.corresponde ao art. 25 da Lei 6.515, de 1977. Nzo & norma. substancial, mas

preponderantemente procedimental. £ alude a0 prazo de trés anos para a
conversdo, ao passo que, em rgzéo de emenda do mesmo ilustre Autor, esse prazo

Afoi restringidb a um ano, mediante artigo a ser acrescido ao Projeto em seguida ao

art. 1.583 (Parecer 4 emenda n® 209). O artigo é dispensével no Projeto.
Em decorréncia disso, e por subemenda, opinamos peia supresséo do
art. 1.585, o : -

-Sala das Sessbes, em de 1997

B

LY

Elirhina 0 § 1° do art. 1.
+. .2

i
o " PARECER

Os §§ 1° o 2° do art. 1.588 dlspbem 0 seguinte:
§ 1° Se ambos os conjuges forem culpados, ficardo em
' poder da mée os filhos menores, salvo se o juiz
. verificar que.de tal solugfio possa advir prejuizo
de ordem moral ou social para eles.
§ 2° Verificado que'-naQ devem os filhos permanecer
Co em poder da mée nem do pai, deferird o juiz & sua
. Quarda a pessoa notoriamente idonea da familia
/ de qualquer.dos cbriuges, ainda que ndo
{ -mantenha relagbes sociais com o outro, a quem, .
i entretanto, serd assegurado o direito de visita,
A emenda transforma os dois parégrafos num
Parégrafo Unico. Verificado que nao devem o3 fithas
permanecer em poder do pai ou da mle, deferird o juiz
8 sua guarda..a pessoa notort&mmo idonea,
. . _preferentemente da familia de qualquer dos cbnjuges.
NAoeomémammeano Osdoisparégrafesreg\dansmmbeadlsﬁmas .

A
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No primeiro caso, pfevé-se a situagso em que, sendo culpados os doni cbanges e
. nd0 havendo inconveniéncia, os fithos menores ficar&io com a mée.‘ como & de
tradigdo, que n3o merece ser alterada. No segundo caso, mdepende%\tememe de
culpa do marido ou da mulhef pela separat;éo apurado que oS ﬁlhos ndo devem
permanecer com nenhum deles, a guarda cabera a pessoa de noténa vdone;dade
de preferéncia da familia de um dos conjuges.

Reconhecemos, porém, que o § 2° deve ser alterado, sobretudo em sua
parte final, para maior clareza e por ser dispensavel a referéncia a vusna matéria -
sobre que o0 juiz deliberard, em cada c¢aso, atento a0 dlsposto noan. 1. 593

Nestas oondigbes m}gmgg o § 1° apenas com a substituiqéo da
expressfio "em poder” pela “sob autoridade”, de methor conteudo e estllo, conforme
parecer 4 emenda r° 317. Por subemenda sugerimos a redagéio ao § 2 ﬁlcando‘

assim redigidos os paragrafos do art. 1.588:
’4

M. § 1° Se ambos os cdnjuges forem culpados, ficardo sob

autoridade da mde os fithos menores! salvo se o
;unz verificar que de tal solugfio possa advir

A~

prejuizo de ordem moral ou social par‘a eles!
' Wm'f 2:+ g 2° verificado que os filhos néo devem permz'aneoer
_ sobautoﬁaadedopaioudamée,oliuizd:ageﬁm'
sua guarda a pessoa de notéria idoneidade, de
) preferéncia da famitia de um dos cdnjuges. -

Sala das Sessdes, em ' de de 1997

}W

¥

. _ Emenda n° 215 - Senador José Fragelli

Suprime o art. 1.589. |
|

PARECER

e

‘ ,Amesséodo;afttSBQ,propostapelaemenda.assentanamoﬁfva«;ﬁo
: ds igualdade entre 0 homem e a mulher, como se vé na justificago. !
£ exagerada a pretensdio, inclusive porque o dispositivo ataca]do dé
preferéncia & méae para guarda dos fithos menores ndo em carétef‘absoluto, mas
. “atendendo as circunstancias relevantes da vida dos conjuges e de suas familias.”
Logo, a depender de tais “circunstancias relevantes”, a guarda podera ser conferida
‘a0 pai. Ndo h4, no caso, “visfo patriarcal’, mas de protegfio aos filhos. Poresses -
motivos nfo acolhemos, também, a sugestdo do professor Alvaro Villaca e da Dr*
Regina Beatriz Tavares, de supressdo do artigo.
Convém, contudo,  por subemenda. aperfeigoar a redagso do texto, assim:
’ M158989houversidohomologadasomea
separaglio de corpos, o juiz, atsndenldo as
circunsténcias relevantes da vida dos cbml:ges e
' de suas familias, deferird a guarda dos|f Ihos,
preferenaalmnte_ A mée.

. . i
Sala das Sessées em de de 1997

i

i

j

;M

(Y

l
¢

=~ -

- L mdbee m s 4 om e

Emenda n° 217 - Senador Nelson Carneiro
" Emenda n°® 218 - Senador Femando Henrique Cardoso
Emenda n° 219 - Senador José Fragelli

‘D30 nova redagéo 8o art. 1.593.

PARECER

. el

Oart, 1593 estabelece:

"Os paas em cuja guarda nao estejam os filhos,
poderéo vnsné-los e té—los em sua companhia, segundo
fixar o juiz, bem’ como fiscalizar sua manutencdo e
edubacéb.' ’

" As trés emendas a!teram‘b’ texto.

A do senador Neison Camei;o'acrescéﬁté. no caput do artigo, o direito
dos pais, em cuja companhia ndo estejam . os' fi Ihos"de “vé-los”, e somente no
pardgrafo criado prevé o poder do juiz de f ixar o reglme de visita.” Além disso,
prescreve, no paragrefo, qua o juiz, responderé dlscuphnarmeme pelos excessos que
praticar em detrimento injustificavel do dlrelto_ de um do_s pais.

A do senador Femand'o. Heﬁrique C_ardq'so apéna's inova ao prever
acordo das partes sobre a situagdo dos filhos. - 2

A emenda do senador José Fragelli define a snuagéo dos filhos “segundo
o que houver sndo acordado, ou a falta de aoordo segundo [} que houver fixado o
juiz", e, em vez da palavra manutenc;éo usa sustento )

O acréscimo sobre ¢ poder de acordo dos pais quanto ao modo de se
‘relacionarem com os ﬁlhos sem prelmzo da faculdade atribuida ao juiz, é de
mamfesta conveniéncia, Possubmta a reducéo de conﬂ:to entre os cbnjuges e
benefcla os filhos. . )

N#o ha motivo, poréim, para prever sanc0 ao juiz por "excessos que
praticar em detrimento injustificavel do direito de um dos cdnjuges.” Essa é matéria
da lei processual cwll ou de orgamza(;éo ]udlcuéna e néo de Cédigo Civil.

’

Em presénca do exposto, as emendas merecem aprovacao parcial, em
forma de subemenda, dando-se ao texto; como alids .sugeriu o professor Migue!
Reale, a seguinte redagdo: .

At 1593 0 pai ou a mae £m cuja guarda néo

este;am os fithos, poderao visita-los e té-los em

) sua companma segundo o que acordarem com o

e e outro cbnjuge ou for fi xado pelo juiz, bem como
. fi scalnzar sua manutengdo e educagéo.

Sala das Sessées, em  de de 1997

. ( T
Substitui, no art. 1597, a palavra_piocede por proceda.
/

PARECER
- D
E dispensavel discutir, no caso, forma verbal A emenda deve ser
considerada para alterar-se-a esséncia do artigo; que ainda alude a parentesco
legitimo ou ilegftimo, ao passo que a Constituicio proibe “quaisquer designagtes
relativas & filiagso (art. 227, § 6. . ‘



00054 - S4bado 15 -~ - - -

DIARIO DO SENADO FEDERAL = SUPLEMEN'IO -

- Novenbro de 1997

Destarte, por subemenda, dé-‘sq @ redagfo abalxo ao
Art. 1.597.-O parentesco & natural ou civil, conforme
resulte de consangtiinidade ou adogéo.

Sala das Sessées, em  de

T ]

-

- e N .
\ E_menda n° 223 - Senador Nelson Cameiro

" Substitui, 'no Li;/ro IIV Subtitulo Il, Capitulo II, a expressio
“Da fllnag:éo legmma pela “Dos fithos havidos no
'casamento '

PARECER

A emehda procede, pois, como dito em sua justificagio, "o novo Cédigo °

‘Civil néo pode conservar a dtstmqao entre os ﬁlhos Assim o proibe a Consmuu;éo
(art. 227, § 6°).

Mas, aceitando a modificagdo, ;rriélhor é que se diga apenas: Da

Eiliacdo, que abrange também os fithos adotlvos como bem observou o professor
Miguel Reale. ' ! N

A emenda, portanto, deve sg} aprovada em forma de s _m_m de
maneira que no Livro [V, Subtitulo I}, o g__guglg Hl passa a ter a seguinte
designagfo: Da FiliagSo. ’ . N
“de " de 1997

Ay

Salé das Sessbes.' em

‘._.‘_.,'.Y‘. .Ib :
Emenda n° 224 - Senador José Frageli

¢
.

Acrescenta parégrafo inico a0 art, 1.602.

" PARECER

‘A emenda acrescents purdgrafo ao art. 1.602 como propésito de declarar

que se consnderam “tanibém Iegltlmos os fithos concebidos por fecundagéo artificial
apés a morte do marido, da mulher ou de ambos .

Conforme esté redigida, referindo-se a filhos |eqitimos, a emenda é
inaceitével, por fazer disting&o que a cénstituk;éo proibe, como j& assinalado em
emenda anterior. ) N .

A. situagBio do filho havido por -insemim_aqéo» aniﬁcia_l,
contemplada no exame da emenda n° 225. '

Considera-se a emenda, no entanto, para modificar, por mm_ng_g, [}
art. 1.602, que se refere a fithos mmm ‘dando-se-ihe, com apoio em sugestdo do
professor Miguel Reate esta redagéo:

© Art. 1.602. Preservam-se os direitos dos fithos
concebidos na constancia do casamento, mesmo
anulado ou nulo, independentemente de boa ou
mé-1é de seus pals
+ ¥ . - "

“Sala das’Sessbes, em _de

oo/

porém, sera '

Emenda n° 225 - Sénador Nelson Cameiro
" Altera a redagéio do ant. 1.602.

PARECER

[ ot

. O art. 1.603 detlara quais os filhos que se presur;wrp concebidos na
constancia da sociedade conjugal. ' _ )

A emenda suprime no inciso i, - que trata dos filhos “nascidos dentro nos
trezentos dias subseqlientes a dissolugfo da sociedade conjugal - a clausula “por
morte, separagdo judicial ou anulag8o.” E cria o inciso |ll, para incluir a situagio dos
filhos “havidos por inseminag8o artificial, desde que tenha havido prévia autorizagio
do marido.” Co )

Merece aprovag@o a emenda, que define corretameme‘o éue também
sugeriu, mas em forma imprépria, a emenda n° 224, . -

Como se altéra o estilo, para incluir a palavra filhos no caput, a
aprovacgéo é mediante subemenda, nestes termos:

moA Art. 1.603. Presumem-se eoncebidos na consténcia do
casamento os filhos: . .

Mmo-zl

» - nascidos cento e oitenta dias, pelo menos,
Jacttssnoasantiotond

. depois de estabelecida a convivéncia conjugal;
W me3 I - nascidos dentro dos trezentos dias
_——”———— N

subsequentes  a dissolugo da sociedade
M moh

o~ —

conjuga;
.~lIl - havidos por inseminagéo artificial, desde que
tenha havido prévia autorizagio do marido.

Sala das Sessbes, em

Emenda n° 226 - Senador Nelson Cameiro

de de 1997

\

Dé nova reédagdo a0 gaput do art. 1.604.
v PARECER'
O art. 1604 esté redlgldo assrm no ijeto
A Iegmmldade do filho nascido antes de decomdos
cento-e oitenta dias de que trata o-n° 1- do anigo
antecedente néo pode, entretanto, ser contestada.
o’ vocébulo m' imidade por - patemidade,
esclareoendo a justificagéo que é estd e ndo aquela, que o marido contesta.
A observaqéo procede Além disso, tendo a Consmun;éo como j&
reiteradamente Iembrado Pproibido - distingéo entre os filhos, ndo ‘ha que fazer

A emenda sublslitui

referéncia a Iegmmudade. pois desapareceu a fi llagao ilegitima.

‘Demais, a emenda propicia ampliar-se a mudanga da redagéo. P(iheiro.
para que Se suprima o advérbio *entretanto”, que ndo & imprescindivel. E a técnica
legisiativa ‘fecomenda qué'palévré dessa natureza s6 deve compor o texto se
rigorosamente necesséaria.'Em segundo Iugér para que se substitua o vocabulo
“antecedente” por precedente, vam texto j4 se encontra a palavra

. "antes”. Por fim, para que se coordense 0 M com 0s incisos, evmando repeuqoes
desnecessénas : . Y

Dai a emenda ser acerta em forma de subemenda, que confere a redaglo

seguinte ao
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Art. 1.604. A paternidade do filho nascido' antes de
decorridos 0s cento e oitenta dias de que trata o
_inciso | do artigo précedente n3o {pode | ser
contestada, se o marido: )
| - ao ¢asar, tinha ciéncia da gravidez da mulher;

1
It - assistiu, pessoalmente ou por procurador, a

lavratura do termo de nascimento dofilho, sem
contestar a paternidade. ’
Sala das SessGes, em  de de 1997

JoreprAardng

Emenda n® 227 - Senador Nelson Cameiro
Da nova redag&o ao art. 1.606.

Emenda n°® 228 - Senador Fernando Henrique Cardoso
Acrescanita inciso ao art. 1.606.

. PARECER

A emenda n°® 227 corrige o texto do Projeto, referindo-se a paternidade, e
néo a Iegitimidadé. E procedente, tal como a emenda anterior, de n® 226.
1.606, admitindo a
contestacdo da patermidade sé provada a impossibilidade da filiagio, mediante
exame pericial. A justificagio da emenda é suficiente, indusive por invocar norma
, da
paternidade “se a mulher cometeu adultério ou ocultou do marido a gravidezie o

A emenda n® 228 acrescenta inciso ao ar.

semelhante do Cédigo italiano. Neste, realmente, & prevista a contestagio

nascimento do filho”, e este 'apresenta caracteristicas genéticas ou de grupo
; sangﬁ[neo mcompatlvels com'.as do presumldo pai® (art. 235 n° 3). Essas

’ -:caracteristlcas podem ser apuradas em exame pericial.

Mas, a redagio do caput do amgo no PI’O]QtO é mais dlreta do que a da

emenda n° 227 Também a linguagem da emenda n° 228 requer apeﬂeleoamento,

' para que n3o se diga comprovada através de prova pericial.” E convém rever o
contexto do artigo e de seus incisos.

Por ubem@_q por!anto dé-se a reda;éo abaixo ao

(w0l AR 1606 A paternidade do” filho concebido na

constancia da sociedade conjugal, .ou presumindo
tal (ar_t. 1.603), s6 pode ser contestada, provando-
o . S se .

R } - que o marido se achava impossibilitadla de
S
coabitar com a mulher nos primeiros cenlto e
oitenta dias, ou mais, dos trezentos 1que

houverem precedido o nascimento do filho;
!

- qua,,n‘o tempo previsto no inciso anterjo:f, os
conjuges estavam separados, de direito od de
fatoE

lt-a irr'ipossibilidade da filiagéo, mediante exame

pericial.

de

Sala das Sessbes, em
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Emenda n° 229 - Senador Nelson Carneiro

Substitui ex-pressbes no art. 1.608.

PARECER

) A emenda substitui, no art. 1.608, as expressﬁe§ “a presungéo da
legitimidade do filho® por “a presungéb dobr.:m. 1608." Justifica-a o Autor como
“conseqéncia das alterages propostas” ao Capitulo.

E procedente a emenda. Nio ha que mencionar presungio de -
legitimidade, mas de paternidade, sendo preferivel, entretanto, usar esse vocabulo,
como sugere o prof. Miguel Reale, @ ndo fazer remiss&o ao art. 1.603. A remiss&o a
artigos s6 deve ser feita. quando estritamente necessaria.

Em decorréncia -disso, a emenda merece aprovag3o por meio de
subemenda, que confere esta redagio ao

Art. 1.608. A prova de impoténcia do cdnjuge para
gerar, & época da concepgdo, ilide a presungfio
de péternidade.

Sala das Sessbes, em de 1997

T
Emenda n° 231 - Senador Nelson Cameimg_ -

Substitui o vocabulo “legitimidade” por “paternidade”, no
ant. 1.610.

»

Emenda n° 232 - Senador José Fragelli

Inclui no art. 1.610, gg amesrda expressao ‘a0
marido", otermo pnvahvamente ’

PARECER

As duas emendas aiteram, parcialmente o art. 1.610.

A de n° 231 é de manlfesta procedencaa de acordo com pareceres ’
anteriores sobre situaglo idantica: -substitui o vocabulo _eglpmldad ’

-A de n® 232 quer tornar explicito que cabe ao mando pnvatnvamente o -
direito de contestar a paternidade dos f lhos de sua muther. P

N&o & conveniente acentuar esse direito em forma. ‘privativa, 0 Projeto -
prevé que, contestada a filiag&o, passara aos herdelros do marido o direito de tornar

por

-eficaz a contestagso (art. 1.611). Se n&o parece prudente estender a faculdade da

impugnac8o com a amplitude sugerida pelos Drs. Alvaro Villaga e Regina Beatriz
Tavares, também néé‘ se deve adotar férmula rigida que possa excluir o ingresso
dos herdeiros em agdo proposta. Por igual riio se afigura proprio declarar
imprescritivel esse direito, como prop&em os juristas paulislas ‘até porqﬁa»o F"rojéto
prevé que "decaird” dele "0 marido que, presente & época do nascimento, ndo
contestar dentro em do:s meses, a fi fuaz;éo (§ 1°do ant. 1.610).

As emendas, porém, coordenadas, abrern margem a que, por
subemenda, se conjuguem num s6 texto os arts. 1.610 e 1611, assim, com

oportuna renumeracio: S‘MM q A

Sultmnanno Mo 1
Art. 1.610. Cabe ao marido. o direito de contestar a.

patehidade dos filhos nascidos de sua muther.
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§ 1° Decairé de tal direito o mando que, presante é

b St 122

S 'éé&ﬂgﬁ:ﬁéﬂ o3

época do nascumento. nao contestar a. fi Ilag:éo
dentro de sesSenta dias. .

§ 2° Se o marido estava ausente, ou the ocultaram o
nascimento, o prazo para repidio serd de
noventa dias, contado do dia de sua volta & casa

. - ) conjugal, no primeiro caéo. e do de conhecimento
do fato, no segundo.

§3° Contestada a filiagao, os herdenros do :mpugname
tém direito Qe pros_segwr na agéo.

de 1997

. © 7 - Soladas Sessées,em ‘de

Lo : . . . Emendas n°s 235.(sen. Nelson Camneiro), 236 (sén. José
: oA . Fragelli),- 237 (sen. Nelson Cameiro} e 238 (sen. Fernando
Henrique Cardoso), relativas aos arts. 1.616  1.617.
. : N 1

S T PARECER

o 1. Sugere a emanda n° 235 esta redac;éo parao
Att. 1.616. Transmite-se aos herdeiros o direito de
iniciar, ou contestar, a agfo de prova de filiagao
promovida pelo fitho havido no casamento.
: L ] Entende o saudoso Autor da emenda que, tratando-se de filiagdo na
constancia do casamento, n&o se justifica o disposto no art. 1.616. Tal disposig&o -
B : S acentua .- deve regular apenas o direito dé agfio dos filhos havidos fora do
: - _casamento.” Co
Sl A supresséo da palavra |egitima, que consta do texto do Projeto, &
» ‘ ) procedente, pelas razdes ja expostas, em casos semelhantes, noutros pareceres.
.; oo ) Quanto ao mais, ndo nos parece procedente aemenda. Se a patermdade
o ‘ poda ser contestada, no casamento, nos tem\os do art. 1604, ja emendado, seria
injusto néo assegurar ao f lho como esté assegurada no an 1616 a agéo para

A e’m' gﬁdg ;_ supnme as paiavras menor ou que antecedem o

s undé. a justificagao, -

* assim, sem divida, em tese. Mas o Projeto, _bomo o Cédigo atual, distingue os
menores absolutamente e os relativamente incapazes, dando-lhes situagdo juridica
diferenciada, inclusive por enfermidade ou outros motivos (arts. 3° a 5"). No art.
1.616, cuida-se do direito do herdeiro prosseguir na “agéo de prova de fi iliagao”, se

o autor morrer menor ou mcapaz "A supressao do vocébulo menor poderé ongmar

controvérsm e por néo ser erronea é prudente que se’ mantenha a _forma dq_

Projeto: “menor ou incaoaz.”

E inaceitavel a emenda.

A‘ 4 A emenda 14 2_ do senador Nelson ‘Carneiro, suprime o art. 1617

inc':a'ba"zé gé'h'erb d’ué.ehg'lo:ba ,o' meh&r;'.'»'vE. -

]ulgando-o desneeesséno pela reda;ao que a emenda n“ 235 |mpr|m|u ao art : ’
- R ,patemldade para autonzar a agao de reconheclmento Os" prooessos ;udlciais ’

O caso néo é de supressao fnas de modlﬁcaqéo e absort;ao como se
veré adiante. ' :
5. A emenda n° 238, do senador Femando Hennque Cardoso, dé nova
redacéo ao art. 1.617, substituindo a férmula - “ou se a instancia foi perempta” por -
“ou se o processo for iulgado extinto.”

A substituicio é adequada, e serd feita na forma da subemenda, afinal

.apresentada.

6. As quatro emendas aconselham aque se examine, stmullaneamente o art.~
1 617 segundo o qual, "se a av;,éo tiver sido iniciada pelo fi lho poderéo connnué-la
os herdelros salvo se o autor desistiu, ou a instancia foi perempta

7. Parece-nos de melhor contextura reunir os dois dispositivos num s6, pela
identidade da matéria, absorvendo o g_i 1,617 como paragrafo unico do art: 1.616,

em forma de subemenda, geral as quatro emendas, nestes termos, feita oportuna

renumeracio:
Art. 1.616. A agéio de prova de filiago compete ao
filho, enquant& viver, passando aos herdeiros, se
‘ele’ morrer menor ou incapaz.
Parégrafo Gnico. Se iniciada a agéo pelo filho, os
. -herdeiros poderéio contlnué la, salvo s tlver
ocomdo desnsténota ou se 1ulga¢o extinto’ o
processo.

' *  Sala das Sessées, em \\ge de 1997

_ \ N
Emenda n°® 248 - Senad\qr Nelson Cameiro

: - \\

D4 nova redaghic ao art. 1.630 ™ \ )

PARECER o

1 A emenda propde

a) subsu ir, no ‘g tdo amgo a exp esséo il |hos ||egiumos por 'ﬁlhos

. c) supnm|r no |nc1so ll do Pro;eto a ‘palavia. ‘ﬁlho antes do vocébulo

“reclamante;’ N

d) eliminar no inciso lll do Pro;eto @ respeito da patemidade, a cléusula -
“reconhecendo-a expressamente;”

) substituir o parégrafo unico do Projeto por este: “A agéo de prova de
fi Ilaqao em qualquer dos casos, sera prlvatlva do filho, enquanto vuver passando
aos herdelros se por ele m:cnada

T 2 Procede a subsmungao no-éaput, da éii)res a'ﬁlﬁos.i.legltimds"' bor "‘ﬁlﬁo& e

havidos fora do casameqxo , como assinalatio nos pareceres a outras emendas.
Né&o ha porqt_;é admitir © inciso qué‘ peryﬁitiﬁa a ag8o de reconhecimento
“se ao tempo da concep'géo 0s pais viviam em estado de casados”.
. E correto canoelar no inciso lI a palavra “filho", visto que néo o 6, ainda,
o “reclamante” dessa condu;éo B . N

. 7 =""No inciso III é jus(o admmr que néo precusa ser e)_cg[e5§ a declara;éo de

%,
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: ’reVelam que formas ‘e circunsténcias diversas indicam, em provas escritas, a
. condicdo de filho, reconhecuda pelo pai.

A respello do paragrafo unico, |ust|f ca-se sua supresso, visto que o ant.

-DIARIO DO SENADO FEDERAL — SUPLEMENTO "A"

1.624, a que se refere, foi eliminado pelo parecer oferecido as emendas de n°s 243

Lo 1 !

e 246. Nao ha que .o substituir pela forma sugerida no pardgrafo constante da
hel 3 ]

emenda, porque 0 art. 1.616, de acordo com a subemenda apresentada as eniendas

de n°s 235 a 238, assegd[od ao filho, sem distincdo, a agdo de filiagho, e a seus

N - herdeiros o dirgito dg nela prosseguir. ,
’ 3. Em face déssas razées, que levam em consideragéio, também, observagSes
. -feita_s pelos juristgs Alvaro Villaga Azeved\o e Regina Beatriz Tavares,[a emenda“e_i
aceita, em parte, nos termos da presente subemenda, que conferé a selguinte
rpdagéo ao - !

ol

1
Art. 1.630. Os filhos havidos fora do casamento tém

. . i U
agdo contra os pais, ou seus herdeiros, para
demandar ° 'reconhedmento da fi Iia;ao- . '

.vl - se/ao tempo da coneepcéo a mée esta\ia

. concubinada com o pretendldo pai; ! ! )
Al-se a concepcéo do reclamante coincidiu'com o

rapto da méae pelo suposto pai, ou corrll suas:

relagbes sexuais com ela; : ?
il - se existir declarac;éo daquele a quem se
atribui a paternidade, reconhecendo-a.

. Sala das Sessbes, em  de de 1997

/

Emenda n° 254 - Sen. Nelson Carneiro

Emenda n® 255 - Sen. Femando Henrique Cardoso !
Emenda n® 256 - Sen. José Fragelli

Suprimem ou alteram o art. 1.632.

PARECER

A emenda n°® 254 da nova redagdo ao art. 1.632, réportando—se Q! Lein®

883, de 1949, ¢ eliminando referéncia a “prole ilegitima” ou “incestuosa.” A emenda
n® 256 suprime o paragrafo Unico e assim redige o artigo: "a investigaééo de

- maternidade & pérmitida na constancia da sociedade conjugal.” A emenda n® 256 é

exclusivamente supressiva doart. 1.632.

s

“incesltuosa‘.
'prc‘)ibidas
quaisquer designagdes discriminatérias relativas a filiagdo™ (art. 227, § 6°). E fo texto
do Projeto e a proposta' do professor Reale fazem referéncia a essa situagéo. ; "

Afigura-se-nos impossivel aludir a “prole ilegitima® ou
depois do regime da Constituicho de 1988, que igualou os filhos,

entretanto que SB regule B

Consnderamo7 porém as mendas m conjunto. ‘bem como a pane da

amento O dlrento e a étuca"

A plena igua|dade de dnreitos entre mulher e mando sallentada pelo '

preservar a mulher corio 0 {

sugestéo do professor Reale que realqa a dtssolugao da soctedade conjugal ea

fixacdo de prazo no caso de separago, para que se autorize a mvestnga;éo da
maternidade:

B responsablhdade If poe se claramente um ¢ njumo de con |¢oe entr

Isto posto, concluimos por subemenda, que imprime a redagéo se‘guinie
ao I ' o :
. At 1632, Nio se permite a investigagdo de
.maternidade quando. tenha por fim atribuir & -
muil:ler casada fiho havido'fora do sociedade N
conjugal. v ] . "/ .
Paragrafo Gnico. Admite-se a investigagio dépqis
de dissolvida a sociedade conjugal, ou de um ano
de'sep.arag:éo ininterrupta do césal, devidamente

comprovada.
1

de de 1997

d

Sala das Sessdes, em
o } .

“Emenda n° 257 - Sen. Ne}son-ICam_ei‘r'o -
Emenda n®.259 - Sen. José Fragelii
Emenda n° 260 - Sen. José Fragelli

Alteram, no todo ou em parte, o art. 1.638.

PARECER .
1A em;nda n® 257 redige no éingplar - maior de trinta anos - onde, no gpg e
do artigo, o Projeto se refere a maiorés de trinta anos. E subsﬁtui o pardgrafo Unico
- "ninguém pode adotar, sendo casado, senédo decorridos cinco anos do casamento
- por este texto: “nenhum dos conjuges pode adotar sem o consentimento do outro,
salvo se for legalmenteimpossivel 9bté-lo." K .
2. A emenda n° 259 suprime, no caput, a expresséo - “de trinta anos”, arglindo
que "ndo se deve exnglr para a adoqéo mais do que a maturidade e o N
discernimento.” . [ )
3. A emenda n° 260 quar ellmmar o parégrafo unico, alegando que difi culta a’’ ._ ’
ado;éo aqual’ néo deve ser assum:da na lei tal como paternidade subsmutrva sub- e :
rogatéria ou subsudléna
4.0ra, a adocéo néo deve ser obstada mas requer prudente disciplina legal

pelos direitos e obngagbes que institui. Pouco vale facilitd-a, se néo forem

asseguradas regulares condigdes de convivio entre adotante e adotado. Para que ]
essas condigbes ocorram, é |nd|spenséve| que a adot;éo expnma ato firmemente
. deliberado e tranqailo, inclusive msuscet:vel de criar dissidio na familia constituida.
Daio Pro;eto conter a exigéncia de séo malor de trinta anos poder adotar Foi como
previu, também, o Projeto Orlando Gomes (art. 225). Trinta e cmco anos exige ©
Cédigo portugués para a adogéo plena (art. 1.979, 2) e vmte e cinco para a restrita
(art. 1.993). '
N&o.nos parece prépno repetir o Estatuto da Cnam;a e do Adolescente -

que admne a, pessoa ser adotante .aos 21 anos»de ldade (an

eqmpara;ao de todos ‘os ﬁlhos mclusxve por adoca C F an 227, § 3
/
mals se ha de ver que nao basta a ma:ondade para que a pessoa poss

expenéncna de vida famnf/ar e’ recursos financéiros estéve:s para que seja assumido
o encargo de adotar A idade para ocupar/ cargos elehvos também néo basta para
justificar a reduc;éo As rela(;ées concementes a adogdo, de caréter afetwo de‘
comunhdo de vida € de situagio economlca. envolvem caracteres diversos.
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Como, porém, com a Consmulqéo a adog&o passou a ser uma s6, Pparece
razoével fixar a idade em 25 anos, que é a prevusla no Cédlgo portugués para
adoc;éo restma (an 1 993) '

Ao Iado dlsso <] requlsnto de mnguém poder adotar sendo casado senéo
decomdos cmco anos do ¢asamento, como estabelece o parégrafo umco do artigo .-

1 636 néo desf igura o mstnuto E med1da de cautels, que resguards [} casal e.
protege o adotado para que a supervemencla de filhos da sociedade eomugal néo’
perturbe a rela(;ao logo ‘cedo cnada E o prazo que também estipula o Cédigo

* portuguds (art. 1.979,1).

"~ s Salvo melhqf- jujzd. ndo h& razfio para que se altere a esséricia do
dispositivo, como pretendem as emendas. ‘
De meihor técnica legislativa, porém, é referir-se a maior, no singular. E,
para evitar divida sobre se alcanga a mulher, preceder a palavra'maior do
vocébulo pessoa.

Desse modo, mantido o pardgrafo unico nos termos do Projeto, fica

redigido assim, por subemenda, o

Art. 1.636. S6 a pessoa maior de vinte e cinco
anos pode adotar.

Sala das Sessdes, em de 1997

?M’

Emenda n® 258 - Senador Fernando Herrique Cardoso

Substitui todo o Capitulo sobre adogéo.

PARECER

Substitutiva de todo o Capitulo sobre adogdo, a emenda n® 258 deve ser
examinada. com precedéncia sobre-as demais a respeito do assunto, que tém
caréter parcial. .

Em sua justificagéo, essa emenda elogia o trabalho da Camara dos
Deputados, por ter “dado a adogdo novos cor_\tomos , conferido “maior amplitude ao
campo de aplicac;éo" dela, aperfeigoado “a situagéo do instituto®, ao estender a
idade do adotado de 7 para 16 anos, e ainda contém inovagdo positiva na
“equiparagao expressa do adotado ao fitho legitimo.”

Observa, contudo, que “o que de mais grave se apresente no prdjeto do
Cédigo Civil é a introdugéo dos arts. i.675, 1.676 e 1.677 (sic)’ - em verdade, arts.
1.648, 1.649 e 1.650 - "que significam claro retrocesso ao fazer com que a
sentenca judicial que concede a adogio plena seja passivel de revogagfio.” E a
ju'stif icagdo ainda acrescenta que a emenda preferiu "manter a atual adogdo
‘snmples sob o nome de adogéo restrita.” )

Mas, ‘se o Pro;eto tem as virtudes inicialmente ressaltadas pela )
justificagdo da emenda, nao_ parece aconselhave! substituir tod) o Capitulo. Acresce
que, ja hoje, sobrevinda e vigente a Constituigdo de 1988, néo é dado distinguir
entre os f Ihos me'srno o adotado ea emenda ainda se refere a “filho legitimo® (art.
1.645). Por- ugual motlvo nao cabe fazer distingdo entre adogfo plena e adocao

_simples, ou restrlta ea esta alude a emenda (arts 1. 650 8 1.652).

Essas razdes mostram a inconveniéncia ou a impropriedade  de

subsmuu;ao de- todo 6 Capltulo que poderé ser modrf cado, ou M_

- reduzido, por esta e pelas demais emendas apresentadas Por isso, lgualmente nao

. @ acolhida a sugestéo no mesmo. senndo de ' subsmuu;éo mtegral' dos amgos

1.636 a 1 657 do professor Alvaro Vllla;a edaDr Reguna Tavares
- Sendo prooedemes em parte, as objegées focmuladas a emenda justlﬁca
; que se acenem desde Iogo alteraqées no texto, -

inclusive o adotado confenndo—lhes 08 mesmos dureltos e quam’ caqses (an 227

§ 6°, & inadmissivel’ manter-se dualidade de “adogao: pIena e restrita.

Consegtintemente, néo cabe a manuten¢do das Sewes I e ln, do Capitulo V,
correspondentes, respectivamente, as designacdes: Disposicdes gerais, Da adocsio
plena e Da adocdo restrita. Dentro do Capitulo V, Da Ad_@_é_o_ se sit!;:arao todas aa
normas compativeis com o novo regime, decorrente da Constituigdo, ai se incluindo
as aproveitdveis que se encontravam na Segéo I, Da adog8o plena. Devem ser
suprimidos os arts. 1.651 a 1.657, que configuram a Seg&o li, Da adogéio restrita,
N&o pode subsistir o art. 1.648, que regula a resciséo da sentenca
homologatéria da adog&o. Tendo a Constituigdo proclamado a igualdade dos filhos,
e sendo a adogéo feita, sobretudo, em beneficio do adotado (art. 1.644 do Projeto),
n&o é rescindivel a sentenga que a homologa. Observa o brofessor Carlos Alberto
Bittar que a adogdo institui *parentesco civil, de cunho irrevogdvel” (Ob. e ed. cits,

Vol. 2, p. 1.156). De modo- idéntico pensa o professor Villaga, nas sugestbes
oferecidas. £ o Estatuto da Crianga e do Adolescente, Lei n° 8.069, de 13.7.90, ja
declara que "a adogao & irrevogavel” (art. 48).

E prépria a sugestdo de dispor sobre adogéo por estrangeiro, prevista na
Constituigdo (art. 227, § 5°), compondo-se, porém, artigo diverso do da emenda.

A luz dessas consideragtes, a emenda é de ser aceita, em parts, para
que, por subemenda,
| - se aprove a supressio: feor
Subaman~da m® 4 a) das Segdes |, Il e lil, com suas respectivas

designagdes - Disposicoes gerais, Da adogdo
plena e Da adogéo restrita;

Seharnada m2: b). dos arts. 1651 a 1657

exclusivamente a adog&o restrita;

relativos

c) do art. 1648, que disciplina a rescisdo da
sentenca de acogéo.

vo 4 -t

1I - se inclua artigo, no final do capitulo DA ADOCAO declarando
Art A adogio por estrangenro obedeceré aos

" casos e condu;bes, que forem estabelecudos em

lei. ' l

Sala das Sessbes, em  de

/

" Emenda n° 261 - Senador José Fragelli-

de 1997

\

N , - D& nova redagéo 2o art. 1.639. -

R ' G &

' 'eAREcEk}'; ;

O art. 1.639 preceltua “A ado;éo depende do oonsentlmento dos pais, ou

"dos representantes Iegals de quem se deseja adotar e, também da eoncordancna )

deste, se contar mais de quatorze -anos de idade.”

Assim, tendo a Consmuu;éo estabeleccdo |gualdade entre os ﬁlhos -

e
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A emenda, segundo sua- 1ushﬁcagéo quer “methorar o texto. mantéendo-
lhe mtegralmente a mtencéo Por isso, ehmma a exngencla do consentnmemo dos

’ pais porque estes “séio os representantes ggL por exceléncia de‘seus fithos

mencres.” E verdadeira, sem duvzda a afirmagéo. Mas o que o Projeto estabelece é
a hierarquia: “a adogfio depende do consentimento dos pans. ou dos representantes
legais de quem se deseja adotar.™ Vale dlzer na falta dos pals hé de v‘eﬂf icar-se o
oonsentlmento dos representantes legais” do adotando. '

Y Iimprocece, pois, a emenda. nos seus termos. ‘Como porém. mpde
compatibilizar o dispositivo com norme do Estatuto da Cnanqa e do Adolesdnté
(Lei n° 8.069, de 1307-90) que estabelece o térmmo da mfancna e o‘ oomego'd
adolescéncaa aos doze anos de |dade. m_[ M déd-se o segumte oonteudo
ao

Art. 1639. A adoqéo depende da consenttmento dos
pais ou dos representantes Iegals. de quein se deseja
adotar, e também da conccrdancia deste, se contar
mais de doze anos. .

Sala das Sessoes em °d ‘ 1997

. Emenda n® 262 - Senador Nelson Carneiro

D4 nova redagdo ao art. 1.640.

PARECER |

Estabelece o .- ‘

Art. 1.640. Ninguém pode ser adotado por|dua_s
pessoas, salvo se forem marido e rﬁulh']er.

A emenda amplia o poder de ado¢do, admitindo que a fagam as pessoas
"que vivam em estado de casados”. Observa o professor 'Miguel Reate &ua a
ampliagdo deve‘ ébranger 0s “que viverem em unido ostavel”, e tam razdo.

Para que a adogio seja feita com seguranga e produza os efeitos
previstos na Constituicio e neste Projeto, é imperioso que os adotantes, se ndo
forem casados, vivam em “unido estével, que é “entidade familiar" (C.F., art. 226, §
3°. Atente-se em que, na forma do Projetb, “somente sera admitida a adog&o que
constituir beneficio para o adoténdo' (ah. 1.644) - o que pressupSe estabilidade na
relacso de convivéncia dos adotantes «

Diante d|sso opmamos pela aprovat;éo da emenda nos termos da

presente ubemend ) : L

" Art. 1.640. Nlnguém pode ser adotado poqduas
! pessoas, salvo se forem marido e mulher ou
se viverem em unifo estavel.

(mantém-se o.paragrafo Gnico). '

Sala das Sessdes, em  de de‘ 1997

N . \
PR -

N ' 1

i
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|

Emenda n® 263 - Senador José Fragelli

.- o
D4 nova redagéo ao paragrafo tnico do art. 1.640.
PR :

PARECER

3

0 parégrafo unico do art 1 640 precenua que "se adotantes forem ambos
os cdnjuges, basta que um deles tenha comptetado trinta_ anos de ldade
A emenda propde se adotantes forem ambos os cbnjuges basta que um

‘ deles seja mauor de idade.” Ocorre que essa férmula era para: compaublllzar-se com

outra emenda, que a justificagdio indica equivocadamente, e o art. 1.636, emendado,
éstabelece que sO a pessoa maior de vinte e cinco anos pode adotar.

Assim, para assegurar a conciliagfia dos textos, por subemenda, passa a

dispor o ) .
’ Pardgrafo tnico. Se adotantes forem ambos os

A ) . -
s T . 7 cbnjuges, basta que um deles tenha completado

A= N movm e e

vinte e ¢inco anos de idade.

Sala das Sessdes, em  de de 19?\7

Emenda n° 265 - Senador José Fragelli

1‘.", *-"-4

Danova redat;éo a0 ¢ g tdo art. 1 642

PARECER

Segundo a emenda, o art..1.642 passaria a declarar: "A adogdo plena
constitui-se mediante processo judicial.” O texto do Projeto dispde; “A adogio, que
se constituird mediante processo iudicial.' depende do consentimento do adotado ou
de seu representante legal; se for incapaz.” - ¥ .

Ndo hd que sé fazef mén¢ac a ‘adogdo plena, ou restrita, depois da Carta
. de 1988. A adogfio & uma s6. Mas o Projeto, no desdobramerito do amgo irepete o
que j4 esta rio art. 1.639; v g st

Em face do exposto, & considerandoque a Secdo il - Da adogo plena -
em que se encontra o art. 1.642 - deve ser efiminada, como aSe¢ao lIl - Da adogdo
restrita -, o dispositivo ficara iricluido no Capitulo V, sob a desugnaqao genérica~ Da
Mocéo assim, por subemenda: . ' ‘ . _

Art.’ 1.642.¢A ado¢cho obedecerd a processo

¢+ 4 judicial, observados :0s requisitos
estabelecidos neste Cédigo. (o
o ; :
: Sala das Sesses, em - de de 1997

Emenda n°® 266.- Senador José Fraqélli
6o ")
D4 nova redagdo ao § 2° do aft. 1.642.
, /‘ B

PARECER

0§2° ;16 én. 1.642, referindo-se & manifestagio de consentimento do pai
para a adogéo do fitho, dispde: '
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§ 2° Essa deciaraqéo & revogavel, se a nova
. Jecisdo chegar ao conhacimeito do juiz
“ antes de lavrada a sentenga.
A emenda sugere esta redaqao :

§ 2°0 consentimento & revogavel até a lavratura

da sentenga constitutiva da adogsio plena.
A forma do § 2° requer modificagso e a emenda merece aprovagio,
alterado seu texto , mediante §ubemengg
Desta sorte, teré a seguinte redacao, no art, 1.642, o
§ 2° O consentiménto previsto no’ parégrafo
anterior & revogavel' até a lavratura da
sentenga homologatéria da adogao.

Sala das Ses§693. em. de
. .

de 1997

Emenda n° 288 Senador Netson Camelro
Emenda n° 282 - Senador José Fragetli

vt 'Ambas dab ‘nova redagdo ao pardgrafo unico do art.

+ PARECER
i
O art. 1.664 preceitua que’ ‘o pat ou a mée que contral novas napcias nao

perde quanto aos filhos do leito anterior, os direitos ao pétrio poder, exercendo-0s

sem qualquer interferéncia do novo cdnjuge.” No parégrafo Unico, esclarece que
“igual preceito se aplica 4 mulher soiteira que casar.”

As duas emendas (a de n® 268 com o engano de aludir ao at, 1.644)
visam a estender 0 mesmo precsito do parégrafo ao homem solteiro que casar.

E evndente a procedenma das emendas, Que asseguram ao homem
solteiro que casar os mesmos dnreltos, conferidos & muther em relaqéo aos filhos de
leito anterior. o e

. As emendas peﬂmtem porém que se altere, .igualmente, o gm do
artigo, a fim de substituir-se a express&o pétrio poder por poder familiar, de acordo
corn o critério ja assentado, desde a épreciaqéo da emenda n® 278.

l Por subemenda, portanto, d&-se a seguinte redagfio ao

coe -Art. 1.664. O pai ou a- mie que contrai novas
‘o ' nupcias n&o perde, quanto acs filhos do leito
‘anterior, os direitos ao poder familiar,
exercendo-0s sem qualquer interferéncia do

novo cdnjuge. ‘
Pardgrafo  Unico. Igual precsito ao
estabelecido neste artigo se aplica ao pai ou

& mée solteiros que casarem.

S.ala das Sessbes, g‘m - de

de 1997

*

Emenda n® 269 - Senador Nelson Camneiro

D4 nova redacso ao art. 1.645. -~

PARECER . . -

O art. 1.645 declara ‘A adoc&o plena atribui a situagio de filho legitimo
ao adotado, desligando-0 de qualquer vinculo com os seus pais e parentes, saivo
08 relatxvos a umpedlmentos matrimoniais e a sucessfio prevista no art. 1. 861."

A emenda supnme. corretamente a palavra log(limos - hoje os filhos

sfo iguais - e cancela a referéncia ao art. 1.681, que conceme, diz, a adoqﬂo
rastrita”. .- R
A emenda procede. porém ) ineompléta. pois manteve a alusdo & adogdo
plena, talvez por ser de 1984. A partir da Constituigdo de 1986, estabelecida
amplamente a igualdade dos filhos, a adocéo 6 uma s6: nSo cabe mais cogitar de
adoq&opfena @ restrita. ) ce ,
) Destarte, somos pela aprovaqéo da emenda, modificada a redagdio do
Projeto para dar-the maior clareza, nos termos da seguinte subgmenda:
. '  Art. 1.645. A adogao atribul a situagao de filho 20
. adotado, desligando-0-de quaiquer vinculo
- com os- pais .@ parentes consanglineos,

’ - -

salvo, . .quanto impedimentos
) matrimoniais.
» Sala das Sessdes,em de. .’ de 1997

Tt a ey g

Emenda n° 275 - Senador José Frageli

. Substitui palavra no art. 1.649. .

PARECER

A emenda é de redacao Antes da palavra patemesoo substnui do por
gg,porsef melhof'e mauseufbnloo

NAoeabe porém, emendaderedaqéoapenas Oan 16496
desdobfamemo do art. 1.648. Dispde: “com a resuséo restabelece—so a eﬁeéua do
vim:ulo do parentesco natural.” Ja proposta no parecer a emenda n 258,

oonf rmado no relatlvo adden°274, a supressao do art. 1.648, por ser irrescindive! d:- :

sentenga homologatéﬂa da adog8o, é i mpenosa a eliminagdo do art. 1:649.
Pwﬁhﬂmwmwaﬂmdoaﬂ 1.649. \

\
JE S— . .
. b
- f
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Emenda n°® 278 - Senador José Fragelli !

Muda, no Titulo |, Subtitulo Il a deslgnagéo do Capltulo
V1 - Do Pétrio Poder - pam Da Autoridade Paremal
{

]
PARECER i

- A Constituigio de 1988 estabelece ‘que "homens e mulheres 880 iguais
em direitos e obrigagdes®, nos termos por ela delineadqs_ (art. 5%, I). € s’nuase'enta no

§ 4° do art. 226, ao tratar da familia: *Os direitos e deveres referentes & sociedade

conjugal s&o exercidos igualmenite pelo homem e pela mulher.” -

"Assim dispondo, a Constituigio amplia a procedancia da critica formulada
na justificagdo da emenda ao emprego da expresséo pétrio poder. Sei antes jé era
condenével, agora & insustentavel. Diante daposicéo legal de iguaidade entre o
homem e a fulker, na sociedade conjugal, néo deve manter-se desngnat;uo que,

tradlcuonalmente indica superioridade do pai.

Mais do que a denominagio autoridade parental, porém, |parece
preferivel, por' sua-amplitude e identificacho com'.a entidade formada por|pais e
filhos, a lodugdo’ poder familiar, constante das ponderagSes do professor|Miguel
Reale. E, também,-de mais fécil compreenséo pelas pessoas em geral.

' Desse' modo, ' somos pela aprovagdo da emenda mediante Mngg,
para que no- Titulo |, Subtitulo 0 a desngnaqéo do Capitulo VI passe a ser PODER
FAMILIAR; com igual alteragfio nas SegSes e III assim:

SMM’

CAPITULO VI
< « -DO PODER FAMILIAR
" Segéio I

Do exercicio do poder familiar

e aon b )
&M M2

Sdotmtrnda w3 Secéo i

Da suspenséo e extmcéo do poder familiar

: ;Em conseqéncia dessa alteraglio, serdo feitas

as modificacdes
necessarias nos artigos.
. Sala das Sessbés_. em de de 1997
. . . . ,
/ - ~‘ ) }'l ! » }
s Emenda n° 279 - Senadér Nelson 'Carneiro ¢
D4 nova redag8o ao art. 1.658.

N PARECER |

. [¢) art. 1.658 refere-se a filhos legitimos, Iegmmados. legalmente
reoonhecudos e adouvos fazendo dnscnmmaqéo ho;e pronbuda pela Consmulqéo
consoame demonstras;éo ja feita. A emenda comge ‘essa dufefencuageo porém

.' mantém a expressso pétno poder

o 2

. Dnante disso, e a vista da modlfcacéo adotada para a designagdo do .

Capltulo (Em. n° 278) dd-se, por subemenda, a seguinte reda¢3o ao
Art. 1658 Osﬁlhosesﬂosu:enosaopoder
familiar, enquanto menores. .

Sala das Sessbes, em

}W’

de 1997

Sébado 15 00061
Emenda n° 280 - Senador José Fr_agelli

Substitui, no én. 1.655. a expressao “pétrio poder” por
*poder parental’,.e no art. 1.661, “poder matemo" por
*autoridade materna’.

PARECER

A emenda merece aprovagio, mas por subemenda, para que:

10, de acordo com a altera¢lo introduzida na designagio do Capftulo VI,
onde se diz patrio poder, diga-se plcxder familiar;

.'2%, no parégrafo Unico do art. 1.669, se substitua divergéncia por

desaéordo. afim de eyitpr repeticio.

3° no art. 1 661, se suprimam as expressdes “ilegitimo” e “pétrio poder”,
o, por dasnecessdrio, "porén’. T

- Dessa forma, ficara redigida a subemenda:

W,\f 4: At 1659. Durante o casamento, compete o

_— poder familiar aos pais. Na fafla ou
'impedi}nento de.um deles, o outro o
exercerd com éxclh':is:iv)idada. :
Parégrafo unico. Divergindo os progenitoresA
quanto ao exercicio do poder famnliar é
assegurado a qualquer deles recofrer ao juiz
para solugfo do desacordo.

Art 1.661. Oflho néoreoonheado pelo pai, fica
sob a autoridade da mée. Se eta néo for
conhecida -ou capaz de exercer o poder
familiar, dar-se-a tutor ao menor.

4 S
., Sala,das Sessées, em  de

RN A

-

b
. .’ . .
P T v ot c s
i

Ny T ' r

Emenda n® 281 Senador Nelson Camelro e

PR
Suprime a palavra “ilegitimo” no art. 1:661.
RN A . ot . ‘o
[PARECER

PNETRS . ' v

A emenda suprime no art. 1661 a. palavra - |legmmo acertadamente.
Manteve, porém, as expressbes podet materno” & patno poder”, que néo se
conciliam com a orientag8o adotada e.devem ser substituidas, na forma da seguinte
subemenda: i

cai A 1681, Oflho néoraconhecndo pelo pai, fica
sob a autondade da mée. Se esta nfo for
conhecida ou capaz de exercd-la, dar-se-&

tutor ao menor.

L |

Sala das Sessées, em de

*

de 1997
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Emanda n" 284 Senador José Fragelh

U ‘Supnme a cléusula - e é mevogével' no art 1667

PARECER

Como observado no exame da emenda antenor K] an 1 667 permite aos

'_nubentes convencnonar o regnme de bens que ihes aprouvsr ames de ‘celebrado o

PR casamento Respenta-lhes. portanto, allberdsde de dellberagéo '

‘0 parégrafo dnico declara que “o regime de-bens entrs os cbnjuges
comega a vigorar desde adata do casamento e é irrevogavel.”

A emenda msurge-se contra essa’ irevogabilidade, conslderando-a

“grave restm;éo que se opde a liberdade de pactuagdo dos cdnjuges’ e que os

submete a regime “imutével.” N&o ha restrigao a liberdade dos nubentes, pois eles
podem escolher o regime de bens “qus ihes aprouver”, "antes de celebrado o
casamento”. A proibigio de revogéa-lo, depois de vigente, visa a garantir‘ © que foi
convencionado e tendo em vista i;'interesse social envolvido na sociedade
resultante do casamento. René Savatier salienta que “a imutabilidéde das

_ convencbes matrimoniais & |ust|ﬁcada Ppela situaglio das familias, dos esposos e de
‘ terceiros.” E. elucida que durante o casamento hé formas pelas quais os oﬁnjuges

concedem vantagens um ao outro, estranhas e convengdo, e sem afronté-la, além
de ocorrerem restricSes aponiveis por terceiros, ou decorrentes de julgamentos
(Cours de Droit Civil, T.'Ill, Lib. Gén. de Droit et de Jurisp., Paris, 1945, pp. 1033
107). - ’ .

A imutabilidade, porém, pode p‘éo ser absoluta. £ admissivel introduzir-

Ihe alteragdes "motivadas e mediante autorizaglo judicial, dada a complexidade

, Crescente das relaoﬁes na vida comemporénea Conforme sugerem o professor

A|varo anlac;a Azevedo e a dr* Regina Beatriz Tavares, tal provndénc:a hé de ser
solncntada ao juiz por ambos os cén;uges com as razées do pedido.

Dai'a emenda ndo sendo aceita, p'optmar a seguinte subemenda que
transforma o parégrafo urnoo do art. 1.667em§1°e acrescenta § 2°, assim:

An 1.667. . e
. §1° 0 regime de bens entre os cdnjuges comeca a
vigorar desde a data do casamento, e & irrevogével.
‘ § 2E admissh{el alterag8o parcial do regime de bens,
v " mediahté autorizacéio judicial em pedido motivado de
. T ambds os cbnjugeé, abu(aQa a procedehcia das razdes
invocadas e reséélva&os os direitos de terceiros.

<,

Sala das Sessdes, em  de

Senador Nelson Camneiro
ﬂ_Emenda n° 289 - Senador José Fragelli .
S At

A}

o Uma a‘lt'e'ré‘ ‘e'adutra édprime o inciso il do art. 1.669.
: PARECER

R . .

) cnm o an 1669 inciso ll~ KD obngaténo o regime de
"o casamento, sem a oomunhéo de agﬁestos do maior de -
sessenta ] da malor da cquenta anos.”

de 1997_ '

A emenda n® 288 reduz o texto "do inciso a"“declaraf - "do maior - de
sessenta . anos’, ob;etando que o "Projeto ‘¢ _uma ramlnlscéncua da falsa

,supenondade mascuhna meompatlvel com nossa reahdade

A emenda n° 289 supnme o inciso- it, e observa que a rnanutenqéo do -

S|stema presente envolve contradrc;éo porque suspelta de casamento por interesse '
. e no emanto o admite, revelando * postura patrimonialista do Cédugo
' Nio se trata, em verdade, de suspeita de casamento por interesse, nem
de espirito patrimonialista, mas de prudéncia legislativa em favor das pessoas e de*
suas familias, eonsuderando aidade dos nubentes. .’ . .

- Veja-se que o -Senador . Nelson Cameuro autor da emenda n° 288,
notoriamente um pioneiro, na contemporaneidade, ‘de medidas legisiativas em .
beneficio da muther e da igualdade dos filhos, ndo propds a supresséo do inciso II.

- Alterou-0-apenas, para fixar a idade comum, do homem e da mulher, de sessenta

anos, paridade hoje indiscutivel, em face da Constituigdio (arts. 5°, |, e 226, § 5°).

Em presenca desses motivos, opinamos pela rejeico da emenda n° 289
e por m da de n° 288, com pequena variante redacional por exigéncia de
clareza, para que, por subemenda, se imprima este conteudo ao inciéo:

. : . . It- da pessoa maior de sessenta anos.

Sala das Sessbes.em  de
L

Emenda n° 284 - Senador José Fragelli
RN | -

.de 1997

Acrescenta expressao no inciso IV do art. 1.675.

". PARECER
i .
O art. 1,675, no inciso IV, veda a qualquer‘dos cbnques, “exceto no
regime da separa¢8o absoluta‘, “fazer doag#o, ndo sendo remuneratéria, com os
bens col_'ndns, ou com 0s que podem fazer parte da futura meagéo.”

A emenda tem por objeto * acrescentar, depois da clusula
*ndo sendo remuneraténa o complemento ou de pequeno valor”. ’

£ inconveniente o complemento - *“ou de pequeno valor”, embora conste
do atual Cédigo (art 235 V). Aexpressao por imprecisa, pode gerar divergéncia
entre os cdnjuges. ‘E mals prético que entre eles haja acordo.

v Contudo, a emenda propncla que se aperfeigoe, por s_mjl a
rédagao do inciso, desta forma: L
» - WV - fazer déa;éo, n&o sendo remuneratéria, com

os bens cohuns, ou com 0s que possam

integrar futura meagdo.

de 1997

Sala das Sessbes, em  de

Emenda n° 296 - Senador José Fragelli

D4 nova redago ao art. 1.679.
o : PARECER ..

£ propésito da emenda alterar o caput e os incisos do art. 1.679, para
imprimir-ines mais precisao. ' )

LY

Al

x®




"adotado, cabera ao outro” - @ especifica nos |ncnsos os atos devndos

.~_tran5|g|r sobre dlrentos mn]ugals ou patemos lamlta de muito o alcance dos p::

Dy 4

“Beatriz Regina no sentido de’ néo ser munto clara a referencia 'a nuhdad de

Novembrodel997 o .'blARio-Do saNApC'

No Proleto o artigo estabelece "Quando for lmposswel a.um t_igs R
cénjuges administrar os bens que Ihe moumbem por forga do regpme mgtfirinor)i,al }

! .
Na emenda se propde: "Quando for nmpossivel a um dus obnjuges :
exercer 0s atos de administragdo que lhe mcumbem por forga do reglme matnmomal -

adotado, cabera ao outro® - e enuncna nos mcnsos as agbes admitidas. . | - i
A emenda supera o -Projeto, porém ndo se afigura exata a forma de

atribuir ao cbn;uge exercer os atos de admmnstragao € como no' Projeto, nela se’

repetem as expressdes *administrar” e “outro cén;uge !

.
A vista disso, e salvo methor juizo, parece proprio dar ao artigo e seus
incisos, por supemenda, a segunnte ‘redagéo:

M /\A‘,’ 1. Art. 1.679. Quando um dos cdnjuges ndo puder

exercer a administragio dos bens que the

]
incumbe, segundo o regime matnmlomal,.
i '
caberé a0 outro: ;
- |- gerir os bens comuns e 0s do consor(e

Sudre do. A3 I - alienar os bens méveis comuns; :
s h Ao M0 4 _ It - atienar os iméveis comuns e os mévéis ou

__,___—————f’“‘ . . . .l :
imbveis do consorte, mediante autorizagiio
judicial. |

|
_ Saladas Sessbes.em  de de 1997

\

Emenda n® 300 - Senador Nelsen Cameiro
Emenda n° 301 - Senador José Fragelli

Suprimem expressdes no art. 1683,

PARECER . - -
G

Segundo oart. 1. 683 ‘é nula a convenc;ao oua clausula que prejuduque

a

Art 1. 683 E nula a convenc;éo ou cléusula dela

o que contravenha d:sposw;éo absoluta de- Ien
* R . .

'Sala das Sessées em ) dé de1997

Emenda n® 307 - Senador Nelson Carneiro

Substitui palavra no art. 1.693.

PARECER

A emenda sugere que se substitua no art. 1.693 a expressio "no” (pacto
antenupcial) por “em".

' Salienta a justificagio que. no regime da comunhdo parcial “ndo ha
necessidads de pacto antenupcial (art. 1.668), embora o Projeto n&o o exclua em
boa hora. Mas a redagéo poderia conduzir a outro entendlmento .

Efetivamente, a ressalva,.no texto de “disposicéo oontréna no pacto
antenupclal' ‘pode conduzlr ao reconhec:mento da lmprescmdlbmdade dele ao
passo que o precaito quer prever apenas sua ‘existéncia eyengugl. Embora n&o haja
erro. a precisdo da norma aconselha a substltuu;éo

Modifica-se, também por estética, aforma salvo disposigao contréria”.

A supresséo do artigo néo é _aconselhével. Se o art. 1.691 regula a

-administrago do “patrimdnio comum®, é Iég'icp que se estabeleca disciplina quanto
aos bens de cada cdnjuge.

E oportuno observar’' que na pubhcacéo se insere maténa estranha,
relativa ao art. 1.715.
Aprovando-se assm aemenda d:r-se—é por ubemem e
ST A 1693 A admlmstrac;ao ea. dnsposit;ao dos bens
oonstltuhvos do patnmbmo pamcular compstem

-. a0 ebnjuge propneténo salvo convengéo dlversa

i

ol -;em pacto antenupcaal

os direitos conjugals ou patemos bem como a que contravenha dlsposngéo ebsoluta s

dalei.” .o . - . E !

) ) A emenda n® 300 suprlme a cléusulav-‘ 'bem como a-que contravenha
disposicdo -absoluta da lei.” Justifi cagéo: "Néo sé a convengéo esupulada no pacto

antenupcial é nula se contrariar dnsposngéo absoluta da léi. Séo todas -

conjugais ou paternos.” E a fundamentat;ao assmala que o Pro;eto reproduz a.
infeliz orientagdo do art. 257 do Cédlgo vngente além de que a lmpossiblhdade de

matrimoniais.” . RN e e

Em verdade, as ;ustrﬂcag:ées das emendas eneerram pondera} Get
merecadoras de refléxdo. E as fortalece o comentérlo do professor Villaga e da’ Dr‘

cldusula ou conven;ao que prejudlque dlreltos con]ugals ou paternos. ais’ que asa

lei” - abrangente de todo vicio grave. - ° 'v E '(

: - i '
- A base dessas consideragbes, parece-nos que o_dnsposltivo dev? ser
modificédo, sem prejuizo de sua esséncia, dando-se}lhe esta redac8o medfame

subemenda: AR i

!

A emenda n® 301 elimina a parte que. dvz pre;ud:que 0s- d:reltos' A

umco. ﬂlspondo “madiante pacto nupcral

" poderd ser estabelecida participaco diversé da indicada neste arigo.”

Observe-se, primeiramante, que, se admissivel fosse o paragrafo, a
referdncia deverin ser a pacto antenupcial. Mas, tatando-se do regime de
participacio final nos aqDostos, é prudente assegurar o cn'téﬁg legal, para evitar
confusdio entre os cinjuges, na dissolugfo da sociedade matrimonial,
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ggggmgngg nestes termos L L
) An 1700 No regnme de partlcipat;éo final nos

aqﬁestos cada cbnjuge pOssui - patrimbnlo prépno ;
consoante dlsposto no artigo segulnte [} Ihe cabe a

época da dnssolu;éo da sociedade conjugal, direito é

. metade dos bens aQqumdos pelo casal, a titulo
oneroso, na constancia do casamento. -
Sala das Sessdes,em de- \

Emenda n° 310 - Senador José Fragelli

Substitui, no art.

1.703, a palavra “dissolugdo” por
“liberalidade”. -

" pARECER U

De acordo com o art. 1.703, “ao se determinar o montante dos aqUestos,
computar-se-a também o valor das doagbes feitas por um dos cdnjuges sem'a
necesséria autorizagdo do outro. Nesse caso, podera o cdnjugé prejudicado ou seus
herdeiros reivindicar o bem, ou imputd-lo ac monte partithével, por seu valor &
epoca da dissolugéo.”

Quer a emenda,” substituindo’ 'dlssolut;éo por “liberalidade”, que a
reivindicagdo do conjuge prejudicado se baseie no valor da época desse ‘e nfo
daqusle ato.

Em que pese a fundamentagfo alicercada no pensamento do professor )

Jo#io. Baptista Villela, parece prudente a férmula do Projeto. Sem duvida, como
lembrado na justificagio da emenda, o tempo da liberalidade” 6 o em qus, “de fato
@ de direito, o bem emigrou do patrimbnio do doador.” Nio se cuida, porém, dessa
veriﬁ,cacéo._;Preeminente 6 a apuragao do valor no momento em que se dissolve a
sociedade cbnjugal, que representa o instante em que se definem os direitos dos
cdnjuges, sobretudo numa sociedade de inflagdo, contida mas persfstente.

- Se a emenda n&o procede em sué esséncia, abre margem a que se
reveja, por subemenda, a redago do texto, assim: . o

Art. 1.703. Ao determinar-se o montante dos
aquestos, computar-se-a, também, o valor das
doagbes feitas por um dos cbnjugés, sem »Ja
necesséria autorizagdo do outro. Nesse caso, o

bem podera ser reivindicado - pelo “cénjuge

prejudicado ou por seus herdeiros, ou declarado .

época da dissolugao.

Sala das Sessées, em  de de 1997
. AY

Contudo a. emenda propncna alteragéo parc|al da redat;éo por

de 997

Iocugéo por ngual' no dlspo

no monte partithavel; por valor equlvalente ao da_ '

,Novemb:d de 1997

;, AT Emenda n° 311 Senador José Fragelh

us
P

: ‘:Sub_§titui'palavra nos arts. 1.704 e seguintes.

L

'PARECER |

A efnehda ‘:Ia?dbbe' substituir a palavra ‘meacio” por ‘quota de

pamcapagéo nos arts. 1.704.e segumtes

0 art 1. 704 declara que 'é |mputéve| por |gual ao monte o valor dos

) '.bens alienados em detrimento da meat;éo podendo o cbnjuge Iesado ou seus

herdenros preferir relvmdncé Ios
' 0 vocébulo mea;&o é de uso consagrado. A 1ust|ﬁcat;éo da emenda néo

‘oferece razﬂo suf cuente para que se prefra quota de pamc:pacao

Hé ‘nela referénma a uma emenda n° 80 que ) nfio condlz ¢om o assunto.
Mas a emenda permnte que se altere a redagéo. E desnecesséria a

/0, que tem caréter autbnomo .

D lga-se por subemend i
: Art 1704 Incorpora-se a0 monte o valor dos

5 bens allenados em detnmento da meat;éo se nao
: houver_ preferéncia do cbnjuge Iesado, ou de seus
__hérdeiros, de os reivindicar.

de 1997

- S ' ". _ Saladas Sessdes, em de

Emenda n° 313 - Senador José Fragelli

Subrime barégrafé unico do art. 1.709.
PARECER

O art. 1.709 declara que “os bens iméveis séo de prqpriedade do cdnjuge
cujo nome constar do registro.” O parégrafo dnico ressalva que, “impugnada a
titularidade”, devera ser provada “a causa da aquisicéo.”

A justificagio da emenda considera *saudével” a regra do artigo, e “néo

deve.ser invertida por capricho ou malicia®, pelo que sugere a supressdo do

~ parégrafo.

£ claro que a garantia da propnedade “néo deve ser mvemda por

' capricho ou malicia.” Mas néo é dnsso que trata o parégrafo e snm e proporcionar a

prova da aquisicdo, se impugnada a titwlaridade.” O “registro” é formalidade
‘respeitavel, borém néo ha de ﬁtﬁar imune a impugnagio. A variedade dos fatos
discutiveis ndo aconselha,. em principio, a caractenza;éo de snuac;éo imune a
controvérsna Lembre-se que,’ segundo a Consmuu;éo ‘a lei nao excluird da

- apreaa;éo do Poder Jud:cléno leséo ou. ameat;a a direito” e nmguém seré-pnvado

da hberdade ou de seus bens sem o devudo processo Iegal" (art 8°, XXXV e LN) )
Logo é assegurada a aprecnagéo 1ud|c1al de qualquer du\nda obedec:do o devndo

-processo legal.
Consequentements, néo é licito estabelecer norma impeditiva de

n

discussao do titulo de propriedade, ou que propicie alegag&o dessa natureza, como
poderia favorecer a supress&o do paragrafo, pleiteada pela emenda.



¥

* Novembro de 1997

DIARIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO "A". -

E préprio, entretanto, como também sugere. professor Miguel Rea‘_le_, )

aperfeicoar o texto do paragrato.
Destarte, por subemenda, da-se a seguinte redagéo ao
. Parégrafo Gnico. Impugnada a titularidade.jcabera
a0 cdnjuge proprietdrio provar a aquisi¢ojregutar -
" dos bens. - o -

‘Sala das Sessdes; em* de e 1997
Emenda n® 314 - Senador José Fragelli

D4 nova redagéo ao art. 1.710.

PARECER

Pretende a emenda, elaborada por inspiragio do professor Baptista
?
Vilela, que se d& esta forma ao : :

*“Art. 1.710. O direito & quota de participacdo ndo

. & renuncidvel, cessivel ou penhorével na vngédciai
o ) ) L doreglmematnmomal' o ,'- .
“Aemenda, portanto: - .- S e » 1
v i ' a) suprime o vocablilo “futura”; - - o ‘ .
b) substitui a palavra mea(;éo por quota de
participagdo”;

c) estabelepe que a 'irrenunciabilidaf‘ie, a
incessibilidade, e a impenhorabilidade da' parte
de cada cbnjuge s6 prevalecem “na vigén’g:ia do

regime matrimonial®. . !
Na justiﬁcé;ao para fundamentar a substituiciio de 'meac;éo’; por I'quot:-:
de participag8o”, refere-se a uma emenda n° 81, que n&o é identificada, sobre a
matéria. A esse propdsito, porém, ja argilimos no parecer 4 emenda n° !311 a
impropriedade da substituicio. A parte de cada cdnjuge é meacio. N&o basta 1que [
Cédigo francas aluda *a le droit de participer pour moitié (art. 1.569; Lei n® 65.570,
de 13.7.965), para que se aitére a técnica legislativa brasileira. E o dire‘ito de’
participar por metade equivale, élaramente, a meagéo. )
Quanto & supressdo da palavra “futura” depois do vocabulo moacao,
afigura-sé procedente. O art. 1710 integra o Capitulo ‘Do Regime de Panic:péqéo
Final nos Aquestos”, cujo priméi?o prebéito -0 art. 1.700 - trata de meagdo apurada:
“a época da dissolugao da sociedade conjugal”. O vocébulo “futuré' é dispensével,
conforme pondera a emenda R .
Também reﬂete ‘razéo . declarar que. 0 - dnreno a meacao “nao . &

renunCIaveI cesswel ou pennoravel na ylgenma,ds regime mammomal ® Cessado

este, 3 parte de cada cdnjuge the cabe sem vinw[o conjugal, e de_ve ter livre
destinagdo. E ai, sim, o precedenie do Codigo francds & valido: “Le droit de

participer aux acquéts est incessible tant que le regime matrimonial n'est pas

" dissous. .. . (art. 1.569). ' !

v

Atuz do apreciado, opinamos por aceitagdo parcial da emenda, paria que,
por subemenda, se rediga assim o ;
Ant. 1.710. O direito & meagdo ndo e renunciavel,
cessivel ou penhoravel na vigéncia do_regime
- matrimonial.

Sala das SessGes, em  de de 1997
AN
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Emenda n°® 317 - Senador José Fragelli

\

Substitui expresséo no art. 1.717.

PARECER

" Rezao - A
_Art. 1.717. O pai e a mée, enqua'r'\td' no exercicio
do’ pétno poder, séo usufrutuarlos dos bens dos
ﬁlhos Cabe-|hes outrossim, a admlmstraqéo dos
bens dos fllhos menores que se achem em seu
poder

Pela emenda substitui-se - “em seu poder' por - “sob sua autoridade”. A
férmula substitutiva é de melhor conteudo e estilo. ‘

Mas, aunda ha que mudar a Iocugéo pétno poder” para “poder familiar”,
de acordo com a modifi cac;éo antes adotada.
Eousso gpp_r ubgmer_\d a, fi caré assim redigido o ~ .

M. o4 Art 1.717. O pai = a mae, enquanto no exercicio

do poder familiar: .
I- Iséo usufmtuénos dos bens dos fithos;
il - tém a admmlstraqao dos bens dos fithos

jmenorgs sob sua autoridade.

de 1997

Sala das Sessfes, em  de

Emenda n° 318 - Senador José Fragelli
Suprime a palavra “hipotecar” no art. 1.719.

PARECER }
A emenda suprime a palavra hipotecar, aludindo, na justificagao, a outra

Iemenda, de n° 86, néo identificada.

Pelo conteudo do art. 1.719, que alude a “hipotecar, ou gravar de dnus
real”, vé-se que a motivagdo coincide com a da emenda n° 316. O proponente
entende ser imprépria a consignagio das duas idéias, visto que “gravar de énus. .
real” envolve “hipotecar”. " N

No paf'ecer 4 emenda n°‘_’316, de igual objetivo, concordamos com a
supresséo da palavra "hipotecar”, cofno o fazemos nesta, e com o assentimento do
professor Couto e Silva, autor do Capitulo, segundo consta de suas observagdes.

Aprovando a emenda, ponbderamos, ainda, ser préprio substituir no texto

_do artigo a palavra utilidade por interesse, que se afigura mais adequada. Convém

-observado, fémbéfn. que, como esta na pri‘rheira publicagdo do Projeto, no Senado,

o artigo se refere a “obrigagies que ultrapassem os limites da X simpleé
adminisﬁagéo'. e néo a":obrigat;ées que ultrapassam”, segundg menciona, por
lapso de reviséo, a reproducdo recen‘_te., dist.ribuida.
Desée modo, aprovada a emenda, ficara redigido, por subemenda, o
Art. 1.719. Néo podem os pais alienar, ou gravar
de dnus real os iméveis dos filhos, nem contrair,
em nome deles, obrigagfes que ultrapassem os
~ limites da simples administracdo, exceto por
necessidade ou evidente interesse da prole,
. . mediante prévia autorizacéé do juiz.
. . ¢ .

Sala das Sessées. em de 1997

}W%&%«{/
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Emenda n° 319 - Senador Nelson Camneiro

Inclui no 'paragrafo unico do art. 1.719, a letra d) o |

Ministério Puiblico.
PARECER

O pardgrafo dnido do art. 1'.71‘9 prescreve que “s6 podem pleitear a
' declara@éo de nulidade” dos atos de alienagéo ou gfavosos dos bens dos filhos, o
“préprio filho", seus “herdeiros”, ou 0 ‘representante legal’ deles.
A emenda propde 'que também o Ministério Pablico possa pleitear a
- declaragdo de nulidade. . v
Néo, obstante a consideravel ampliegab"da competéncia do Ministério
Publico, entre nés, no caso parece moonvenlente [} alargamento proposto. Entre os
filhos, seus herdeiros, ou seus representantes legals devem ser solucxonadas as

questdes suscitadas. Tanto mais se hé de entender assim quanto o caput do artigo .

prevé as hipéteses de alienagdo ou onerac;éo de bens dos filhos em que, “por
necessidade ou evidente interesse da prole se procede medlante prévia
autonzacéc do juiz’. € ai o Mlmsténo PuUblico podera falar. A emenda suscita,

contudo, a conveniéncia de alterar-se a pane inicial do parégrafo - com a

supresséo do vocébulo s6 - dando-se-lhe redat;éo mais apropriada e menos rigida, -

que podera permitir mnclatlva do Mlmsténo Publlco em sntuat;ées excepcxonals
Assim, por subemenda:

.Parégrafo anico. Podem pleitear a deciarat;éo de ’

nulidade dos atos previstos neste artigo;.

Sala das Sessées, em  de

. E'rr_iendas n?325 vefSZ"l»v-»Se‘nador Nelson Cameiro .,

Substituem 'axpressées noart 1.732.°

PARECER

é

' Segundo o an 1 732 se um dos cbnjuges separados juduc:almente vner a
necessltar de allmentos serd o outro obngado a,presta-los mediante penséo a ser‘ :
i xada pelo juiz; caso nao tenha sndo conslderado culpado na ‘Separacio 1ud|c:a| ) ‘- con

As emendas se repetem e sugerem que se  substitua a férmula
conslderado culpado na separagéoe Jud:t:lal' por esta: *considerado responsével

o pela separagéo Judncual" no art 1.732. 6 sua 1ust|f cagéo observa 'A Lei do Divéréio :

. 'v ’ Jé néo se refere a cén;uge culpado mas ao cbnjuge responsavel pela separa;éo
. Como empregadas no caso;’ equwalem-se as duas fonnas Uma vez

. 'propnedade convem umforrmzar [} estllo da Ieglslag:éo

- - aredac;éogeral ‘assim: .
' °4 1732

outro obrigado a presté -os medlante pensao a ‘ser

" fixada pelo ]UIZ, caso. néo tenha sldo conslderado -

rasponsével pela separac;éo judlcral

: de ahmemos espontaneamente

- porém que -] Lei'do- Dwércno 1é emprega "cbnjuge responsével' (an 19), a oom'-'j .b-emenda. red:glndo-se °

Sendo necesséno também subsmunr o vocébulo culpado no: parégrafo;» T
umco, oplnamos pela aprovac;éo das emendas em forma de ubemend que revera ;

Se um- dos cbn;ugss separados R
’ <1ud|c1almente vier: a necessitar. de’ ahmentos seré o

Novembro de 1997

o cdnjuge considerado

MM".?’:

P

Parégrafo unico.. Se .
responsavel vier a necessitar de alimentos, e nado tlver
) parentes em condn(;ées de presta-los, nem aptldao
;" “para- o trabalho, 0 outro cénjuge serd-obrigado a
vassegura-los, fixando o juiz o valor indispensavel &

sobrevivéncia.

Sﬂa das Sessbes, em  de " de 1997

| JratTrey

Emenda n® 328 - Senador Nelson Camelro

Da noQa redag:ao ao an. 1.733.

P

PARECER

~ No Projeto, o art. 1.733 esta redigido "assim: “Para obter alimentos,
também os filhos adulterinos, que ndo satisfa_cam aés' requisitos do ant. 1.624 e seu
pardgrafo Unico, bem como os incestuosos, podem acionar os genitores, em
segredo.de justia.” ) .
"_Elaborado antes da Constltulqao de 1988 ‘o Projeto. ainda discrimina os -

fi Ihoro q::e\como ja acentuado amplamente ho;e nao é possivel.

A emenda sana essa dlferenclac;ao. refennd_o-se apenas, corretamente, a
“filhos havidos fora do casamento. .
Mas aemenda pretende amda que o ﬁlho havudo fora do casamento, e

’6ujos alm\entos tenham sndo fi xados judlclalmente néo necesslta propor agdo de

mvestlgaﬁo para ser reconhecndo pelo genutor cabendo, porém aos mteressados <]
direito de i lmpugnar afi hat;ao S
"Ora, difi cnlrnen(e o fi Iho havido fora do casamento .obtera alirrientos, sem

) ter svdo reconhecida a patem|dade Néo hd léglca portanto -em declarar-se e num
e Cédlgo de plano que a concesséo de ahmentos pelo juiz, como esté na emenda - L
. dlspensa a. agao de mvestlgagéo de patemndade Se, porvemura 0 juiz- conceder

a||mentos sem prévno reconhecurnento ‘da patemldade e sua dec:sao for cumpnda ’

" sem. ressalva nem rewrso gera-se deceno forte, presun,ﬁo da f"haq:ao Isso6 ndo

basta, porém para que se proclame na Iel,,em carater “geral e determmante a

o desnecesstdade da |nvest|ga<;éo fo} que se ha de admmr lambém e que a garantna o

vde ser def' nido em cada caso mednante prova 0 Proleto ja-facutta ao fllhO havudo = k

-fora do casamento aclona' (<] genltor em qualquer época para obter allmentos

a at;ao prev«sta Se a exngencna nao deve ser. absoluta a supressao dela pode,- o
.prejudlcar o fIIhO por dmculdades naturals suscetlvels de ocorréncna para o
exercncno de sua pretensao Prudente é de|xar aos mteressados [} d|re|to de pleltear o

: :v’jo curso da a<;éo ém segredo de 1ush<;a . '\.\

: Nssta conform dade nosso parecer R pela aceltat;ao em pane daV'
go ‘a base da- sugestéo do. professor _eale. e por"

subemenda . nos termos abalxo almhados

: samento pode acuonar ° gemtor sendo faeultado ao"
1u:i determmar a pedldo de qualquer das partes que av”"
aqéo se processe em segredo de ]usm;a

‘ . . ;ly

- Sala das Sessbes, em  de

aa presunt;ao de patemudade Mas tudo i$so &

Também a eme da" quer supnrmr a exlgént:la de segredo de Justn;a para: .

An 1. 733 Para obter allmemos (] f lho havndo fora do

k-
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Emenda n° 331 - Senador Femando Henrique Cardoso|

D4 nova redagéo ao art. 1.735.

PARECER

De acordo com o art. 1.735, “pode-se deixar de exercer, mas n&o se pode
renunciar o direito a alimentos, nem pode o respectivo crédito ser obje‘td de cesséo,
transacéo, compensagio ou penhora.”- :

A emenda modifica a redaggo, declarando:

“Os parentes podem deixar de exercer,- mas n&o
podem renunciar- o-direito a alimentos; ner‘ﬁ" pode o

respectivo crédito ser objeto de cessso, trarllsat,'éo

compensacéo ou penhora ‘

Na justificagio da emenda & sustentado que “a posigsio do Pro;eto poderé

. gerar interpretacdes conﬂntantes notadamente em face de doutrina e 1unspmdéncua

de nossa terra, que aceitam a renuncla dos alimentos entre os cdnjuges . .

A emenda n#o aperfeicoa o texto. Ao contrario, reduz-lhe o alcance. pois
tratando apenas de 'parentés" exclui os cbﬁjuges que ndo o s&o. E o qué a
jurisprudéncia firmou, segundo a Surnula n° 379 do Supremo Tribunal Federa| é
que "no acordo do desquite néo se admlte rentincia aos alimentos, que poderéo ser

pleiteados ulteriormente, verificados os pressupostos legais.” O mesmo crlténo se
ha de aplicar, hoje, na separacio judicial. Essa ressalva de-garantia da reclamat;éo
é que prevalece no direito modemo como bem’ sahentou o professor Couto e Silva,

em obseryag:ao, preclsamente,_a‘ emenda, realcando a “concepgio social dos
alimentos”, sucedanea de sua indole individualista

Cabivel é, por subemenda para que seja evnada a repeticao, trés vezes,
no Projeto como na Emenda da forma verbal god redlglr se diferentemente o
texto, deste modo:. . ) : i

Art."1.735. Pode o credor n&o exercer, poréml‘ihe é
vedado ‘renunciar 6" dirdito a alimentos, sendo- o
respectivo crédito insuscative! de cess&o, tran%acéo,

compensago ou penhora.’ ’ '

o . [ .

997

i
+ " 'Sala das Sessoes, em’  de .

Emenda n° 333 - Senador Neldor Cameiro } 4

' . SR 1

.. Suprime o art. 1.736. e ,
LI . ~'.

. . PARECER .. - o

Segundo o art. 1. 736 “ao cdnjuge separado Judlc:almente néo cabem
allmentos enquanto viver em concubmato ou tiver procedimento mdlgno

A emenda elimina o dlsposntlvo argumentando ser ‘desnecelsséno e
colidente com o art. 1.737." Este amgo estabelece que ‘o casamento ou o
concubinato do credor da penséo aInment[cna determinar a sua extingéo.”

Os dois artigos ndo cohdem completam-se. Um proibe, outmu xtinque

allmemos a cbn;uge separado judlclalmente que estabeleca convnvénua familiar

o '

permanente. E o primeiro artigo' inciui, tambérﬁ,' comio obstéculo aos alimentos, o

'

procedimento indigno. ) '

O problema, portanto, néb é propriamente de supréissdo de um artigo,

mas de fusdo de ambos, aproveitando-se a sugestdo do pro'fessor Villaga e da dr®

Regina Tavares, com o acréscimo cia vida em unigo estével como um dos fatores

impeditivos de alimentos. E se mendona, também, o concubinato. Quem casa, vive

em unido estavel ou em concubinatd ndo deve receber penséo alimenticia de ex-
’

cbnjuge, ex-companheiro, ou ex-concubmo
Desta sorte, reunem-se pum ‘s6 texto 0s arts 1.736 e 1.737, por

subeinenda, com a seguinte redagio:
’ . Art. 1.736. Com o casamento, a unido éstdvel ou o
concubihato do credor cessa' o dever de prestar

penséo. ahmenucna i
Paragrafo unico. Com rélagdo ao cénjuge credor
cessa, também, _o direito a alimentos, se tiver

procedimento indigno.

Sala das Sess6es, em de 1997

%Wm/«%

Er;lenda n° 337 - Senador Fernando Henrique Card056
Emenda n° 362 (002 de 1995) - Senador Lucio Alcantara

D&o nova redagéo ao art. 1.739.

4
PARECER

O art. 1.739 prescreve que ‘as prestagdes alimenticias, de qualquer

' natureza, serdo corrigidas monetariamente obedecendo a variagdo nominal da
. Obrigagdo Reajustével do Tesouro Nacional - ORTN.”

A emenda n° 337 quer que as prestagbes alimenticias sejam “corrigidas

' monetariamente na forma da atuanzaqéo da remungracéo ou rendas do alimentante,

ou obedecer & vanac;éo nominal da Obngaf;ao Reajustével do Tesouro Naclonal ’
Néo é prépno estabelecer rigidamente, num Co6digo, que “as prestages

alimenticias, de qualquer natureza®, sejam “corrigidas monetariamente na forma da

atualizagdo da remuneraco ou rendas do alimentante.” 0l dever de alimentps é
inconcilidvel com excessos. .

. Também néo parece ;usto estlpular como propée a emenda n° 362, quea
corregdo das prestagbes sé se fa;a se e quando o valor que as expresse estiver

sofrendo corrosdo mﬂaclonéna O valor da presta:;éo ahment:cca nao sendo"

suscetfvel de abuso, pode ser alterdvel por cnrcunsténcnas dlversas inclusive de

ordem pessoal do alimentando, sem vinculo com a mﬂat;éo .
Como foi extinta a obngag:ao reajustével do tesouro namonal urge uma
solugdo adequada, que as emendas propiciam. O professor Mlguel Reale sugere
que 2 atuahzac;éo se fagca segundo ‘indice oficial de corret;éo moneténa Mas
extinta a correqdo monetdria, o uso da expresséo pode gerar equivoco. Sera
preferivel a fém\ula indice ofit cial regularmente estabelecndo que néo se vincula a
nenhum critério especﬂ' icamente cons1derado eno Céd:go pode subsnsnr por tempo
mdetermmado
Podera pois, por subemenda ficar redigido assim o
Art. 1.739. As prestagdes alimenticias, de qualquer
natureza, serdo atualizadas segundo indice oficial
-<kR@ularmente estabelecido.

Sala das Sessées, em - de de

/
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Emenda n® 339 - Senador José Fragelli

Desdobra em dois o paragrafo tnico do art. 1.749,

PARECER

Cuidando da dlreqéo do bem de familia, dlspée o paragrafo Unico do an.
1.749 que, “com o falecimento de ambos os cbruuges. a administragfio passaré a0
filho mais velho, se for maior. Caso contrario, ao tutor.”

Pretende a emenda desdobrar o paragrafo em dois, e alega, na
justificagéo, que adota critérios mais flexiveis para a administragéo. ‘

A concisdo do paragrafo néd aconselha desdobramento. € possivel
aperfeigod-lo extinguindo 0 ponto que separa as duas oragdes, que 0 _intégram. Dir-
se-8, assim, por subemenda '

e Art. 1,749,
Paragrafo -Unico. Com o falecimento de ambos os
cdnjuges, a administragio passara ao fitho mais velho,
se for maior, e, do contrério, a seu tutor.

Sala das Sessées, em _ de
o } ) . .

" Emenda n° 340 - Senador José Fragelli

K t .k .

Suprime expressdes no paragrafo Gnico do art. 1.757.

¥ . PARECER . v

! TR LTt

A emenda suprime, no parégrafo umco do ant. 1. 757 a ctdusula - alnda '

que o menor se ache sob pétrio poder, ou tutela.”

O parégrafo, em seu conjunto, dispde: “Quem ms}ﬁu: um menor hefdevro
ou Iegaténo seu, podera nomear-ihe curador especnal‘ pa';a os bens danxados ainda
que 0 menor se eche sob pétrio poder, ou tutela

. .Asupressio nada esclarece, nem aperfengoa o artigo.

Mas a emenda propicia, de um lado,. -que se substitua a expfessao pétﬂo

poder® p_or poder familiar, no pgrégfafo. de acordo com a diretriz j& rengadmnm
. sustentada, e, de outro, que se reveja a redagéo .dc_) caput do art. 1.757.

Por subemenda, sugerimos:
Chomsnda w2 s an 1757, Aos ifméos 6rfdos dar-se-4 um s6 tutor. No

——————
- . caso de ser nomeado mais de um por disposi¢io

testamenténa sem mdlcaqﬁo de preoedéncla éntende-
. . .se que a tutela foi cometida ao pnmeuro e que os
outros lhe sucedérfio pela ordem de nomeaqéo. se
ocorrer morte, incapacidade, escusa ou qualquer outro
impedimento.
Parégrafo anico. Quem institui um menor herdeiro, ou
legatdrio seu, podera nomear-he curaAdorA especial

MM‘-ZZ

. .para os bens deixados, ainda que o beneficidrio se
encontre sob poder familiar, ou tutela.

Sala das Sessbes, em de 1997

| GephTrg

Emenda n° 343 - Senador José Fragelii

Substitui expressées no art. 1.768.

PARECER

Visa a Emenda a substituir o vocébulo "oportuna® por “tempestiva™ no arnt.
1.768. A justificagio assinala que “o adjetivo oportuno pode significar providenciado

0o xgm_gg certo.” Neste sentido é sindnimo de tempestivo e fica bem no artigo. Mas

pode também significar justo, adequado, feliz” - permitindo interpretag&o imprépria.

O art. 1.768 dispbe: “A responsabilidade do juiz ser4 pessoal e direta,
quando nao tiver nomeado o tutor ou quando a nomeaqao ndo houver sido
oportuna, e subsidiaria se néo o houver remov:do. tanto que se tomou suspeito.”

O contexto do artigo nao permite divida quanto ao sentido da expresséo
oportuna - vinculada a relagdo de tempo, sem tefmo fatal, e & propriedade da
decisao. Ndo ha motivo para substltui-la por tempesuva que concerne a prazo
determinado. .

Contudo, como o dispositivo resume dols amgos do atual Cédigo Civil -
arts. 420 e 421 -, convém desdobré—lo em mcisos. para melhor sistematizacio e
maior clareza, assim, por _bgmgggg
LA B At 1 768. Afesponsabihdade do juiz sera:

M m3:

?:

I ciuret,a e pessoal quando néo tiver nomeado o tutor,
. ou ndo o houver feito oportunameme
- subsndléna quando néo tiver exigido garantia legal

do tutor, nem ° removrdo. tanto que se tormou suspeito.

de 1897

\

Sala_ das Sesséqs. em de

s

\Emendia n° 351_ - Senador. José Fragelii

" Suprime o parégrafo Unico do art. 1.803.

-+ . ,, PARECER .

O pardgrafo Gnico do art. 1.803 declara que, *se a mulher estiver
interdita, seu curador ser4 o do nascituro.”

Sustenta a emenda que “a matéria ja est, por mtenro dlsclplmada no art.
1.802. Oparégrafoé assim, dispensavel.”

»+ - Pelo art. 1.802, "a autoridade do curador estende-se & pessoa e bens dos
filhos do curatetado, nascidos ou nascituros.” .

Efetivamente, com tal amplitude, o art. 1.802 abrange a matéria do
parégrafo Gnico do art. 1.803, data venia do juizo do professor Couto e Silva.

‘Para que bem $e'mantenha a disciplina-da Se¢#o 1, sobre a curatela do
naséituro, certo parece ‘sapfimir, no an. 1.802,.as palavras finais “hascidos ou
nascituros®. Assim nédo sepreludwa este artigo, e se mantém, por ser convenients, o
paragrafo Unico do art. 1.803, j& que o Piojeto também estabelece, na parte geral,
que'a personalidade civil "do individuo "comega do nascimento com vida, mas a lei
pBs a salvo os direitos do nascituro (art. 2°), dendo a este condu;&o especial.

Por subemenda, pois, rejeitada a emenda ao amgé 1.503 e da parte final
do art. 1.802, ficaré este redigido assim: S ! o

Art. 1.802. A autoridade do curador estende-se a
H pessoa e bens dos filhos do curatelado.:
e .

Sala das Sessdes, em .de ‘oivc do1997

FWWW/
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Emenda n°® 354 - Senador Jutahy Magalhges

D4 nova redagio ao art. 1.808.

e '

.. PARECER

Segundo a emeridé © art. 1.808 teria esta redagao: *A herafga transmite-
se aos herdeiros legitimos e testamentérlos sem necessidade de um ato especfﬁco
de aceitagsio.” T

. O texto do Pro;eto dlspée Abena a sucess#io, a heranqa trans| mte—se,
desde Iogo aos herdeiros Iegitumos -] testamenténos Nao ha exngémxa que faga
presumir a necessidade de ato de aoenat;éo .

A forma do Pro;eto repete a'do atual Cédlgo (art. 1.572), com ligeira
alterag8o, visto que sé.se refere F heram;a. ehr_mnando as expressbes 'do‘hinio e
posse”. - ' : ' -

Do ponto de vusta da 'clér'ez‘a' o estilo do Prqeto & mais conciso do que o
da emenda. Ocorre, porém que ambos 0s textos se referem a 'herdev oS Iégitimos',

o que & inconciliavel com a supervenlente Consutu:qao de 1988 que, de'tjefrlninou a

igualdade entre os filhos, como reuteradamente Iembrado s R

Destarte sugenmos que L subemenda sedéa segumte redacéo ao
Art . 808 Aberta a sucessao a herant;a lransmnte-se

desde Iogo aos herdelros mcluswe testamenténos o

- Saladas SessGes,ém . ‘de .  de1997

Emenda n° 357 -, Senador FemandO' Hehriqu_e Cardoso

Acrescenta § 2" aoart. 1.838.

6 - ) PRV
et H 3N

PARECER' " AR

Pes o .

Pleiteia a emenda acrescer § 2° ao art. 1.838,.estipulando: _~ {-
. 3.§ .2° Nio existindo -, herdeiro legitimo ou
testamentario, .nem legatério, le'gitimado para a
. . w_ propositura da agdo, a mesma oompellré ao
. Ministério Pablico. - ;
Mas, sa n&o houver. “herdeiro legitimo ou testamentario, nem lfegatério,
fegitimado para a propositura da, agdo®, parece. excessivo conceder tal poder ao
Mi'nis-!ério Publico. Tratando-se de exclusdo de he.rdgiro‘ ou ;legaté_rio. por. n:notivo de
“indignidade” (paragrafo unico .do._art. 1.838), a “iniciativ'a da agéo deve ser
reservada.a interessado. Na inexisténcia de qualqu\er rinteressado, tom‘a—se até
dificil obter o Ministério Publico, provas iddneas para-o- procedimento judicial. Note-
se que,o -art. 1.596 do Codigo:vigente, invocado na,  justificagsio da emenda, néo
cogita de iniciativa do Ministério Pablico. Atribui a. proposntura da agéio a "quem

tenha interesse na sucesséo.” - | .- ¢

E de observar-se, entretanto,-que o Projeto no ressalva o direito de o
herdeiro excluido “reclamar indenizagéo por quaisquer despesasl felta:‘; com a
conservagio dos bens hereditarios e cobrar os créditos que lhe assistam'\oontra a
heranqa .,como estipula o COdngo de 1917 (art. 1.601). Essa norma é justa visto
que resguarda direitos antenores ao ato de indignidade.

Néstas condiqées por subemenda supre-se a omissio do Projeto, para

s&o0 os do Céd:go atuat (art 1.601): ) ) .

§ 2° O herdeiro excluido tera direito a reclamar

indenizagdo por quaisquer despesas feitas com a

conservagio dos bens hergditérios e cobrar os
créditos que lhe assistam contfa'a heranga.

Sala das Sessbes, em - de de 1997

Emenda n° 358 - Senador Nelson Cameiro

* Inclui paragrafo. ﬂnvico no art. 1.852, ou onde ¢ouber.

" PARECER .

- O dispbsitivo proposto ‘assegura & “companheira’ de homem  solteiro,

separado judiciairhente, divorciado, ou viGvo,” em cuja companhia viveu “nos cinco
anos precedentes & sua morte ou de quem tenha prole’, participagso na sua
*sucessdo”, nos tennos'que-es;iécif ica em quatro.incisos, ou :seja, conforme

concorra “com ﬂlhos comuns”, com “descendentes do autor da heran(;a com

“outros parentes dele ou se néo houver “parentés sucessiveis’. Nessa ordem ihe
confere, respectlvamente uma cota equwalente & que por lei foi atribulda ao fitho
i a metade do que couber a cada um dos descendentes sé do autor da heranga
‘(In), 2 metade da hefanga assegurpda a0s “outros parentes sucessiveis” (lll), dois
tercos da heranca, ndo havendo ip'are_ntes sucessiveis® (V).

A emenda inspirou-se, claramente, no Projeto Orlando Gomes (art. 668),
cuja solucdo reproduz, com alteraqéo apenas no caput do artigo, em que se refere a

"*homem solteiro, separado judicialmente divorciado ou vitivo®, e ndo apenas a

homem solteiro, desqultado ou vi(vo". 0 espirito @ 0 contetdd ‘da emenda séo

’ 1ustos, na linha do direito modemo de protet;éo aos companhelros

. Mas, antenor a Consmu«;éo de 1988, a emenda ndo' alude a umao

. estével, crlada pela Len Fundamental como' entldade fammar {art. 226, §3%. Ja

agora, cumpre ver a emenda & qu da |nova¢ao consmuclonal, e’para resguardar a

companheira, ou o companheird, desde qus cinvivem em “entidade familiar”.

!

Nesta conformidade, e de acordo tom a orieritacad adotada pelo
professor Orlando Gomes, cabe snuar a matéria® no Titulo da “sucessdo em: geral”,
como dispositivo auténomo Contudo no “inciso NI feduz-seé a "participacio da
companhelra ou do companheiro a um tergo ‘da heranga, para que ndo figue em
s:tua(;ao superior a do cbnjuge em hipétese semelhante (art. 1.864). Alem disso, no

. muso IV, em que ndo ha parentes sucessiveis, é injustificivel limitar a pamenpacao

da commpanheira ou do companhenro na heranga, a d0|s terz;os Eleva-se a solugdo

para a totalldade da heranqa como se afi igura mais concmével com a tendéncia do .

direito de hoje. - LAN S

Note-se que, com' a seguranga’ do’ dlrelto da companhelra ou do
companhevro 4 sucesséo, se tem o cuidado -de ‘estabelecer que tal se dard nna

lgénm a da unifo estével, para assegurar tratamento equwalente 30 do art. 1.853,
g it

" B

em relagio aos cén]uges
t Dé-se ponanto ‘4 'efmenda, por subemenda, a configuragdo abaixo, no
Capitulo |, _m do ar. _._1__ rénﬁmerando-se. devidamente, os artigos
subsequentes: .
WM‘f1* B At.” Na vigéncia da unido estavel, a companheira, ou o
‘ ' com_panﬁeiro participaré da st’;cesséo do outro, nas

condigbes seguintes:
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| - se concorrer com filhos eomuﬁs, tera direito a
uma cota equivalente a que por lei for atribuida ao
filho:

Il - se concorrer com descendentes s6 do autor da

heranga, tocar-lhe-4 a metade do que couber a

cada um daqueles; .

il - se concorrer com outros parentes sucessiveis,
tera direito a um tergo da heranga;

IV - néo havendo parentes sueesswels tera direito
. a totalldade da heram;a

- Sala das Sessdes; em: de- ' de 1997

%W%,

Emenda n° 359 Senador Femando Hennque Cardoso

Da nova redagao ab art. 1.860.

- PARECER.

A emenda objetiva dar nova forma ao art. 1.860, para proteger o f lho
adotwo no processo de sucesséo equiparandc-0 20 “legitimo ou legitimado”.

Segundo o art. 1.860, "o filho adot:vo por forca de adoqao plena,
equlpara-se ao legitimo ou- legmmado para os efeltos da sucesséo tamo com
referéncla a0 adotante como aos seus descendentes

Ja foi Iargameme acentuado entretanto, o pl’IHCIplO da lgualdade dos
filhos, mclusnve ) adotlvo em face da Consmun;éo ’

‘A emanda ‘néo procede em seus (armos pons amda alude a f thos
"adotivos e legitimos ou legmmados c ”

Tem, porém a vmude de jusuf car ubemenda para gus se d grem

ugrimido 0s arts 1.860, 1. 861 e 1.862, e seus garggrafos que ainda se referem a

adogéo plena e adogéo restma ea filhos adotivos e Iegmmos ou legstlmados
contrariando a Constitiigo. . ) R

Em consequéncna da supressdo desses amgos faca-se a renumeragio
ngce;sérla. . ’ s '

- Sala das SessGes, em de de 1997

Emenda n° 360 - Senador Alexandre Costa

Acrescenta outro paréagrafo ao art. 1.875.

PARECER

O art. 1.875 prescreve que, “salvo se houver justa causa devidariente
expressa no testamento, nio pode o testador estabelecer cléusulas, de
mahenablhdade ou impenhorabilidade quanto & legitima, nem a converséo dos
bens, que a constituem, em outros de outra espécie.” E seu paréagrafo anico e!uclda
‘que “ao testador &, facultado, porém, liviemente, impor a cldusula de
incomunicabilidade, ou confiar os bens da legitima & administragio da mulher

herdeira.”

A emengda quer acrescentar outrd pardgrafo ao artigo, declarando:
“Mediante autorizagdo judicial e havendo justa causa, provada e demonstrada de

'forma ampla e inequivoca, poderd o herdeiro alienar o imbvel ou bens que Sa

acham gravados, podendo o juiz, nesse caso, prescrever-lhe regras para aplicago
do produto da venda, visando a liquidez, garantia @ rentab:lldade do capital social.”
A justificagio da emenda realga as dificuldades que advém para o herdeiro
pessoalmente, ou para a administragiio dos bens, da existéncia de cldusulas

" restritivas da comerciabilidade deles.

Sem divida, as ¢léusulas' de_inalienabilidade, impenhorabilidade e °

incomunicabiidade, se em’ casos - protegem o patriménio, noutros geram
dificuldades, por vezes extremamente prejudiciais a0s beneficidrios do testamento.

Por.isso o Pro]eto ja exnge para mstltuu;éo das duas pnmewas cléusulas
|usta causa devndamente expressa ‘no testamento Afi nal quem beneficia, em’
principio néo deve desoonf ar do favorecido. E se se trata de Iegmma a proibigdo
envolve grave restrico a direito. ) .

Quanto ‘& incomunicabilidade, o Prqeto declara- que'o testador pode
estabelecé-la “livremente”, “ou confiar os bens da Iegmma a admlmstrat;éo da
mulher herdeira.” Ora, hoje, clausula dessa natureza e amplitude ‘orna-se até de
constitucionalidade discutivel, visto' que os direitos e deveres” referentes a )

sociedade conjugal s&0 exercidos iguaimente pelo homem e pela muther” (C.F., ar.

228, § 5°. Ainda que assim n#o se considere, essa cldusula é, como as outras,

susoeﬁvel de restrigdo. o o : N .

“ lIsto posto, e se o Pro;eto ‘estd elaborado na Imha de restn:;éo as duas
primeiras clausulas enunciadas, parece-nos’ conveniente rever o art. 1.875 para
conferir-the conteddo mais condizente com a evolugdo do direito moderno. Assim

~ néo se admitiré ' que a mahenab:ludade ea mcomumcabmdade possam atingir a

legitima e se permitird que os bens clausulados sejam al:enévms mediante
autonzacéo |ud|c1a| Desse modo;é estabelecia o Pro;elo Oﬂando Gomes (art. 760)

- eo0 saudoso e emmente cnvmsta bem sallentou que *a Iegmma é uma quota

legalmente reservada sobre os mesmos bens do espéluo (Suoessées 6* ed.,

" . Forense, 1990, p. 184).

Cabe recordar que o professor Mlguel Reale foi “contra a preservaqéo
dessas cléusulas®, por entendé-las “ uma singularidade do antigo Direito reinol® e
prejudlcmls ao principio da mobllldade do patnmbmo (0 Pro;eto de Cédigo Civil,
Saralva 1986, p. 19).

Embora participando desse entendimento, ndo sugerimos a supresséo
dessas clausulas, tendo em conta o conjunto do Projeto.

Dasse modo, coﬁsiderando a emendé,”e por subemenda, propomos a
alterag3o do art. 1.875, que tomaré a seguinte configuragéo:

M4, At 1875 Salvo se houver justa causa,
declarada no testamento, ndc pode o testador
estabeléger.
impenhorabilidade, e de,

cldusula de inalienabilidade,

incomunicabilidade,

’ : sobre os bens da legitima. . .
W ‘Mv. M § 1° Nio & permitido ao testador estabelecer a
‘__—'/—‘ conversdo dos bens da legitima em outros de

x _espécie diversa.

§ 2° Mediante autorizagdo judicial e havendo justa
causa, podem ser alienados os bens gravados,
convertendo-se 0 produto em outros bens, que

ficardo sub-rogados nos onus dos primeiros.

Sala das Sessbes em de de 1997

u

%W ]

4

A




Novembro de 1997

DIARIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO "A"

S4bado 15 - 00071

DIREITO DE FAMILIA

Emenda n° 361 {001-95) - Senador Lucio Alcantara

Da nova redagéo art. i.718.

PARECER

O art. 1.718 estabelece que “tompete aos pais, e na falta de um deles ao
outro, com exclusividade representar os filhos menores de dezesseis anos bem
como assisti-los depois dessa idade.” i
por. - “até

A emenda substitui a cldusula final - “depois dessa idade”]

completarem a maioridade, ou serem emancipados.”

Embora se presuma que, no Projefo, a assisténcia depois dos 16 anos

seja até a conquista da maioridade, a limpidez sugerida & conveniente. Proposta por

iniciativa do professor Wagner Barreira, da Universidade Federal do :Ceara) como
esclarece a justificagdo, a emenda merece aprovagéo.

Como ndo alcanga. o parédgrafo dnico, observe-se que este ‘requer
alteragdo para que se lhe dé& melhor forma, inclusive evitando rei)etit;éo
‘desnecessdria da palavra guestbes.

Por subemenda, pois, fica redigido o artigo, com seu paragrafo:

W"‘M:

ittt

Art. 1.718. Compete aos pais, e na falta ide um

deles ao outro, com exclusividade, representar os
i

filhos menores de dezesseis anos, bem como

assisti-los até completarem a maioridade, ou

serem emanupados

Shaanda 172

e e e

Paragrafe unico. Os pais devem dec:dlr em
- comum as questdes relativas aos filhos e|a seus
. bens; havendo divergéncia podera qualquer deles

. recorrer ao juiz para a solugéo necessaria.
Sala das Sessdes, em de

1

EMENDAS COM PARECER CONTRARIO

Emenda n° 4 - Senador Femando Henrique Cardoso

Altera-a redagdio do art. 29.

" PARECER

A emenda visa a incluir no texto do artigo a exugéncna de mamfestacéo do"

Ministério Publico para que o juiz ordene "a convers&o dos bens maéveis, su]eltos a

detenoragéo ou a extravio, em iméveis ou em titulos garantidos pela Uméo'i Alega "
ser indispénsavel essa mtervenqéo porque se trata de matéria de “junisdigdo

voluntaria®, fazendo remissao aos arts. 1. 113 a 1.119.¢ 1.159 a 1.169 do Cddigo de
Processo ClVll - <
Mas, exatamente por se culdar de jurisdicio voluntaria, hao de ser

observadas as formalidades da lei prooessual inclusive a de audiéncia do Ministério

Publico, como se tem cumprido, na vigéncia do art. 472 do atual Cdédigo Civil.
Ademais, salvo em casos de rigorosa necessidade, néo é de boa técnica legisiativa

| o

de 1997

introduzir normas de caréter formal em leis de contetdo substantivo, E mudangas
no sistema processual podem gerar dividas ou dificuldades na aplica¢fio das lgis
de indole substantiva, como o Cédigo Civil. ) - .

A emenda é inconveniente. Pela rejeicéo.

Sala das Sgssdes, em :
Prpers

Emenda n° § - Senador Fernando Henrique Cardoso

- Acresce parég‘rafds ao art. 31.

PARECER

A emenda propde que se"acrescentem dois paragrafos ao ant. 31, nessa
conformidade:

§1°A alienac;éo nao poder3 ser realizada por valor inferior ao
apurado na avahat;éo judicial
§ 2°. Cabe ao Mm:sténo Publico mamfestar-se quer quanto a
necessndade ou conveménua da ahenagao, quer quanto a
regularidade da avaliaf;éo.
€ inconveniente estabelecer critério rigido, qual o proposto, ri,o sentido de
proibir a alienagdo do bem “por valor inferior ao apurado na avaliagho iudiéial'. (o]
artigo 31 ja é restritivo do poder de alienagdo de bens imévgis do ausente, e s6 a
admite para “evitar a ruina® deles. Desse modo, agrévak as f;estricées pode ser
prejudicial 4 medida de “evitar a ruina”, que & o objetivo do art. 31,
Quanto a tornar explicita a intervengdo do Minis;éﬁo Publico, e fixar-the a
fi nalid'ade & desnecessdria e imprépria, pelas razées expostas no parecer &
emenda n° 4. Nao se trata de hipdtese exoepc:onal que aconselhe a adoc;éo de

. norma de sentldo formal em Ie| substantiva,

Pela rejeicio da emenda.l .o ) !

Saia das Sessdes, em  de

e

‘de 1997

Emendan®6 - Senador Jutahy Magalhées

. L

Suprime os ans.‘ 40 2 43

.PARECER

-

Propugnando a supresséo dos trés amgos a emenda quer exclunr do O

projeto a enunciagdo das pessoas juridicas de d:relto pubhco ¢ de. suas
caractenshcas Considera que a matérla “melhor se enquadra entre as normas de
Dlrelto Administrativo.” ; .
Note-se que o projeto ap‘énés classifica as pessoas juriﬁic':as"de direifd
publico, intemo e externo, e lhes traga a configuragdo, sem ponnenéres, para
distingui-las das pessoas juridicas. de direito privado. A classificagdo conjunta
elucida o status das pessoas juridicas, revélando, ao mesmo tempo, que o direito
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piblico e o direito privado n&o se ignoram, antes se interpenetram, como espagos
de f‘fronteiraé contestadas”, na ligdo de boa doutrina.. Veja-se que a-Constituicéo de
1988 submete “a empresa publica, a sociedade de economia .mista e outras -
entidades que explorem atividade econdmica® ao regime juridico préprio das
empresas privadas” (§ 1° do art. 173), assim demonstrando que normas e conceitos
néo podem isolar-se por inflexibilidade dputrinéria.

Nessa diretriz, sustentou a admissibilidade de insergdo da classificagio o
professor Miguel Reale ao apresentar o Projeto ao Poder Executivo. Além de
salientar a inexisténcia de “um Cédigo de Direito Administrativo, dinda de incerta
elaboragéo®, realgou “serem aplicaveis as ﬁormas do Cédigo Civil as entidades
constituidas pelo Poder Publico em fungdo ou para os fins de seus servigos™ -
observagdes que continuam validas.

Trata-se, em suma, do fendmeno da internormatividade ou da “imigragio
de normas”, que a teoria reconhece no processo legisiativo, dando-ihe a extenséo
decorrente das circunstancias e dos fatores culturais, como refere Jean Carbonnier
(Essais sur les lois, Répertoire du Notariat Defrénois, 1979, pp. 251-270).

Em presenca dessas razdes, o parecer é pela rejeig3o da emenda.

Sala das Sessdes, em de de \199

prresprbarvie .

_ Emenda n° 14 - Senador Jutahy Mégélhées'

Da nova redagso ao art. 75.

PARECER

A finalidade da emenda é suprimir a indicagdo do domicilio das pessoas

juridicas de direito publ_ico.

O autor renova a tese da emenda n° 6, que pretende excluir do projeto a
enunciagdo das ‘pessoas juridicas de direito publico™. Na presente emenda quer
eliminar a designagao do domicilio delas, sob a alega¢io de que a lei civil ndo cabe
fazé-lo.
‘ Pela rejeicdo, com os fundamento opostos 4 emendan®6.

de de 1997
N

Sala das Sessdes, em
Emenda n® 16 . Senador Jutahy Magalhaes

- . Suprime o capitulo Ili; relativo aos bens publicos.

PARECER

A proposta reproduz a tese das emendas 6 e 14, considerando
justificagfio "a mesma apresentada para suprimir os artigos 40, 41, 42, 43e 77".

Como ndo é préprio eliminar do projefo a configuragdo das pessoas
juridicas de direito publico, também néo se'justifica dele banir a nogéo de bens
publicos. .
. Pela rejeigao.

Sala das Sessbes, em  de

SLW

de 1997
~

‘ "que erra e nao pelo outro contraente.” E o substitui

Emenda n°® 17 - Senador Fernando Henrique Cardoso

Acrescenta paragrafo Unico ao art. 103.

PARECER

O art. 103 dispde que "o uso comum dos bens publicos pode ser gratuito
ou retribuido, conforme for legalmente estabelecido pela entidade, a cuja
administragao pertenceremn.” _

A emenda quer declarar, no Cédigd, qﬁe “A utilizagdo dos bens publicos
de uso comum ndo pode ser impedida ou restringida por ato ou no interesse de
particulares.” A justificagéo da proposta acentua que “a adig&o do paragrafo tem por
finalidade tornar expressa a vedagdo de utilizagdo do bem publico com
exclusividade por uma pessoa ou por um grupo de pessoas.” E invoca situagbes
criadas’em trechos do litoral” e “em praias”.

Mas, ao févelar a “finalidade” de “tomar expressa a vedacao”, o ilustre
autor da emenda reconhece que a proibicao ja esta implicita, ou, como observou o
Ministro Moreira Alves, “decorre da conceituagdo mesma de bem publico de uso
comum do povo”, a que ndo se ajusta a “utilizagdo exclusiva” “por uma pessoa ou
por um grupo de pessoas.”

A Pela rejeic;éo da emenda.

Sala das Sessdes, em de de 1997
} a%
Emenda n° 18 - Senador Jutahy Magalhzes

Da nova redagao ao art., 138.

. PARECER

i Situando a inspiragéo do art. 138 no Cddigo Civil italiano (arts. 1.428 ¢
-431), o autor da emenda objeta que o termo utilizado “percebido® tem sido fonte

de ma . : o
| entendidos na doutrina, parecendo indicar “a percepcao do erro pela pessoa

l pelo vocabulo “reconhecivel”,
‘ mprocede a alteragao sugerida. O texto do artigo refere-se a ‘“erro
substancial, que poderia ser percebido por pessoa de diligéncia nommal”

ubst Nso tem
diregdo suposta pela emenda, ’

Redator da Parte Geral do projeto, o Ministro Moreira Alves esclarece:
‘A emenda- decorre de um equivoco evidenciado por sua
justificagdo. O art. 138 do Projeto, ao contrario do que pareceu
-a alguns, nio adotoy - como adotava o Anteprojeto originrio
da Parte Geral - o critério da cognoscibilidade do erro pela
outra parte, como se verifica no Cédigo ltaliano (art. 1.426),
seguido nesse ponto pelo Cédigo Civil Portugués de 1967 (aﬁ.

247°). De fato, ao estabelecer o art. 138 do Projeto que sao '

anulaveis os negocios juridicos quandd as declaragées de
vontade emanarem de erro substancial que poderia ser
percebido por pessoa de diligéncia normal, em face das

. circunstancias do negécio, essa pessoa & a parte qde erra.
Explicitou-se, poﬁér.;to, 2 necessidade de que o erro seja '
escusavel, adotando:-‘se um padréo abstrato - o homo medius -
bara a afericao da es¢usabilidade.
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Esta invocacdo diz, pois, respeito a escusabilidade] que a
doutrina, nao obstante o Cédigo vigente seja omisso a

respeito, exige
Portanto, o uso do termo percebido esta adequédo ao [sentido
que se quis dar a esse artigo do Projeto”.

Procedentes essas ponderagGes, opinamos pela rejeicdo da emenda.

Sala das SessGes, em de de 1997

/

Emenda n° 20 - Senador Gabriel Hermes

Elimina o art._156.

PARECER {
|
A emenda propde a supressédo do an. 156 por entender que a ““redat;éo"
dele confunde os dois institutos - a les&o e o estado de perigo -, “com grande

prejuizo para os interesses e a validade dos contratos em gerai', e porque o

primeiro defes “bastaria para proteger a pessoa inexperiente oufem eStads de. .

necessidade.” . !

Ora, além de estar previsto o estado de perigo no art. 156 e a"leséo no
art. 157, os dois conceitos ndo se ‘confunder, como salientol a éomisséo
elaboradora do Anteprojeto. De sua exposigio \}ale ressaltar esta pas'sagen):

“A les&o ocorre quando ha a usura real. No ha lesdo, ao coritrério do
que ocorre com o estado de perigo, que vicia a simples oferta. Ade_:mais, Ina leséo
n&o & preciso que a outra parte saiba da necessidade ou da inexperiéncia; a les&o &
objetiva. J4 no estado de perigo é preciso que a parte beneﬁciaéa sait;a que a
obrigacéo foi assumida pela parte contraria para que esta se salve de grave dano
(feva-se em conta, pois, elemento subjetivo).” . !

Também, o pensamento do professor Caio Mério da Siiva Perelra é na
mesma orientagao (Instituigbes de Dir. Civil, 122 ed., Forense, 1991, pp 376—380)

Pela rejeigdo da emenda. .

|

Sala das SessGes, em ge 1997

e

Emenda n® 21 - Senador Jutahy Magafhags

D4 nova redagdo ao art. 157. |

PARECER

A emenda quer tornar mais vigorosa a caracteriza¢do da
desproporcionalidade das prestagcdes para admitir a lesdo como defeito do;’negécio
juridico. Nao parece conveniente a alteragdo. Note-se que o § 1° do ‘ért. 157,
prudentemente, orienta o intérprete: “aprecia-se a despropor¢do das pr{astag&es
segundo os valores vigentes ao tempo em que foi celebrado o negdcio juri:dico". Ai

estdo dados objetivos para apuragéo da lesdo. E o § 2° resguarda a validad:e do ato

'
'
'
L

“se for oferecido suplemento suficiente, ou se a parte f_avo‘recida concordar com a
redugéo do proveito.” ' '
E desnecesséria, portanto, a substituicio proposta. Pela rejeigéo.
Sala das Sessbes, em de de 1997
! \

B -

i

Emenda n° 2& - Seriador Gabri_el Hermes

. .

Elimina no art. 157 a expressao "ou por inexperiéncia’.

i

) PARECER

1

A emenda confunde mexpenéncna com “erro e ignorancia’, como sovd
de sua justificagdo. Tal confusé@o n&o se deve admitir. Como adverte o relatério da
Comlssao que elaborou o Antepro;eto ‘o inexperiente conhece a desproporgio
mas, por falta de experiéncia da vida, concorda com ela, sem atentar para as
consequéncias maléficas’. Proteger aquele que ainda ndo pode atinar em todas as
dobras dos negécios juridicos & dever do legislador, num universo em que as
relagdes obrigacionéis se tomam cada dia multiplas e mais complexas.
Pela rejeicio da emenda}.

Sala das SessGes, em de 1997

- }W

Emenda n° 23 - Senador Alvaro Dias

Incluséo de artiga-.an.. 160. -

PARECER

Com a emenda, o Senador Alvaro Dias rido conceitua a insolvancia, nem
oferece algum elemento que concoria para caracterizé-la Enuncia como seré feita a

prova da insolvéncia, matéria mais de direito processual do que de direito civil.
A emenda ndo merece aprova(;éo

de 1997

-Sala das Sessées,em  de

!

Emenda n® 24 - Senador Gabriel Hermes

Elimina o inciso VIi do art. 166.

PARECER

A emenda sugere suprimir o inciso V!l do art. 166, que prevé a invalidade
do ato juridico “quando a lei taxativamente o declarar nulo, ou proibir-lhe a pratica,
sem cominar sang&o”. Argui 0 Autor qﬁe “seria ocioso que o Cédigo Civil declarasse
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‘nulo qualquer negécio .juridico que por outra lei ja incidisse nessa cominéc;éo", ou
seria “imprudente” que o fizesse nb caso “em que a lei que o regula néo o sujeitasse
a tal sangéo”. E acentua que “a validade de cada tipo de negécio juridico deve ser
aferida no contexto da lel ou do contrato que [+] dlsqpllne ndo cabendo ao delgo
Civil tal determinag&o. .
Ha engano nessa sustentagdo. Por ser lei geral, o Cédigo Civil deve
conter essas normas que sistematizam as causas de invalidade do negécio juridico.
" J4& obedeceu a esse critério o atual Cédigo Civil (art. 145, V). O siléncio é que seria
censuravel, porque ndo haveria previsdo da forma de suprir a omisséo das leis
especiﬁcas Lembre-se para exemplificar, que o Cédigo Civil Portuguds, de 1966,
estabelece como “disposigéo geral”, no art. 285, que, “na falta de regime especial,
séo aplicaveis a nulidade e & anulabilidade do negécio juridico as disposi¢bes dos
artigos subsequentes.” '
Pela rejeigso.

. Sala das Sessbes, em de 1997

Emenda n° 25 - Senador Gabriel Hermes

Elimina o art. 190.

PARECER

A emenda pretende suprimir o art. 190 do Projeto, que declara, 1o titulo
da prescrigho e da decadéncia; “a excegdo prescreve No MeSMO prazo em que a
pretensf0”. Alega o proponente da supress&o que “a prescrig&o no Direito Brasileiro
jamais extinguiu o direito de argligio das excegbes substanciais como matéria de
defesa’, considerando injusta a “inovagéo”. '

No comentério feito a essa emenda, o Ministro Moreira Alves observa que
proposta idéntica foi apresemada na Camara dos Deputados o rejeitada,
' esclarecendo que a inclusdo do amgo atendeu a crIucas formuladas a0 Anteprojeto:
Ponderando que a lacuna no Cddigo vigente “tem dado problema na pratica®, para
“saber se a excegéo prescreve, e, em caso aﬁm_\a'tivo, dentro de qual prazo’,

adianta: ‘_Ambas-eSsas duestéeé s8o solucionadas pelo dispositivo em causa, que '

avita que, prescrita a pretensdo, o direito com pretenséo prescrita possa sefr
utilizado perpstuamente a titulo de excegdo, como defesa.”
' Assim, a inovagio & certa e corretiva de excesso. Van por mais de 60
anos que Jogo Mangabeira despertou a consciéncia ]undlca brasileira para a
) necessidade de reduzir os problemas gue decorrem de prescriges indefinidas. 0

" que a tudo sobreleva, num meic como o nosso, - objetou - é que cada um saiba ao '

certo 0 que possui, e que esse pouco n&o esteja sujeito, apds um quinquénio, &
execugao de nenhuma divida ante_rior, nem mesmo de créditos fiscais” (Em Torno
da Constituigao, Comp. Edit. Nac., 1934, pp. 213-214).

Pela rejeicso da emenda.
Sala das Sessées em de 1997

ale “‘”"“%
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Emenda n° 26 - Senador Gabriel Hermes

Elimina o art. 193.

PARECER

O art. 193 estipula que "a prescri¢lo pode ser alegada em qualquer grau
de jurisdiggo, pela parte a quem aproveita.”

O ilustre autor da emenda observa que o texto do Projeto “néo distingue a
prescricdo de direitos patrimoniais de cardter privado da prescrigio dé direitos
indisponiveis”. E acrescenta que "essa omissao gerara conflito com os preceitos dos
an. 219, § 5° e 302 do CPC, erigindo a prescrigdo, sempre, em matéria de ordem
publica, o que ndo tem quaiquer cabimento na esfera dos interesses privados de
contaudo econdmico.”

Mas, a norma contraditada, presente no Cédigo Civil em vigor (art. 162),
j& convive com o Cédigo de Processo Civil (art. 303, 1Il). Além disso, no direito
contemporaneo ndo ha que invocar a rigidez de regras pertinentes a situagdes de
caréter privado”, dada a prevaléncia do interesse social ou publico na disciplina das
relagBes juridicas em geral. Em publicagéo de 1987, o professor Paul Amselek
realgou, exatamente, a propdsito da lei civil, que “as regras juridicas, por serem
juridicas, sdo instrumentos de governo publico, para dirigir a conduta dos cidaddos,
de homens vivendo em povo, em populagdo” - les régles juridiques, en tant méme
que juridigues, sont des instruments de gouvernement public, pour diriger la
conduite de citoyens, d’hommes vivant en peuple, en population - ce qu'évoque la
fameuse expreséion du philosophe américan Roscoe Pound, social engineering,
technique d'ingéniére sociale® (Lois juridiques et lois scientifiques, in Droits - Revue
Frangaise de Théorie Juridique, 6, 1987, p. 132). E inaceitavel, pois, isolar o
individuo em torre de marfim, para o gozo de direitos preeminentes & sociedade.

Pela rejei¢io da emenda.

Sala das Sessoes. em de 1997

e

Emenda n° 27 - Senador Gabriel Hermes

. Elimina o ari. 194

PARECER

A emenda propée a supressao do an 194, sob o fundamento de conflito
oomo§5°do art. 219 do cPC”. .

O dispositivo do projeto estabelece que "0 juiz n&o pode suprir, de oficio,
a alegacéo de prescrigio, salvo se favorecer a absolutamente incapaz.” O § 5°

- confrontado estipula que, “néo se tratando de direitos patrimoniais, o juiz poderd, de

oficio, conhecer da prescrigio e decreté-la de imediato.”

Em primeiro lugar, observe-se que no ha o conflito arglido, antes
substituigo de critério ou norma pela lei nova em elaboragio. Se consagrada a
mudan;a, revogada estara a regra anterior, mesmo inscrita em lei de natureza

’ -dlversa

. " Ao lado dISSO fote-se que o art 219 § 5° do CPC, como salienta o -
Mlnistro Moreira Alves, reproduz substancialmente o art. 166 do atual Cédigo Civil,

que suscitou controvérsia, bem exposta por Eduardo Espinola. Por isso, acentua o -

Miniét_ro Moreira Alves, com procedéncia, que, adotando o Projeto

S
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“a disting8o entre prescri¢do e decadéncia, ndo ha mals razfio

para manter o disposto no art. 166 do Cédigo Cuvnl em vigor,

reproduzndo substanc:almente pelo art. 219, § 5° do Cédigo de

" Processo Civil, uma vez que a prescncéo_propnamante,ldlta.
que, uma vez ocomida, pode ser renunciada express'a oﬁ

tacitamente (conf. o art, 161 do atual Cédigo Civil & o art] 191
do Projeto sob exame) néo extmgue ipso |ure a ‘pretensso,

mas ope e gggtlom (ou se]a por meio de exce¢do gubstanczal

a ser invocada pela parte a quem ela aprovelta e‘ que pode

renuncid-a ainda que de modo tacito). A decadéncia Ieda! é

- que & irénunciave! e deve ser conhecida de oficio "pe'lo? juiz
(arts. 209 ¢ 210 do Projeto), por extinguir ipso iure o diLeito

potestativo a ser exercido dentro do prazo de c;eca‘dé'ncia

‘ convencnonal que diz respeito aos direitos patrlmor:nals elque
também & renuncidvel e insusceptivel de ser declarada, de
oficio, pélo juiz, por se situar no terreno da ,¢isponibilidad|e da
parte a quem aproveita . . .. |
A regra de que o juiz’ ndo pode conhecer, de |oficio; da
prescricéo se encontra em Cédigos Civis antigos @ modemnos:
assim, a titulo exerhpliﬁcativo, no_francés de 1804 (art. 2.223),
no italiano do 1942 (art. 2.938) e no portuguds de 1967 [(art.

e e

" Por fim, a excegfo referente ao.absolutamente incapaz visa a
protegé-lo mais eficazmente no caso de omiss#o, por parte
daqueles que o repres‘enta.ﬂi.~ em se utilizarem em favor ldele

da exce¢do da prescrig8o.”

Por esses motivos suficientes, opinamos contrariamente 4 emenda.

- Sala das SessSes,em de de 1997

}W/

i
. )

‘Emerida n° 28 - Senador Gabriel Hermes : !
t

Ehmmar do art. 202 as expressbes que sé poderé
ocorrer uma vez:"
PARECER

A emenda se funda em que “a prescricgio de direitos patnmonllals
privados, que & a mais comum, nio deve sujeitar-se & limitagio de somente!ser

interrompida uma vez, pois, sendo disponiveis os interesses, néo deve o legislador

impedir a s'uoesséo de interrupgSes.” {

Ora, a norma é aconselhével, pois evita serem ref:etidas as interrupg'ées
de prescfi:t,:é;:, prolongando situagdes injustas, ou duvidosas.

Demais, permitir interrupgbes sucessivas seria autorizar que a vomléde
privada allere o regime da prescriggo, contra o interesse geral 0 que boa doutnna
condena, como na ligio de Santoro Passarelli (Docmna gege[ale del _ﬂg
gm, trad. de A. Luna Serrano, edit. Ver. De Derecho anado Madrid, 1964 p. 133).

A emenda, portanto, nio merece apoio.

Séla das Sessbes,em de .

o J
‘fixado por ‘lei.- O mesmo ndo ocorre ¢om a decadencua .
‘(an 10).

Emendan® 29 - Senador Murilo Badaré ;‘

I
1

Acrescenta inciso 20 § 1°do art. 206

PARECER - .
- A emenda sugere que se acrescente ao § 1° do art. 206 que regula em
um ano o tempo da prescm;ao o segulnte inciso: )
-'a pretensdo expropriatéria dos Poderes Publicos,
coritado o ;.)ra'z.d‘ da publicaéfio ‘do Decreto federal,
estédyatou municipal.

Cuida o acréscimo, como se’vé, de _desaprbprié;éo. que & matéria
disciplinada em legislagio propria, especial,” a partir do Dec-lei n°® 3. 365 de
21.6.1941, em que hé disposicio sobre o prazo de vahdade do ato admmlstratlvo
Conseqﬁentemente se for ‘n'e'cessério alterar, o tempo dé pres'c}iqéo.
como alega a justificagéo da emenda a umcnatlva néo cabe no Cédigo CMI

Pefd fejéicio da emenda '

1

£ - B ’ S o
Sala das Sessdes, em  de de 1987

. o LS

Emenda n® 31 - Senador Gabriel Hermes

Elimina os arts. 2122214 2162222,

PARECER

PropSe a emenda a supress&o dos arts, 212 a 214 e 216 a 222 do Projeto
alegando qﬁe se superpdem aos arfs. 53'2 a'443'do CPC, "em que a matéria relativa
&s provas esta disciplinada de modo mais completo e sistemético.” E sustenta que
“deve o Cédigo Civil restringir-se 'a enumeracéo dos requiSitos da escritura publica,
relegando tudo o n'iaié para a lei processual propria.” .-

O problema n&o tem essa ‘.simpliciqade. élovis Bevildqua o examinou,
pondsrando: AR ‘

* 1

"A teoria dds provas desenvolve-‘se nas fronteiras entre o
. direito material e 0 processual, por isso h4 interésse em

tragar a linhaT que separa a parte que cabe a um da que

se acha nos dominios do outro. .

Cabe ao difeito civil determinar as provas dos atos
juridicos, indicar-thes o valor legal e as condiges de sua
admissibilidade, porque, nesses diversos momentos, as

.- provas fazerh corpo com a forma dos atos, orientam e
limitam a atividade das pessoas na ordem juridica. Ao
direito- proce"ssualxpertence-estabelécer 0s modos de

o ot constitui-las e de produzi-las em 1unzo (Teoria Geral do
Direito Civil, 4‘ ed., Min. da Justica, 1972 p. 262).

A clareza cintilante dessa expllcac.éo dispensa outros elementos de
convicgdo para sugerir a recusa da emenda ' o '

Acentue-se, porém, o risco que seria para a seguram;a dos direitos
eliminar as provas gssenciais do corpo da legislagao civil, podendo a processual ser

alterada sem atengdo devida & natureza dos atos naquela previstos. Decerto por
isso, também, o Cédigo Civil Portuguds, de 1967, dispds iargamente sobre as
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provas dos atos juridicos (arts. 334 a 396). Se ndo & imprescindivel tamanha
largueza, justifica-se a especificagdo fundamental constante do Projeto.
Pela rejeigdo da emenda.

Sala das Sessbes, em de 1997

ey

~Emenda n° 32 - Senador Gabriel Hermes

Suprime no caput do art. 215 a expresséo "fazendo prdva
plena.” ‘ :

PARECER

- Qart. 215 declara que “a escritura pUblica, Iavrada em notas de tabelido,
é documento dotado de fé publica, fazenda prova plena.” .

Pretende a emenda eliminar a cldusula final - “fazenda prova plena® -
para resguardar "o principio da fivre convicg8o® do juiz.

Mas o préprio CPC preceitua qus “o juiz apreciara liviemente a prova,
atendendo aos fatos e circunstancias constantes dos autos” (art. 131). N&o confere,
pois, poder absoluto. Nem seria compreens_ivél que o principio de livre convicgéo
tivesse dimensdo maior que a certeza de “prova plena’, que emana de uma
escritura publica. Pode o juiz examinar a validade da eséritura. porém néo the &

permitido negar ao ato perfeito sua autoridade de prova plena, como garantia do
negécio realizado.

Como o Projeto, 0 Cédigo Civil Italiano estipula que “I'atto pubblico fa
piena prova” (art. 2700).

A emenda nio procede.

‘Sala das Sesses, em de de 1997

Emenda n°33- Senador Gabnel Hermes

Suprime a alinea e do § 1°do art. 215.

e, [

" PARECER

A alinga e do § 1° do art. 215 estabeleCe quo a escritura publica deve
conter “‘referéncia ao cumprimento das exigéncias legais e fiscais inerentes &
legitimidade.do ato.” . '

Ao contrério, pois, do que supe a juslfﬁcat;éo da emenda, o texto do
ije(o n&o encerra formalidade indtil, antes exige “referdncia” a documentagéo
essencial, inclusive concemente & observancia de deveres fiscais, ou seja, com a
Fazenda Publica, tudo indiébe,nsével a validade do ato. A mengéo "ao cumprimento
das exigéncias legais e fiscais® serve de comprovagéo de que o tabelifio exerceu o
pape! fiscalizador que lhe cabe, definindo sua responsabilidade no caso de
procedimento inexato ou omissivo.

E préprio rejeitar a emenda.

Sala das Sessbes, em  de

gt

de 1997

Emenda n°® 40 - Senador Gabriel Hermes

Inclui um inciso Il no art. 401,
_PARECER

No art. 401, o Projeto trata da mora nas obngagées A emenda quer |

acrescentar uma outra forma de- sané-la

“IN. por parte de ambos, renunclando aquele que se julgar

por ela prejudlcado aos dlrentos que a mesma Ihe'

provierem.”

A propésito da matérla observa [} professor M|guel Reale. "A emenda visa
restabelecer o inciso Il do an 959 do cbdngo vngente COnforme explica 0 saudoso

mestre Agostinho Alvim, relator do I|vro sobre obngat;bes esse inciso ndo versa ‘
. propriamente sobre mora, mas sim sobre remisséo de dlwda Assim o entenderam

também os autores dos dois Antepro;etos anteriores, de 1941 (art. 287) e de 1965
{art. 187)" .

Parece-nos procedente a obsgrvagéq, e _quéeitévm a éhmda.

Pela rejeico. o

Sala das Sessbes, em de de 1997,

N

Emendan® 41 - Senador Alvaro Dias
D4 novatredaqéo ao art. 406.

PARECER

O art. 406 do Projeto é deste teor: “”
*Quando os juros moratérios ndo forem convencionados,
ou o forem sem taxa ésfipuléda. ou quando provierem de
determinagéo da lei, seréio fixados segundo a taxa que
estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos
devidos & Fazenda Nacional.”

A emenda propbe: )

: *Art. 406, Quando 0s -juros moratérios ndo forem

' convenclonados ou o.forem sem taxa estipulada, ou

. quando provnerem de determinagZio de lei, seréo fixados a
taxade 18% ao ano.” -:..

/

/ Uma lei de cariter permanente, como o Cédigo Civil, sé

exo;‘pcionalmente deve conter referéncia a numero absoluto. Ainda mais no que

conceme a ressarclmento de obrigagbes, cabe dobrada prudéncia do legislador. As
vanagées constantes no mundo dos negéclos acarretando a diversidade de taxas
/de ;uros._desaoonselha fériuia como a da emenda.

E irrelevante a arguico de falta de técnica do projeto, como a de adogao
de 'qﬁfério de extrema infelicidade”, inclusive por ser dificil para o povo. J&
assinalada a seguranga técnica do projeto, resta objetar.que a férmula de
considerar “a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de |mpostos a
Fazenda Nacional”, além de correta é de fécﬂ conhecmemo pois hoje grande

numero de pessoas fisicas e |ur|d|cas tem relagéo com o fisco, € 0s meios de

comunicagéo suprem as falhas.

Mantenha-se o texto do projeto, rejeitando-se a emenda.

Sala das Sessbes, em  de

g

g

LN

103

o




Novembro de 1997

DIARIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO "A"

Emenda n° 44 - Senador Alvaro Dias

Suprime o paragrafo unico do art. 462

PARECER

'H4 engano na emenda. E o ar, 463,
' parégrafo unico, cuja supfesséo a emenda sugere;
" *O contrato preliminar devera ser levado]ao registro

e n&o o.art. 462, que contém o

petente.

Objela a emenda a variedade de contratos preliminares| e a
desnecessidade de seu registro. “O registro se institui para contrato :deﬁnitivo. (o}
registro se institui para contrato preliminar que deveré produzir efeitos émg omnes,
como é o caso do contrato preliminar de promessa de venda de imév;is, na'd para
outros contratos.” '

Sem duvida, ha contratos preliminéres dé natureza div?rsa. Mas a
exigéncia do registro se impbe pela forga atribuida ao contrato preliminar, como o
indicam os arts. 462 a 466, ressaltando a de assegurar *o direito, de exigir a
celebra¢io do definitivo” (art. 443)

Pela rejeigdo da emenda.

-

‘Sala das Sessbes, em . de 1997

Emenda n° 45 - Senador Gabriel Hermes

Suprime o paragrafo unico do art. 463.
PARECER }

i
“Como a emenda anterior, a presente visa a Sﬁpresséo do pardgrafo Unico

do ant. 483. Acrescenta, na fundamentagéo, que, “quando o registro for essencial a0
contrato definitivo, também o sera em relagdo ao contrato preliminar.” ‘
N#&o é disso que se trata, mas de estipular a necessidade de registro do

contrato preliminar como garantia dos direitos pactuados.
Pela rejeigao. ‘

..Sala das Sessbes,.em  de . de|1997

. Emendas n°s.46 e 47 - Senador Gabriel i-lefmes )

Supfirhe os arts. 593 a 609: Da bresté;éo de servico!

PARECER

As emendas eliminam todo um capitulo - da prestacéio de setvico -, sob o
fundamento de que a matéria é regulada pela Consolida¢do das Leis do Trabalho,

Stbado 15 00077

ou 0 serd pelo Cédigo do Trabalhq. E salientam que, “com o aparecimento da
legisia¢do do trabalho, a “locagéo de :servit;os foi substituida pelo contrato individual
de trabalho, -pelo contrato doméstic:o e pelo contrato de trabalho awuiso.” Dai
realgam a improcedéncia da "temati‘va de manter a velha locagio de servigos,
travestida em prestagio de serviqo;'. Invocam o art. 583, para condené-o, e
perguntam “qual a prestagiio de servigo ndo sujeita s Ieis‘ trabalhistas ou a lei
especiai?” ‘

Se o pressuposto. da argﬁmemaqao fosse correto, o Capitulo, sendo
suprimido, deveria ser modificado. Sucede porém, que o an 593, que abre [
capitulo, declara: i
"A prestai;éo de seérvigo, que néo estiver sujeita as leis
trabalhistas ou a lei especml reger-se-4 pelas
dlsposu;695 deste Capitulo.”

Ora fora da érbita da Iegnslm;ao do trabalho - que compreende arelagéo
de emprego - ha diversas modalndades de prestagéo de servi¢o. ._lé existern, mesmo,
empresas prestadoras de_sefviqo. Pgra tais hipteses, e ressalvando a ocorréncia
de leis especiais é que o Projeto, co'éno instrumento normativo amplo, dispds, para
&6 déixar reiat;ﬁes juridicas sem regulat;ao adequada.

) Convém acentuar, ainda, como {embra o professor Miguel Reale, que em

harmonia com o sistema do Pro;elo ‘entenderam também 0s ilustres autores dos

Anteprojetos anteriores, de 1965 (arts. 578:687) e o de Caio Mério da Silva Pereira’

(arts. 601612y, © . ;
Pela rejeigao das dués emendas. ‘,

Sala das Sessbes, em de de 1997,

3 fr ‘m“”'”f

Emenda n° 48 -"‘Senador Gabriel Hermesi

Acrescenta arégrafo doart. 610. .

;
I
i
'

PARECER
1 I
. R
A emenda acresce ao art. 610 novo paragrafo:
§ 3 Os dlsposmvos deste capitulo se aplicam, no que
couber, também ao trabaiho untelectual inclusive ao

trabalho aulpnor_no de profissionais liberais.

Explica o autor que "o profissional que, com plena autonomia, no seu

escritério, consultério ou laboratério, \presta servigos ao pdbiico em geral, 4 sua

clienteia em particular, estando para} com aquela numa sitdgg&o permanente de
oferta de servigos, realiza contrato de empreitada com os seus clientes.”

Nao se ha de recusar, em cgréger absoluto, a possibilidade de empreitada
no trabalho intelectual e no trabalho a;ut'bnomo de profissionais liberais. A hipétese,
porém, n3o é comum. Orlando Gomes, depois de salientai; qua o contrato de
trabalho ndo absorveu o de prestag#o de servigos, que subsiste em modalidades

v diversas - de prestagéo de servi¢os gg_r;gg sensu , de trabalho eventual, de trabalho

desinteressado - observa: "Repugna admitir, como de empreitada, o contfato pelo
qual um advogado se obriga a responaef a determinada consulta. Seria igualmente
chocante considerar empreiteiro o_mé&ico que faz visitas domiciliares ou atende.no
consultdrio. O proprio contrato com urh cirurgifo para determinada intervengio nio
pode ser considerado empreitada. Doi mesmo modo, o contrato em que alguém se
i . : !
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obriga a participar de representagio teatral, e assim por diante, até porque, na ' "quando o instrumento for passado em papel timbrado™ dele. N&o parece prudente

maioria desses contratos, o resultado esperado & inseguro, nao se podendo prever
se serd eficaz.” Depois de ressaltar que, em tais casos, a remuneragéo é devida

independentemente da eficacia, conclui o civilista que, “por suas particularidades,

devem ser incluidos na categoria dos contratos de prestagéo de servigos™. ou, “a
falta de melhor designagao®, de "preétat;éo de servigos “stricto sensu” (Contratos,
162, ed., at. Forense, 1995, rio. P. 292).

Por essas razbes, e atentando em que também hd leis especiais
reguladoras de atividades profissionais, opinamos pela rejeigéio da emenda. '

. ‘Sala das Sessdes, em de 1997

?W

Emenda n°® 49 - Senadores Milton Cabral e . o

Marcelo Miranda

Substitui o texto do art. 618 e seu paragrafo unico.

. PARECER ,

O art. 618 do Projetd estabelece que “nos contratos de empreitéda dé

edificios ou construgdes consideraveis, o empreiteiro de materiais e execugdo .

responderd, durante o prazo irredutivel dé cinco anos, pela solidez e seguranga,

assim em razéo dos materiais, como custo do solo.” E o paragrafo Unico elucida que .

“decaira do direito assegurado neste artigo o dono da obra que n&o propuser a agéo

contra 0 empreiteiro, nos seis meses seguintes do aparecimento de vicio ou de -

defeito.”

A emenda modifica o caput do artigo, elevando o prazo de
responsabilidade do empreiieiro para 'dei anos”, “a contar da data do habite-se’, e
cria cinco paréagrafos. Neles entra em pormenores sobre os defeitos, a que ajunta os
“aparentes”®, e cuida de “habite-se" e “prova de dolo ou culpa”, matérias estranhas a
lei civil geral. Invoca, para tanto, citando o professor Silvio Rodrigues, a alteragéo
hoje da fisionomia do empreiteiro.

N3o ha que incluir tais pormenores no projeto, & vista do alegado. O que
a experiéncia indicar de acréscimo prépno podera ser prevnsto oportunamente, em
lei especial.

Pela rejeicao da emenda.

Sala das Sessbes, em de de 1997

. . N . N

Emenda n° 50 - Senador Murilo Badaré

Suprime do art. 654 a expresséo ‘que véleré désde qde ’
tenha a assinatura do outorgante e dé nova redat;éo aos
§§ 1° e2%’

PARECER

A emenda transfere, sem razao, a exigéncia de assinatura do outorgante

para o § 1° e no § 2° torna dispenséavel o reconhecimento da firma do outorgante,

declarar dispensado, um cardter geral, o reconhecimento da firma, “quando o
instrumento for passado em papel timbrado.” Este pode ser utilizado, maliciosa ou
fraudulentamente, por terceiro. £ adequada a férmula do § 2° do Projeto, consoante
a qual “o terceiro, com quem o mandatdrio tratar, podera exigir que a procuragio
traga a firma reconhecida.”

" Pela rejeigdo.

Sala das Sessdes, em de de 1997

Emenda n° 54 - Senador Gabriel Hermes

Suprime o art. 681.

_ . PARECER

Entende o autor da Emenda que ‘o art. 681 do Projeto & simples

repeticdo do que diz no art. 664." N&o é exata a afirmagéo. O art. 664 assegura ao .
mandaténo reter, do objeto da operaqéo que Ihe foi cometida®, quanto baste para .

) pagamento do que lhe for dewdo em consequéncna do mandato®. O art. 681 refere~

se & retencéo, peIo'mandaténo “até se reembolsar do que no desempenho do

ericargo despendeu.” Ali, direito de retencio para cobranga do servigo prestado.
Aqui, direito de retencgio para ressarcimento do que despendeu. S&o garantias
especificas, e inconfundiveis. ) S

Pela rejelcéo da emenda

de 1997
\

Sala das SessGes,em  de

Emenda n° 56 - Senador José Lins

* D4 nova redagdo aos arts. 711 e 714.

PARECER

A emenda visa a duas modificacées: )
a) exigir ajuste escrito, nos dois artigos, onde se diz

apenas salvo ajuste;
b) substitqir, no art. 711, a forma - "negédcios do mesmo
género bor conta de outros proponentes” - por “negocios
da mesma espécie por conta de empresa concorrenta.”

Entende que as propostas séo mais preusas

Quanto 4 expressdo “salvo ajuste”, ja explicamos a desnecessudade de
altera-la, no exame da emenda n° 55, do mesmo Autor.

. Substituir outros proponentes por empresa concorrente é reduzir a

' cautela estabelecida no Projeto, destinada a evitar que o agente possa, salvo

ajuste, tratar de negtcios do mesmo géhero “por conta de outros proponentes.” As
dissimulagdes sao faceis no mundo dos negécios, convindo, em situagéio-como a do

artigo, o vocdbulo mais abrangente. Demais, se na parte inicial do-artigo a.

.

"
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referéncua ¢a grogonent a técmca Ieg|slat|va aconselha manter a unifq-midade; S

para facmtar a mterpretagao
) Pela re;eu(;éo da emenda

Sala das Sessoes em de. e 1997

Emenda n° 59 - Senador Gabfiel Hermes " -

" Acrescenta no art. 892, depois da palavra “ju 08", as
expressdes: “salvo nos titulos & vista oua um certo tempo
da vista.” ' '

x

PARECER . .

Nas disposic;ées gerais sobre titulos de crédito, 0 art. 892 enuncia as
clausulas que davem ser. cons|deradas “ndo éscritas no mulo |nclu5|ve a de “juros”.

A emenda prop&e acrescentar depous da palavra "juros®,  um
esclarecumento nestes termos: “salva nos titulos a vista ou a um certo’ tempo da
vista”. Por entender que o Projeto conflita com o art. 5° da Convencéo de Glenebra
juiga o Autor neoesséna essa ressalva.

E oportuno lembrar que o Supremo Tnbunal Federal, desde 1977, fixou

onentagao que continua malterada

<. o “Embora a Convenqéo de Genebra que prevnu uma lei :

uniforme’ sobr_e letras de cambio e notas promissérias.

_tenha a;iliéabilid'afae ao direito interno brasileiro, [(ndo se

“sobrepde ‘ela a8 isis. do Pals, ‘disso . decomendo a

" constitucionalidatle e consequente validade do Decreto-

" lei. n° 427/1969, que instituiu o registro obrigatério da

Nota Promisséria em Repartigdo Fazendaria, sob pena de .

nulidade do titulo” (Ac. no vRec Extr. n® 80.004-SE (Trib.

Pleno) (RTJ, vol. 83, p. 809)

E evndenle pons que a Convenc;ao deé Genebra nédo pode ser obstaculo a
renovagio do d|re|to nacional. Vlgorara ndo mednda que o nao contranar

. Por, essas razées também néo acolhemos as- suges(oes do: profes'sor_— IR TR

Mauro Rodngues Penteado para éssé art, 892, como para o ait. 916.

Pela rejeicdo da emenda.

Sala das Sessoes ém " de . e 1997

- _hEn.i"eiida n°60- 'S’eﬁadoj:" Gabriel Hermes.
Suprime o paragrafo unico do art. 899.
“PARECER " = "

© e

2. O paragrafo 6hi¢o do art. 899 pre'ceitda que *& vedado o aval parcial” o

« Autor. .da' emenda quer suprimi-lo, ‘sob- alegagao de que. e uma novudade, n8o :

prevusta na atual dei cambial (Dec. 2.044, de 1908), nem no. Pro;eto de Cédlgo das '-. ’

Obngat;ées de 1965, além de 'desautonzada pela Conven;éo de Genebra

que néo se converteu em 1e| . !

' professor Mauro Rodngues Penteado.

.%’/7‘744 A«/ - _,

Ser novndade nao consmm |mped|mento a adocéo de uma normia. Bésm

" &.que seja legitima e util. COmo observou o professor M|guel Reale “a proibicdo de -

aval parcial, além de corresponder a natureza formal dos titulos de crédlto tem por

‘ '_ﬁm evitar possivels danos a0 tomar-se suscetivel de duvnda a extenséo da garamla
' dada medlante aval Este deve ser sempre precnso Também nao seria ébice a'sua

aceltaz;éo © néo- te-la admmdo porventura 4] Pro;eto de Cédlgo das Obrigages -

Por esses motlvos |gua|mente néo adotamos sugestao |dént|ca do_ N

Pela rejelgao da emenda o

de 1997

.

‘Sala das Sessbes, em  de

Emenda n® 61'- Senador Gabriel Hermes
i ' '

Substitui é art. 916 e seu § 1°
1 .
| |
iPARECER ’ ‘1‘
Sugere a emenda a subsmungao do art. 916 eseu § 1° por éste texto:
‘0 endossante salvo clausula em contrério, garante tanto
a aoentat;éo €omo o pagamento da letra.”
A justlf icagdo afirma que’ ‘o Projeto mova no amgo 916 quando dnspbe
que salvo clausula expressa em comrano constante do endosso o endossante n&o
responde pelo cumprimento . da presta;éo constante do titulo.” Consndera
estranhével' a regra, visto que a Lei Umforme ou'a Convent;éo de Genebfa
dispbe “justamente o contrario” (amgo 15), o que respeitou o Projeto do Cédigo das
Obrigagdes (artigo 921). ;
Como salientado no parécer a emenda n° 59, o Supremo Tribunal fixou
orientagéo no sentido de que a Convengéo de Genebra tem aplicac;éo no direito

brasileiro, porém ndo se superpée as leis nacionais, que pi'evalecem. no caso de
conflito. v \ ' ‘
Nada obsta, po:s a renov‘aq,éo do direito naclonal como no Projeto.
‘Péla rejent;éo da er1enda R T
" |

Sala das Sessées em , de
-t

- Emenda i° 62 Senador Gabriel Hermes -
DR R .
: Acrescenta pargrafo tinico @0 ant. 922,

)
I
i
1

N .
PAR_ECER !

_A emenda sugere acrescentar ao art. 922 -] segumte

Parégrafo‘ nico. O endosso’ postenor a0 protesto produz‘ o

efeltos da clesséo ordinria de crédlto
O art. declara que : ;_
N endosso posterior ao vencvmento produz os mesmos
efeltos do antenor

|
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E 0 § 2° do artigo 912, do mesmo capitulo esclarece;
‘A transferencla por endosso completa-se com a tradigio
do titulo.” , )

E desnecessario o acréscimo proposto Pela rejeic8o da emenda.

Sala das Sessbes, em  de de 1997

o _indenizago, num Cédngo C|V|| que ndo seja ob]eto de controvérsm Contudo a. .
T '_’_norma mscnta no parégrafo condenado &de manufesta prudéncna [:) clareza Nela se

‘Emenda n° €3 : Sehador Gabriel Hérénes :

Dé nova redaqéo ao’ art 923 e ao g t do an 925 ’

suprime 0§ arts 924 927 e 92
perlodq do§ 1° do art. 925., S

PARECER

A emenda, desdobrada em itezs, dé nova redag&o ao art. 923 e ao caput

do art. 925, suprime os arts. 924, 927 e 928 0 § 2° e o primeiro perlodo do§1°do

art. 925 do Projeto. .
Em férma de’ Justlf cacdo, o Autor observa
“Os artigos em questéo fazem referéncna ao reglstrc fi scal
= " das letras do cémblo [} notas promussénas instituido pelo

Décreto-lei n. 427/67, e quie deixou de existir a pamrv de
1979, através do Decreto—[ei n. 1.700. Propde_-s_e para’'o

art. 923 a reprodugdo o éoncéitO'constaﬁte da.Lei

Uniforme e para os demals a excluséo das mem;bes a0,

reglstro abolido”. o
Como se vé, as mudancas pretendidas vinculam-se & Lei Uniforme e &

supressao do registro das letras de cé_’impid e_vdas notas promissorias ppera‘d'a_pgio. .
‘Dec-lei n°1.700, de 1979. O’ Projéto, porém, & mais .amplo, .compreendends os
titulos de crédito em geral (art. 889). N&o & possivel, pois, restringi-lo em fungéo de

lei espectal que sb se refere a letras de camblo éa notas promlssénas

P Demans cumpre lembrar: que o Supremo Tribunal ‘Federal’ ja ﬁrmou“‘

entendimento no sentido de que a ordem juridica nacional ndo esta subordinada a
Lei Uniforme. . .
“Embora a Convengédo de Genebra que previu uma lei
yhifqrme sobre lelras de cambio e notas promissorias
tenha aplicabilidade no direito interno brasileiro n‘éo se

sobrepde ela: as leis -do’ Pa|s disso-- decorrendo a -

' consmucnonalldade e consequente valldade do Decrelo-

lei. n° 427/1969 que. msmuuu o regustro obngaténo da_

Nota Promlsséna em Repamqéo Fazendaria, sob pena de
nulndade do titulo” (Ac. do Trib. Pleno no rec. Extr. N.

80.004, em !'1" de il)nho de 1977 - in Rev. Trim. de Jurisp.,
Vol. 83, p. 809).
De qualquer modo,'pois, improcederia a emenda.
Pela rejeigdo.

Sala das Sessoes em

}W

'o §.2°.Ae (4 prlmglro

Emenda n° 84 - Senador Alvaro Dias

Suprime o parégrafo Gnico do art, 946,

$

PARECER

o Para propor a supreéséo do parégrafo unico do art, 946, 0 ilusire Autor da
emgnda 0 acusa de impreciso, reprodqzindé “doutrina de gradaqéo de culpa
bastante contestada e em geral considerada inapropriada.”

De principio, observe-se que dificilmente se fixara norma, e para efeito de

esupula

' “Se houver X

,Jndenlzac;ao

Prevndente ° Pro;eto s6 adrmte a redug:ao da mdemzat;éo se Rouvar

excassive esggullibg ‘entre a grawdade da culpa e o dano”, e recomendando ao
juiz que proceda eggutauvameng Em termos normais, portanto, néo ha risco de
redut;éo desmedlda da lndenlzar;éo que néo seria equitativa.

Pela rejeigao da emenda.

Sala das Sessées em. -de .

L ey

DIREITO‘D"E EMPRESVAj .

de 1997

, . Emenda n® 66 - Sénador Murilo Badar6’
A emenda atinéé .os arts. 969 a 1.196, para suprimi-tos ou
" modificar.
PARECER

SO A emenda pretende. alternanvamente

“suprimir os arts. 969 a 1 096 que constituem todo o
Livro ll, recolocando-se no Projeto os arts. 1.363 a
1.409 do atual Cédlgo

ou
subsmuir os ats. 1.088 e 1.089 por toda aLlei n°

-'6404 de. 15 de dezembro_de 1976 que coglta das

somedades por aqées ‘

ou aunda

L ‘modlﬁcar os arts. 2.054,.2. 059, 2, 06302, 065 e outros -

que a redagéo final assmalar se, na votaqéo aprovar-
v'sgal® parte da emen_da L
Como se vé a emenda, pelos artigés que alcanga e diante das
altemativas propostas, altera, amplamente, o Projeto, o(endendo-lhe o sistema, no
que conceme as sociedades comerciais. :
Em resumo, sustenta que o Projeto deve contemplar também as
sociedades por agbes, ou se suprimem todas as outras. Ora, ndo se legisle

obediente a critérios rigidos. que‘ desconhecam , diferenciagdes ou circunstancias

“peculiares a instituigdes de indole assemelhada.

suva desproporc;éo entre a ' ravndade da
) culpa eo dano poderé o jiiiz reduznr eqmtattvamente a - )

~|

&
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Como observa o professor Miguel Reale na apreciagfo desta em'enda

inserir no Cddigo a dnsclphna das somedades por ag8es seria extxremamente
impréprio, "dada a natureza da Lei n° 6.404, de 15.12.1976, concebida em conezéo
com o Mercado de Capitais, e com duspos@es dotadas de natura! dnnamxcudqde. o
que aconselha a sua retirada do Projeto.” Em vergade. os Cadigos, qestin_agos a
durar, quanto possivel, ndo devem eoqter _normas suscetiveis de mudém;és
freqUentes, sobretudo se j4 consagradas em leis especiais, que podem ser
alteradas sem atingir todo um ampio 'sistefha.
Pela rejeicao da emenda.

Sala das Sessbes, em  de _de_1v9‘9.7

N Emenda . . Senador Jutahy Magalhées

Dé hova redac;ao ao an 973 -] seu parégrafo

PARECER :

3

O ant. 973 cogita do mg;esan rural e do -pegueno g_mmgs_gg_ A

emenda cuida apenas do primeiro, desprezando o segunda Demais, resume ao .

caput do amgo e ao pardgrafo Unico a disciplina da matéria que no projeto se

'desdobra em dois incisos e vénas alineas estabeleeendo as condlgbes para

d|spensa do registro.

" De outro lado, propée a manutent;éo do reglstro do pequeno empreséno '

‘na linha- do Pro;eto de lei relativo as mncroempresas‘ vmculaqéo de‘ todo

‘Pela rejeicho da emenda,

Sala das Sessdes, em de de 1997

?WW,

. Emenda n" 69- Senador Gabnel Hermes

Suprime a 2® parte do art. 980, a partir da expressio
‘desde que .. ."

PARECER . -

) Oart 980prescreve L S .‘
. “Faculta-se aos cbn;uges contratar sociedade, emre si ou

com terceiros, desde que néo tenham casado no reglme

da comunhdo universal de bens, ou no de separagao

obrigatoéria.” i

A emenda suprime a cldusula proibitiva do contrato de sociedade aos que

‘ndo tenham casado no regime de comunhéo universal de bens, ou no de
separagao obrigatéria®. E sua justificagdo afirma que as Juntas Comercua:s tém
procedndo ao registro de sociedades “entre marido e mulher sob qualquer reg ime de
casamento.”

Improcede a emenda. NO'regima_ de com\._lnhao uﬁiveréal da-se, em

principio, “a comunicag8o de todos os bens presentes e futuros dos cdnjuges e suas '
~ dividas®, como previsto no ant. 1.695. Com que outros bens: iriam constituir uma -

*sociedade’, em forma de empresa? Com os bens referidos no art 1.696 nio

poderiam constitul-la, pelas cldusulas a que estdo vinculados. Se o reglme for do

separa;ao obngaténa (art. 1.669), a formacéo de socnedade seré burlar & len

- Sala das Sessbes, em do

B : R ._Eméndé‘n° 2] .slenador,Gabriel,Héﬁheé -

' Altetao inciso i'do art. 1.000; -

. 'PARECER

O art.” 1.000 estabelece "como se constitui a sociedade simples,
estipulando que o contrato, particular ou pﬂblic&. menciona’ré. de acordo com o
inciso

’ “l - o nome, nacionalidade, estado civil, ' profissio e

residéncia aos sécios, as pe’ssoas fisicas, e a fi rmaoua .
denommagéo, nac:onahdade @ sade dos sécnos 58 .

pessoas |urld|cas
A emenda sugére que se;am mencnonados no| mcnso

‘0 nome, nacaonahdade estado cnwl numero de regnstro :
de identifi icagdo e 6rgdo expedidor, proﬁssao o residéncia - .

dos sécios, se pessoas fisicas.”

Prevendo o Projeto sociedade entre pessoas fis«cas e entre estas e
passoas juridicas, exige qualnﬁcagée; distintas, com seguranc;a que nAo oferece a

emenda. ;
Pela rejeic;éo.j "
S J

1':. "1

Emenda n° 72 - Senador Gabriel Hermes
s ;

©* Altefao an.é 1.000 a partir do inciso VI.

PARECER

* O inciso VI do Projeto pre\?e que sejam mencionadas "as pessoas fisicas
incumbidas da administragdo da sociedade, e seus poderes e atribuigdes”.

A emenda supn'me a palavra "fisicas”™ para "propiciar a administragéo
. Y .

H

também por pessoa juridica.”
A par disso, transforma o parégrafo unicoem § 1° e estlpula no proposto
"§ 2° Quando a admmustra(;éo couber a pessoa juridica
sera exercida por meio de representante especiaimente
designado.”

. de‘i997 o

- de 1997 -

4

-
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Fmalmente a emenda prop6e |ando 0 § 3 que *

‘Em todas as hlpéteses de - oonferéncna de bens |m6ve|s
: para a formac;éo do capntal soclal néo se exigira escmura ' L

. ) publica.” "" [ . Al
Nao prooede a emenda apesar de sua aparente conveméncna

Em primeiro lugar a palavra 'ﬁsncas no’ inciso ‘i nao obsta a que a
" sociedade seja admtmstrada por pessoa 1ur|d|ca Apenas mdlca que no oonttato.

devem ser mencnonadas as gessoa fi: [ a mcumbcdas da admlmstrac;éo da
soccedade -0 que hé de ocorrer também loglcamente. quando.a admmlstra;éo

'couber a pessoa ]undlca que desngnaré representante .pois o comando dos

negécuos néo pode ser absirato. Como observa o professor Carlos Alberto Bittar, as
pessoas 1ur|d|cas “porque dotadas de personalldade assumem individualidades

préprias, vincutando-se juridicamente nas relages normais, desenvolvndas em seu

nome e em seu interesse por seus representantes (Curso de Direito Civil, Forense )

Umversntana 12 ed., 1994, Vol: 1, p. 85).

.Por uitimo, saliente-se que mesmo’ admmda a- dispensa de escritura

’ pubhca na conferénma de bens |méve|s para a formacéo do capital social, ndo é
prudente declarar excluida a exigéncia "em todas as hipéteses”, como quer a
-emenda. Diante da crescente wmplexidéde e variacéo dos contratos sociais, no
mundo moderno, hipbteses podem caracterizar-se éxigindo a escritura publica. O

legislador ndo deve, em pnncuplo mstltmr normas de caréter absoluto, sobretudo ‘

destinadas a aplnca(;éo em campo de relagbes intensamente varidveis, como as de
conteido econdmico. Os Cédigos, especialmente, ndo devem encerrar preceitos
.. dessa natureza e rigidez, para que nao sejam superados, em breve prazo, pela
realidade.
Pela rejeigéo.

Sala das SessGes, em de 1997

i A

Emenda n° 75 - Senador Gabriel Hermes

D4 nova 'radac;éo éo art.’ 1.0b2. ‘

PARECER

O caput do art. 1;002':praéleitua’" L .
B ' 'Asmodlﬁcat;ée 'o co rato' socual que tenham por_
- .objeto matéria mdlcada fio* an 1000 dependem do

' consentlmento de todos oS sécnos as demais podem ser.

‘ néo determinar a necessldade de deliberagéo unénlme

A emenda consuderando a forma do Pro;eto “por demals nglda

;'consagra a declsao por malorla absoluta dos sécnos garantldo aos séclos

‘dnssudentes o dlrelto de recesso se as modlf cagées i

erem por objeto as maté ias
indiéadas no ant. 1.000." '

. A onentacéo do Pro;eto é correta admmndo vanat;éo de QLLMD para as"
dellberagées conforme a natureza das modlf' cag;ﬁes pretendldas E note—se que a‘

artigo se refere a socaedade snmples

”dectdldas por maioria. absoluta de votos se o contram' v

Quanto ao dlreno de recesso ou retn'ada a maténa esté regulada no art.
1 032 com suﬁclente amplitude. -
Pela re;eu;éo da emenda.

* Sala das Sessées, em  de de :997

Emenda n° _76 < Senador Gébriel Hermes
Modifica o art. 1.005.

" PARECER

Dispde o _
' “Art, 1.005. O sécio ndo pode ser substituido no exercicio
das suas fungbes, sem o consentimento dos demais
“sécios, expresso em ngodifica;éo dd contrato social.”
A titulo de “aclarar o intuito da Jiéposigéo em causa’, a emenda sugere

esta redaggio: ‘
- “Art. 1.005. O s6cio ndo pode ser substituido no exercicio
' . .das suas fungdes contratualmente estabelecidas senéo
P ’ por expressé modificago do contrato social.”

A redagéo do Projeto é clara, e preferivel, porque exige, expressamente,
para a substituicdo do s6cio no exercicio de suas fungbes, além da modificagdo do
contrato, "o consentimento dos demais sécios”, a que ndo faz mengéo a eme_nda.

Pela rejeigéo.

Sala das Sessbes, em de

 Emenda n® 77 - Senador Femando Henrique Cardoso

D4 nova redagdo ao § 1° do art. 1.014.

PARECER

Dlspbe dessa forma o art. 1.014, no seu

: Avede, alnda que temporariamente, o aces.so a cargos
pubhcos ou por crime fallmentar de prevaricagso, peita

ou suborno concusséo peculato ou contra a economia
popular ) a fé publnca oua propnedade -

cfime contra o patannno a admlnlstrac;éo publlca ‘ate publlca a admmustra(:éo de

]usm;a ‘E'a ]usttf cac;éo assevera que ) ob]etlvo & “ordenar orgamcamente os’
xcnmes cuja condenagéo lmphca em retirar idoneidade para a investidura ria )
'admmlstrat;éo societéria.”

o

, Nbveﬁlbr'dde.ww :

§ 1° ‘Nao podem ser admmlstradores além das pessoas
mpedldas por lei espeual 0s oondenados a pena que”

A emenda quer modi car o texto para menclonar “os condenados por'
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1
A abrangéncia pretendida pela emenda j& esta prevista no P:roieto‘ao
aludir, genericamente, aos °condenados a. pena que vede, ainda que
temporariamente, 0 acesso a cargos publicos.”
Quanto as expressdes que a justificagdo da emenda diz 'incom;;letas' ou
que "n&o existem no direito brasileiro”, e presumidamente constantes do texto, hdo
" tendo sido especificadas ou identificadas, ndo ha o que examinar.

-

Pela rejeicdo da emenda.. .-

Sala das Sessdes, em  de - de 1997

Emenda n° 79 - Senador Femando Henrique Cardoso

Altera a redagao do parég_rafo tnico do art. 1.018.

PARECER

" Oart, 1.018 dispée no seu
Parégrafo . dnico. O excesso por parte |dos

- administradores somente pode ser oposto a terceiros se

- ocorrer pelo rffénos uma das seguintes hip6tesés:

Segundo a emenda, ©  * ' ' ;

“0 excesso por parte dos administradores ndo pode ser
oposto a terceiros.” -

Logo, modifica substancialimente o Projeto, porque visa a 'estabe‘ecer
sempre a responsabilidade da empresa pelos atos abusivos ou flicitos de. seus
adm:mstradores como salienta a justificagéo.

Consoante j4 observamos em parecer anterior, a demasiada rigidez &
inconveniente, nos textos Ieglslatlvos A realidade gera situacbes que escapam ao
tigor excessivo das normas.

O Projeto admite a responsabilidade do administrador, perante terce'-iros.
por excesso, somente em trés hipSteses: se a limitagdo de poderes estiver inscrita
ou a\_/erbada no registro préprio da sociedade; provando-se que era conhecida do
terceiro; e tratando-se de operagdo evidentemente estranha aos negécios da
sociedade (art. 1.018).

Além disso, para evitar risco, o art. 1.019 declara que “os adrﬁinistrac ores
respondem solidariamente perante a sociedade e os terceiros prejudicados! por

culpa no desempenho de suas fungdes’. E ainda se acrescentou “ou dolo?, de
acordo com a Emenda n® 80, 0 que mais protege o terceiro. = '
Pela rejeigio da emenda. . !

Sala das Sessdes, em * . de 1997
Qfmw-'/\/_z( 7 Zéu—n %/%

Emenda n° 81- Senador Gabriel Hermes ;

Da nova redagao ao art. 1.022.
PARECER x i

O art. 1.022 declara “irrevogaveis os poderes do sécio investiélo na
administracio por cldusula expressa do contrato social, salvo justa éausa,
reconhecida judicialmente, a pedido de qualquer dos sécios.” i

" : R - PR —
Na conforrmdade da emenda “os poderes dos sbcios investidos na

administraggo por clausula expressa do conirato social poderéo ser revogados por

dellbera;éo da maioria absoluta de votos, salve disposigdo co_ntratual dlversg.

A férmula do Projeto é mais adequada. D4 seguranga maior as rélaqﬁes
sociais e com terceiros e permite a revogagdo dos poderes 'po_r' justa‘r.éusa,
reconhecida judicialmente, a pedido de qualquer dos sécios.” E. resguarda o
contrato social de mudangas desnecessérias. St

Pela rejeig8o. o

Sala das Sessées, em de’ .

ATy S T T Efehda nd 82 - Séﬁédor Gabriet Her’ms;'.} :

Suprime o capituld 11} do Projeto.

PARECER - . -

,.,,.\4 .

, 0 capitulo 1l do Projeto, que a’ emenda pretende suprimnr trata da
sociedade em comandita simples. A 1usuf ca(;éo da emenda baseada em eslatlstlca
sustenta “que praticamente ndo mais' ‘existe no Brasil" souedade em comandita”.
Contudo, sugere: “Disposicéo transntérla,, porém, devera ressalvar as
eventualidades existentes, reg:das pela legislagio em vigor na data da promulgagéo
do Codigo.”

Embora seja exata a redugfio do nimero das sociedades ‘em comandita,
ndo parece prudente exclui-las do Cddigo, nem prevé—la§ apenas em disposi¢do
transitdria, para “ressalvar as eventualidades®. Trata-se de categoria juridica que os

doutrinadores mantém entre os tipos de sociedade e de que h4 remanescentes

eentre nés. Certamente por isso o Projeto de Cédigo de ObrigagSes também as

manteve (arts. 1,182-1.188), esclarecendo a exposiglo que 0 acompanhou, de

autoria do professor Caio Mério da Silva Pereira, que foi aperfeigoada “a técnica até -

agora vigente, sob a orientagéo do principio queo inspira de facilitar a continuidade
das empresas” (Projeto de Cédigo de Obrigagtes, pub. do Min. Ija Justica -'Sérvic;o
de Reforma de Cédigo, 1965 - p.p. XXXIV e 112). i

Além disso, se hoje as sociedades em comandita estdo em declinio, cabe
atentar-se em que é comum na vida juridica o fendmeno da recorréncia de conceitos

e mstltulc;oes que lhes assegura a presenca em épocas diversas. Examinando,

precnsamente *as tendéncias atuais da responsabilidade dos séuos nas sociedades
comerciais”, o professor Rubens Requido lembra conferéncias do jurista espanhol
Aurélio Menéndez Ménéndez, proferidas em 1971, para salientar “a revivescéncia
das sociedades em comandita por a<;c'_)es: Essas sociedades que pareciam estar em
desaparecimento, como se pretendeu na Franga por ocasiéio da reforma geral das

sociedades comerciais, estdo com. efeito provocando a atengdo dos juristas
~ modemos” (Rev. Forense, Vol. 264, p;. 14),

Pela rejeigao ha emenda,

Sala das Sessdés, em de - de 1997

/
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Emenda n° 83 - Senador Jutahy Magalhaes

Suprime .o capitulo IV, relativo a sociedade limitada.

PARECER

 Suprimindo o capitulo IV, a emenda elimina do projeto os arts. 1.055 a

1.087, relativos & sociedade Iimitad. que é bdsica ao Direito de Empresa. N&o é

dado comparé-la & sociedade anbnima, tendo em vista a natureza desta no

Mercado de Capitais. Demais, @ como ainda bem acentua o professor Miguel Reale,

o projeto foi elaborado visando & unidade das obrigagdes, ndo sendo correto dele
desmembrar-se matéria essencial a seu sistema.
Pela rejeiclio da emenda.

Sala das Sess6es, em  de de 1997

?’”’76““77‘“"‘7/

Emenda n° 87 - SenadOf Gabriel Hermes

Cnaum§3°noart 1.058.
PARECER

O § 3° proposto estabelece que . .

. “o contrato . pode, permitir. a criagio de quotas que
assegurem a seus itulares preferéncia no recebimento
de iucros apurados sem balango, ou na quuidgg&p da
sociedade, com ou sem direito de voto.”

Nada obsta a que o contrato disponha sobre disting8o entre quotas, como
ja assinalamos no parecer 4 Emenda n® 85, do mesmo autor. A emenda de sentido
permissivo ¢ dispensével.

Pela rejeicio

de

de 1997

Sala das Sessdes, ém )

f

Emenda n° 88 - Senador Gabriel Hermes

Modifica o art. 1.063.

PARECER

Dispde o

Art. 1.083, A sociedade limitada é administrada por
uma ou mais pessoas designadas no contrato social ou
em ato separado.

A emenda exige que os administradores sejam pessoas “residentes ou

sediadas no Pais'. Nio ha motivo para essa exigéncia. A matéria deve ficar a
critérios dos sdcios, no contrato.

Pela rejeigdo.

Sala das SessGes, em  de " de 1997

Proprisrmy’

Emenda n° 94 - Senador Gébriél Hermes

Altera a redag&o do § 3° do art. 1.066.

PARECER

A emenda sustenta, em sua justificagfio, que julga "de melhor alvitre que
se torne claro que a eficicia da rentincia do administrador seja reconhecida apds o
seu arquivamento e ndo averbaglo - no registro competente’, mas em seu texto
distingue' o momento relativo 4 sociedade e o pertinente a terceiros.
Néo ha o que alterar. O texto do projeto é claro.
Pela rejeicSo. '

Sala das Sessbes, em de 1997

for i

Emenda‘n® 95 = Senador GabrielHermes

Altera a redag8io do art. 1.069.

RN

- PARECER !
PEFTA DN

O texto do Pro;eto enuncia a possubnlldade de ser instituido conselho
fiscal e Ihe regula a formagdo, em dois parégrafos.,

A eménda modifica a redagdo do art. 1.069, e a este limita disposicho
sobre a matéria, alegando, na.justificagso, que, sendo o conselho facultetivo, "nio
Mm&ommemwmemﬁvmnemm.'psmmmm
ndo s80 axaustivos, mas os necessérios. Se hd previsao do 6rgao, cumpre. definido

claramente, para evitar divida, ou dificuidade. . ~
Pela rejeigio emenda.
Sala das Sessbes, em  do de 1997,
\

%,

i
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Emenda n° 98 - Senador Gabriel Hermes

Modifica a redagéo do art. 1.074,

PARECER . ,

O art. 1.074 declara, no caput, que “dependem da deliberagdo
sdcios, além de outras matérias indicadas na lei ou ﬁobomrato'. as que edu‘n;:ia
oito incisos. ' AT i

Aemenda estipufa: Tt |
" “Art: 1.074. O contrato social estabelecera o mado @

forma pefa qual se ha de expressar a vbt:tade dos

sy

socios. . D P

Parégrafo unloo Para esse ﬁm pOde;é Ppresc rever que

as dehberaqoes sejam tomadas em assembiéias Lo‘s'

sécios, cuja convocaglo, instalacdo e hmdbhé’melmo

obedecerio ao que dispuser o contrato.” )

- A emenda, pois, reduz o texto do Projeto, relegando para o coritrato a .

disciplina especificada nos oito incisos. “ / ’

' Nédoé conveniente a redugo. Em matéria negocial, em que os interesses

séo miiltiplos e complexos, toma-se proprio. que a fei, sem exagefa‘r.' opo!nha

barreiras &s pretensbes desmedidas. E o Projeto néo é demasiado pormienciizador,
mas apenas prudente: disciplina a agio dos sécios.

Pela rejeigdo da emenda..

LY .

¢ .. Saladas Sessées, em . de

4

3 _ - . . - t

Emenda n° 101 - Senador Gabriel Hermes

Completa a redagaio do art; 1.080.-,

.

g - :
PARECER |

O objstivo da emenda, eomoressmmsuaitmiﬁwﬁo é" adnaraﬁLura
da cisfo & hipétese do artigo”, que trata de retirada do sdcio dissidents, quarm
houver modificagso do contrato, fus&o da sociedade, incorporacéo de outra, ou :deta
por oulra”. Nesses casos, regula’‘c artigo, o steio ‘que"discutir tem "o di‘reit(:: de
retirar-se da sociedade, nos trinta dias subseqentes a reunido, aplicaﬁdb-se'. no
siléncio do contrato social antes vigante, o dnsposto noan.’ 1 034", '

Oan. 1 o:’Adnspée exatarnente, sobreos ebso:mnmeamedadoso
resolver em ‘relagdo a um sbcio” e dnsaplma a forma de apurar "o valor da‘ sua
quota.” Al ésta, portanto, prevista a ciséo. - C

improcede a emenda, e 0 parecer é por sua rejeicdo. !

Sala das Sess6es, em  de

[
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Emenda n° 103 Senador Gabriel "Hermes

4

D4 nova redacio ao art. 1‘084.,

v e .
. PAR_ECER . .
o an 1084 regula quando ou como pode a sociedade “reduzi o capital,
mediante a corfespondente modiﬁcacéd do contrato: (1) depois de integralizado, se
houver perdas irreparéveis”; (Il) “se excéssivo em relagfo ao objéto da sociedade”.
A emenda supfime os mcnsos para declarar simplesmente, que “pode a
sociedade reduztr o capital, depois de integrahzado mediante a correspondente
modificago do contrato”. - - -t
-E iinprudénte eliminar a moti\;at;éo determinante da redugio do capital. A
estabilidade econdmico-financeira da sociedade n&o interessa apenas aos sécios,

‘também as pessoas em geral, qué com ela mantém relaot")es negociais.

E de rejsitar-se aemenda. | . r

de 1997

de

Sala das Sessbes, em
Lo - 4 %

Emenda n® 105 - Senador Gabnel Hermes

Sugere artigo em subsmu:géo ao art. 1.085.

PARECER

No pressuposto de renumeraqéo dos dispositivos, por ter sugerido a
supressdo dos arts. 1.085e 1. 086, a emenda propbe norma transplantada da Lein®
3.708, do 10 de junho de 1919 (art. 8°).

Rejgitada a supressdo pretendida, nos termos do parecer & emenda
anteriof; e disciplinado o regime de qudtas na Set;éo H - arts, 1.058 - 1.062 - ndo se
pstuﬁca 0 achéscimo proposto.

. Pela rejeicao. Vo

I

. Sala das Sessbes, em . de de 1997 -

Y
P shie

Emenda n° 408 - Senador Gabriel Hermes

-k - . . . . : v
Suprime a palavra nominal no art. 1.088.

. R T o
K ) o PN!ECER _ :

O art. 1.088 & o primeiro do capitulo relativo 4 sociedade andnima. Nesta,
é caracteristica que o ationista somente responda pelo valor nominal das agbes
subscritas. Embora analisando a atual lei de sociedades andnimas, o professor.Fran
Mirtins observa que “essa limitagbo da responsabilidade de todos 0s acionistas - (0
grito estd na obra - ) - & uma.das caracteristicas marcantes das sociedades
andnimas, se bam que existam outras sociedades em que alguns s6cios limitam
também $ua’ responsabilidade em relagio &s dividas sociais (sociedades em
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comandita simples, sociedades por quotas, de respoqsabilldade limitada)® (Coms. &
Lei das Sociedades Andnimas, Forense, Rio, 1977, Vol. 1, p. 20).

Nem cabe cogitar de compahbilizag&o do Cbdigo com a "Lei de

Sociedade por AgSes’, segundo refere a mslnﬁcag&o da emenda, uma vez que tais
sociedades nao integram o texto ora examinado.

‘Pela rejei¢io da enienda.

Saladas sésms. em de

A

Emenda n® 110 - Senador Murilo Badard
N " i}

» »

" D& nova forma'ao art, 1,106

PARECER

Trata-se de “emenda meramente de redagio”, como diz sua justificagéo,
que apenas considera o texto do Projeto *sobremodo enfético.” Em verdade, o texto
é afirmativo e claro, assim:

At 1106, Respeilados os 'diréités dos cmdores
preferenciais, pagaré o liquidante as dividas sociais
proporcionalmente, sem distingo entre vencidas e
vinoendas: mas, em relagfo a estas, com desconto.

N#o parece que haja 0 que mudar,

‘Pela rejeigho da emenda.

HE .'Sala'dasSessaes,em" de .

e

Emenda n° 123 - Senador Gabriel Hermes

W o

Propde supresséio do § 3° do art. 1.152.

PARECER

O § 3 do art 1.152 estabelece formalidades para o amincio de |

convocagéo da assembléia de socios. - o -

Né&o convém suprimi-lo..No exame da'emenda n° 99 g0 art. 1.075, j foi
admitida a dispensa de formalidades, no caso de sociedade de responsabilidade,
quando “todos os sécios oomparec;am ou se declarem, por esmto. cientes do local,
data, hora e ordem do dna o ’ DL

[ R . )

. Pel_a rejeigho. -

~ " Sala das Sessdes,em de

" da.1907-

: mwmemommmmmﬁmum

Emenda n® 127 - Senador Gabriel Hermes

Suprime o paragrafo Unico do art. 1.156,
PARECER

O paragrafo unico do art. 1158 declara: .
. "Equipara-se a0 nome de empresério, para os efeutos . g

o]
‘da protecfio da lei, a denominagho das sociedades ¢
simples, associagdes e fundacbes’.
A suposta “impossibilidade prética” invocada pela emenda, para a &

mﬁomm nloobstaémagra@ﬂodanomaoeveprm-seo

Polamjmﬁoda_mm.

Emenda n® 128 - Senador Gabriel Hermes

Suprime o vocabulo “firma” no caput do art. 1.159e 0 § 1°
do mesmo artigo. B

Y

PARECER
O caput do art. ﬂssdi!zque'podeasodedads limitada adotar firma ou
gdeominacao, integradas pela palavra final *limitada’, ou a sua abreviatura,

0 § 1° declara que "a firma serd composta com o nome de um ou mais
sdcios, desde que pessoas fisicas, de modo indicativo da relagso social.”

A'emenda decorre de'oinras. como refere a justificagfo, as quais n#o
foram aceitas. E os textos transcritos, pela clareza de seus enunciados, mostram a
conveniéncia de manté-ios, @ sem alteragdo. ', :

" Pela rejei¢o da emenda,

v Sala das Sessbes, em  de de1 T

4

Emendnn‘ 129 Senador Gabriet Hermes

Substitui expfessao no art. 1.159 eemseu § 2°
PARECER

4

" . O caput do an. 1.159 preceitua que “pode a sociedade limitada adotar

firma ou denomina¢fo.” No § 2° & que prescreve Que “a denominaclo deve
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designar o objeto da sociedade.” No caso, a disciplina legal deve ser;imperativa,
para evitar duvida ou equiveco no juizo coletivo.

Pela rejeigdo da emenda,
Sala das Sess6es, em ds : de 1997
} ’ 7/
B F—%_«) lteanlig
: /
Emenda n° 130 - Senador Gabriel Hermes

-Suprime-o'art. 1.161 e seu parégrafo Gnico.

PARECER’

’

O Coordenador geral do Projeto observa, com acerto, qus o titulo em que

‘s insere o art. 1.161 “abrange todos s tipos de sociedada, inclusive as andnimas,

por tratar de questdes de registro, nome e outros registros gerais.” A supmfsséo
proposta geraria duvida sobre-a aplicabilidade de tais principios 4s sociedades
anbnimas.

Pela rejeigho da emenda.
Sala das Sessées, em  de
s }W‘w

Emenda n° 131 - Senador Gabrial Hermes

D4 nova redacZio ao art. 1.180, suprimindo os §§ 1° & 2°.

'PARECER ?

Sugerindo redagéo que’ desdobra o artigo & seus paragrafos, a emenda

critica o projeto de “instituir normas contabeis, que estdo sendo a cada passo
alteradas por leis extravagantes.”

Em verdads, o texto, cuidando da escrituragdo, determina obediérﬁcia a
“um sistema de contabilidade, mecanizada ou nfo, com base na escritufat;éq
uniforme de seus livros", sem pormenocres inqompaflveis com a estrutura de um
Cadigo. I

Além disso, segundo informa o professor Miguel Reale, "esta parte do
Projeto foi objeto dos maiores elogios, no Brasil e no estrangeiro.”

De qualquer modo, a proposta é inaceitével, até porque pretende ipserir
no texto referéncia “aos principios de contabilidade geralmente aceitos” e a éutros
pormenores como ‘critérios contdbeis uniformes no -tempo®, que ndo ciabem
enumerados nas regras do Codigo. v

Pela rejeicdo da emenda.

Sala das Sesstes, em  de

Emenda n® 132 - Senador Gabriel Hermes

Acrescenta artigo.

PARECER
A emenda sugere introdn%zir, onde couber, artigo com o seguinte
anunciado: :
€ disben‘sado das exigéncias deste artigo o pequeno

empresério a que se refere o art. 973, n. II.°

Apesdr de no suﬁdeﬁteﬁﬂs clara, pois alude. a situar artigo “onde
couber”, percebe-se, pela mfefermia ao art. 973, ll, que a emenda quer a dispensa
de formalidades de escrituragéio para o pequend empresério.

Mas essa dispensa consta, expressamente, do § 2° do art. 1.180 do

' Projeto, nestes termos:

§ 2° £ dispensado das .exigéncias deste artigo-o
pequeno empresario a que se refere o art. 973, I,
Pela rejeicdo da emenda.

séla das SessBas, em de de 1997

Emenda n° 133 - Senador Gabriel Hermes

Suprime os arts. 1.181 e 1.190.
PARECER

Quer a emenda suprimit os arts. 1.181 e 1.190, sob a alegagso de serem
"normas de escrituragdo inadequadas a um Cédigo Civil.” ‘

‘Incluidas as sbciedaﬁes no Cédigo Civil, dentro do critério de unificagdo
do direito privado, nele devem constar as normas essenciais sobre escrituragio e
balanco, e de cardter inovador, como!as inscritas nos dois artigos mencionados, o
Gltimo dos quais se reporta & *forma da lei especial.”
Pela rejeigdo da emenda.

de 1997
. :

Sala das Sess6es, em de

/

DIREITO DAS COISAS

Emenda n° 134 - Senador Jutahy Magalhies
D4 nova redagéo ao art, 1.229,

PARECER

O art. 1.229 dispbe: !
0 broprie"tério tem a faculdade de usar, gozar e dispor
da coisa, e o direito do reava-la do poder de quem
quer gue injustamente a possua, ou detenha”.
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A emenda faz antecedér o inicio do aniéo da clausula “sob o controle do
Estado”. A alteragfo é desnecessaria. Todo direito é exercido nos limites da lei ou

da Constituigio, sob a responsabilidade do Estado, por érgdos proprios. Acresce
que a Constituigao, garantindo o direito de propriedade, declara que “a propriedade -

atendera a sua fungdo social”. J4 esta pressuposta, portanto, e em forma ampla, a
fiscalizag8o do Estado.
Pela rejei¢do da emenda.

Sala das Sessées,em  de de 1997

\Emenda n° 135 - Senador Gabriel Herrnes
Emenda n° 141 Senador Alvaro Dnas

Eliminam 0§ 4°‘c|9 art. 1.229.

PARECER ~~ * - -
0§ 4° do art. 1.229 estabelece garantia de possuidores de “pbsse
ininterrupta e de boa fé, por mais de cinco anos”, adquirirem a propriedade, se na

drea ‘possuida “houverem realizado, em conjunto ou separadamente, obras e

servigos considerados pelo juiz de intéress_e social e econdmico relevante.”

E uma deoorrencla da “funqéo soclal" da propriedade, proclamada na
" Constituigdo. Nao ha exagero no dlSpDSIlIVO ao revés do que presumem as
emendas cumprindo observar que a de n° 141 menciona o art. 1.266, porém
transcreve o § 4° do art. 1.229. )

Como também observou o prdfessor paranaense Luiz Edson Fachin, em
anotagbes as emendas na parte do Direito das Coisas, o dlsposmvo é adequado
representando “inovagéo eloglével"

. Pela rejeicso de ambas as emendas.
¥ . . ?

" ilm © . . SaladasSesstes,em .de dg1997

Emenda n° 137 - Senador Jutahy Magalh&es

Suprime os arts. 1.240 e 1.241.

PARECER :

A supresséo do art. 1. 240 ja foi apreciada com as razdes expostas no

‘ ‘parecer 4 emenda n. 136, restando prejudicada, no particular, a presente emenda.

O art. 1.241 dispe que "podera o possuidor requerer ao juiz seja
declarada adquirida, mediante usucapiéo, a propriedade do imével’. O precsito 6,
pois, um complemento do sistema adotado pelo Projeto, pouco importando que lei
anterior haja tratado do assunto.

Pela rejeigéo.

Sala das Sessées, em  de de 1997

" aforado. . <

Emenda n® 139 - Senador Gabriel Hermes

Suprime o paragrafo Ginico do art. 1.242. /

PARECER

O art. 1.242 estabelece que adqunre também a propriedade do imével
aquele que, continua e mcon\estadameme com justo titulo e boa fé, o possunr por
dez anos.” ) )

O paréagrafo anico reduz o prazo para cinco anos, “se o imével houver
sido adquirido, onerosamente®, e observadas certas condigSes.

A |ushﬁcaq.§o da emenda observa que o dispositivo se aﬁgura uma :'

penalldade ao antigo proprietario do imdvel por sua negllgénc:a em ndo promover

T os$ atos: asseguratén‘os\e seu dlreno Legmma o parégrafo (] caréter soc:al da -
redu;éo do prazo. :

Pela rejeigﬁéo da emenda.’

R

Sala das Sessées, em " de

e

de 1997

* Emenda n° 140 - Senador Alvaro Dias

. LR S
D4 nova redag&o ao art. 1.266.
.

PARECER * "

A emenda declara:
"Assegura-se ao proprietdrio o direito de usar, gozar e
dispor de seus bens, e de reavé-los do poder de 'quem
quer que mjustamente 0s possua.” ’

Mas o art. 1.266 do Projeto cuida do, tesouro encontrado em terreno

: Amda que se consnderasse a emenda em relac;éo ao art. 1.229, n&o
haveria razdo para alterar o texto do Pro;eto que usou a palavra faculdade
corretamente, e para evitar a repetigio do vocabulo “direito”.

Pelarejeicdo.  +
W "y

Sala das Sessbes, em de de 199

Pt N .
- Emenda n® 142 Senador Gabriel Hermes .

[ . . '

Sl.;prir;ne 6 barégrafo Gnico do art. 1.276.

PARECER °

O art. 1.276 disciplina a perda do imével urbano ou rural por abandono. E

prevé a passagem da propriedade, ap6s cinco anos da verificagido do abandono,

parao Mumaplo ou o Distrito Federal se se tratar de imével urbano, e para a Uméo
se rural. De acordo com o !
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“Paragrafo Gnico. Presumir-se-éy de mot‘!o absoluto a
intenz;.?o, a que se refere este artigo, quando,
. cessddos os atos de posse, deixar o proprietério de

satistazer os dnus fiscais.”
. = perfelta a presun:;éo estabelecida no paragrafo seo propnetaro além
do abandono do imével, ndo paga os tributos devidos, revela lntent;ao definitiva de
ndo resguardar-se @ propriedade. A circunstancia de a Fazenda PublICd poder
executar o proprietdrio ndo infirma’ a procedéncia do Gue estupula o Projeto, que
estabelece “uma sangdo legitima ao proprietdrio absenteista®, na Ilngua gem do

— e aae o e I = - - '

cumpre preservar o estilo de vida estabelecido para o condominio. O Projeto j&

prevé que a convenc;éb instituidora |do condommlo deve ser subscrita _por dois
tert;os de mmares das fragdes ideais, Lo que faz presumir dec:soes adequadas (art.
1. 333) Demais, prescreve, entre os deveres do condbmmo "dar as suas partes a
mesma destlnagao que tem a ed:ﬁca;go e nio as utilizar de manelra prejudicial ao
sossego salubridade e seguranga do‘s possuvdores ou aos bons costumes”. Logo
dlscnplmando 0 uso do imével, também cria regras que protegem 0 possuidor de »

abuso pela admlmstrat;ao do condorrmuo Pormenores outros como os relatlvos a

professor LUIZ Edson Fadun

E e
Pela relelc;ao da emenda.

- Sala das Sessbes, em de

Emenda n® 143 - SenédorvAmaral Furlan

A Supri_me o Capitulo Vil, do Li_vro I - Do ,Condominio
i L edilidio. . . . . o .
“a o .L. %t PARECER
Lk e o ' T - g .

Sgstenia -a emenda qu a matéria do condominio edilicio deve ser
regulada em lei especial, embora considere supefada a Lei n. 4.591/64. Segundo
acentua, “trata-se de matéria e constante mutagio, ndo comportando a d'Jraqéo
prolongada de um Cédigo Civil."

b= Sem duvida, a matéria é mutavel, éo_mo alteraveis séo tantas outras que
integram o Cddigo Civil. Além d‘is‘so. consoante observa o professor Miguel ﬁeaie{
“o Projeto contempla apenas aquelas diSposigéés de natureza geral e mais estév-el,
tal.como ocorre com o Cddigo Civil italiano de 1943, considerado modelo |nessa
matéria.” ‘
’ N&o ha inconveniente, pois, no contexto do Capltulo Porm enores
necessarios comporéo a lei especnal )
Pela re;euqéo da emenda.
Sala das Sessbes, em  de de 1997
- N ta T *
Emenda n° 144 - Senador tamar Franco
Vo Tud e i
‘Acrescenta paragrafo ao art. 1.334; “*
-~ . /: y
' *. PARECER S
N EE e N - N + . LY :
" A emenda pretende acrescentar ao art’1.334 o seguinte ;
~ B+ §1301A v'convencdo - de condeminio -residencial nao

poderé proiblr-a ccupagio de qualquer unidade por

pessoas sem vinculo familiar entre si, nem’restrit
acesso de visitantes, ‘quandt-: autorizado
possundor até a respectiva unidade.
A pro:bnc;éo prevusta é exagerada sobretudo para constar das no
. gerais do Cédigo CML Deve evitar-se a prevaléncia de preconceitos, mas, tan

.

ngir o
pelo

rmas
nbém

de 1997

. t .
| !
fooge T r.
Sala das Sessdes, em  de
T

B S TR

.,/ !

v|$|tantes devem constar do reglmen(o interno prewsto (art 1. 333 V).

’ Para casos de rigor excess‘wo como, a exemplo sobre o estado civil das
pessoas a protecao Iegal emerge da Consmuu;ao que reconheceu por exemplo ‘a
unido estavel entre 6 homem e a mulher como enndade fammar" (art. 226 § 3°).

Pela rejeicao da’emenda.

f
;
. ) 1

E‘menda‘ n° 149 - Senador Itamar, Franco
i

Dé nova re dac;éo ao art. 1.345. !

1
i
|

N - ' on
. : Ly

PARECER

. P AN .
O art. 1.345 do Projeto dis;pée‘
0 adqulreme de unidade responde pelos débitos do
ahenante em rela(;ao ao condomlnlo mclusuve multas .
_ e juros rPoratorlos S
A emenda, invocando modificago introduzida na Lei 4.591, sugere;
“Art. 1.3‘:45. A alienagdo de unida:de ou transferéncia de
direitos i pertinentes & sua aqdisi;éo dependerd de
. prova de quitacdo das obrigacdes dos alienantes para
com o condommlo i )
A emenda, pois, condncnona a alienagdo & prova de qunta(;éo do f
conddmino com o condominio. A exlgéncla € excessiva, wsto que, em diferentes
casos, a venda do imovel é feita por falta de recursos. Tomando-se 0 adquirente
responsavel pelo débito, como estd no Projeto, preserva-se o dlrento do condominio,
sem impedir a operag&o, que pode atpnder arazéo de necess:dade. - <

Pela rejeic;éoida emenda. ., . |

i
ﬁala das Sessoes em
1
I
I
i

]
I

o S |
Emenda n° 158 - Senador Passos, Porto
i

g

Da nova redag&o ao art. 1.365. !

| :
P(\RECER *

Ha engano, na emenda, quanto a indicagdo do amgo 0 an. 1.365, no
capitulo da propnedade fiduciaria, regula a obngagao do devedor pelo restante,

[PUREN]
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“quando, vendida a coisa, o produto n&o bastar para o pagamento da diviggé das
despesas de cobranga”. '

) Pelo texto que oferece, a' emenda refere-se ao art. 1.332, relativo a
instituicio do condominio. E pretende que, para iss0, 56 exija "a aprasentagfo da
Planta do ‘Edificio,_ aprovada‘pela Préfeilura Municipal. comprobatdria da exatiddo

_da érea das unidades autdnomas, das vagas para automoéveis e do espaco.

suficiente para o acesso a estas.” Essas exigdncias devem constar da escritura de
compra de cada proprietdrio, com as variagbes cabiveis. Do ato de instituigio do
condominio constard, como ja es!abeleoe o art. 1332, “a discriminacio e
individualizagdo das unidades de propriedade exclusiva, extremadas umas das
outras e das partes comuns”, bem assim “a determihaqéo da fragéio ideal atribuida a
cada unidade, relativamente ao terreno e partes comuns.” A&;Jelas exigéncias
pormenorizadas e rigorogas sdo do interesse de comprador e vendedor.

Pela rejeicio da emenda.
Sala das Sessdes, em de 1997
DIREITO DE FAMILIA

Emenda n° 158 - Senador Nelson Carneiro

Substitui expressées nos arts. 1.510 e 1.511 @ seguintes.

PARECER S e

A emenda substitui a palavra matrimdnio peto vocabulo casamento, no
art 1510, e no art 1.511 a forma vinculo matrimonial por vinculo conjugal. E
recomenda que assim se proceda nos artigos seguintes, sempre que se tratar,
respectivamente, de ato civil ou de ato religioso. '

As expressdes referidas, porém, hoje se identificam, sem risco para a
seguranga juridica, inclusive porque o Projeto declara (art. 1.511) em que condicbes
o casamento religioso terd a vahdade do civil. O que ingressa no costume, sem
prejuizo da esséncia.do direito, néo deve ser alterado Observe-se que o professor
Orlando Gomes, no seu Projeto de Cédigo Civil,” usou a mesma expressio:
casamento civil @ casamento religioso (arts. 88 e 89). E assim o fez, iﬁua!meme. a
Constitui¢ao de 1988 (art. 226,-§§ 1°e 2°). ! '

Pela rejeig8o da emenda.

. . Sala das Sessdes,em de

Emenda n° 161 - Senador Nelson Cameiro

E

Suprime expressao no art. 1.510.

PARECER

O objetivo da emenda é suprimir, no art. 1.510, “a expresséo intercalada
“de direito pﬁblico ou privado”.

O art. 1.510 estabelece:
“E defeso a ‘qualquer pessoa de direito publico ou
~ privado, interferir na comunhéo de vida constituida
pelo matrimbnio’.
O preceito ¢ inetocavel. Preserva a unifo conjugal de interferéncia
estranha. )
Pela rejeicio da emenda.

Sala das Sessbes,em de . de 1997
(g . \ ;
Emonda n® 162 - Senador José Fragelii

Dénovaredaqéoaoan1511

PARECER

P )

Substancialmente, a emenda substitui no texto do art. 1.511 o verbo
panifestar por persistit. Justifica que 8 mudanga se impbe porque a celebragso do
casamento pode intefromper-se, “por qualquer mdtivo', *depois de enunciada a
vontade dos nubentes’. Mas, se o motivo da interrupgao 6 alheio & natureza do ato,
f8u porurba 3 declaraglo dos nubentes. Se relevante, a consideragaio dele cabe ao
kiz. NSo ha motivo, pois, para alterar a forma de manifestacfio da vontade dos que
sasam. - [

Pela rejeicio da emenda.

S_ala das Sessdes, em de de 1997

Emenda n° 168 - Senador José Fragelli

Suprime o inciso Vi do ant. 1.518.

SRR N RO

o ... .u. PARECER. ...

RN R _4;_4,.,-;,;,

Sugere a emanda a supfesséo do mclso Vil, do art. 1.815, segundo o

qual ndo pode casar “o cinjuge sobrevnvente com o condenado por homicidio ou
tentativa de homicidio, contra o seu consorte.” :

©n.  Alega-se que *a hipdtese configura u}|\a verdadeira pena acesséria, de
natureza civil. Contraria a modema tendéncia do direito de familia para a
despersonallzat;éo. nao havendo motivo superior de interesse da coletividade, qus,
no caso, recomende a restri¢ho, Alémdoque prevalecendo, podera estimular o
estabelecimento de relaﬁo concubinéria, ao que é preferlvel o casamento.”

Datg venia, relagfio dessa natureza é- eontréna 4 moral, de que néo deve
desvincutar-se o -direito. .Pior do que estimular,” porventura, o concubinato, é
despertar a pratica do delito.'pot' interesse,

Pela rejeiciio da emenda.

Sala das Sessbes,em _ de _

de 1997

Vg

i
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Emenda n° 172 - Senador Alvaro Dnas

D4 novaredapﬂoaoparégrafowcodoaﬂ. 1.520.

PARECER

O art. 1.520 enumera as causas suspensivas do casame::to; Dlepois do
indicar os que “nfo devem casar”, prevd, no paragrafo Unico, a faculdade de sarem
dispensadas as exigéncias constantes dos incisos (| a lil, a pedido ldos nubentas.

i
Umdasrazbesdasohmtaqﬁodednspensadaseugmasé nocasodolme\sou

sooconergravndazouonascnmerﬁodealgumflm naﬂuenuadoprm'

suspensivo do casamento. ot

A emenda pretende acrescentar -depois da palavra gravsdez. ‘ou
existdncia desta, sua impossibilidade comprovada.” A r:staﬁeaqﬁo da emenda busca
demonstrar que o desenvolvimento da Medicina petmna verificar a e)ast@\ua da
gravidez ou sua impossibilidade. . y ‘ )

Ngo se discute que a Medicina propicia essa venﬁcagﬁo" Mas o
acréscimo proposto & desnecessério, no contexto do artigo. NBo (he traz nenhum
esclarecimento. b . ) . G

Pela fejeicio da emenda. . ) .

Emenda n° 173 - Senador José Fragelli

[

Subsmul a palavra n!m POf mmm no
parégrafo dnico do art. 1.520.

P

' PARECER
- O parédgrafo Gnico do art. 1.520 facuita aos nubentes solicitar a0 juiz a
dispensa das causas suspensivas do' casamento. A natweza da matéria no
autoriza, evidentementa, estendaer essa faculdade a intergssadqs. Os interessados
L Pela réjeicio da emenda. : . |

. SN

* " Saladas Sessdés,em - de

Emenda n® 181 - Senador José Fragell
Destoca o art. 1.535.

PARECER - . - . . -~ !

Suooreaemenda lransfenrpamondem!ham noCapiMolldo
s:wmlqnsemémnoﬂhnolloaft1535' : T

0 art. 1.535 estd sltuado no capitulo da oelebraqéo do casamento e
dispde:
Art, 1535 O instrumento da autori;g;éo para casar
transcrever-se-4
antenupcial.

integrélménte na escritura

Localazado entre o amgo que enuncia o que deve constar do "assento” do
casamento e o0 que pfevé a suspenséo da solemdade parece que osté
- adequadamente colocado no Pro;eto

. l
N&o se indicando methor Iocalizag:éo. opinamos pela rejeicio da emenda.
4 x

‘de 1997
\

Sala das SessGes, em  de

Emenda n° 187 - Senador José Fragell
“‘Muda, no Tituto |, Subtituto I, a designagdo do Capitulo IX
para “Dos Efeitos do Casamento.”

. . h

PARECER '’

N#o h4 razéio para a mudanqa proposta. Se no Capitulo anterior, que
comega com 0 art. 1.546, a designagso ¢ da jvalidade do casamento, no imediato, -
a que se refere a emenda, e que principia no art. 1.567, a denomingqéo adequada
deve ser, como esté, da eficécia do casamento.

Pela rejeic#o da emenda.

Sala das Sessbes em de 1897

ey

[
Emenda n" 189 - SQnador Cartos Chiarelli

Emenda n° 180 - Senador Neison Carneiro
Emenda n°® 191 - Senador José Fragelli - +

5

Modnf cam a redat;éo do parégrafo unico 7: .art, 1.572,

PARECER

Variando de forma, .as tr8s emendas ‘alteram a redagdo do paragrafo
unico do at. 1.572. A da n° 189 refere-se também aos fithos, para declarar que
*receber8o, por ocasido do registro, os patronimicos dos pais” A de n® 180
generaliza a possibilidade de adogdo do patronimico a qualquer dos cénjuges.
Assim o faz, igualmente, a de n® 191, que alude a “sobrenome do outro conjuge,
com ou sem perda dos apelidos pfépﬂos E exige que a decis&o serd manifestada
em qualquor fase do processo de habamaqéo matrimonial ou no ato da celebracéio
do easamemo. sendo “irrevogdvel, salvo a hlpétese de desquite.”

Substandalmente todas as emendas condenam o Projeto porque-
ostabelece no art. 1.572,

" Parégrafo Unico. A mulher, querendo, assume 0 nome
patronimico ‘do marido. ’
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0 dispositivo néio revela "résquicio da pretensa supell'iorida&;s masculina'
consoante a critica do saudoso Senador Nelson Carmneiro. Nem contraria o prmcnp (e}
de ugualdade entre o homem ea mulher a que se reporta a justificagdo das duas
0 texto nio cbriga, faculta a assungo do patronimico do marido, Permite
que se mantenha costume ou tradigho do direito c?vil nacional, que, apesar das
inovagdes sobrevindas, ainda nao autoriz; prever-se a'mesma faculdadé para o
homem. Conforme obseha Chaim Perelman, “nossas concepgdes morais $&0

determ_inadas por nossos sentimentos e pelos costumes’@ nosso meio” (Etica e’

Direito, trad. de Maria Ermantina Galvao Pereira, Edit. Martins Fantes, $.P., 1996. p.
340). Pa_rece que os sentimentos comuns do brasileiro e 0S NOssos castumes nao
. justificam, até aqui, a alteragdo prdposga.

"+ Nem cabe fixar porriienbres‘ processuais ou-momento para a declaragso,
quando a experiéncia mostra que a opgao pode ser feita, sem risco nem dificuldade,
até no ato da celebragio do casamento. - ) .

Também é demasiado tornar obngaténo como quer a emenda n° 189 -]

registro dos filnos com "os patronimicos associados dos pais.” Se essa pratica é

comum, em diferentes situagdes’ assim ndo se:procede. E ndo ha razéo para
restringir-se a liberdade dos pais, nesse ponto.

' Tanto mais prudénte'é essa-orientacio quanto, segundo pondera Jean

*"_Carbonnier, e precisamente tratando de ﬁli}wéo, *il n'est pas rare que, sur ia fongus

) durée, des va-et-vient soient perceptibles” (Essais sur les lois, Repertoire du .

Notariat Défrenois, 1979, p. 106)
Por essas razbes, opmamos pela rqewﬁo das trés emendss

" Saladas 'Séssbeé.-en? do ‘de 1997

. ,v .
Emenda n° 195 - Senador José Ffagelh

Danova redag:éo ao art. 1.575.

No parecer & emenda:n® 186, do senador Nelson Carheiro, sugenmos

nova redagdo ao art. 1.575, como enuncaado segumte
© ) “Qualquer dos conjuges poderd propor aglio de
| separacdo judicial, imputando ao outro cénjuge ato ou’

S oo )

R /L"lennosdoart1577' .
- A emenda propée: . ' ’

’ *Art, 1.575. Qualquer dos conjuges pode propor agdo
de desquite, demonstrando grave e mmedtével
detenoracéo da vnda conjugal.”

Assim, além de subsmulr a expresséo separacao 1udacaal'
adota formula genénca para justificar o pedudo L
) A forma separaqao 1ud|c1al é a que ;vem sendo usada, em vez de
) desqunte desde a Lei n° 6.515, de dezembro de 1977, @ ja se amswu é finguagem
jundtca segundo salnentamos também, no parecer a megd 1 192, do mesmo
" Autor da presente A umforrmdade posswel de Imguagem 'é conveniente & dareza
. da Ien

1 LN
'desquu,e'.

conduta que importe em violagéio grave dos deveres do
casamento e tome msuponével a vnda em eoﬁmum nos .

o A - Y ETY
Quanto a formula - “grave e irremedidvel deterioragdo da vida conjugal” -

& demasiado genérica para justificar a separag3o judicial e contraria o sistema do
Prajeto, que enumera hipéteses, como no art. 1.575 e 1.577.

Demais, na apreciacéo.da e _rmi_
Anteprojeto Orlando Gomes, para atenuar o rigor enumerativo do art. 1. 577,
acrescentamos paragrafo unico, segundo o qual “o juiz podera considerar outros
fatos, que tornem evidente a impossibilidade da.vida em comum.”

186, aceitando férmula do

Pela rejeic2o da emenda, ¢

- Saladas Sessées em de de 1997

.‘ . t._,,-,, ‘01’)/9‘2 WMA?/

_ Emenda n°® 196 - Senador José Fragelli

[ O— *
<~ Substitui, ~onde- couber, “separagio judicial’, por
“desquite”. R
.7 st P o L N ’
PARECER

S AR A L P » o

O parecer é pela rejeicdo da emenda, nos termos das razdes expostas,
sobretudo, no éxame das emendas 186 e 195, do mesmo ilustre Autor.

Sala das Sessbes, em  de

L - e

r
T A e e s 3 - B .

‘Emenda n® 197 - Senador José Fragelli

de 1997

1. - Suprime 0§ 3° do art, 1.575.

PARECER

B BT R

0 § 3° do ant. 1. 575 assegura nos casos de dissolugdo da sociedade
con]ugal que C Tk
: "revergeraq a0 -cdnjuge, que ndo houver pedido a
separagio judicial, os ‘remanescentes dos bens que
“ ' ‘levou para O casamento, e se o regime dos bens

R “ -adotado o permitir, também a meacéio nos adquiridosb ’

T R T naconstbncladasociedadacon’ugal' P A
i P A emenda propbe a supress&o desse paragrafo. ArgUi que “o preceito
reflete concepgao punitiva do .requerimento. de - desqune e, por isso, ndo deve
pfevateoat Além do mais; éesdmmiodopomodevnsta da orgamzat;ao do regime
da bens.” . o Ce

Salvo melhorriuizn. nfo nos parece tal. Antes, afigura-se-nos que o

dispositivo prevé satugio de equilibrio entre os conjuges, que se separam, inclusive

-parque, ‘a0 referir-se & meaﬁo dos.bens adquiridos na conslAncia da 'sdciedade
conjugal, sé admite que a leve o cdnjuge que néo pedlu a separaqéo *$e'0 regime
dos bens g permitic.” . .- -

Note-se que’o Cadigo Civil ponugués -entre outras normas,” prescreve

. -qua no divércio, - o que se aplica, em principio, & separacéo |ud|aa| {art. 1.794) - "o

cdnjuge inocente ou que. n8o seja o principal culpado conserva twos 6s beneficios
recebidos ou que haja de receber do outro conjuge ou de terceiro, ainda que
!enham sido estipulados com clausula de reciprocidade” (art. 1.791, n° 2).

Pela rejeigho da emenda; portanto.

~ Saladas Sessbes em \ de 1997

/Q WW%

¢

ag




T

Novembro de 1997

Sébado 15 00093

Emenda n° 199 - Senador Carlos Chiarelli
Emenda n° 200 - Senador José Fragelli} .

Suprimem o art. 1.577. | !

PARECER

J4 foi repetndamente anahsado o art. 1.577, que enumere as causas que
tornam “impossivel a comunh&o de vida®, e modificado, para dar-lhe conveniente
flexibilidade, Acrescentou-se-he até um pardgrafo, que autoriza o juiz a “considerar
outros fatos, que lomem evidente a impossibilidede da vida em comum® (emenda n®
185, com subemenda). :

Assim, opinamos pela rejeicio das emendas.

Sala das Sess6es, em  de de 1997
. \

Emenda n° 205 - Senador Nelson Carneiro

D4 nova redag&o ao art. 1.582 e seus §§. |
o " bARécER : "

A emenda foi etaborada no pressuposto deque o mando também passe a
user o nome da mulher. Tanta que a ;usuﬁcaqéo mdaga “Por que s6 as|mulhefes

devem usar o nome do marido?” L
Nesse pressupo;to, modifica o caput-do art. 1.582 e seus trés parégrafos.
o Convém observar. em: pnmelro lugar, que o Projeto pio m‘ faculta &
muther o uso do nome do‘ marido; (paragrafo unico do art. 1.572). Por iss0 mesmo,
foram rejeitadas as Emendas n°s 189, 190 e.191, esclarecendo o pareoér que os
sentimentos e os costumes,no Brasil ainda ndo-autorizam prever ou estabelecer o

- uso, pelo marido, do -nome td'a,mulhef. N&o se trata de superioridade; mas de

sentimento e costume, confra os quais ndo deve investir o legislador.. A'-evolucao
social. 6 que havera de raconselhar a inovaglo, a0 invés de insmul-la,

:mpenosamente, quem legisla..Se, .em casos especiais, a lei tem fun¢éio educatlva e

transformadora, comumente ela deve refletir a forma de vida na socxedade Dal o
ensinamento, dirigido & * cibneia ;undlca de legislar®,.segundo o qual [¢] gcomeudo
prdprio das leis é a fonnulacéo. em normas escritas, das conclusdes adequadas as
circunstancias sociais de cada lugar e tempo” '(Juan‘B.V..de Goytisolo, Metodologia
de Ias Leyes, Editorial Rev. de Der. Privado, 1991,:p: 69). Tais circunstancias, a
nosso ver, ndo aconselham, neste momento a mudanga pretendida.
. Pela rejéi;éo daemenda. . .. Co ] '

RO P A

. Sala das SessGes..em * de ‘ de 1997

?WM

DIARIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO "A

Emenda n° 206 - SenadorJosé Fragelli

D4 novo teor ao art. 1.582. .

* PARECER

A emenda quer dar novo teor ao art. 1.582, assim:

' "Comio desquite, restabelece-se o nome amerioc da
parte §.:e o teve mudado em raz#o do casamento.”

O art. 1.582 regula as diferentes situagbes em que a separacdio judicial
pode influir no nome da mulher, perdenda o do marido. Nada justiﬁca a simplificagio
proposta. O Projeto prevé até a hipétese em que a miulher pode renunciar ao direito
a usar o nome do marido (art. 1.582, § 3°). A impesiclo da restabelacimento,
incondicional, do nome anterior g0 casamento prejudica,opgdo que os cdnjuges

. podem combinar.

Além disso, como demonstrado em parederes a emendas anteriores, nfo

se justifica, hoje, & preferéncia pelo vocabulo desquite, quando a Lei do Divércio e a

Constituigo (art: 226, § 6%).aludema ‘separagio judiclal
Pela rejeigio da emenda.

.

, Sala das Sessbes, em de de 1997

' Emenda n® 212 - Senador Nelson Camneiro

, Inclui paragrafo-dnico no art. 1.585.

Pmecen -

0 parégrafo proposto regula sltuacéo transitéria, como reconhecido na
Lustlf caclo da emenda, deoorrente da Emenda Consmuuonal n° 9, de 28 de junho
de 1977. Quer ressalvar que a separagéo de fato, anterior.a 28 de junho de 1977,
autoriza a decretagdo do divércio,: mdependentemente de- separagio ;udicnal Mas
isso estd na emenda conshtuclonah i

Demais, propusemos no parecer a Emenda n° 211, a supressfio do art.
1. 585 aquese acresceria o parégtafo '

Pela rejen;éo da emenda. -. . ot

S Sala das Sessbes, em de

de 1997

e a .

Emenda n° 213 - Sénador José Frageli
. Y

Substifui'o caput do art. 1588,
C

;

i PARECER ]

A emenda propte a seguinte redag8o para o
At 1.588. Decretado o desquite, @ ndo havendo entre
' ' as partes acordo quanto & guarda dos filhos, sera

edta atribuida a quem revelar methores condlqbes

‘para exeroé-la

Lok
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O artigo do Projeto, porém,h.es(abelece'a reqra, dispondo nos §§ 1% e 2°
sobre as sitdagSes especiais, referentes aos filhos.
Dai o art. 1.588 dispor:
Sendo a separagéo judicial, ficar@o os filhos mencres
. . . como ebn;uge inocente.
Esta é a regra, e aconselhével Quando houver motivo especial, é que se

S 2°, aque se refere outra emenda aden°214. | '
%" “ Pela rejeighio da emenda.

de 1997

Sala das Sessdes, em - de-’

S . o ) - - ‘Emenda n/",zzb-Senador Nelson Cameiro
. . N . < s el e, A .

. “Inclui artigo.

e PAkECER
A emenda propée artigo segundo o qual,
“na fixagéo de visitas, o juiz levard em consnderagéo -]
interesse dos avés em manter com os netos os lagos
“ " .. - deparentesco e amizade.’
_Para justificar © texto,.seu ilustre e saudoso Autor observa que “os avés

séio respor!sévels- ‘pela . préstagio de alimentos aos netos, na falta ou
‘i}hpossibilidade dos péis; No entanto, no dissidio conjugal dos pais, so_frem 0s avis
. dificuldades, as v_eiq's insuperdveis, de conviver com os netos.”

s Cp(iquéntq_ a interigo da emenda seja riobre, prever o que nela esta
. proposto é iricluir outro elemento complicador da': circunstancias, que dificultam a
definigo dos termos da separagéo judicial. E prudente reservar aos cbnjuges e
" suas familias a previsdo do relacnonamento dos avés com os netos. Quando,
porven(!ura os avés’ assurmrem a responsabllldade de alimentos aos netos, o juiz,

entac; dehberaré a respelto dessas relagbes. C ’

(I

" ot Pela rejeK;Ao 'dd emenda.

‘Sala das Sessbes, em  de de 1997

H, =~ L
Y
Emenda n° 221 - Senador José Fragelli
Acrescenta;no Titulo |, & designagdo do Subtitulo If, a
expresséo *e da Afinidade.” '
PARECER '~
_sa . o - O subtitulo referido na emenda trata das “relagbes de parentesco.”

Nesse subtitulo, o art. 1.598 declara que “cada cbnjuge ¢ aliado aos
parentes do outro pelo vinculo da efinidade.” E o art. 1.600 elucida que "a afinidade,
- finha reta, n&o se extingue com a dissolugao da sociedade conjugal.”

“ admitir Gue o3 flhos posgam ﬁcar b ?;guarda de terceiro. Disso tratam os §§ 1°e -

No Projeto de. Cédigo. elaborado pelo professor Orlando Gomes, a

designagdo dessa matéria 6, também, genericamente, “do parentesco® (Titulo IV, 4

arts. 191-194). Demais, no art. 194 esta’ declarad'o que “os parentes de um cdnjuge
t&m parentesco por afinidade com o outro.” ’
N&o ha duvida, pois, de que o vocdbulo “parentesco” abrange a
“afinidade’, sendo desnecessario modificar a designagéo do Subtitulo. '
Pela rejeigio da emenda. -

Sa!a das Sessdes, em de

Emenda n® 233 < Senador Severo Gomes

de 1997
N

Dé nova redacso aos arts. 1 613, 1 615 9 1.622.

. . PARECER

O objeto da emenda néo ooincide com o dos artigos indicados.
Ainda que se pudesse considerar a emenda, nio oferéce férmula, sobre
a relagio de parentesco, que se considere fmelhor.d'q ;1ue a constanté dos arts.
159 o 1.598 do Projeto. De: igual modo, vista do &ngulo do direito de
fe_presenté;éo - a que se referem os arts. 1.867, 1.870 e 1.880 - n&o brocede. Né&o
hé motivo para ampliar tal direito a netos. » ’
Pela rejeicéo da emenda.

Sala das'Sessées, em ' de

d\e 19897

-Emenda n® 247 -~Senador-José Fragelli

. - Suprime o art.’ 1.625. *
[N RSN L

PARECER

L ) sy,

"0 art. 1.625 estabelece que “o reconhecimento nfo pode ser revogado,
nem mesmo quando feito em testamento.” o
‘.~ A.justificacio ‘da emenda sustenta, em esséncia, qué o testamento &
revogével, ndo devendo excluir-se dessa condigdo 0 -reconhecimento de filho. “Até
porque --acrescenta - a ele pode “ter sido induzido o testador com base em
indicag5es que posteriofmiente veriha a apurar serem falsas ou inconcludentes.”

Ninguém recqn‘h.ecevum filho sem razoavel ¢erteza do ato que pratica.

Nem ato dessa natureza; por seu efeito na vida do reconhecido, deve ser suscetivel

de retratagdo. Embora néo haja unidade de entendimento no caso, parecé—nds, com
Orlando Gomes.e Nelson Cameiro, que °sendo inetratével a declaragdo de
paternidade, ndo se sacrifica ‘com a revogacgéo do testamento, nem se perde com a
decretagio de sua nulidade por ceﬁos motivos. Prevalece em qualquer dos casos.”
(Do reconhecimento dos fithos adglterinos; Forense, 1952, p. 211). Atente-se, ainda,
em que a Lei do Divoércio (Lei n® 6.515, de 1977), alterando, pelo art. 51, a Lei n°
883, de 1949, declarou “irre;/ogével" o reconhecimento feito em testamento cerrado.
Pela rejeigéo da emenda.

de 1997

Sala das Sessdes, em de
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Emenda n° 267 - Senador José Fragelli

Da nova qudagéo ao§ 3°do art. 1.642.

PARECER

0§ 3° do art. 1.642 estatui: "o consentimento posterior do adotado valida
oato.” . . l
‘ A emenda qder intercalar nesse consentimento a clausula: 'p('estado
quando for capaz.”
A forma de consentir na adogdo quanto a capacidade, j& esta fixada no
art. 1.639. . . )
Desnecesséria a modificag8io. ' h

Pela rejeigho da emenda.

Sala das Sessbes, em . de
o \

(Emenda g°.276)- Senador Nelson Carneiro

Emenda n° 277 - Senador José F ragelli

Uma da nova redac;éo aoan. 1 650 a outra <] supr ime.

l
1
'
1
b
]
1
i
i

o ... PARECER

O art. 1.650 estabelece: *No caso de ser adotado filho ilegitimo de
outrem, ndo perde, por isso,.‘o direito ' de propor agdo de investigagdo dé
paternidade, a qual, julgada procedente, desfaz a adogdo.” ' \‘ .

Ora, com a equ:paragao dos filhos pelo sistema. constntuclonal ;a‘ néo se
pode cogitar de adotado filho ||eg[tlmo de outrem" lmpedlda a dnscnrnmacéo o
d|re1to previsto de propor a-agéo. de. |nvest|gat;éo de patemldade perde ?entldo

' Ainda que assim ndo fosse, sendo mevogéveI a ado;éo como 1é sustemado, ‘seria’

lmposswe| o' desfazimento dela, conforme prewsto na’ emenda, porque lal

- sngnmcana uma forma de revogac;ao Tem razéo o ‘Autor da emenda n° 277, que se .
.arrimou em sugestao do professor Joéo Bausla Vlela propondo a supresséo do Dl

artigo. - : . ot L

.

ASSIm posta a questéo opmamos pela re;eu;éo da emenda n° 276 e por

.. Sala.d'as'Sessq.es-; em. . do .

',Emeqd_a n°:283 - Senador Jb_sé F ragelli .
AN Exclui eipre,sét_ie_s do c_a_mg do art, 1.667. -
PARECER |

A emenda pretende excluir, do caput do art. 1.667, & expressfo “antes de
celebrado o casamento.” ’

Segundo o artigo referido, “¢ licito aos nubentes, antes de celebrado o.
casamento, estipular, quanto aos seus bens, o que ihes aprouver.” Suprimir a:

cldusula - antes de celebrado o casamento - “importaria - como pondera o professor
Miguel Reale - inseguranga para os cdnjuges e os filhos, e para quantos tenham
tido relagles eoonbmicaé‘dom eles.” v

Pela rejeicdo da emenda.

Sﬁlé das Sessdes, em , .'de de 1997

\

4

Emenda n° 285 - Senador José Fragelli

dO1997 « v momr Tt

Substitui, no caput do art. 1.668, a expressao “parcial® por
“universal®, o ’

PARECER

O art; 1.668 prescreve que néo havendo oonvent;éo ou sendo ela nula

’ou inefi caz vigorara, quanto aos bens entre os cbnjuges ] reglme da comunhé&o

parcial.”

Quer a emenda subsmulr [ regtme da ‘comunhéo parcial pelo da

comunhéo umversal argumdo que’ este 6 0.da (radu;éo multissecular do direito. .

brasileiro.” ) P

Jé néo hd que aludir a 'tradngéo multlsseeular' porquanto o regime da
comunhéo parcnal como- prevusto no Proleto ¢é:ndrma do- diréito posmvo nacionat
desde a Lei do Divércio - Lei n° 6.515, de 1977 - OU]O art 50 alterou nesse sentido,

o ant.-258 do atual Cédlgo CMI E alterou’ com ace
_comunhéo parcnal é de maior ﬂexlbllldade ’ '

\:

'

: ‘ Senador Neison Carnelro_ .
o AEmenda n° 287 Senador José Fragelh )

Dao nova _rqqagéo a0 parég;afq _-.’mi'co' do art 1,668,

: ‘,P'ARECE'Rv -
1 0 parégrafo umco do an, 1.668 declara que poderao os nubentes no
processo de habnhte;&o optar pelo erm. da oomunhéo unwarsal sendo a op¢do

 reduzida a termo.” - e et

A opgéo prevista resguardé a iv'be-"dadevde escolha dos nubentes.
2. A emenda n° 288 propde quje 0s nubentes possam fazer essa op¢ao pelo,

regime da comunhgo universal “ginda que maiores de sessenta anos, se houverem
9 .

comprovadamente vivido como casados no minimo h4 dez anos ou tenham fithos da
unifio.” A justificacBio elucida que "o texto proposto recothe a opgdo do art. 45 da Lei
do Divércio, @ que, por ter escassa divuigaclio, n8o tem sido’ aplicado com
treqGéncia, e sempre em detrimento da muther.”

vusto jue o reglme da '

’:.-Salada's‘Sesvs'zSes,'em' “de . detesr -
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Tendo a Lei’ do Duvérclo exatamente,. modlf cado o Cédlgo Cnvnl para

1
estabelecer como regime legal o da comunhéo parcial (an 50 com referéncia ac art.
258 do C C) que é também o esupulado no art. 1.668 do Projeto, néo parece

o pgrmanante

3 A emenda n° 287, preve opg:éo genéhca “Poderéo os nubentes no

Admite, portanto, opgéo, também, pelo regime de separagéo de bens, e sem alterar
as condi¢bes estabelecidas para qualquer dos regymgs.

4. Mais ampla do que a férmula do Projeto, é sem modificar as condigbes
previstas para os diversos regimes, merece aprovagio a émenda

2 emenda n° 285. redigiﬁdo—se assim o :

’ Paragrafo Unico. Poderdo os nubentes. no
Drocesso de‘ habititagéo. opfar por qualquer dos
regimes que este Codigo reguia. reduzindo-se a

termo a preferéncia.

Sala das Sessdes, em de ‘de 1997

Emenda n° 288 - Senador Nelson Carneiro

[Emenda n° 289)- Senador José Fragelli

Uma'altera e a outra suprime o inciso 1l do art. 1.669.

*De acordo .com o art. 1.669, inciso I, "é obrigatér;o o.'regim‘e'de
separagdo de bens no casamento, sem a comunh&o de aglestos - do maior de
sessenta e da maior de cinglenta anos.”

. A emenda n° 288 reduz o texto do inciso a declarar - “da maor de

[

sessenta, anos”,

+superioridade masculina, incompativel com nossa realidade.”
. -.A emenda n° 289 suprime o inciso Ii, e observa que a manutencio do
sistema. presente envolve contradi¢do, porque suspeita de casamento por interesse

an

. €, no entanto, o admite, revelando “postura patrimonialista do Codigo.”

., Nao se tréta em verdade, de suspeita de casamento por interesse, nem

de espmto patrimonialista, mas de prudéncia legqslatwa em favor das pessoas e de

A g -

suas fammas considerando a idade dos nubsntes.

: Ve;a-se que o Senador Nelson Cameiro, autor da emenda n° 288,
: »\no(onamente ufn pioneiro, na’ comemporane|dade de medidas Ieglslatnvas em
- beneficio da mulher e da xguald‘ade dos filhos, ndo propos a supresséo do inciso N.
e ’Alterou—é’ 'aolenas para fixar a idade comum, do homem e da mulher, de sesserﬁa
e : anos. paridade hoje indiscutivel, em face da Constituicdo (arts. 5° |. e 226, § 5°).

Em presenca desses mbllVOS opinamos pela rejeicdo da emenda r° 289

@ por aprovacdo da de n° 288, com pequena variante redacional por exigéncia de

.

clareza, para que, por subemenda se imprima este contetido ao inciso.

W+

II - da pessoa maior de sessenta anos.

4 "

ot

dg 1997

essdes. em de

' Saladas

K gonvemente a sugestao Demais, note-se que o an. 45 da Leu do Divércio, mvocado .
como paradlgma regulou situagéo antenor - “existente antes de 28 d _Q junho de .
'J_QZ_Z Logo d:sclplmou situacBo de 1 ranso@ nao convmdo tornar-se norma o

-_prooesso de hablmacéo optar por qualquer dos feglmes que este Cédngo regula.” -

n° 287, reieitada

e ' PARECER S D

objetando. que o Projeto “é uma reminiscancia da falsa

: mprooedente pois, a tentatlva de permmr a altera(;éo do reglme de casamento.

. Emenda n° 290 - Senador José Fragelli

" Altera a colocagdio dos -incisos it e Hll, do art. 1.668,
unificando-lhes o texto.

PARECER

* ‘Visa a emenda’ a unificar os incisos it.6 fll do art 1. 668, dando-hes esta
reda(;éo “*de todos ‘03 que, sendo incapazes s6 casarem sem autonzaq;éo ou o C e
respectlvo supnmento )

A proposta néo aperfengoa o texto do artigo. Suprlme sem razfio, como E
pérece demonstrado no exame das emendas ‘n°s' -285 © 289, a referéncia explicita &
idade dos nubentes, e modifica, sem va'nt'aéé‘m‘, a redacdo do inciso I, que’/dispée: N
*de todos os que dependerem, para casar, de suprimento judicial.” ' ~

Pela rejeigsio da emenda.

Sala das Sessbés, em de

de 1997
¢

“E'!‘ef!dﬂ n° 201 < Senador José Fragelli - -
Acréscenta parégrafo tnico ao art. 1.669.
PARECER -

O art. 1.669, como ja s"allentamos em outra emenda, enumera 0$ ¢asos
em que *é obrigatério o regime da separa;éo de bens’ no casamento, sem a
comunhéo de aquestos.”
" Aemenda propde parégrafo unico, nestes termos:
que lmpunha o supnmento (- & manifesto o
- ‘reproduz;éo
podem os cbnjuges

equivoco da, - consignando
“safrimento”

convericionar, *, 'livremente

)+ judicial,
) qualquer regime,
ressalvados os d|re|tos de terceiros.”

N&o ha fundamento para aceitacio.da émenda. O art. 1.669 prevé a
obngatonedade do regume 'de separagdo de bens no casamento, sem a comunhao b
de aqiestos, em casos especlans das pessoas 'que o contrairem com inobservancia
das causas suspensivas da celebracéo do matnmbnlo do maior de sessenta anos

{conforme alteragéo ja& fetta), de’ todos os. que dependerem para casar, de -

suprimento 1ud|c|a| Ora, os monvos p'ewstos no -artigo ndo s&o. superévels E

Sala das Sess6és, em  de

de 1997

Emenda n° 292 - Senador Nelson Cameiro

Substitui expressdes no inciso V do art. 1.670.

PARECER

O art, 1.670 dispbe sobre o que os cdnjuges podem fazer, livremente,

qualquer que seja a regime de bens. E inclui no inciso
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“V - reivindicar os. bens comuns, méve|s

iméveié‘,'doados ’ou' transferidos . pelo outro ’

codnjuge ao concubino ou é.i:oncubma cabendo-
Ihe provar que os bens nio foram adéumdos pelo
esforco comum destes, se o casal estiver
separado de fato por mais de cinco ar‘nos °

A emenda sugere substituir no texto a fbnnula "pelo esforéo por esta

outra - “pela colaboragdo’, e extmgue a cléusula - “se o casal estuver separado de’
fato por mais de cinco anos.” .
A justificagio observa que "0s bens resultam, em regra, da colaboragéio
dos concubinos”, e aﬁentua que “a exigéncia dos cinco anos de separéqao dejfato é

injusta, e prejudicara quase sempre a mulher. Ora, o que resulta “da colaboragdo
dos concubinos” & produto, igualmente do “esforco comum destes.” E a ﬁxaééo do
prazo de cinco anos da separagéo de fato do .casal & necessdria para que b!em se
apure a extensdo das relages entre os concubinos. Nem cabe mais alegar |que a
exigéncia do prazo & injusta, “e prejudicard quase sempre a mulher.”'A igualdade
constitucional de “direitos e obrigagdes”, entre o homem e a mulher, j4 ndo autoriza
a alegagao. '

Pela rejei¢do da emenda.

; .
'

Sala das SessGes, em  de de 1997
B

7

Emenda n® 293 - Senador Nelson Cameiro

" Suprime expressdes no art.1.675.

K

5

g

' PARECER

£ deste contetido o caput do art. 1.675:
‘Res_salvado o disposto no art. 1.684, nfenhum
dos cdnjuges pode, sem autorizagdo do ‘outro,
exceto no regime da separagio absci_ltita:"’

- e indica, nos incisbs. a matéria vedada & agéio isolada, quanto a

disponibilidade dos bens. 3
Pretende a emenda suprimir a clausula final do texto - “exceto no éegime
da separagéo absoluta.” E o faz sustentando que o casamento & uma comunh&o de
vida e que os conjuges devem assegurar-se ‘mutua as"sisiéncia.' Sem duvida, é
assim, mas nos limites do regime de bens estabelecido. Na separago, segtimdo [}
Projeto, os bens “permanecerdo sob a adminjstra;éo exclusiva de cada um dos
cdnjuges, que os poderd liviemente alienar, hipotecar ou gravar de dnus rea!l' (art,
1.715). A contribuigio para as despesas do casal é prevista (ar. 1.716).‘ i
N&o ha razéo, portanto, para excluir a cldusula discutida. i i '
Pela rejei;;éo da emenda. i

Sala das Sessoes em ’7 _d:e 199_i
RN
i
MW/W
i
!

: :‘ Emenda n 293 Senador José Fragelh’

Ac;eséanta parégrafo-anico a0 art. 1.6;/94

' PARECER

) 0 ant. 1.679, j& repr'oduzi{!ﬁ no parecer & emenda anterior, regulando os
casos de impossibilidade de um dos conjuges as_sumir'a ad'ministra;éo dos bens
que lhe couber, por efeito do reéime "matrimonial, ' envolve a presunco de
convivncia regular. i

Né&o hd, portanto, que acrescentar o paragrafo p;oposto. que cuida de
situacho em que os cdnjuges estejam “separados de fato, bem como na pendéncia
de ago de desquite® (hoje se dird acfio de separagio). Nesgas hipéteses, se nfo
houver acordo entre os interessaqos. 0 juiz decidird seguntlo as circunstancias ou
peeulnandades de cada caso.

Pela rejei¢o da emenda

Sala das Sess6es, em  de

de 1997
Al

: . oo )
Emenda n° 297 - Senador José Fragelli:

Muda no Tijtulo 1§, Subtitulo |, a desfgnac;éo do Capitulo It
para ‘Do Pacto Nupcial.”

PARECER

A emenda - segundo sua jﬁstiﬁcac;éo - "guarda coeréncia com a idéia de
permitic a celebrag@o dé convengbes matrimonisis em qualquer tempo, e nao
apenas antes de contraido o casamento.” O pacto antenupcial é uma faculdade, ndo
uma obrigag8o. Demais, o Prbjeto prevé a nulidade de “convengfo’, ou “clausula”

- dela Gue pre;ud:que dlrenos ou que comravenha dlsposIg:AO absoluta da fei" (an

'

1683)

sy e

Logo tratajse mesmo de pacto antenupcla| e que néo constrange a
hberdade de declsao “das pessoas Apenas estabelecido, ¢ ¢ pacto nao pode ser
desfeito arbnranamente Assim, ‘@’ ef icdcia do pacto antenupcial, realizado por

menor, é condicionada a aprovagio de seu representante legal, “salvo as hipdteses
de regnme obrigatdrio de separagio de bens” (Pro; art. 1.682).
Pela relelgéo da emenda

de 1997

STeIa das SessGes,em  de

7

Emenda n® 298 - Senador José Fragelii

Substitui no art. 1.681 e em outros a expresséo “pacto
antenupcial® por “pacto ndpcial.",

. P_ARECER

Como esdarecndo no parecer a emenda n° 297, 0 Capltulo Il cuida de -
pacto antenupccal Consequentememe os ants. 1 681 e os demais situados sob sua
designacéo tratam. em verdade de pacto antenupcial.

i
1
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Como a justificagdo da presente emenda se vincula a.anterior, n@o ha o

que acrescer. A expressio pacto antenupcial estd empregada corretamente no art.
1.681 e nos outros, a que alude a emenda.

Pela rejeicéo.

de 1997

Sala das Sessbes,em  de

Emenda n® 299 - Senador josé Fragelli

D4 nova redagdo ao art. 1.682.

PARECER

O ant. 1.682, no Projeto, declara:
“A eficécia do pacto ahtenupcial, realizado por
menor, fica condicionada & aprovagdo de' seu
representante legal, salvo as hipéteses de regime
obrigatério de separagsio de bens.”

A emenda quer modificar esse texto, assim: * h
0 incépaz autorizado pbr'seu representante
Iegal a casar, consndera-se apto é celebragéo do
pactonupcnal' e v

Como se vé, a emenda obedece a orientag;éo de repudiar o pacto
antenupmal para substnul-lo pelo pac(o nupclal . .

Ja Opusemos em pareoeres a emendas antenores ‘os argumentos
necessarios a |mpugna;éo de tal critério. Demals o P(oleto regula o casamento dos
incapazes, prevendo a autonzacéo dos pals ou dos represemantes Iega|s (ad
1514). - - R

De qualquer modo, pois, néo se ]usuﬁca a alterac;ao

R - Pela rejenc;éo da emenda ‘

TN e

Emenda n® 302 Senador José Fragelh . ‘

Transfere d|sposmvo '_ w A
< A W : g

PARECER

Pretende a: emenda ‘transferlr para onde couber no Capnulo V d0' .

Subtitulo {, que se contém no Tutulo II o art. 1.6
O art.’ 1684 esté sntuado no Capttulo ll

precellua 'No pacto antenupcnal que adotar [ reglme de pamcupaqéo final nos’
aquestos, poder-se-é convencionar a livre disposi¢ao dos bens iméveis.” Cuidan-to-
se de convent;éo sobre bens no pacto antenupcnal a maténa estd perfeltamente
Iocahzada

Pela rejeicdo da emenda.

Sala das Sessdes, em - de1997

/‘W

Do Paao antenupcnal e L

Emenda n° 303 - Senador Nelson Carneiro
Emenda n° 305 - Senador Nelson Carneiro

i Substituem palavra nos arts. 1.686 e 1.687.

PARECER

. As duas emendas, de um mesmo Autor, propéem subsmwr nos amgos
mencionados, apalavra matrumomo pelo vocabulo "casamento™.. i

N&o ha motivo para a substituigdo. Conforme salientamos no parecer a
emenda n°® 510, por sinél do mesmo saudoso Autor, as expressdes referidas hoje se
identificam. E ressaltamos: “0 que ingressa no costume, sem prejuizo da esséncia
do direito, ndo deve ser alterado.”

Pela rejeicdo das emendas.

Sala das Sessbes, em  de de 1997

7

Emenda n°® 304 - Senador José Fragelii

|

" Inverte no Titulo II, Subtitulo I, a ordem dos Capitutos lil e
Y '

PARECER

A invers&o proposta arrima-se no argumento de que, “se pela emenda n°
63, a comunhéo passa a ser. o reglme Iegal convém que preceda os demais,. de
natureza convenuonal .

Apesar do equnvoco na alusdo a outra emenda, pode apurar-se,
seguramente pelo exame da emenda n® 285, do mesmo |lustre Autor, que foi
mantldo o art. 1.668, segundo ° qual na auséncia de convenco, vigora o regime
da comunhéo parcial de bens estabelecndo alids, desde a Lei do Dlvércuo (art. 50)

: Néo hé pois, motlvo paraa inversao proposta
‘ Pela re;elgaO da emenda

. Sa!a da:s'Sessées, em - de”

Emenda n°.306 - Seriador José Fragélli

T Transfere os amgos 1.691 a 1.694 para onde couberem,
no caputulo relat:vo ao reglme da comunhéo umversal

PAR!EC]ER

‘A transferéncia sugerida _reéousa na expectativa de mudanga do regime
de comunh3o parcial para o de comunhéo universal de bens, no ;:asamento.
. Consoante assma|ado no parecer a-emenda n°304 e com remissé&o ao da
emenda n° 285, néo houve a alteragéo pretendlda
Inexiste razdo, portanto, para transferéncia dos arts, 1.691 a 1.694.
Pela vrejelqéo da emenda.

Sala das Sessdes, em de 1997

W
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Emenda n° 308 - Senador José Frageili

Substitui “universal” por ‘“parcial” no} art. - 1.698,

deslocando o dispdsitivo.

PARECER

|
|
|

5 A proposta decorre da presungéc de que seria alterado o regime iegal do
casamento, tal qual se verificou no exame de emendas anteriores?

Tendo prevalecido o regime da comunh&o parcial, ndo ha transposigao

admissivel.

Pela rejeicéo da emenda.

at

Sala das Sessbes, em  de ae 1997

#

Emenda n° 312 - Senador José Fragelli

Acrescenta paragrafo unico ao art. 1.704.

PARECER

|

Quer a emenda acrescer paragrafo Unico ao art. 1.704, nestes terrfnos;
‘Exclui-se a reivindicagdo se o gbnjude nao-
proprietario assentiu né alienagéo.” |

Na justificagdo, é arguido que, “sem a medida proposta na emehda, as

alienagbes feitas pelo conjuge-proprietdrio n@o poderiam estar a salvo de
desfazimento. Com a providéncia, ¢ adquirente cioso da estabilidade do atcl exigirad
do alienante a outorga conjugal.” o }

Cuida o artigo dos ‘bens a'ienados em detrimento da meagio’,
assegurando ao “cbnjuge lesado”, ou a “seus herdéiros", “reivindica-los, ou vé-los
incluidos no “monte partilhdvel.” E desnecessaria, pois, a disposigio proposta, que
nada acrescente em favor dos conjuges, ou de terceiros, visto que néo pode

reivindicar quem “assentiu na alienagéo.”

Pela rejeigao da emenda.
Sala das SessGes, em de

Emenvdba n° 323 - Senador José Fragelli

de 1997

L
v
'
I
1
|
i
|
1

Da nova redé;éo ao art. 1.730.

PARECER

O art. 1.730 dispde: “Na separagdo judicial litigiosa, sendo um dos
cbnjuges inocente e desprovido de recursos, hrestar-lhe—é 0 outro a ipensédo
alimenticia que o juiz fixar, obedecidos os critérios estabelecidos no art. 1.7é2.‘ '

A emenda visa a; .

a) substituir a express@o ‘na separagéo judicial
litigiosa” por “no desquite litigioso™;
b) suprimir a palavra “inocente”; 1

. €) acrescentar paragrafo Unico, segundo o .ual
“cessara o dever de prestar os alimentos quando
o cdnjuge que os recebe se mantiver, por sua
deliberada conduta, na condicio de deles
necessitar.”
A substituicdo da férmul'a "na separago judicial litigiosa" por “no desquite
litigioso” n&o tem sentido. Como salientado em parecer a emenda anterior, desde a
Lei do Divércio que a men§éo é sempre a separago judicial, e ndo a desquite.
Cumpre resguardar a uniformidade convenienté.
Suprimir o vocabulo “inocente” importa assegurar pensdo ao cénjuge
responsével pela separagao, o que néo reflete critério justo.
Criar o paréagrafo Unico sugerido & gerar motivo de divergéncia, pois nao

serd facil apurar quando o conjuge, que recebe alimentos, se mantém, “por sua

" deliberada conduta, na condigio de deles necessitar.” Para 0s casos em que couber

a concessdo de alimentos, a forma estabelecida no art. 1.730 - e que a emenda
‘reproduziu - de ser fixada pensao pelo juiz, obedecidos os critérios estabelecidos no
an. 1.722", revela-se abropriada. Spliente-se que o art. 1.722 assegura alimentos
entre ba'fenies_ para garantir ‘aos’ qd‘e deles necessitam “viver de modo compativel
com a sua conaigéo social.” O dispositivo encerra ordenamento justo, e suficiente.
Para a situagdo excepcional de necessidade e alimentos, depois da separagéo,
dispée o art. 1.732. :
Pela rejeicao da emenda.

:Sala das Sessdes, em ; de de 1997

i

|
Emenda n® 324 - Senador José Fragell

Substitui expressbes nos arts. 1.731 ¢ 1.736.

PARECER

Propée a emenda 'substituir nos arts. 1.731 e 1.736 a expressdo
‘separados judicialmente” por "desquitaqps". . v
' Como esclarece a justiﬁce;géo, essa emenda é complemento de outra, em
que separagao jud.iciarl cedéria-lugar a desquite.
' Consoante demonstrédo r{;autras emendas, a partir da'Lei do Divércio a
referéncia é sempre a vseparaga‘zp judicial e a separados judicialmente. A
uniformidade do estilp legislativo coqconé para a clareza das normas. :

Pela rejeicdo da emenda.

. Sala das Sessbes, em  de

=

Emenda n® 326 - Senador José Fragelli

de 1997

Suprime o art. 1732,

PARECER

Suprime a emenda o art. 1.732, porque - consta da justificago - consagra
um direito a alimentos “por necessidade sobrevinda apés a dissolugao da sociedade
conjugal’, o que, ao ver da proposta de mudanca, “n&o parece razoavel”.

[ X2 2o
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Ora, o ant. 1.732, ja modificado no barecer & emenda n° 325, tem nitido

sentido humano: o de amparo ac ex-cdnjuge que entrar em estado de necessidade,

precisando de alimentos para a sobrevivéncia. A dissolugio da sociedade conjugal
ndo deve ser considerado com tanto rigor formal, que os que viveram juntos nfo
possam, em face da separagdo, ajudar-se no infortinio. O direito moderno
considera mais o dever de solidariedade do que os motivos, néo raro transitérios, de
separagdes legais, que muitas vezes ndo afastam as pessoas.

‘ Pela rejeicdo da emenda.

Sala das Sessbes, em de de 19 .7

& \

Emenda n° 329 - Senador Fernando Henrique Cardoso
Emenda n° 330 - Senador José Fragelli

Suprimem o art. 1.733.

PARECER

As emendas pedem a supressao do art: 1.733. A justiﬁcégéo apresentada
acentua, uma, que é questiio de coeréncia, por ter sido proposta a eliminagdo do
art. 1.624, outra porque cancelados os limites ao reconhecimento dos filhos
adulterinos ou incestuosos.

No parecer as emendas n°s 243, 244, 245 e 246, opinamos pela
supresséo do art. 1.624.

Mas ndo hé4 relagdo entre os dois dispositivos, de sorte que a supresséo
de um importe a do outro. No artigo 1.624 declara-se, taxativamente, que “os filhos

. adulterinos somente podem ser reconhecidos apés a _dissolui;éo da sociedade
conjugal.”

No art. 1.733, diversa e excepcnona|mente autonza-se a agfo do filho )

adulterino, em gualguer época gara obter allmentos Alterado [¢] conteudo desse
amgo por subemenda (Emenda n° '.328) sobretudo para substntunr a palavra
ao art. 14624, néo hé razio pe_nra que se fa(;a a supressao plelteada.

Pela rejeive;éo das emendas.

de 1997

Sala das Sessées, em  de

Emenda n° 332 - Senador José Fragelli

Acrescenta paragrafo ao art. 1.735.

PARECER

Como visto no exame da emenda n° 331, o art. 1.735 declara

irrenunciavel o direito a alimentos.

A emenda propde acrescer parégrafo ao artigo, exatamente para declarar )
“vélida a renuncia no acordo de desqulte Tal ndo deve ser permmdo Em certas

circunstancias, o cénjuge pode néo exigir allmentos ‘porém sem a eles renunciar.
Se deles vier a necessitar, deve ter o direito de pedi-los. A Sumylg n°_§79 do

Sup;emo Tribunal, consoante ressaltado no parecer a emenda anterior, proibe a
rentincia a alimentos no acordo’ "do desquite, o que equivale hole a separag:éo
judicial.

Pela rejeicio da emenda.

Sala das Sess6es, em  de

Emenda n° 335 - Senador Nelson Cameiro

Inclui dispositivo antes do art. 1.739.

PARECER
A emenda inclui, antes do' art. 1.739, dispositivo assim concebido:
“A mulher necessitada e que ndo haja sido responsével
pela dissolugio da unido livre, existente por cinco
anos, ou que dela tenha filhos, godera' pleitear do
homem que a abandonou 0 necessdric ao seu
sustento.”

O Projeto ja prevé garantia de recursos aos conjuges separados e .

necessitados, como no art. 1.730, no art. 1.732 e no art. 1.735 quanto a
irrenunciabilidade do direito a afimentos.
" A respeito da unido estével, a emenda do Relator que a regula, & base
da Constituiqéo, prevé, entre os deveres dos companheiros, o de assisténcia.
N&o se afigura legitimo, ou prudente, portanto, estender a ajuda aos
limites proposgos na emenda, referente a “unido livre”.

Sala das Sessdes, em  de de 1997

}W‘M

Emenda n°® 336 - Senador Nelson Carneiro'

Inclui dlsposmvo antes do art. 1.739.

PARECER

A émenda cria artigo,- néstes termos:

“A mulher gravida, sem meios de prover o seu
sustento, poderd requerer ao pai do nascituro,
concebido fora do casamento, o necessério & prépria

- . subsisténcia, durante os seis meses anteriores e
posteriores ao parto.”

Alega a justificago que dispositivo semelhante figurava na legisiagéo
portuguesa de 1910, e que a prestagéo, no caso, ndo é devida ao filho, mas & sua
genitora. . '

E temerdrio estabelecer obrigagao dessa indole, na incerteza dos fatos e
da responsabilidade pretendida. ) V .

Como salientado no parecer & emenda anterior, o Projeto j4 prevé
garantia de recursos aos cdnjuges separados e necessitados, como no art. 1.730,
no ar. 1.732 e no art. 1.735. Sobre a unido estavel, emenda do Relator inclui dever
de assisténcia.

Pela rejeiggo.

. Sala das Sessées, em " de

de 1997

r

W
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Emenda n® 338 - Senador José Fragelli
Substitui expressdes no art, 1.745.

PARECER

De acordo com o art. 1.745, “a isencgéo, de que trata o artigo anterior,
durard enquanto viver um dos conjuges, ou, na faita destes, até qLe os| filhos
completem a maioridade.” A isengéo, de que trata o artigo anterior, é “ae execugio
por dividas posteriores” a institui¢io do bem de familia. ;

A emenda quer substituir a cldusula “até que os filhos completem
maioridade” por “enquanto houver filho incapaz.” Julga a motivago da‘emen%a que
a férmula nela proposta é mais protetora e se harmoniza melhor com o art. 1.751 -
que alude a curatela °

Mas, enguanto o art. 1744 cuida de lsentar &) bem de famllla “de

execugdo por dividas posteriores a sua instituicdo”, o art. 1.751 trata da e)lmng:éo
dele, e dai referir-se & maioridade dos filhos, “desde que néo sujeitos a curatela”. O
Projeto graduou a exigéncia, quanto aos filhos; téndo em vista a hatyreza fdo ato
que atinge o bem de familia. Néo ha falha, no Projeto. i
Pela rejeigao da emenda.

Sala das Sessées, em de dé 1997

1

Emenda n® 341 - Senador José Fragelli : |
. " '

1

|

Elimina o inciso | do art. 1.760.

PARECER " ‘
= Propondo-se a eliminar o inciso | do art. 1.760, a emenda pronbe que se
escusem da tutéla “as muiheres casadas : ’ i

o] arhgo nao as "exclui, nem as submete a preconcelto% algum Ac )

contrario: d&-ihes o poder 'dé escusat a tutela '-
A supress2o do inciso |, portanto, seria preju&icial as mulheres.

Pela rejeigso.

Sala das Sessées, em de

Emenda n® 342 - Senador José f-‘rageIIL

Substitui expressdes no art. 1.761.

PARECER

E deste teor o art. 1.761: "Quem nao for parente do menor no pode:ré ser
obrigado a aceitar a tutela, se houver no lugar parente iddneo, consanguineo ou
afim, em condngées de exercé-fa.”

Para pleitear a substituigéo . de “parente ndbneo consangulneo ou iafim’,
por “pessoa iddnea, parente ou afim”, a emenda em sua ]ustlf caqéo frlsa que ‘o

. Pro;eto extrema bem o parentesco da aﬁmdade Ha evtdeme equivoco nessa

DIARIO DO SENADO FEDM = SUPLEMEN’ID "A"

v,

. af rmatlva 0 Projeto apenas dlstmgue parente ndbneo consangulneo ou afim”, para

o exercic:o da tutela. 0 realce esté na- ldoneldade para que o parente,
consangumeo ou afim’, possa exercer o munus.

Esclarectdo [ texto Inmpldo alids, n&o ha motuvo para prefenr-se a forma
pessoa iddnea, parente ou aﬁm Nela, a idoneidade ndo & pesquisada,
essencialmente, em fungio do paren‘tesco, mas de ‘pessoa” - que pode ser, com
primazia, um estranho. ! :

Pela rejeigdo da emenda.

Sala das SessGes, em  de de 1997

_ Emenda n® 344 - Senador José Fragelli

D4 nova ret!iagéo ao art. 1.769.

PARECER

O art. 1.769 & do teor seg;uinte: “Os bens do mendr sero entregues ao
tutor mediante termo especificado d;‘:s bens e seus valores, ainda que os pais o
tenham dispensado.” E a mesma redagdo concisa do art. 423 do Cédigo vigente.

. A emenda proposta acrescenta, no caput, que o termo ‘descreva e
indique™* os valores dos b_éné, e .cria paragrafo Unico segundo o qual, “se o
patrimdnio. do menor tiver valor cbnsiderével. podera o juiz condicionar o exercicio
datutela a ;Sfestagéo de caugdo bastante.” ‘

Ora,* ‘se o Projeto ja exuge ‘termo especificado dos bens e seus valores”, a
férmula é correta e abrangente da descng:éo e indicagao deles. A sugestio, no
particular, nada acresce ao artigo.

Também n&o se justiﬁca: o paragrafo (nico para, no caso de ser
consideravel.o valor dos bens, o ju}izi“condicionar o exercicio da tutela a prestagio
dg caugdo bastante.” No art. 1.768, feformulédo por subemenda a emenda n°® 343,
j& se prevé a responsabilidade vsu‘bsidiéria do juiz, "quaqdo néo tiver éxigido
garantia legal do tutor.” A exigéncia ge v“cauqéo", em tal caso, dificuita a escolha de

. qUem-deya_ assumir o dnus da tutela, sobretudo se se presume a idoneidade.

Pela rejeigao da emenda.

Sala das Sessdes, em de de 1997

Emenda n® 345 - Senador José Fragelli

Acrescenta inciso a0 art. 1.771.
|
PARECER

O ant. 1.771, definindo competéncia do tutor, desdobra-se em cinco

" incisos. '

A emenda quer acrescentar:
*V1 - pagar as dividas do menor;

VIt - aceitar, por ele, herangas, legados e doagdes
puros .

(s} an 1772 que também enuncua competéncna do tutor, comega,

exatamente por dous incisos |dént|cos aos da emenda
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Demais, como observou o professor Clovis do Couto ¢ Silva, redator Emenda n® 348 - Senador José Ffase"“
deste Capitulo no Anteprojeto, “existe uma nitida situagéo entre pagé‘r as dividas do -
7 i R - : Suprime o inciso | do art. 1.791.
menor, prevuslas.no art. 1.772, Il, e que depende de autorizagdo do juiz, e fazer as

despesas de subsisténcia e educagso, bem como as de administrac;éo conservagao ARECER
P
e melhoramento de seus bens, o que o tutor pode realizar sem a necessérla

autorizago do juiz.” O inciso V, que a emenda quer suprimir, declara que est3o sujeitos a
Por e: 6 i jeicao . "
$sas razoes, éplnamos pela rejeicdo da emenda. cliratela “0s prodigos”.

A justificagio da emenda entende que a prodigalidade pode “conter-se

Sala das Sessoes, em  de de‘1gg7 nos limites da normalidade ou deles transbordar’, e realgca que neste titimo caso &
manifestagéo de enfermidade mental’, jé f'alcant;ada pelos incisos | ou III".
E da tradigo do direito brasileiro resguardar a situagdo dos prodigos, e

néo sera sempre facil equipara-la a venfermidade mental”.

Véja-se que o art. 488 do Cédigo Civil francés, modificado pela Lei n°
: otecdao ao “maior que, por sua prodigalidade, seu

Emenda n° 346 .- Senador José Fragelli 74631, de 1974, manteve a protecéd ' q ' :
desregramento-ou sua ociosidade, se expde a cair em necessidade ou compromete

Elimina e modifica incisos do art. 1.772. a execugao de suas obrigagdes familiares”.
A norma é de prudéncia.
PARECER N&o ha motivo para a supresséo proposta.

Pela rejeigao da Emenda.
Pretende a emenda, ao art. 1.772, eliminar o inciso | e dar ao Il a

seguinte redagfio: “Aceitar, pelo menor, herancas, legados e doagbes como

Sala das Sessoes, em  de
encargos.” .

O art. 1.772 ja estabelece, no inciso Il, como competéncia do tutor, - }
aceitar pelo menor “herangas, legados ou doagbes, ainda que com encargos.” E no’
parecer & emenda n° 345 j4 fixamos a diferenga entre o que o tutor néo depende e o

que depende da autorizagio do juiz. Ali ficou bem claro que pagar dividas ndo Emenda n® 350 - Senador José Fragelii
equivale as tarefas normais de administragdo dos bens, nem de garantir a
subsisténcia do menor, e por isso depende de autorizago do juiz. . Dé nova redagao 2o caput do art. 1.799
Pela rejeicdo da emenda.
PARECER
Sala das SessGes, em  de de 1997,

O art. 1.799 dispbe: “O cdnjuge, ndo separado judicialmente, &, de direito,
curador do outro, quando interdito”.

A emenda retoma pretensdo de outras propostas, do mesmo ilustre autor,
no sentido de restaurar o uso da palavra desquite, ou desquitado.
' Ja& demonstramos, repetidamente, que desde a Lei do Divércio néo se
cogita de desquite, mas de separag&o judicial. ‘
Pela rejeigio d'a emenda,
Emenda n° 347 - Senador José Fragelli *
Sala das Sessoes, em de 1997

Substitui express&o no art. 1.775. . ﬂ W
PARECER

Pre‘ceitﬁa oart. 1.775: "Antes de assumir a tutela, o tutor declarara tudo o
que the deva 0 menor, éob béna de néo lhe pode{' cobré. enqﬁanio'exerga a tutoria, . )
salvo provando que néo conhecia o débito quando a assumiu.” ) Emenda n° 352 - Senador José Fragelli

A emenda reclama substituir “néio the poder cobrar” por “ho néo poder
cobrar”, como consta do art. 430 do atual Cédigo.

Elimina o art. 1.806.

O rigor gramatical nem sempre é a melhor forma para o texto Ieguslaﬁvo © PARECER
"0 estilo do Projeto n&o Ihe prejudica a corrgcéo, nem a clareza. -

Pela rejeicio da emenda, : : — 0art 1.806 prescreve que “a interdigio do prédigo s6 o privard de, sem
. cﬁra'dor, emprestar, transigir, dar duitaqéo, alienar, hipotecar, demx;ndar ou ser
Sala das Sessées, em  de _ de 1997 demandado, e praticar, em geral, os atos que ndo sejam de mera administrag&io”.
- Este dispositivo, bortanto; enuncia quais as restrices, a que fica sujeito o prodigo,
ou sejd, Mmostra que nemtudo Ihe & proibido de livre deciséo.

I3

-
N
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Ja a'na!iséda, fa émenda‘n® 348,‘ do mesmo. Aut’oi'. a oonvevn'iévn:ia 'de s

manter a curatela dos prodigos, a presente proposta h4 de ter o mesmo destino.
' . Pela rejeicao da emenda.

" Sala das Sessoes, am “de. ‘ .dy,g‘é};:

Emenda n° 353 - Senador José Fragetli
Inclui artigo no Titwlo v, .~ -+

PARECER

T
e - - A N i

'desconﬁanc;as na famnna Hé formas de admnmstracéo conjunta dos bens que
‘.resguardam a umdade do pammémo e até sua amohacao sem renuncia. Por isso

\ .vesta néo deve ser esnmulada Quando porém se opera renuncla néo se deve

pols tal significa desconf anga : ;'

Em nome da realidade, da existéncia de “familias naturais, criadas e °

‘mantidas & margem das formalidades legais”, a emenda propde a inse’rcéo de dois -

artigos no Projeto, com o propésito de regular o concubinato. Primeiro, para declarar

que “apbs 5 (cinco) anos de vida em comum, como se fossem marido e mulher,

presumem-se ser de ambos os concubinos os .bens adquiridos a partir da
coabitacfo, ainda que figurem em nome de um s6 deles.” Segundo, para elucidar
que, “se um ou ambos os concubinos forem casados, & necessario que :a sua
separago tenha sido decretada hé mais de 5 (cinco) anos ou que a separé ¢80 de
fato do casal dure, ininterruptamente, por igual tempo.” '

Considera o professor Miguel Reale ser inaceitdvel a proposta, ‘em
vitude da inovagdo constitucional sobre “unido estavel”, » inconfundivel com
concubinato”. E se refere a emenda aditiva, reguladora da unido estavel. |

Inegavelmente, com a amplitude que tem a emenda pode gerar confuséo
entre concubinato e unido estavel. . v

Com a conceituagéo de um e de outra, em arﬁgos distintos, como sera
feita, e sem pormenores sobre matéria que a vida torna sempre varidvel, ndo
convém admitir a emenda. '

Pela rejeicéo.

Sala das Sessées, em

o %WM

e

de 1997

Emenda n° 356 - Senador Nelson Carneiro

Inclui dispositivo (podendo ser como paragrafo tnico do
art. 1.835).

PARECER

A emenda sugere artigo com este teor:

“Havendo renuncia . de todos os herdeiros

legitimos, visando a unidade e defasa. do

patriménio, em 'favqr do conjuge sobrevivente,
néo poderé este <alienar emprestar, hipote car ou
praticar qualquer ato que comprometa [} rﬁendo

patriménio, sem a prévia anuéncna dos herdelros
renunciantes.” R J
B . 1
A renincia a heranga ndo.é ato aconsethdvel, salvo em situagdes

singulares. Ou sobrevem arrependimento, que se ‘traduz ém queixas, ou em
. ) i

|

|

prever ou estlpular condlcnonamento como na emenda Quem renunma abdica, e
’ néo é justo que em funt;éo dISSO se estabelegam restnc,oes a ac;ao ‘do favorec:do

Pela re;elq.éo da emenda

i
S Sy
o b

Sala das Sessées ‘em  de

!

ngn’? DE EMPRESA

de 1997
X

Emenda n° 363 {003-95) - Senador Lucio Alcantara. .
. i .
Lo ! :
' Acrescenta"expre_sséo ao art. 1.192.

. PARECER ;

Na conformidade do art. 1 192, *o juiz s poderé autorizar a exibigao
integral dos livios e papéis de escrlturac;éo quando necessdria para resolver
questdes relativas & sucesséo, comunhdo ou sociedade, administragdo ou gestdo
por conta de omrém ou em caso de faléncia "

Como se va, esse poder ma:or de autonzar a exlb@ M@ de livros e
papéls corresponde & excegdo. S6 nesse caso o juiz pode proceder com tamanha
autoridade. Por isso mesmo, ndo cabem no ari 1.192 as ressalvas que a emenda
quer consignar, e que reduziria a cqmpeténCIa, que pretende resguardar, segundo
sua justificagéo. i

Pela rejeigao.
Sala das Sessées, em  de de 1897

Parte Especial
DIREITO DAS OBRIGAGOES

Emenda n° 364 (004-1995) - Senador Licio Alcantara

- . . Substitui expressgo no art. 233.
Cac R B ? e

PARECER
!
A ‘emenda é apenas de rédagéo" como observado em sua justificagéo.
Quer evitar a repeticdo do vocédbulo ‘caso” “na parte fi final do art. 233 e na inicial do

amgo subsequente, e 234 Substltuhah por “situagéio cons«derada

N&o ha motlvo para a \a|tera¢éo visto . que' a palavra “caso” esta

empregada em artigos dlstmtos E no segundo art. 234 exatamente, para

aos textos. M

1

" esclarecer pamculandade pemnente & situagdo regulada “‘no caso do artigo

antecedente.” A referéncia assim fena vinculando os dOIs artigos, assegura clareza

Pela rejeik;é‘o da e’menvdai‘ A

|
i
‘
;
!
Sala das Sessbes, em ' de
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Substitulr a expressio “prazo de decadéngia’ 'pdr."bfa‘zo
extintivo’, no paréagrafo tnico do art. 119. '
PARECER

A justificagio da emenda reconhece que "0 prazo de Seis meses, no
caso, é de decadéncia, e n&o de simples brescrlﬁo'. Desse modo, e como o

parégrafo Onico se refere a “prazo de decaddncia”, nio cabe a alteragﬁo proposta. - ’
Como a prescrigdo também & extlnta embora coma fatahdade da decadenc:a ese '
desta se trata no caso, afi gura-se recomendével ‘mantero. texto que emprega B

palavra insuscetivel de divida.

Pela rejeiclo da emenda.
Sala das Sessbes, em  de de 1997
EMENDAS COM PARECER CONCLUINDO
PELA PREJUDICIALIDADE

Emenda n° 8 - Senador. Gabriel Hermes
* Eliminar do aft. 50 8 expressao - *ou abuisivos”.
‘PARECER" -
Pretende a emenda suprimir a expresséo “ou abusivos”, eondenando-lhe
‘o caréter vago e impreciso”, que esté a aconselhar modlf cagéo para néo deixar ao
Mnmsténo Publico a faculdade de agur duscnaonanamen'

 estilo de Ieglslagéo wgente que alude a atos comrér'
bem pubhco a seguram;a do Estado ou da eoleuvndade a Ofde

a moral e aos bons costumes (Dec “lei n° 9085 de 1946 i .
(o] an 50 fou subsmmdo por emenda do Relator que Ihe dé outro

contetdo, caractenzando,perfettamente, a desconsidera¢io da pessoa juridica.
A emenda est4 prejudicada.

N

Sala das Sessbes em <\:Ie

Emenda n° 96 - Senador Gabriel Hermes -

Supnme do § 1° do art. 1 069 a0 parégrafo unico do art
1.073.

PARECER

" décofréricia da.nova redacAs 4

' .,,44DIARIODOSENADOFEDERAL SUPLEMEN’IO .

ponsabmdade Ilmutada téo utul ao campo dos negbclos

é": E sugere adotar-se’'o - °

’ -V pretend|do por meuo ‘da emenda n° 66

'ejeltada a nova reda:;ao do art. 1. 069 como odizo parecer a Emenda
-1 resente emenda esté pre;udlcada E, se pre;udlcada féio estivesse, seria
upnmlr dlsposmvos essenc|a|s ao bom funt:lonamento da sociedade de

" Pela prejudicialidade.

Sala das Seséées, em de

Emenda n° 104 - Senador Gabriel Herrhes &

: fslup‘n'me os arts. 1.085 e 1.086.

PARECER

A emenda pretende suprimir os arts. 1.085 e 1.086 como “decorréncia da
nova redago proposta para o art. 1.084.”

Recusada, como foi, pelo parecer oferecido, a nova redagéio do art. 1084,
ressalta a improcedéncia ou a pfejudicialidade da emenda.

.

Sala das Sessées, em  de de 1997

7,.

. Emenda n® 107 - Senador Gabriel Hermes

» D4 riova redagso a0 art. 1.090.

PARECER

A rnaludade’d ] emenda com a nova reda;éo dada ao art. 1080, e como
i du:ado na ;usuf Ca

é mcluur no Cédlgo as sociedades por agbes, como ]é

) Recusada essa emenda, como foi, improcede ou est4 prejudicada a‘
présente.

Sala das Sessoes, em de de 1997

Jroptenief

Emenda,n® 108 - Senador Gabriel Hermes

o

- Suprime 6§ arts. 1.091 ¢ 1.092..
PARECER

Consoante elucnda a ;usm” caqéo ‘a supressao é consequéncla da nova
nda cnma para o an 1. 090 A sugestéo acima” é a da emenda n°
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Logo, a presente emenda esta prejudicada.

Sala das SessGes, em  de de 1997

prr

Emenda n° 138 - Senador Gabriel Hermes

Suprime 0 art. 1.24C.

PARECER

Pela prejudicialidade, nos termos dos pareceres as emendas n° 136 e
137.

Sala das Sessbes, em de 1997

WW%

Emenda n°. 164 - Senador José Fragelli I
Antepée o pronome ‘se” a forma verbal "ho:uver
habilitado”, no § 1° do art. 1.513. |
H
|

PARECER

‘<
Alterada a redagio do § 1° do art. 1.513 pela emenda n° 163, a pres!ente
estd prejudicada.

Saladas Sessées em de 1997

W%M

|
i

Enienda n° 169]- Senador Neison Carneiro
Emenda n°® 170 - Senador José Fragelli

Uma altera e a outra suprime o inciso Vill do art. 15t18,
|
PARECER
|

No inciso VIIl do art. 1518 estabelece-se que ndo pode casar ‘a pessoa
que tenha contraidc matrimonio religioso com outrem, desde que requerida a
inscrigdo desse ¢asamento no Registro Civil.” A emenda n° 169 substitui a palavra

reguerida por deferida, no corpo do inciso. !

Quer a emenda n° 170 suprimir o inciso VIl do art. 1.518, no pressuposto

. E procedente a emenda O inciso VI refere-se a ‘pessoas casadas’. O
mmso Vill, e com a redagao decorrente da emenda n°® 169, cogita da situagdo da
pessoa que tenha contraldo matrimdnio religioso com outrem. desde que deferida a
mscm;ao desse casamento no Reglstro Civil." Deferida a inscrigdo, .a pessoa é
casada. 0 inciso VI, efetivamente, egté compreendido no inciso V.

Pela aprovagao da erﬁendfa 170, para que se suprima g inciso Vill do art.

1.518, ficando prejudicada a de n° 169.

Sala das Sessdes, em  de de 1997

/(; qu

Emenda n® 178 - Senador Nelson Carneiro

Suprime, no art. 1.525, a clausula: *Recusar-se-a a fazé-
lo se ocorrér impedimento ou se arglida alguma causa

suspensiva,”
P O 1 . . .PARECER

Procederia a emenda, se ndo houvesse sido modificada, como foi, a
redagdo do artigo, nos termos do parecer s emendas n°s 176 e 177.

Prejudicada a emenda.

Sala das Sessdes, em  de de 1997

e

Emenda n° 198 - Senador Carlos Chiarelli

Suprime a expressdo tdo-somente no caput do art. 1.577.

PARECER

Pondera a justificagdo aa emenda que a “expressdo "tdo-somente”
inserida no caput do art -1.577 torna taxativa a relaco que se pretendia fosse
meramente exemplificativa das causas que impossibilitam a continuidade da vida
conjugal.” : .

A argumentagado € procedente. Ocorre, porém, qué, por meio da emenda
n° 186, alteramos o caput do art. 1.577, suprimindo a expressao “tdo-somente”.

Em conseqiéncia, a emenda est4 prejudicada.

Sala das SessGes, em de de 1997

*a hipé ja 4 endida no inciso VI, uma vez , inscrito n p
de c?ue a.hAlpotese ja esta ccfrrrpre n |A i so v nu vez que, in: In 0 ) ?W}—n«?

Registro Civit, 0 casamento religioso equipara-se ao Civil, 3

FICNIEPE
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favor do adotante
B : : A emenda esté prejud|cada porque j4 foi proposta a supresséo de todo o
e T an 1.648 no parecer a Emenda RO 258. . ’
de 1997 . e
. Saladas Sessdes, em  de " de 1997

Emenda n° 274 - Sgn_édor José Fragelli
Emenda n® 270 - Senador José Fragelli i . : - . L
; ) [ Suprime o paragrafo tnico do art. 1.648.

*Substitui expressdo no art. 1.645.

i . - PARECER

PARECER : : o e ) R
: A emenda estd prejudicada, porque ja foi sugerida a eliminagao de todo o

A emenda substitui no art. 1.645, que define os efeitos da adogdo, as art. 1.648, nos termos do parecer oferecido a emenda n® 258.

expressdes "pais e parentes” por “familia de sua proveniéncia bioldgica.”
A emenda esta prejudicada, em face da redagdo dada ao art. 1.645 por Sala das Sgss_ées em de i de 1997

efeito da emenda n° 269, em que se precisou a condigdo de “pais e parentes

consangliineos”, para evitar duvida.

Sala das SessGes, em  de " de 1997

— . EMENDAS APRESENTADAS PELO
RELATOR-GERAL

Emenda do Relator — 363 - R

Ao PLC n° 118, de 1984
Emendas a Parte Geral

Emenda n° 271 - Senador José Fragelli ;

Sgprime no art. 1.645 a clausula - “e a sucessao prevista . Ao 'art 10 Substitua-se .a palavra “homem” pela
no art. 1.861." . . . o : expresséo ser fumano” - ficando dessa forma redlgldo
0

o°- -

PARECER - . . . An'. 1 » Todo ser humano é capaz de dxrextos e
: obrigagdes na ordem civil.

o MISSAC ESPECIAL € DE mouEano

— ~A emendaesta prejudicada, porque a-supresséo pretendida ja se efetuou : : EL Cor_ WA de w84

I A Foo A 4B

em fungdo da emenda n°® 269, do sénador Nelson Carneiro, _aprévada.me_diante JUSTIFICACAO

™ um\ﬁ F. ol
N MGI.M

subemenda.

> : Sala das Sessdes, em  de . de 1997 da eépéc;e humana, valé dtzer, tambem da muther. Com a qualificagao marcame

dos dois seres, e dada a evélugéo inclusive no direito, da situagdo  da mulher,
"_elevada a mdependente ‘evitd-se 0 uso da palavra homem abrangente da pessoa

T deume de outio sexo.

.0 vocébulo “homem constame 'do Projeto, ja ndo & claramente mdlcahvo

gy

9.
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Hoje, a referéncia comum ¢ a direitos humanos, embora a Declaragéo de

1789 e a de 1948 aludam a direitos db homem. De modo geral, os inst:umentos
internacionais posteriores a 1948 empregam a expressdo direitos humgnos, ou
recomendam tratamento igual & muther em relagio ao homem, e por ?sso déo
preferéncia ao substantivo pessoa, também de alcance superior. Assnm a
Convengdo sobre a Protegdo dos Direitos Humanos e das Liberdades
Fundamentais, do Conselho da Euro_pa, de 1950, e o Protocolo n° 4, de 1963_ quea
integra, bem como a Declaragio Sobre a Eliminagdo de tbdas as fo‘mias de
Discriminag&o Racial, da Assembléia Geral das Nagbes Unidas, de 1963, ‘g o Pacto
Internacional dos Direitos Civis e Politicos, de 1966, de igual origem. A D;claraééo
Sobre a Eliminag4o da Discriminagdo contra a Mulhér, da Assembléia (l;era| t'ias
Nagdes Unidas, de 1967, proclama, em seu preambuilo, que *é necessario igarantir [

reconhecimento universal, de fato e de direito, do principio de igualdade do homem
e da muther.” E estipula, na letra b do art 2°, que "o principio da |gua'ldade de
direitos figurard nas constituicdes ou sera garantido de outro modo] por lei.”
Complementando essa Declaragao, a Convengédo Sobre a Elimina¢éo _de Todas as
Formas de Discriminagdo contra a Mulher estabelece, entre outros preceitos, que
seus signatarios se comprometem a adotar, nesse sentido, “todas as medi'das
adequadas, inclusive de carater legislativo, e compreendendo a modifi cacio de
usos e bostumes” (art. 2°, f).

Conquanto os pactos internacionais nio sejam exemplos de rigor técnico,

exprimem diretrizes de politica normativa, importantes para o Iegislador.‘Nao deve
ele empregar linguagem contrastante com as tendéncias culturais do povo.

No dominio cientifico, Enneccerus observa que o direito se baseia na
“vontade coletiva’, e ndo em “simples convicgdo juridica” (Tfat. de Der. Civi de
Enneccerus, Kipp e Wolff, T. 1°, Parte Gen., Trad. de Pérez Gonzdlez e José
Alguer, Bosch, Barcelona, 1943, p. 121). J4 em 1904, escrevendo sobre a técnica
legislativa na Codificagdo civil modema, Geny assinalava a necessidadef de
“linguagem conforme o espirito da época e do meio” (La Technique legisiative gﬂans
la Codification civile moderne. in Le Code Civil - 1804-1904 - Livre du Centenaire, T.
Il, Paris, Rousseau, Editeur, 1904, p. 1.037). Com razio maior se ha de proceder
assim hoje, por ser mais ampla e viva a participagdo da coletividade no trabalho
legislativo.

Logo, é de prudente e bom estilo legislativo substituir, no art. 1°, o
vocdbulo “homem” pela forma “ser humano’. Evita-se confusdo e segue-se
tendéncia dominante na ordem juridica e social. A opgao é preferivel, mesmo, 4 da
palavra "pessoa”, por ser mais diretamente indicativa do género humano. ‘

¢
|

Sala das SessGes, em  de de 1997
|

JorgptnT Boeg

Emenda do Relator —~ 368~ R

Ao PLC n° 118, de 1984
Ao art. 2° Dé-se-lhe a redagéo éeguinte:
Art. 2° A personalidade civil do ser humano comega do

nascimento com vida;, mas a lei pbe 2 salvo desde a
concepgao os direitos do nascituro.

JUSTIFICAGAO ’ ,

A emenda restaura, basicamente, o texto do art. 4° do atual Cédigo Civil.

" Ressalvar os direitos do nascituro, “desde a concepgdo”, como hoje assegurac}o, é

R R R

férmula ampla, que deve ser preservada, acima de divefgéncias doutrindrias. Num
fim de século em que se realga a amplitude dos direitos humanos, bem como a
necessidade de defendé-los com energia, suprimir a clausula "desde a concepgéo”
suscitaria estranheza. E o Projeto, mesmo, confirmando essa tendéncia, alude a
filho concebido, como nos arts. 1.602 e 1.606. Lembre-se, ainda, com a liqéo de
Orlando Gomes, que “o direito de suceder do nascituro depende de ji estar
concebido no momento da abertura da sucessfo” (Sucessdes, 6° ed., Forense,
1990, p. 30).

Aquiesceu, de imediato, na alteragdo o eminente Professor e Ministro
Moreira Alves, autor da Parte Geral do Anteprojeto, na Comiss3o designada pelo
Poder Executivo. :

A outra modificacio no anfigo consiste na substituicdo do vocébulo
“homem" pela forma “ser humano”, ein harmonia com a alteragdo e as razdes
concernentes ao art. 1°.

Sala das SessGes, em de de 1997

: ; om7©//;,47uc 4,,/:/,(//

Emenda do Relator- 33 -

Ao PLC n° 118, de 1984
Ao art. 3°, inciso Il - Onde se diz "por causa”, diga-se:
“por motive®, ficando redigido o inciso
m - @s que, ainda por motivo transitério, nio
puderfem exprimir sua vontade.

JUSTIFICAGAC

A expressao por motivo tem o mesmo alcance da forma por causa, e evita
a dissonancia, que nesta se apura.

Sala das Sessbes, em de 1997

Emenda do Relator - 330-R.

A0 PLC ° 118, de 1984

Ao ant. 13 eiseu paragrafo tnico - Redija-se:
Art. 13. Salvo por exigéncia médica, & defeso
0 ato de disposi};éo do préprio borpo, quando
‘importar diminuiqaé permanénte da integridade
fisica, ou contrariar os bons costumes,
Parégrafo unico. O ato previsto neste artigo
ser4 admitido para fins de transplante, na
forma estabelecida em lei especial.

-

Ve e v
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JUSTIFICAGAO

} A f nalidade da emenda ¢ imprimir redagad mais clara e de methor
técmca Ieglslatlva

Sala das SessGes,em de de 1997.

Emenda do Relator — 3341-R_

Ao PLC n® 118, de 1984
Ao art. 16 - Redija-se:
Art. 16. Toda pessoa tem direito ao nome, nele

compreendidos o prenome e o patronimico.
JUSTIFICAGAO

Conquanto n3o se possa arglir de erro a forma “nome patronimico”,
como estd no Projeto, certo é que patfonim'ico significa “nome de familia®. Parece
préprio, assim, suprimir o vocabulo “nome”, conforme lembrado por observado'res do
texto, inclusive o iprofessor Zeno Veloso. .

‘ iguai hodiﬁcag:éo deve ser feita nos demais artigos em que houver sido
usada a mesma forma.

Sala das Sessdes, em  de de 1997

| JmpteTef

Einenda do Relator - 332~

Ao PLC n° 118, de 1984
No caput do art. 22, onde se diz togue - diga-se ¢aiba.

JUSTIFICAGAQ

Parece que o verbo caber é mais préprio no caso, inclusive do angulo da

- técmca |urld|ca Embora o Cédlgo atual use a mesma forma a guem togue (art. 463),

" aidéia de vinculo coni a administragac dos bens do ausente aconselha a alteragao.

Sala das Sessbes, em  de de 1997

WM%/

Emenda do Relator - 3F3 -R.

Ao PLC n° 118, de 1984

No' caput do art. 27, onde se diz - somente se
considéram, para esse efeito, interessados: - diga-se:
Para o efeito previsto no artigo anterior, somente se
consideram interessados . ..

JUSTIFICAGAO

A referéncia ao artigo anterior, cujo objeto &€ mencionado no imediato,

cbedece melhor a técnica legislativa. Sendo distintos, embora muitas vezes

vinculados, os artigos, um reportar-se ao outro diretamente é sempre methor, e de

maior clareza, do que aludir a seu contelido, ou a parte dele.

Sala das SessGes, em  de de 1997

A

Emenda do Relator - 334-@_

Ao PLC n° 118, de 1984
Ao paragrafo Unico do art. 39 - Onde se diz : “a
plena propriedade dos bens arrecadados passara
ao municipio 6u ao Distrito Federal, se o ausente
era domiciliado nas respectivas circunscrigoes”,
diga-se:  “0os bens arrecadados passardo ao
dominic do municipio ou do Distrito Federal se
localizados nas  respectivas  circunscrigoes,
incorporando-se ao dominio da Unido, quando
situados em territorio federal.”  Fica, assim,
redigido o dispositivo:
AL 39, oo e e e e e
Paragrafo Unico: Se, nos dez anos a que se
-refere este artigo, 0 ausente néo regressar, €
nenhum interessado promover a sucessdo
definitiva, 0os bens arrecadados passardo ao
dominio do municipio ou do Distrito Federal, se
localizados nas respectivas circunscrigées,
_fncorporando—se ao dominio da Unido, quando

situados em territorio federal.

JUSTIFICAGAO

A emenda pretendeA compatibilizar o dispositivo com as redagbes
dadas aos arts. 1.845 e 1.871, decorrentes da Lei n° 8.049, de 20 e junho de 1990,
que elege, como critério da arrecadacdo de bens objeto de heranga pelos entes
publicos, a locatizagao dos respectivos bens. ’

Sala das Sessoes, em de 1997.

W‘Mﬁ/
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Emenda do Relator - 35— 2.

Ao PLC n° 118, de 1984
Ao art. 50 - Substitua-se pelo seguinte:

Art. 50. Em caso de abuso da personalidade
juridica caracterizado pelo desvio del fi nalicliade
ou pela confuséo patrimonial, o juiz pode decndlr a
requerimento da parte ou do Ministério Pdblico,
quando |he couber intervir no processo, que os
efeitos de certas e determinadas relages de
obrigagbes  sejam  estendidos os  |bens
particulares dos administradores ou} sécios da

pessoa juridica.

JUSTIFICAGAO

O art. 50 do Projeto vai além da desconsideragdo da personalidade

juridica, pois admite, “tais sejam as circunstancias, a dissolugio da entidade”. I}Aas [}
art. 51 trata dos "casos de dissolugio da pessoa juridica® ou da cassagdo da
autorizagéo para seu funcionamento.” .

Convém, portanto, caracterizar a “desconsideragdo” em artigo
substitutivo. A evolugdo do direito e a preocupagdo do legislador de preservar

critérios  éticos no conjunto  das

relagbes associadas recomendam |essa
caracterizagao num Caédigo Civil novo. ) |

Os doutrinadores que julgam essa providéncia admissivel no éireito
brasileiro salientam, geraimente, que ela néo envolve “a anulagéo da personalidade
juridica em toda a sua extensdo, mas apenas,a declaragdo de sua ineﬁcéci:; para
determinado efeito em caso concreto” (Rubens Requido, Abuso de Direito e Fraude
através da Personalidade Juridica, in Rev. dos Tribunais, Vol. 410, dez. 1969, p. 12,
cit. p. 17). Vale dizer: cumpre distinguir entre despersonalizagdo e desconsideragao
da personalidade juridica, Nesta, “subsiste o principio da autonomia subjeti‘x‘a da

pessoa coletiva, distinta da pessoa de seus sécios ou componentes, maslessa_
distingdo ¢ afastada, provisoriamente e to-sé para o caso concreto” (Fabio Konder
Comparato, O Poder de Controle na Sociedade Andnima, 32 ed., Forense, 1983, p.
283). )
Demais, ndo basta que haja suspeita de desvio de fungdo, para qhe se
aplique o grave principio. Conforme advertiu professor Lamartine Corréa de
Oliveira, “ndo podem ser entendidos como verdadeiros casos de desconsidelrago
todos aqueles casos de mera imputacio de ato”: “é necessario fazer com «!que a
imputagdo se faga com predominio da realidade sobre a aparéncia (A Dupla!Crise
da Pessoa Juridica, Saraiva, 1979, p.p. 610 e 613). i

Dentro desses pressupostos, e considerando. a sugestéo do académico
Marcelo Gazzi Taddei, orientado pelo professor Lu|z Antdnio soares Hentz,
buscamos o delineamento seguro da “desconsideragio’, para situa-la no Projeto.

Consultamos um estudioso da matéria; com trabalho ja publicado,
professor Fébio Konder Comparato, submetendo-lhe esbogo do dispositivo.
Assinalando, também, a necessidade de diferencar despersonalizagcio e
desconsiderag@o, o ilustre professor concorreu, valiosamente, para a configuragsio
tentada. Acentuou, inclusive, que “a causa da desconsideragéo da personalidade

juridica néo &, apenas, o desvio dos fins estabelecidos no contrato social o’i: nos

atos constitutivos. O abuso pode também. consnstnr na confuséo entre o patnmomo

social € o dos sécios ou administradores, amda que mantida a mesma atuvtdade

H
prevista, estatutaria ou contratuaimente. Justificou a mengéo, no texto, 2o Mmlsténo )

4 4.._

- < - py

LT R *

Publico, visto que “gle também p'ode ihter‘\‘/ir FIO ﬁrocésso sem ser parte”. Buscarido
contornos claros, ressaitou: “€ precnso deixar bem caractenzado [«] fato de que os
efeitos da descon5|dera<;ao da persorialidade’ jundlca sao meramente patnmomals e
sempre relativos a obrigagdes determinadas, pois a pessoa juridica ndo entra em
liquidagdo. A mengao genérica a “relagbes de obrigagéo justifica-se pelo fato de que
o direito do demandante pode ser fundado em um delito civil & ndo em contrato.” Em
conclusdo, observou. "Finalmente, a formula sugerida - extensdo dos efeitos
obrigacionais aos bens paniculares: dos administradores ou sbcios da pessoa
juridica - visa a superar a discussao s;obre se esta responde ou néo, conjuntamente
com os sOcios ou administradorég. Na pratica, como é &bvio, recorre-se a
superagéo da personatidade porque os bens da pessoa juridica ndo bastam para
sansfazer a-obrigagao.” : i

Dai o amgo substitutivo proposto corresponder ao texto elaborado pelo
douto professor, apenas empregado o vocabulo processo € nao “feito’, dada a
prog(imidade da palavra "efeitos”.

Sa|a das Sessées, em de 1997

?W@/

Emenda do Relator - 336 - R

4

Ao PLC n°® 118, de 1984
Ao art. 63 - Onde se diz .
dispusea" ° instituidor’ diga-'se' 'se de outro modo

“se outra coisa n&o

nao dlspuser -] lnstltmdov’ flcando assim redlgldo

[} dlsposm\m' - ) .
An 63. Quando msuﬂuemes para consmunr a
fundagdo, os bens a ela destmados seréo, se
de ‘outro modo nédo dispuser o inétituidor,
incorporadoé em outra fuhdaqéo que se
proponha a fim igual ou semelhante.

JUSTIFICAGAO

Q dispositivo cuida da destinacdo de bens quando insuficientes para
constituir a fundagdo a que seriam vinculados. E declara que serfo incorporados a
outra fundaco “se outra coisa nao dispuser o instituidor”. A emenda substitui a
forma “se outra coisa” pela “se de outro modo ndo dispuser o instituidor”. Parece
mais propria. . ; i

- Sala das Sessées,em  de . de 1997.

e @
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Emenda do Relator - 333 -R
Ao PLC n° 118, de 1984
Ao art. 102 - Exclua-se a cldusula “salvo disposi¢éo
especial de lei®, ficando assim redigido o dispositivo:
art. 102. Os bens publicos ndo estdo sujeitos a
usucapio.

JUSTIFICAGAO

A Constituigio estabelece nos arts. 183 e 191, em § 3° e parégrafo Unico,
respectivamente, que “os iméveis piblicos néo seréo adquiridos por usucapifo.” E
n&o faz ressalva de lei especial. Sendo assim, o Projeto também n&o pode conter
ressalva dessa natureza.

Sela das Sessbes, em de 199

i

Emenda do Relator - 37%—R

Ao PLC n° 118, de 1984
Ao art. 173 - Redija-se assim: .
At. 173. O ato de confirmagio deve conter a
substancia do negécio celebrado e a vontade
expressa de manté-lo.

JUSTIFICAGAO

Evitar a forma repetitiva do Projeto, sem alterar4he a esséncia, é o
objetivo da emenda.

Sala das Sessées, em - de

de 1997

Emenda do Relator - - 3137 R.

Ao PLC n° 118, de 1984

Ao art. 180 - Onde se diz “entre dezesseis e vinte @

um anos”, diga-se: “"entre dezesseis e dezoito anos”.
. : " Fica assim redigido o artigo:

Art. 180. O menor entre dezesseis e dezoito
N anos ndo pode, para eximir-se de uma

obrigagso, invocar a sua idade se dolosamente

a ocultou, quando inquirido pela outra parte, ou

se, no ato de obrigar-se, declarou-se maior.

JUSTIFICAGAO

A emenda substitui a expressao "vinte e um anos” pela expressao
“dezoito anos”, para ajustar ao que decorre da emenda n° 1, e altera parcialmente
aredagéo a f:m de aperfeigoa-ia.

Sala das Sessbes,em  de de 1997. 2

Emenda do Relator - 330
Ao PLC n° 118, de 1984
Aoart. 199: Redija assim o caput do
Art. 199. N&o corre igualmente a prescrig&o:
(mantidos os incisos)

JUSTIFICAGAO

A Segdo trata de prescrigio, em varios artigos. Convém repetir a palavra
prescricdo em todos eles, para clareza e desde que s&o de contetido autdnono.

Sala das Sess6es, em de 1997

’ ”"W““' oy

Emenda do Relator - 3F1-R.
Ao PLC n° 118, de 1984

Emendas 4 Parte Especial

Ao art. 362 - Redija-se:
Arl 362. A novagio por substituigdo do

devedor pode ser efetuada independentemente
de consentimento deste. e

b

JUSTIFICAGAO '

. . Substituir. - o’ vocébulo *independente” pelo advérbio .
“independentemente” é o correto. - ' :
Sala das Sessdes, em  de deA997.
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Emenda do Relator . 332 -&,

Ao PLC n° 118, de 1984 :
Ao art. 389 - Substitua-se a expressdo)*corrécio

monetéria® pela “atualizagdo monetaria seg@ ndo
indices oficiais regularmente estabelecidos,” ficando
assim redigido o dispositivo:

-- Art: 389. Néo cumprida a obrigagéo, responde
o devedor por perdas e danos, ma'is jurc‘:as e
atualizaco monetéria segundo indices oficiais
regularmente estabelecidos, e honorério? de
advogado. '

JUSTIFICACAO
|

A emenda substitui a expressdo ‘“corregdo monetana"’ pela

atuahzac;ao monetaria segundo indices oficiais regularmente estabetecidos.” Ndo

! )
se pode ma:s falar em corre¢do monetaria, e a férmula substitutiva & mais

consentanea com a realidade econdmica que vive a sociedade brasileira.

Sala das Sessbes, em - de o de 1997.

Emenda do Reiafor 383 -

Ao PLC n° 118, de 1954

Ao capu t' doban 395 o Subsmua-se a expresséo ce

corre;éo moneténa pela atuahzaqéo dos valores'
moneténos segundo mdlces oﬁcuals regularm‘ente,
estabelecrdos ficando as5|m redlgldo [} dlsposmvo

" @ que sua mora der causa, fais juros;
atuahzaqéo dos valores moneténos segundo
indices oficiais regularmente estabelecidos, e
hongrénos de advogado.

JUSTIFICAGAO -

A emenda substitui 8 expre\sséo “clausula de corregao monetéria®
pela "atualizagdo dos valores monetérios segundo indices oficiais regulémente
estabelecidos.” No se pode mais falar em corregdo monetéria, e a férmula
substitutiva e mais consentanea com a realidade econdmica que vive a socnedade
brasileira. : - L ‘

l
1
-
|
'

Sala das Sessbes,em  de

Art. 395 Responde _o.devedor pelos prequzoﬁ o

pela “atualizagso monetéria seguncfo indiées oficiais régularmente estabelecidos.”

A

DIARIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO "A"

A ‘emenda ‘substilui ‘& expressdo “tldusula de corregio monetéria”

Emenda do Relator - 3¥4-R

Ao PLC n° 118, de. 1984

caput do art. 404 - Substitua-se a expressdo
'“corregéo ) mone‘téﬁa" pela “atualizagdo monetéria
segundo indices oficiais regutarmente estabelecidos,”
ficando astsim redigido o dispositivo:

Art; 404. As perdas e danos, nas obrigagdes

de pagamento em dinheiro, serdo pagas com

. atualizagdo monetaria segundo indices oficiais

regularmente estabelecidos, abrangendo juros,

custas e honordrios de advogados, sem

prejuizo da pena convencional.

(mantido o paragrafo Gnico)

JUSTIFICAGAO

. Né&o se pode mais falar em correc;ao moneténa ea férmula substitutiva € mais
'consenténea coma realudade econbmlca brasileira.

P

Saladas Sessées, em  de de 1997..

Ao PLETO 1187 de 1984 -

':v"_;'i‘AOu.'ar_t;‘-ya._-' Substitua-se a expressdo “corregdo
monetaria” pela “atualizagdo monetaria segundo
indices o}”ciéis regularmente estabelecidos,” ficando
assim redlgldo [¢] dxsposmvo

Art 418. Se a paﬁe que deu as arras néo

’ executar © contrato, poderé a outra havé-lo por

desfelto retendo-as; se a mexecug;éo for de
quem recebeu as arras, poderé quem as deu
haver o contrato por desfeito, e exigir sua
devolugéo mais o equivalente, com atualizagio
monetdria ' segundo indices oficiais
regularmente estabelecidos, ]UI'OS e honorarios
de advogados.

JUSTIFICAGAO

emenda su'bstitlgl 2 expresséo “corregio moneté}ia" pela
“atualizag@o monetéria segundo indice:s of:ciais regularmente estabelecidos.” Nao
se pode mais falat em comegso’ menetdria e a férmula substitiiiva & mais
consentdnea com a realidede econdmica brasiteira.

Saladas Sessées em

S

s
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Emenda do Relator - 386-R
. C g e e

Ao PLC n°118 de 1984 )

Aos arts. 446 e 754 - Substitua-se o termo

“caducidade” por "decadéncia’, ficando assim

redigidos os dispositives: '
Art. 446. N&o correrdo os prazos do artigo
anterior na constancia de clausula de garantia;
mas o adquirente deve denunciaf o defeito ao
alienante  dentro dds trilta dias do
descobrimento, sob pena de decadéncia.
Art. 754 As mercadorias devem ser
entregues ao destinatario, ou a quem
apresentar o conhecimento endossado. No ato
da entrega deve o destinatério conféri-las e
apresentar as reclamagbes que tiver, sob pena '
de deéadéncia dos direitos. No caso de perda
parcial ou de avaria néo percepiivel & primeira
vista, o destinatdrio conserva a sua agdo

_ contra o transportador, desde que denuncie o

dano dentro de dez dias a contar da entrega.

JUSTIFICAGAO

A emenda visa a uniformizar a linguagem juridica utilizada peio
projeto, que se refere sempre a prescri¢do e a decadéncia. Impedir divida é de
boa prudéncia iegislativa.

Sala das Sessdes, em  de de 1997.

Emenda do Relator - 33 F-&

Ao PLC n° 118, de 1984
Ao paragrafo (nico do ant. 484, Inclua-se o termo
*amostra’, ficando assim redigido o dispositivo:

Art. 484 ., |

Pardagrafo dnico. Prevalece a amostra, o protétipo,
ou o modelo, se houver contradi¢cdo ou diferenga
com a mane'ira«pela'qual se desgreveu;a coisa no
contrato.

JUSTIFICAGAO

A emenda supre omissdo do termo “amostra’, constante do caput do
artigo e excluido do paragrafo, oferecendo nova redagéo.

Sala das Sessdes, em  de de 1997

JrsprheTtiit

A emenda, ao substituir a palavra taxacdo por

Emenda do Refator - 388 -2

Ao PLC n® 118, de 1984
Ao art. 489 - Substitua-se a expresséo “a taxagdo
do prego” pela expressdo “a fixagdo do prego”,
ficando assim redigido o dispositivo:
"Art.’489. Nulo é o contrato de compra-e venda
quando se deixa ao arbitrio exclusivo de uma
das partes a fixagio do prego. '

' JUSTIFICACAO

clareza e precisdo ao dispositivo.

A emenda, referindo-se diretamente a direito de retrato, torna o

dispositivo mais claro.

Sala das Sessbes, em de 1997.

il

Emenda do Relator .- 383 -2

Ao PLC n° 118, de 1984

Ao art. 508 - Redija-se:
Art. 508. Se a duas ou mais pessoas couber 0
direito de retrato sobre o mesmo imével, e s6
uma o exercer, poderd o comprador intimar as
outras para nele acordarem, prevalecendo o
pacto em favor de quem haja efetuado o

depésito, contanto que seja integral.

JUSTIFICAGAO

Sala das Sessdes, em  de de 1997.

Emenda do Relator - 390~R

Ao PLC n° 118, de 1984
Ao art. 532 e seu paragrafo unico.

Substitui palavra no caput e no paragrafo.

Art. 532. Estipulado o pagamento por intermédio
de estabelecimento bancario, cabera a este
efetua-lo contra a entrega dos documentos, sem
obrigagdo de verificar a coisa vendida, pela qual
néo responde.

Paragrafo Unico. Nesse caso, somente apés a
recusa do esfabelecimento bancario a efetuar o
pagamento, podera o vendedor pretendé-lo,

diferentemente do comprador.

fixacdo, dd maior

L)
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JUSTIFICAGAO . !

l
|
i

O vocdbulo “banco” tem significado limitado em face das leis! Mais

R U .
prudente é usar a expressdo mais ampla “estabelecimento bancario”, abrangente de

situagdes como a da Caixa Econdmica.

i
}

Sala das Sessbes, em  de dé 1997
i

}Wﬁ« ke

Emenda do Relator - 334-2

Ao PLC n° 118, de 1984

Ao art. 571 - onde se diz: - “Nem o locatario devol

locador, sendo pagando o alugue! pelo tempo que
diga-se:

- nem o locatario devolvé-la ao locador, sendo pa

proporcionalmente, a multa prevista no contrato.

\

|
\

é-la ao
faltar” -

gando,

JUSTIFICAGAO

Esta emenda resulta de sugestdo do Prof. Miguel Reale, que por :sua vez

atentou na inovago adotada no art. 4° da atual Lei do Inquilinato, n°® 8.245:, de 18

de outubro de 1891. A nova férmula, mais justa, exige, no caso de dévolugéo

antecipada do imével, o pagamento proporcional da multa prevista no contrato, e

ndo o excessivo rigor de pagamento do aluguel pelo tempo que faltar, do contrato

desfeito, como no regime anterior. Ficara, portanto, assim redigido o

——

ser. “..ou de natureza das que.,
N

Art. 571. Havendo prazo estipulado & duragéo do
H

contrato, antes do vencimento nao poderd o
T

locador reaver a coisa alugada, | sendo

. !
ressarcindo 2o locatério as perdas e; danos

resultantes, - nem o locatario devolvé-la ao
;

. |
locador, senfio pagando, proporcionalmente, a.

multa prevista no contrato.

de 1997
\

Sala das Sessdes, em
? - f’a ,{JU‘—A

Emenda do Relator - 232-L.

t

Ao PLC n° 118, de 1984 o
Ao art. 614 - Onde se diz *... ou for das que...", diga-

ficando assim

redigiao o artigo:

Art. 6‘14& Se a obra constar de partes distintas,
ou for de’ natureza das que se determinam por
medida, o empreltelro tera direito a que
também se venf que por medida, ou segundo
. as partes em que se\dmdlr podendo ex:glr [}
pagamento na proporqao\dg obra executada

N

. N
(Mantidos os paragrafos),

artigo.

JUSTIFICAGAO -

A modificagsio, como é visivel, busca oferecer estilo mais elegante ac

Sala das Sessoes, em de 1997.

gty

Emenda do Relator - 333 -

Ao PLC n° 118, de 1984

Ao paragrafo Unico do art. 648—Dé-se a seguinte

redagho ao paragrafo tnico:
Art. B4B it et et e
Paragrafo unico: As disposicdes deste artigo
aplicam-se aos depdsitos previstos no artigo
antecedente, inciso Il, podendo estes certificar-

se por qualquer meio de prova.

JUSTIFICAGAO

Da-se redacao de methor técnica ao paragrafo unico.

Sala das Sess6es, em  de de 1997.

Emenda do Relator - 334~

Ao PLC n° 118, de 1984

Ao a"rt. 649 e seu paragrafo unico—

Dé-se-lhes a seguinte redac3o :
An 649. Aos deposnos previstos no artigo
antenor é equiparado o das bagagens dos
wajantes ou hdspedes nas hospedarias, onde
éstiverem.
Paragrafo Gnico. Os hospedeiros responderéo
como depositarios, bem assim pelos furtos e
roubos - que

perpetrarem as  pessoas -

empregadas ou admitidas nos  seus

estabelecimentos.

JUSTIFICAGAO

Atualiza-se melhor a'linguagem.

Sala das Sessdes, em de 1997:

- W»y/
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Emenda do Relator - 395 -& Emenda do Relator - 3973 -2

Ao PLC n°® 118, de 1984 . Ao PLC n° 118, de 1984

Ao art. 650 — Suprima-se a expressdo “..ou Ao art. 666 - Onde se diz *O maior de dezesseis e

fregueses...” ficando assim redigido o artigo: ) menor de vinte € um anos ndo emancipado’, diga-
Art. 650, Cessa, nos casos do artigo | se: “O maior de dezesseis e menor de dezoito
antecedente, a responsabilidade  dos anos ndo emancipado®, ficando assim redigido o
hospedeiros, se provarem que os fatos artigo: .
brejudiciais aos viajantes ou héspedes ndo Art. 666. O maior de dezesseis e menor de
podiam ter sido evitados. dezoito anos n3o emancipado pode ser

mandatério, mas o mandante ndo tem agdo

contra ele senfio de conformidade com as

regras gerais, aplicdveis as obrigagbes
JUSTIFICAGAO contraidas por menores.

De acordo com a Iinéuagem adotada na emenda ao art. 649, ndo ha’

) JUSﬂFICA(;AO/
, razao para manter-se referéncia a fregueses. )

A emenda substitui a expresséo “vinte @ um anos” por “dezoito anos”
para ajustar ao que decorre daemenda n® 1.

Sala das SessGes,em de ~ . de 1997.

Saladas‘Sessée’s, em de de 1997.
r

-Emenda do Reléto.r.j 336 ~.f.?, : Emenda do Relator - 393 @
Ao PLC n°118, de 1984 ) R,
‘Ao “ant. 6587- Onde se diz “... for daqueles que )

_ diga-sé: *...corresponder ao daqueles que..”, ficando '

"7 AoPLC n® 118, de 1984; ‘
AG.art, 711, Substitua-se a férmula “por conta’

pela "4 ‘conte”, ficando, assim, redigido o

‘assim ‘redigigo o artigo: . dispositivo: ' )
Aft. 668. O mandato presume-se gratuito, ", Art. 711. Salvo ajuste, o proponente n&o pode
quando no houver sido estipulada retribuicéo, constituir, ;ad _mesmo tempo, mais -de um
_exceto 'se o seu: objeto- corresponder: a0 “ . "l agérte] na mesma zona, com idéntica
dgquéles que O--mand.at_éri? trata qu oficio ou ' . ineurﬁbéh_cia. Nem tampouco pode o agente
profisséo It_:cr_agiva‘. _éséﬁmir e_ncér‘g_o de nela tratar de nggéqiqé'do

mesmo género, a conta de outros proponentes.

{Mantido o paragrafo Gnico).
~ JUSTIFICAGAO
e A nda s .t't i va expressdo "por conta” pela “a4 conta”, a fim de
JUSTIFICAGAO : emenda subgitui a exp P pe :
evitar cacofonia. . '
A emenda é feita para evitar dissonancia. T-\ .
. ]
\i
Sala das Sessbes, em - de de 1997. Sala das'Sessdes, em  de de 1997.
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Emenda do Relator - 304 -2. Emenda do Relator - 401 -
Ao PLC n° 118, de 1984 Ao PLC n° 118, de 1984
Ao art. 742 - _Substituafse a expressét: “...e outros . . Ao art. 825 - Onde se diz «.de d"a'r fiador”, diga-se:
efeitos pessoai§ deste” por °... e outros objetos *...de oferecer fiador...", ficando assim redigido o
pgssoais deste, . bem assim os termos “prego” por . artigo:
. . “valor" e e fpaga" por “feito”, ﬁca%d‘o, assim, Art. 825. Quando alguém houver de oferecer
R redigido o dispositivo: ‘ i ; . fiador, o credor ndo pode ser obrigado a
Art, 742. O transportador, uma vez executado aceita-lo se nao for pessoa idénea, domiciliada
o transpone tem direito de retent;éo sobre a no:municipio, onde tenha de prestar a fianga, e
bagagem de passageiro e outros objetos néb possua bens suficientes para cumprir a
. pessoais deste, para garantir-se do pagamento s ' ob}igat;éo. . '
do valor da passagem que néo tiver sido feito . ;
no inicio ou dqrante O percurso. ‘g !
Jl.!STIFICA(;AO
. i
JUSTIFICAGAO . l . A emenda tem por fim evitar a dissonancia de dar.
A emenda visa a corrigir a impropriedade do uso da palavré efeitos, T
substituindo-a por obietos, a palavra preco por valor e a-forma verbal Lg_ por T ’ fSaIa' das Seéséé;. em Ide de 1997.

feito, | . \
o .
N - i o
| . "
) . g ¢ 2 s
Sala das Sessdes, em  de \de 1997. )
i . ' . .-
" , . N 1 Emenda do Relator - //02 -4
| - o Ao'PI:_C n° 118, de 1984’ ,
! ’ Ao art. 830 - Substitua-se a forma verbal “taxar® por
e . T . "ﬁxer;', alterando-se a redagao que ficara assim:
: ) Art. 830." Cada fiador pode também fixar no
Fﬂ‘e.",_d‘_’ do Relgtor - H4o0- éontrato a parte da divida que toma sob sua
. . } . , ’fesggr::.§.abilida_1de,_ e nestje caso ndo serd por
Ao PLCn” 118, de 1984 . - mais obrigé&b: ! | .
Ao art 772 - Subsmua-se a expressio oorret;éo
. mone(éna pela atuallzag:éo monetdria (. . )se,gundo . - o JUSTIFICAci\d
s . |nd|ces oficiais re‘gularmeme estabelecidos,” ficando . ) . )
' ’ assim redigido o dispositivo: P ’ - A emenda substitui’ a forma verba| taxar por fixar, e dé- maior
' Art. 772, " A mora do segurador em pégar [*] clareza ao dlsposmvo com a ordem direta 'adotada
sinistro obriga & atualizago monetér;ia da . . .
indenizagio devida segundo indices dficiais . L. .
regularmente estabelecidos, sem prejuizlo dos N cy . ‘ -
juros moratérios. ! . ' Sala das Sessées;em  de ge 1997.
JUSTIFICAGAO 5 i
) A emenda substitui a e)(pre_sséo “correcao moneté'ﬁa‘ " pela . . ..
“atualizagio monetaria (. . . } segundo indices oficiais regularmente ‘estabelecidos.” - Emenda do Relator - 4/03. 2 .

. )
N3o se pode mais falar em corregfo monetéria e a formula substitutiva é mais

1
|
|
e
H
I
i
i

Ao PLC n° 118 de 1984 '

consentanea com a realidade econdmica brasileira.
: Ao art. 846 - Substltua-se a forma verbal * penme pela

Sala das SessGes, em  de deé 1997 forma “extingue”, ficando assim redigido o dispositivo:

/

Art. 846. A transag@o concernente a obrigagbes

resultantes de delito nso exungue a ag8o penal

. . pubhca
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JUSTIFICAGAO

A emenda, ao substituir a forma verba!l "perime” pela “extingue”, imprime
clareza maior ao texto.

Sala das Sessdes,em de de 1997
\

Emenda do Relator - 40Y-r2.

Ao PLC e 118, de 1984

Ao Caphul;) XX - Do compromisso

Arts. 851 a 85,

Redija-se assim o Capitulo.' feita a renumeragio
necesséria dos artigos:

Art. 851, E admitido compromisso, judicial ou extrajudicial,
para resolver litigios, entre pessoas que podem contratar.
A, 852 E vedado compromisso para solugio de
questbes de estado, de direito pessoal de famlha ‘@ do
ouva51 que ndo tenham caréter estritamente patqmomal.
Art. 853. Admite-se nos contratos a cldusula
comp';ro‘_misséria. para resolver divergéncias mediante
juizo arbitral, na forma estabelecida em lei especial.

Art. ,8‘54 A respejto da cldusula compromisséria, o
interassado poderd submeter a divergéncia & justica
: comum,

JUSTIFICAGAO

A lei n® 9307, de 23 de setembro de 1996, que dispbe sobre a
arbitmgéni. n"evogou os arts. 1.037 a 1.048 do atual Cédigo Civil, que séo relativos a’
compromisso.

Ocorre que o Projeto em exame também encerra normas sobre
compromisso (arts, 851-855), alguns, dos quais'sso essenciais a integridade do
sistema. Dentre todas, devem ser substituidos os arts. 851 a 853, que tratam de
aspectos ad;etwos o primeiro’constando do Cédlgo de Processo Cwul ant. 1.072, e
os dois da Lei de Arbitragem’- ari; i°e art. 21, § 3°.

" No art. 853, ora proposto em substltmqéo ao art. 854 do Projeto.'
suprimem-se as partes ccncernentes a arbitros e a seus impedimentos, fazendo-se
mengo 4 lei especial, em que pénieularidades dessa natureza devem ser tratadas.
No que passa a ser o art. 854 se elifina-a clausula - “que sers a coﬂ‘\;ié'le‘f'ile, se o
réu ndo excepcionar”, referente & justica comum. € inadmissivel proibi:;éo, direta 6u

.indireta, de apelo ao Poder Judiciario. Nos termos da Constituiclo, "a lei nio
excluird da apreciagio do Poder Judicidrio leslo ou ameaca a direito” (art. 5),
XXXV). . . b T '

Dando-se o conteudo definido na emenda, mantém-se o capitulo do

compromisso, sem contfiito com a'lei especial sobre arbitragem.

-

. Sala das Sessbes,em de de 1997

froperacf

.Emenda do Relator - 6/05 -

Ao PLC n° 118, de 1984
Ao art. 870 - Substitui a expressio “por amor dos
seus” pela expressﬂo ‘em proveito dos seus,”
ficando, assun 're%ido o dispositivo.’
At 870.. O bgstor responde pelo caso fortuito
quando ﬁzq( operagbes arriscadas, ainda que
ou quando
preterir interasse desta em proveito dos seus.

0 dono costumasse vfazb-las.

* (Mantido o parégrafo dnico). -

JUSTIFICAGAO

A expraess8o “em proveito dos seus” - e nio “pdr-_amor dos seus’—é&
de malhor técnica legislativa e de maior sobriedade para o texio do codigo.

Sa|a das Sessdes em de de 1997,

JerpA s

e

§

‘Emenda do Relator ~ J0BC

Ao PLC n° 118, de 1984 .
‘Aog:__aLdoar( 881—Onde se diz.
...agiu... ’ : v
Ao parégrafo {inico dé-se a segumte redac;éo
Parégrafo unico. Se o imével foi alienado por’
titulo gratuito, ou se, alienado por titulo
S . .oneroso, o terceiro adquirente agiu de mé-fé,
cabe ao'que pagou por -erro- o direito de: -
reivindicag#o.

JUSTIFICAGAO
£ evidente que o verbo “agi” & mais adequado; o caso, do qué d

verbo ‘obrar". coe e DR
Ad parégrafo unico da-se melhor redaglio, inclusive usando o mesmo’

verbo “alienar® que estd no ggy_t asglm também resguardada a unidade da’

técnica legistativa. .o // o P

Sala das Sessbes, em de de 1997

“...obrou...", diga-

"
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Emenda do Relator - 407 &

Ao PLC n° 118, de 1984
Aoart.891
Acrescente-se: ]

"§ 3°. O titulo podera ser emitido a partir dos caracteres
" ctiados - em computador ou meio técnico

]
equivalente e que constem da es?ituracAO do
emitente, observados os requisitos minimos
previstos neste artigo.

JUSTIFICAGAO

'
H
1
|
1
|
1
|

Esta emenda resulta, também’ de sugestéo do professor Mauro

’ Rodrigues Penteado. Lembra ele que *é de todo recomendével que a lei geral de

regéncia dos titulos de crédnto ndo perca a oponumdade de contemplar [} fenbmeno
i

verificado mais recentemente na praxe negocial, de propagagdo inevitdvel em
vitude da informética e das modemas técnicas de administrago, relaftivo a
chamada ‘“descartulariza¢éo”. E acentua que esse ‘fendmeno & "mais freqﬂefme no
ca'mpov de utilizaglio das duplicatas”, e "ja reconhecido limitadamente, em lai 7(Lei n°
6.404/76, art. 34)". - !

Informa, ainda, o ilustre profeésor due “nas operagSes de desconto e

cobranga da duplicata, muitas empresas ja nac vém criando fisicamente o titulo (que
é de emiss3o facultativa), limitando-se ao procedimento simplificado de emisséo da
nota fiscal - fatura (Lei n® 5.474/68, art. 1° c.c. art. 19, §7° do Convénjp, de 1970),
por computador, cujos caracteres sio transmitidos 3 instituicso ﬁnénceir:a_ pelo

sistema “on line" ou através de “disquetes”, visando a remessa do aviso de
cobranga ao sacado.” Prevendo dificuldade, observa: *O problema se pde quando 0 *
sacado ndo paga,  tornando-se inadimplente quanto ao negécio subjacente.
Exsurge, entlo, a necessidade de éohstiﬁiii;go' d'a‘obrigagéo cartular, e dlo titulo
respectivo, tanto para o protesto, quando para aparelhar a execugio (Lei 5.?74!68.
art. 13, e art. 15, inc. ll, c.c. CPC, art 585, inc. 1), esbarrando sua emiss3o a

. i ]
posteriori, no entanto na'letra do art. 2° da lei das duplucatas segundo a qual no

mforma;ao que “esse ébice’tem. sido:contornado na préatica meduante a criag&o

flswa da duphcata postenormente &.data da emisséo da nota fiscal - fatura (pbrém

com & mesma data.desta). G e

. Realgando todos. ;sses problemas, o professor paulista reconhece que
“colidiria com as premissas gerais do-Projeto a pretensfo de d|s<:|phnar por inteiro o
fendmeno, ainda nio de todo sedimeritado; mas a sua regulagio parcial, no que ja.
tem de estavel e bem experimentado na prém:a servird de ponto de pamda para

uma futura elaboragéo mais completa.” :

Dai o texto do § 3° que consubstancia a emenda. Sem du\%lda, os
pmblemas sio vi_siveis. Mas os fatos, ou as praticas, iguaimente, s&o patemies. Dar-
thes uma configuragéo - juriqiga -basica, distante . de pormenores, af{gura-se
aconsethavel, ja que o Projeto & _anteriof ao notdvel deser;volviménto da infojrmética.
A prética e a jurisprudéncia traga;'éo os contornos precisos para o futuro Ieg'islador.
Mas o_codificador, de_hoje deve evitar, quanto ao novo texto, aquela “revolta do
direito contra o Cédigo”, agudamente sentida e descrita por Gaston_Morln.; quanto
4s normas de décadas passadas.

De qualquer modo, a douta maioria, com a experiéncia dos n|us|res
empresénos que a lntegram dir4 da conveniéncia do acréscimo constante do § 3°
proposto .
i E hréprio assinalar que outras sugestes do ilustre professor paulista n3o
foram admitidas por__divergir da estrutura do Projeto, inclusive quanto a diretriz

'
h
I
|
|
I
1
T
1
I
|

adotada peta Comiss&o elaboradora‘ do Anteprojeto, e mantida pelo Relator, de
evitar pormenores inconcilidveis com'a nogédo de normas gerais.

!

Sala das Sessbes, em de de 1997
} \

y
|

Emenda do Relator — P¥ -2

" AOPLC n° 118, de 1984
Abs ats. 934, inc. I 1627, 1665, caput_e
1760 ] onde se {8 poder' diga-se “autoridade”,
f cando as5|m redlgldos os dispositivos, com as
qqces§é:|as a'daptat;bes. ‘

| - os pais, pelos filhos menores que estiverem .

vs_h{:b"s\i‘a' autoridade e em sua companhia;

"At. 1.627. O filho reconhecido, enquanto
) ’ rﬂenor ﬁ.ca'ré'.s‘ob a autoridade do genitor que
’ o réconheceu, e se ambos o reconheceram e

<

néo houver” acordo sobia de quem melhor

agender a0s mlteresses do 'menor.

Art.'1.665. Se'o pai, ou a mée, abusar de sua
" autoridade, faltando aos devares a eles
" inefentes ol ‘afriiriando 'os bens dos filhos,
" cabe ao juiz, réqueréndo algum parente, ou o"'
£ =" " Ministério Pdblico; adotar a medida que Ihe
parega reclamada pela seguranga do menor e
seus haveres, até suspendendo o poder
familiar, quando oonvenha
. os que tiverem sob sua autondade mals de
S trés filhos; £

L. A R

i
JUSTIFICAGAO
L3 H Yoot ouw s

. "Pelo mesmo fundamento com que.se aprova a emenda n° 317,
substitui-se o termo “poder” por “autoridade”, de meihor conteudo e estilo..

. de . (- de 1997

FE N S “

.Sala das Sessées, em

<Emienda do Relator, - /09~ . .. . .. .
o4 ' ) LT T
Ao PLC ri° 118, de 1984
“ : : A0 ar;t. 937—Daé-se a seguinte redago: ...

.. At 937. - A responsabilidade civil &
inladependente da criminal, nfio se podendo
q“uestionér mais sobre a existéncia do fato, ou
sobre quem seja o seu autor, quando estas
ciuestées se acharem decididas no juizo
criminal,
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O objetivo da emenda é dar redagéio mais concisa e-afirmativa ao
texto, ao tempo em que substitui a palavra crime, impropriamente usada, por juizo
criminal.

Sala das Sessées em de 1997.

it

Emenda do Relator - 6’/0-’{/

Ao PLC n° 118, de 1984
Ao caput do art. 955 -
injiria @ da calnia, o termo “difamag&o”, ficando assim

Inclua-se, entre as figuras da

redlgldo [} dlsposmvo

Art 955. A lndemzacéo por injuria, d[famaﬁo ou
calu_ma consistird na reparagéio do dano que delas
resulte ao ofendido.
(Mantido o paragrafo tinico)
" JUSTIFICAGAO
A emenda inclui tupo de delito ommdo na redagdo do dispositivo - a

dlfamacéo cuja cnaqéo se lusuﬁca plenamente no presente comando normativo.

Sala das Sessbes, em de 1997

-Emenda do Relator- c_\‘/ﬂ =R

_ Ao PLC n°.118, de 1984
Ao art. 867, ir'lg:iso: |- Supﬁmafse a expresséo
“sem pc'irhp,a’,: e-dé-se a seguinte fedagéo:
. Art, 967.. -Goza de priQiIégio geral, na ordem
seguinte, sobre os bens do devedor:

R o.crédit,o-por despesé de seu funeral feito
segundo avcandiqéo do morto e o costume do
lugar;

(Mantidos os ‘demais incisos).

JUSTIFICAGAO

Suprime-se a expresséo “sem pompa®, em face do que ja estabelece
o préprio inciso, que prevé a despesa feita segundo a condigbo do morto e o
costume do lugar.

Sala das SessGes, em de

4

Emenda do Relator - 4/2 .

Ao PLC n° 118, do 1984
Ao art. 968 - Suprima-se o art. 968, renumerando-
se 0s demalis artigos.

JUSTIFICAGAO

O dispositivo transcreve o art. 1.570 do Cédigo Civil vigente que
contempla a figura do mestre, nfio mais identificada na atualidade, notadamente
ap6s o advento da Consolidagdo das Leis do Trabalho. '

Sala das SessGes,em ds

Emenda do Relator - qu -4

Ao PLC n° 118, de 1984

Ao ant. 973, inciso - Onde se diz "em decreto’,
diga-se:' “na legislago”. Fica assim _rédigido o
dispositivo: ,

I o pequeno empresario, tal como definido
na legislago, a vista dos seguintas elementos,
,considerados isoladamente ou em conjunto: .

(Mentidas as alineas).

i

JUSTIFICAGAO

A emenda corrige a impropriedade da palavra “decreto”, que ndo é o
instrumento adequado pa\ra conceituagdo como a do pequenq_empresério. Dai
substituir-se a expressfo “‘em decreto” pela forma *na legislagio®, que é
suficientemente genérica. ' -

Sala das Sessbes,em  de

Emenda do Relator — 4fif-7_

Ao PLC n° 118, de 1984
Ao parégrafo Gnico do art. 975 - Suprima-se.

JUSTIFICAGAO

Reza o parégrafo unico: “Somente se tiver dezoito anos, poderd o
menor emancipado pelo casamento exercer atividade de empresdrio”.
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A emenda suprime o paragrafo porque este se torna zldesnezessério
com a reducdo da maioridade, decorrente da emenda n® 1, de vinte e um para
dezoito anus. Por outro lado, a emancipagdo da menor pelo casamento aos
dezesseis anos ja estd prevista (arts. 1.514 e 5°, paragrafo unico, alinea b),/ficando
ela habilitado para todos os atos da vida civil, inclusive para a ativi&ade de
empresdrio (art. 5°, paragrafo Unico, alinea ).

Sala das Sessies, em ’ de 1997.

%W”“‘”"“//

Emenda do Relator - Z// 5-<

Ao PLC n° 118, de 1984 i
Ao § 3°do art. 977. Suprima-se. N

JUSTIFICAGAO

Reza o § 3° que “completando o menor a idade de dezoito anos,g podera

ser autorizado pelo juiz a assumir a dire¢do da empresa, ouvidos os pais, ou 0

representante legal”, € que "a autorizagio implica emancipagéo”. i

A emenda suprime o paréagrafo porque este se torna desnecessario com

a redugéo da maioridade, decorrente da emenda n° 1, de vinte e um rara dezoito
anos. ’

Sala das Sessbes, em  de 'de 19§7

/

Emenda do Relator —4//6 -« |-

Ao PLC n° 118, de 1984
Ao pardgrafo Gnico do art. 984 -

Alterar a redagio como abaixo justificado e pi'opo:sto.

JUSTIFICAGAO * - ;
i
Dispondo sobre sociedade, o paragrafo Gnico do art. 984 estabelece que
“a atividade pode restringir-se a realizagdo de um ou mais negécios determinados.”
O preceito quer,' claramente, fixar que o objeto da sociedade c!!eve ser
determinado: configurar-se numa atividade, ou abranger mais ‘r‘jegécios
determinados”. j
Assim, o verbo ‘restringi” nio parece préprio. Para ‘alcangar
simultaneamente a idéia de unidade e pluralidade, a redagao deve re@es!ir-?e dessa
forma, salvo meihor juizo: o H !
o At 984, A
Paragrafo Unico. A atividade prevista neste artigo pode
caracterizar-se peia realizagdo de um ou mais

negécios determinados.

Sala das Sessdes, em i de 1997

Emenda do Relator — Z/#-/,

Ao PLC n° 118, de 1984

Ao art. 1,003, caput - Onde se diz “em lugar sujeito a
jurisdicdo’, diga-se: “ na circunscrigdo’, ficando
assim redigido o artigo:
Art. 1.003. A sociedade simples que instituir
sucursal, filial ou agéncia na circunscri¢do de
outro Registro Civil das Pessoas Juridicas,
neéste devera também inscrevé-la, com a prova
da inscrigao origindria.

: {Mantido o parégra%o unico).
! |
JUSTIFICAGAO

N&o parece préprio, tratando-se de Registro Civil, que se adote a
palavra “jurisdicio®. Dai a substituicio por “circunscri¢cio”. Corrige-se também o
pronome “nesta” por ‘neste”. que se refere ao lugar da inscric;éo.

Sala das Sessdes, em de-1997.

i

Emenda do Relator (/'/8 2

Ao PLC n° 118, de 1984

Acrescehte-se ao art. 1.056 0 seéuime paragrafo:
Parégrafo unico. O contrato social podera prever a
regéncia-supletiva da sociedade limitada pelas normas
da sociedade andnima.

JUSTIFICAGAO

Esta emenda & sugestéo do professor Mlguel Reale, como o sdo as que
se seguem, sobre o direito de empresa Esclarece o Coordenador do Projeto no

. ambito do Poder Exdeifivo que tais sugestoes se onglnam de propostas de varios

juristas sobre o texto elaborado
A proposnto da presente emenda, observa o ilustre proféssor pautista,
decerto refletindo sugestdo recebida:

“Foi bem recebida a idéia de dar ampla disciplina normativa a
sociedade limitada, a qual, ycorh © advento da atual ‘Iei sobre as sociedades
andnimas, além bde sua de.:stinac;éo anterior, passou a atender a empresas
que, por sua natureza ou configuragio econdmica; nio se ajustam ao tipo
das sociedades por agdes, 'inclusive pelos custos administrativos que estas
implicam. ' '

Em principio, devé ser preservado o enquadramento da sociedade
limitada entre as sociedade; de pessoas, mas tem sido observado com razio
que deve ser ressalvado aos sécios quotistas o direito de prever, no contrato,
a regéncia supletiva da entidade pelos preceitos da sociedade andnima,
dando-se, também nesse ponto, preferéncia aos modelos abertos que
constituem uma das diretrizes que nortearam a elaboragdo do Projeto de
Cédigo Civil” :

Essa motivagio justiﬁcafa emenda. -

Sala das SesséGes, em dewl 997

sy’
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Emenda do Relator - 4/3 -

" Ao PLC e 118, de 1984
Acrescente-se apds o art. 1.081, renumerando-se os
demais, o seguinte
Art. . Aplica-se as reuniées dos sdcios, nos
casos omissos no contrato, o disposto na presente
Secao sobre a assembléia, a qual serd obrigatdria se o

numero de socios for superior a dez.
JUSTIFICAGAO

Esclarece, como justificagéo, o professor Reale:

“Uma das criticds movidas a esta parte do Projeto é quantc a exigéncia
de assembléia e as formalidades de sua convocagdo, sem se levar em conta o
imenso numero de sociedades limitadas de reduzido capital ‘e, ndo raro, formadas
de apenas dois sécios. '

As emendas supra visam atender a essa objecdo, dando-se mais
plasticidade ao modelo juridico da sociedade limitada.”

Fago dessa justificagéo o fundamento da emenda.

Sala das Sessées, em  de de 1997

Jrpireg

Emenda do Relator §IZD -

Ao PLC n° 118, de 1984

Apbs o art. 1.086, transformando-se a Segdo VIi - Da
dissolugdo - em Segio VIII -, estabeleca-se, com a
conseglinte renumeragdo dos artigos:

Segdo VIl
Da resolugdo da sociedade em rélag:éo a sbcios
minoritarios
Art. - Ressalvado o disposto ﬁo art. 1.033 e seu

pérégrafo Unico, quandé a maioria dos sécios,
representativa de mais da metade do capital
social, entender que um ou mais sécios esto
pondo em risco a continuidade da empresa, em
vitude de atos de inegavel gravidade, podera
exclui-los da socfedade, mediante alteragéo do
contrato social, desde que ‘prevista neste a
exclusao por justa causa.

Paragrafo dnico - A exclusdo somente podera ser

' determinada em reunido ou assembléia
especialmente convocada para esse fim, ciente
o acusado‘ em tempo habi! para permitir seu
comparecimento.

Art. - Efetuado o registro da alteragdo contratual,

" aplicar-se-a o disposto nos arts. 1.034 e 1.035.

Novembro de 1997
JUSTIFICAGAO

Assim justificou essa sugestao o professor Miguel Reale:

“A lei em vigor, que prevé exclusdo de socio mediante alteragéo
contratual, € amplamente aceita pela doutrina, havendo jurisprudéncia mansa e
pacifica admitindo esse procedimento, desde que haja cldusula contratual prevendo
a exclusao por justa causa.

A emenda visa ressalvar essa praxe a fim de preservar a continuidade da
empresa, quando posta em risco por conduta grave de sdcios minoritérios.

Por outro lado, o piéra’grafo tinico do Art. 1.087, tal como é prﬁposto, visa
impedir que a excluséo possa ser decretada & revelia do sécio minoritario, com
surpresa para ele.” ’

-Adota-se a motivagio exposta para justificar a emenda.

Sala das Sessdes, em  de de 1997

W '7%
Emenda do Relator . Z/2/ -~

Ao PLC n® 118, de 1984
Ao art. 1.123 - Redija-se:
Art. 1.123. A sociedade, que dependa de
autorizagdo do Poder Executivo para funcionar,
reger-se-a por este titulo, sem prejuizo do disposto
em lei especial.
Pardgrafo Gnico. A competéncia para a

autorizagdo é sempre do Poder Executivo federal.
JUSTIFICAGAO
A designagdo empregada na Constituicdo é Poder Executivo, e néo
Governo, como esta no Projeto. Governo é vocabulo mais de sentido politico.

Proceda-se da mesma forma toda vez que, no capitulo, se fizer referéncia
a Governo (arts. 1.135, 1.139 e 1.141).

. Sala das Sessdes, em  de

Emenda do Relator — 422 -«

de 1997
\

Ao PLC n° 118, de 1984

Ao art. 1.129. Dé-se-lhe a seguinte redagio:
Art. 1.129. Ao Poder Executivo é facultado exigir
que se procedam a alteragdes ou aditamento no
contrato ou no estatuto, devendo os sécios, ou, se
se tratar de sociedade andnima, os fundadores,
cumprir as formalidades legais para revis@o dos

atos constitutivos, e juntar aoc processo prova
regular.

&)
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JUSTIFICAGAO

A emenda visa a aperfeigoar a redag&o do texto. Si.ibstitu'i o vocébulo
governo - que no direito brasileiro tem mais conotacéo politica - pela expresséo
Poder Executivo - adotada na Constituicéo e de maior abrangéncia.do ponto de
vista institucional. Usa a palavra estatuto no singular, em harmonia como parecer a
emenda n° 9. E torna o preceito mais conciso.

A consideragéo da maioria.

Sala das Sessées, em  de de 1997

/WW%

~

Emenda do Relator - 423 -4,

Ao PLC n° 118, de 1984
Ao art. 1.132 - Redija-se:
Art. 1.132. As sociedades andnimas nacionais,
que dependam de autorizagdo do Poder Exetutivo

para funcionar, ndo se constituirdo.sem obté-la,

quando seus fundadores pretenderem recorrer a

subscrigdo publica para a formagéo do capitai.

§ 1° Os

requerimento copias - auténticas do proieto do
1

fundadores deverdo juntar ao

estatuto e do prospecto.

§ 2° - 0 do Projeto,

JUSTIFICAGAO

Opera-se a substituigdo da palavra governo' pela denominagéé) Poder
Executivo, em face dos motivos invocados nas emendas acs arts. 1.129 & 1.130.
Também se usa estatuto, e ndo estatutos, em razdo de aceitagdo de emenda de
carater geral, ja referida.

Aperfeigoa-se, enfim, o artigo.

I
1
i
1
|

de 1997

Y

Sala das Sessoes, em  de

;),

Emenda do Relator - 424-«¢

Ao PLC n° 118, de 1984
Ao art. 1.133. Redija-se:
Art.  1.133.

modificagées do contrato ou do estatuto de

i
i
'
Y
i
|
|

Dependem de aprovacdo  as
sociedade sujeita a autorizagdo do Poder
Executivo, salvo se decorrerem de aumento do
capital social, em virtude de utilizagio de reservas
ou reavaliagdo do ativo.

JUSTIFICAGAO

Como nas emendas aos artigos anteriores do mesmo Capitulo, a
modificagdo proposta substitui a' palavra governo pela denominagéo Poder

Executivo e emprega estatuto, e nao estatutos.
b

jSaIa das Sessbes, em  de
| //W \

Emenda do Relator - 1/25 -/

t

de 1997

Ao PLC n° 118, de 1984
Ao § 1° do art. 1136 Onde se diz: “no Banco do
Brasil”,

. diga-se  'em estabelecimento bancério

oficiaf”, ﬂc;:arido, éssim, redigido o dispositivo:
A 1136ttt

' §1° O r;aqdérimento de inscrig@o serd instruido com
exemplaﬁ da publicaggo exigida no paragrafo unico do
arn. 1.13{1-3, acompanhado de documento do depdsito
em dinhej;ro, em estabelecimento bancario oficial, do

capital ali mencionado.

- JUSTIFICAGAOD

Nao é proprio fazer mengéo especifica a determinadas entidades que
podem deixar de existir ou sofrer ‘alteragGes, inclusive na denominagio, como o
Banco do Brasil. Dai a substituicio desse nome pela expressdo “estabelecimento

bancario oficial.”

de 1997.

veif

Sala das Sessées, em  de

'
1
|
|
1
‘
i

! Emenda do Relator - 426 -«

Ao PLC n° 118, de 1984
Da nova redag¢éo ao art. 1.150.

Falta a devida clareza ao texto do art. 1.150 do Projeto. Dé-se-lhe nova
redagio, como sugeriu o professor Miguel Reale:

Art. 1.150. O empresario e a sociedade empreséaria
. \\/inculam-se ao Registro das Empresas a cargo
das Juntas Comerciais, e a sociedade simples ao
jRegistro Civil das Pessoas Juridicas, o qual
ideveré obedecer as normas fixadas para aquele
:Regislro, se a sociedade simples adotar um dos

:tipos de sociedade empreséria.

Sala das Sessbes, em  de

de 1997
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Emenda do Relator ~ {2 7-¢

Ao PLC n°® 118, de 1984
Apbs o art. 1.240, acrescente-se artigo com o seguinte
conteddo, que corresponde,ab art. 183 da Constituicéo,
menos o § 3%
Art. . Aquele que possuir como sua area
urbana de até duzentos e cinqilenta metros
quadrados, por cinco anos ininterruptamente e
sem oposigdo, utilizando-a para sua moradia ou
de sua familia, adqdiiir-lhe—é o dominio, desde que
n3o seja proprietario de outro imével urbano ou
rural. .
§ 1° O titulo de dominio e a concess&o de uso
serdo conferidos ao homem ou & muher, ou a
ambos, independentemente do estado civil.
§ 2° Esse direito ndo sera reconhecido ao mesmo
possuidor mais de uma vez.

JUSTIFICAGAO

Criando a Constituigdo um tipo de usucapido nos termos do artigo acima

] transcrito, € necessario inclui-lo no Cédigo para que a omissdo ndo possa gerar
duvida na aplicagio dos dois textos. Excluiu-se da reprodugéo o § 3° como se fard
quanto ao art. 191, porque ha regra geral no Projeto estipulando que “os bens

' publicos ndo estao sujeitos a usucapido” (art. 102). '

Sala das Sessbes, em . de de 1997

7”%9””77“”“7

Emenda do Relator — 4284

A0 PLC n° 118, de 1984
Apos o art. 1.248, antes das expressdes “Das ilhas”, “Da .
aluvido”, “Da avulséo’, “Do alveo abandonado” e “Das
construg&es e plantat;ées"; encimando-as, acrescente-se
a indicagho das respectivas subsegfes, ficando assim
redigido:
SubsegZio |
Das ilhas
Subsegdo i
Da aluvido
Subsecéo Il
Da avulsao
Subsegdo IV
Do &lveo abandonado
\
- Subsegdo V
- Das construgGes e plantagbes

JUSTIFICAGAO "

A emenda, antes das expressées “Das ilhas”, *Da aluviao®, *Da avulso”,
"bo élvéo abandonado” e “Das construgbes e plantagdes’, encimando-as,
acrescenta a indicagfio das respectivas subsecOes para resguardar_a unidade de
estilo do Projeto, como se v&, a exemplo, no trato do penhor rural (ar't‘ 1.436 e
seguintes). v

Sala das Sessdes, em de 1997

%WW

Emenda do Relator . /29«2

Ao PLC n° 118, de 1984 )

Ao art. 1.331, caput, - que declara:

Pode haver, em edificagdes, partes que sdo propriedade
exclusiva, e partes .que sdo propriedade comum dos
condéminos - dé-se esta redagéo:

Art. 1.331. As partes constitutivas das edificagbes podem
ser propriedade exclusiva ou propriedade comum dos
conddminos.

JUSTIFICAGAO

A emenda, como se observa claramente, visa imprimir melhor forma ao
caput do artigo, sendo mantidos os paragrafos.

. Sala das Sessdes, em  de de 1997

Emenda do Relator — 4@-/{‘.

Ao PLC n° 118, de 1984
Ao § 1° do ar. 1336 - Suprimic a partir de
“acrescido”, e, na primeira parte, onde se diz “multa
de dez por centa”,  diga-se: * e multa varidvel de
cinco a dez por cento sobre o débito.” Fica, assim,
redigido o dispositivo: -
A 1336 e e
§ 1° O conddmino, que ndo pagar a sua
. contribuic;éq ficara sujeito aos juros moratérios
' convencionadoé ou, ndo sendo previstos, os
de um por cento 20 més e multa variavel de’
cinco a dez por cento sobre o débito.
(mantido o § 2°)

JUSTIFICAGAO

A multa se torna mais flexivel, de cinco a dez por cento, e, portanto,
varidvel segundo as circunstancias.

8%y 0aMF
- hdy
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Suprime-se a parte final “acrescido de corregio monetdria, |segundo
os indices vigentes em matéria de locagiio predial”, porque esta forma ja nfo
vigora no direito brasileiro.

de 1997,
t

Sala das Sess6es, em  de

Ww’

Emenda do Relator - Y3f-2

Ao PLC n® 118, de 1984
Ao paragrafo anico do art. 1.337: '
Redija-se assim o

v
I

Paragrafo Gnico. O condbmino, ou possuidor, que.i por
gerar
incompatibilidade de convivéncia com os de}nais

conddminos ou possuidores, podera ser constrangido a

\ seu reiterado, comportamento  anti-social,

pagar multa corespondente ao decuplo das suas
contribuicBes, até ulterior deliberago da assembiéia.

JUSTIFICAGAO

Sem alterar o conteudo do pardgrafo, dé-se-the redagfio mais éonc?sa e
aperfeicoada. , 1

'
> 0

Sala das Sessbes, em  de de 1997

[y

|
|
|
|
(
i

i

Emenda do Relator - ¥#32 /¢

Ao PLC n® 118, de 1984
Ao art. 1.368 - Acrescente-se:
Paragrafo Unico. 0 direito de superficie nio autonza obra

no Subsolo, salvo se for inerente ao objeto da ooncelss&:

JUSTIFICAGAO |

E comum o entendimento de que o direito de superficie ndo se estende
ao subsolo Convém, entretanto," dispor a esse respeno pafa evitar dxvergenua
entre proprietario e superficidrio. Assim procedeu o legislador poﬂugués no Céd:go
de 1966 (art. 1.525, 2.).

Sala das Sessbes,em de

Gron ot 2

Emenda do Relator - ¥ 33 1L

Ao PLC r° 118, de-'1984-
‘Ao art. 1.369 - Acrescente—se
.Pardgrafo uniico. Na falla de pagamento o concedente
ndo tem outro dlreno senéo o de haver as prestaqées
devidas e |uros damora. ... : i"
b
JUSTIFICAGAO
. Y )
~ Falta ao artigo o cbmplemenié esclaréoedor cdnétar;te do parégrafd- '
Unico proposto. A definigdo do que pode 0 proprietério concedente exigir do
superficiario & fonna adequada de evitar abuso No Projeto que-elaborou, Orlando
Gomes acrescentou que o ooncedente mals néo pode pedir ao suerfi cuéno amda
que o estipule” (art. 527 § 2°). Parece-nnos desnnecesséna essa cléusula se o
texto ja estabelece que o concedente “ndo tem outro direito senéo o de haver as

prestagdes devidas e juros.da mora.” ’

4
de 1997
\

Sa:la das Sessbes, em  de

I
1
¥
]
l
I

Emenda do Relator - 4 3‘/ -
. o e

Ao PLC re 118, de 1984
Ao art, 1.371 - Redija-se:
Art. 1.371. .0 dilleito de superficie pode transferir-se a
terceiro, e por morte do superficidrio, aos seus herdeiros.
Paragrafo ?ﬁnioo‘ Nao poderd ser estipulado pelo
conoedentef a nenhum titulo, qualquer pagamento peta
transferénc':ifa. ’
|

|
1

JUSTIFICAGAO

[o] empreéo da palavra superficie no sentido de concessio ou direito de
superficie é encontradico, e assim est4d no Projeto. Parece de melhor técnica,
porém, inclusive por ser de maior clareza, ndo confundir o objeto do direito com o
direito mesmo, ou sua mncesség:_ Orlando Gomes teve esse cuidado (Proj., arts.
524-531), bem como o tiveram os construtores do Cédigo Civil portugués (arts.
1.524-1.542).

Eis a razéo da emenda.

de 1997

Emenda do Relator 4 35 -/z

Ao PLC n° 118, de 1884
. Ao art. 1.372 - Redua-se

Art. 1.372. Em caso de ahena(;ao do |m6vel ou do dxreno
" de supemcle, o superficiario ou o propneténo tem direito

de préferéndia, em igualdade de condigdes.
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JUSTIFICAGAQ

A alienago, pelo superficidrio, néo 6 da superﬁcue. mas do que nela fo:
construido ou plantado.

Cumpre evitar a confus&o.

Sala das Sessbes, em | de

/

de 1997

Emenda do Relator .- //35 7

Ao PLC n° 118, de 1984

Ao art. 1.375 -'Redija-se;

Art. 1.373. Antes do termo final, resolver-se-da a
concessao se o superficiario der ao temmeno destinagéo
diversa daquela para que foi concedida,

* JUSTIFICAGAO - . .

O vocdbulo advento, empregado no Projeto, permite equivoco, uma vez
que o dispositivo se refere, claramente, a situagdo que ocorre antes do fim do prazo
da concess&o, Também n&o é a superficie que se resolve, mas a concesséo feita.

Dai a emenda, que usa a express&o termo final, concordante com o estilo
do Projeto (art. 135). '

.

Sala das Segsées. em de de 1997

Emenda do Relator - 43 7<

LN

Lk

Ao PLC n° 118 de 1984
Ao art. 1. 374 Onde se diz:
extunta a superfncne duga-se “extinta a concesséo”.

»

JUSTIFICAGAO

Como assinalamos em outra emenda .sobre o tema, convém nfo
empregar linguagem geradora de cbnfuséo sobretudo no corpo de lei. No caso, em
verdade o que se extingue néo é a superf icie, e sim a rela(;éo juridica que sobre ela
incide. Tanto que, no art. 1369 o Projeto alude a ‘concessdo da supefﬂqe
gratuita ou onerosa.

" A emenda, pois, além de impedir equivoi;d, uniformiza a linguagem do
Projeto. .

N

Sala das SessGes, em " de . de 1997
X . 1
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Emenda do Relator - 4382

Ao PLC n° 118, de 1984
Acrescente-se, depois do art. 1.374, o seguinte artigo,

fazendo-se a renumeracg8o cabivel:

Art. . No caso de extingdo do direito de superficie em
conseqﬁéncia de desapropriagéo por utilidade publica, a
indenizagdo cabe ao'proprietério e ao supe.rﬁciério. no
valor correspdndente ao direito dé cada um.

JusnncAcAo
Trata o dispositivo sugerldo de snuac;éo que pode ocorrer, normalmente,

e que precisa ser prevista e regulada para evntar controvérsia. £ traduz norma
geral, cabivel.

Sala das SessGes, em  de

| de 1997

. Emenda do Relator. ~ Z/ 39-~

Ao PLC n° 118, de 1984

Ao paragrafo Gnico do 1.393 - Substitua-se a
express@o “cldusula de corregdo monetaria® pela
'clé_usula de atualizacio monetaria segundo inidices

" = oficiais regularmente estabelecidos,” ficando assim

" redigido o dispositivo:

N Art. 1.393 . -
Parégrafo un|oo Cobradas as dividas, o
'usyfnnuéno aphcaré de imediato, a

iinponﬁncia em mulos da mesma natureza, ou
‘em ftitulos da divida publica federal, com
clausuls de atualizagdo monetéria segundo

-

indices oficiais regularmente estabelecidos.

Y

JUSTIFICAGAO

A emenda substitui a eipre_ssao "clatisula de corre¢Bo monetéria”
pela “cldusula de atualizagio monetéria segundo indices oficiais regularmente
estabelecxdos N&o se pode mats falar em correcdo monetéria e a formula

subsmutlva é mals consentanea corn a realidade econbmnca que vive a sociedade

brasileira.

Sala das Sessbes, em de 1997.
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Emenda do Relator

Ao PLC n° 118, de 1984

Ao art. 1.399 - Substitua-se a expressio "quantia
taxada pelo juiz em remunefagéo do adn%inistrador'
pela expressio 'quantia fixada pelo j.uiz como
remuneraco do administrador”, ﬁcand'o, assim,
redigido o artigo:
Art. 1.399. O usufrutudrio, que néo quiser ou
ndo puder dar cauglo suficiente, :::oerderé )
direito de administrar 6 usufruto; e, n'este caso,
0s bens seréo administrados pelo proprietario,
que ficard obrigado, mediante ca@o a
entregar ao usufrutuério o rendlmemo deles
deduzidas as depesas de admlmstra;&o. entre
as quais se incluird a quantia fi xada pelo juiz
como remuneragéo do administrador.

JUSTIFICAGAO . ;
!
1

A emenda, ao substituir a expressdo “quantia taxada pelo juiz em
remuneracdo do administrador” pela expressdo “quantia fixada pelo juiz como.
remuneragdo do administrador”, imprime maior clareza e precisfo ao dispositivo.

Sala das Sessées, em  de

ﬁf@;hido Rela;of - I/y/-/c

Ao PLC n° 118, de 1984 ;
Aocaputdoart. 1.410 e seu§ 2° - Redija-se: |
Art. 1.410. O usudrio fruiré a utilidade da coisa e
percebera os seus frutos, quarto o exigirem aé

necessidades pessoais suas e de sua familiF. ’

R

§ 2° As necessidades da familia do Usudrio
_compreendem as ‘de seu cbnjuge, dos filhos
solteiros e das pessoas de seu servigo doméstico.
v
JusTIFicagho  © - i

A emenda se base:a na redagéo do art. 742 do COdugo Civil em vngor de
melhor estifo e clareza. - - . - - b
Suprime-se, no § 2°, a expressfo “adinda que ilegitimos”, de mamfesta

" Saladas Sessdes, em

Emenda do Relator - ‘/42/‘/{_',

Ao PLC n° 118, de 1984

Ao art. 1.412 - Onde se diz “usar dela”, diga-se
“ocupé-(a", ficando assim redigido o dispositivo:

Art. 1.412. Quando o uso consistir no direito de
habitar gratuitamente casa alheia, o titular deste
direito ndo a pode alugar, nem emprestar, mas
: simp!esrf\eme ocupé-la com sua familia,

|
1

JUSTIFICAGAD
Restaura-se a rédagAQ do atual Cddigo Civil, mais precisa e oorreta.
Sala dés Sessbes, em _

Emet';da do Rﬁlator Y3z

 de1997.

Ao PLC 1,118, de 1984
Acert 14‘14— Redija-se;’ .
M 1.414. S#o aplicaveis é habitagéo, o que’
A nao for contrério & sua .natureza, as
dnsposu;ﬁes relativas ao usufruto

" JUSTIFICAGAO'

. A técnica legisiativa aconselha o paralelismo na redaggo dos

dispositivos legais. No caso, a redaglio mais adequada é a do art. 1.411. Dai,

repeti-ta no art. 1.414, com a devida adaptagéo.

de 1997.

Sala das Sessbes em dé

PTES

¥

" Emenda do Relator . {44/

AoPLC n° 118, de 1984

Ao caput do art 1.504 - Onde se diz * -..entregando

ao credor imével...” . diga-se: *...com a entrega do

imével ao credor..”, ficando assim redlgldo 0 artigo:
Art. 1.504. Pode o devedor ou outrem por ele,
éom a entrega do imdvel ao credor, ceder-lhe o
direito de perceber, -em compensagio da
qlvida. os frutos e rendimentos.

(Mantidos os parégrafos).
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JUSTIFICAGAO

Modifica-se a redagéo do dispositivo para facilitar o entendimento,

evitando-se a expressao credor imével. i

Sala das Sessoes, em  de de 1997. ,

Emenda da Relator - ‘@’5 -Z

Ao PLC n® 118, de 1984
Ao art. 1.509 - Redija-se: )
Art. 1.509. O casamento estabelece a comunh&o plena

de vida, com base na igualdade dos cdnjuges, e institui
a familia.

JUSTIFICAGAO

Nao ha que qualificar a familia de legitima, por efeito do casamento,
depois'que a Constituigio reconheceu “a unido estavel entre 6 homem e a mulher
como entidade familiar; devendo a lei facilitar sua conversdo em casamento (art.
226, § 3°) e proclamou a igualdade dos filhos, inclusive dos adotivos, “proibidas
quaisquer designagdes discriminatérias relativas a filiagao” (art. 227, § 6°).

Dai a emenda.

Sala das Sessdes, em  de de 1997

. ) 1

Emenda do Relator . 4% -

Ad PLC n° 118, de 1984
Ao art. 1.530. Dé-se-lhe a seguinte redagio
Art. 1.530. A eficacia da habilitagdo serd de noventa
, ' = dias, a contar da data em que foi extraido o certificado.

JUSTIFICAGAO . _

Variando os meses em numero de dias, a referéncia .genérica pode
confundir os interessados. Dai declinar-se o prazo em noventa dias, como se fez no
§1°doan. 1.513, . . .

v
Sala das Sessées, em de de-1997

. {

Emenda do Relator - 4/47 7z

Ao PLC n° 118, de 1984,
Ao paragrafo unico do art. 1.532:

. S‘ubstitua-se a palavra casa por edificio.

JUSTIFICAGAO

. No caput do art. 1_.532’ usa-se a palavra edificio bara indicar o outro lugar,
publico ou particular, fora da casa’ das_ audiéncias, para celebragdo do casamento.

No 'parégrafo anico, empregou-se o vocabulo casa. Convém uniformizar-se com
aplicagéo ¢:!a mesma palavra edificio, que é de significado mais abrangente do que

casa, e assim se evita-a duvida suscitada nas observagdes do professor Alvaro

. Vilaga e da d_outora Regina Beatriz Tavares. E'o vocébulo edificio é também mais

téenico do que idcal, por eles sugerido.

A par disso, se o paragrafo prevé a hipotese de aigum dbs contraentes .

ndo saber escrever, deve admitir, também, a de nfo poder escrever, por motivo
permanente ou circunstancial. '
Se aceita a emenda, serd redigido assim o paragrafo Unico do art. 1.532:
Paragrafo Unico. Quando o casamento for em edificio
< particular, ficard este de portas abertas durante o ato,
e, se algum dos contraentes n&o souber ou ndo puder
escrever, seréo quatro as testemunhas. '

. Sala das Sessdes, em  de fe 1997

Emenda do Relator - {4/§-/¢

Ao PLC n° 118, de 1984
, Ao art. 1567. Dé-se-lhe a seguinte redagao:

Art. 1567. O casamento importa o reconhecimento dos
- filhos comuns, antes dele nascidos ou
.. concebidos.

- 3

JUSTIFICAGAO

Anterior_a. Constituigdo de 1988, o texto do Projeto declara que “o
casamento legitima os fithos comuns, antes dele néscidos ou concebidos”. Ja no
hé que cogitar. de filhos legitimos, desde que.a Constituigio igualou os filhos -
“havidos ou ndo da relagdo de casamento, ou por adogdo” e lhes deu "os mesmos
direitos e qualificagbes, proibidas quaisquer designagdes discriminatdrias relativas &
filiagdo® (art. 227, § 6°). )

Né&o cabe, porém, sup[imir o artigo, como sugeriram o professor Alvaro
Villaga Azevedo e a advogada Regina Beatriz Tavares. O dispositivo, modificado,
declina efeitos do casamento com relago aos fithos, o que os protege e néo conflita
com a inovag&o constitucional.

E a criaghio, na Carta de 1988, de “entidade familiar’, como a “uniéo
estavel” ou a comunidade formada por qualquer dos pais e seus descendentes” (art.
226, §§ 3° e 4°), ndo gera identidade de situagdo, embora resguarde relagdes
mere.cedoras te protegéo juridica. Com a inovagéo j& ndo é dado prociamar, como o
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faz o art. 1567 em forma restritiva ou excludefte, que, cnando a famulla Ieglt ma, o - "

casamento legitima os fithos comuns antes dele nascndos ou concebldo:’s.

Dal a emenda proposta

. Sala das Sessdes, em : e - de 1997 -

fW“%f

Emenda do Relator - 4{/,9-/;4_,
Ao PLC nn 118 de 1984
Ao paragrafo Unico do art. 1.569 - Supnma-se

S

JUSTIFICAGAO .
i

Estabelecida a igualdade’ de 'situagdo do homem e da muiher no .
casamento, € natural que, havendo divérgéncia, a solugdo ha de caber-ao Poder
Judicigrio, ao apelo do qual ninguém pode obstar.

O paragrafo revela-si )
desnecessario. :

 Sala das Sessdes, em Cde de 1997.

Emenda do Relator - ¢ &0-Z

Ao PLC n° 118, de 1984
Ac; art. 1.571 - Transforme-se o paragrafo tnicoem § 1°e
acresga-se § 2°, nestes termos:

§2° O plénejamento familiar é de livre decisdo do
casal, competindo ao Estado propiciar recursos
educacionais e financeiros para o exercicio desse
difeito, vedado qualquer tipo de coergéo por|parte
de instituicbes privadas ou publicas.

JUSTIFICAGAO

'

[

0O § 2° é reprodugdo do texto consmucmnal Sendo de livre demslao do

casal ndo convém estabeélecer condigées ou-meios de planejar, até para que nao se
i

vislumbre qualquer tlpo de coergdo que a Consmulc;ao veda. Transplanta-se a

garantla para o Cédigo como forma de vencer a reslstencua ouo preconcello ainda

Iargamente correntes.

Sala das Sessdes, em . de 1997

o .
——

G

!
|
|
|
p

| o
! Emen?a do Re|ator - 4 5.{ -2

Ao PLC n° 118, de 1984 - S o
Ao art. 1573 - Acrescente-se a expresséo com

excluswld‘ade depons da palavra exerceré",

ficando, assim, redigido o disposnt‘lvoA

1

Art. 3.573'. Se qualquer dos conjuges estiver
[

‘ o em I“ug‘ar remoto ou ndo sabido, encarcerado
’ - : . por imais. de seis meses,. ou interditado

- . - judicialmente, - o outra 1exerceré
s s . 'exclt‘.lsmdade a dlrec;ao da famllla cabendo-

com

] blhe a admlmstrat;ao dos bens
; oo
P - JUSJTIHCA(;AO

O acréscimo visa deixar \claro quse na auséncia dé um cbn;uge o outro

i
i
[

exercera a direcdo da soc:edade oonjugal plenamente, ou seja, “com

excluswudade . 1‘ S |

Sala das Sessoes em de, de 1997.

l
|
i
jEmenda do Relator - 45 Z L

Ao PLC n° 118 de 1984
Ao art. 1 596 - Dé-se-lhe este conteudo

Art; 1.596. Sao parentes em linha colateral ou

| ;
transversal,

|

provementes de um so tronco sem descender

até o quano grau, as pessoas

uma‘ da outra, ) :
1
JUSTIFICAGAO
. o !

A emenda reduz o p'areﬁtesco do sexto para 6 quarto grau. Busca
uniformizar o sistema, uma vez que ﬁo art. 12, ao cuidar da defesa dos direitos da
personalidade, legitima para. efetivé- Ia no pardgrafo Unico, “o conjuge sobreviverite,

- ou qualquer parente da linha reta, ou da colateral até o quarto grau.” £ no art. 1.866

prescreve que, “se ndo houver cénjuge sobrevivente, nas condlgées estabelecidas
no art. 1.853, serdo chamados a suceder 0s colaterais até [} quarto grau.”
Se assim j4 dispde o PrOJeto desconsiderando vmculos mais distantes,
."desaconselha a referéncia ao sexto grau E notéria, aliss, a tendénma & limitagéo
dos lagos familiares na socnedade moderna Clovis Bevnlaqua ja acentuava essa
inclinag&o (Projecto do Cédigo Civil Brazileiro Brazﬂelro Imprensa Nacnonal Rio de Janeiro,
1902,vol. 1, pags. 46). ;
] Orlando Gomes, em seu antepro;eto de Cédxgo Cwnl que data da década
"de 60 (P (Projeto de Cédiag Civil - Cqmussao Revisora do Antepro;eto apresentado
pelo Prof. Oriando Gomes, Servico He Reforma de Cédiédé 1965), quando quis
definir direitos e obrigagbes decor:'entes dos Iat;os de parentesco chegou a
" delimité-los- ao tercelro grau da hnha colateral Jusuflcava-se o mestre afirmando
que a familia fodéma- -requeria, "posmvamente tratamento legal mais afeu;oado a
sua composu;aoetessntura (ob. cit., pags 11). j
A prépria proposu;ao -ora; rem exame, ndo vai alem do quarto arau da i
linha' . ¢olateral, quando quer caracterlzar ~marcantes dlreltos e obngagoes

decorrentes dos Iat;os de parentesco (ans 121 866). .

1
I
1
|
|
i
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A delimitagio, pois, do parentesco na linha colateral no sexto grau -
reflexo da instituigao familiar do fim do século XIX e inicio do século XX - deixa de
ter razdo de ser as vésperas do novo milénio.

Sala das Sessdes, em  de de 1997

roptorseys

. 453 -1

Emenda do Relator

A0 PLC n° 118, de 1984
Aas arts. 1.599 e 1.600 - Acrescente-se § 1° a0 art. 1.589,
1600 em § 2°, com a

renumeragdo dos artigos subsequentes, ficando assim

transformando-se o art.

redigido o diépositivo:

Art. 1599, Cada canjuge é aliado aos parentes do
outro pelo vinculo da afinidade.

§ 1° O parentesco por afinidade limita-se aos
ascendentes, aos descendentes e aos irmaos do
conjuge.

§ 2° Na linha reta, a afinidade n&o se extingue
com a dissolugdo da sociedade conjugal que a

originou.
" JUSTIFICAGAO

A emenda faz a adequagéo do parente.sco por afinidade & configuragéo
da familia moderna, em que é paténte a diminuigdo dos iagos de solidariedade,
respeito e afeicio. Nao mais se justifica, -pois, o reconhecimento juridico de tais
lagos além dos acima espécificados, como bem dispds o prof. Orlando Gomes no
art. 183 do seu Projeto de Cédigo Civil, inovando o sistema juridico.

Ademais, a emenda tem a vantagem de deixar bem claras a definicéo e a

delimitag@o do parentesco por afinidade, englobando toda a matéria em um unico ) ’

artigo e evitando duvidas na aplicagéo do Cédigo.

Sala das Sessdes, em  de de 1997

/QWMa

Emenda do Relator _ 4452/ -2

Ao PLC n° 118, de 1984
Suprima-se o art. 1.601.

O art. 1.601 prescreve que “a adogio restrita somente estabelece
parentesco civil entre o adotante e o adotado.

Nas sugestdes que ofereceram ao Projeto, o professor Alvaro V|Ila§a
Azevedo e a Dr® Regina Beatriz Tavares observam que, “por forca do principio
constitucional da absoluta igualdade entre os filhos (art. 227, § 6°), ndo pode a lei
restringir os efeitos &a adogdo, que deve sempre ser plena, nos moldes do Estatuto
da Crianga e do Adolescente (Lei n° 8.069, de 13.07. 1990).” v

Parece-nos procedente a ponderagéo, pois a constituicdo’ assegura a0s
filhos, inclusive aos “por adogdo”, "os mesmos dlrextos e quahﬁcagﬁes, proibidas

quaisquer designagdes discriminatorias relativas 3 filiagao” (art. 227,§ 6°).

Em porrpenorizado comentédrio sobre a matéria, o professor Carlos
Alberto Bittar assinala que, sob a nova disciplina, se extinguiram “as modalidades
intermedidrias” da adog&o, e lembra, mesmo, que cumpre “proceder-se ao ajuste do
Projeto de Cédigo Civil’ (Curso de Direito Civil, Forense Universitaria, 1994, Vol. 2,

p. 1.162).

Embora ndo seja absoluto o principio segundo o qual o 'rﬁtérprete ndo
distingue, onde a lei ndo distinguiu, no caso, pela amplitude e clareza da norma
constitucional, bem como pela natureza das pessoas e dos direitos a que se ‘refere,
afigura-se-nos inaceitavel qualquer discriminagéo.

Dai propormos a supresséo do artigo, que € de contetdo restritivo, como
visto.

Sala das SessGes, em  de de 1997

Emenda do Relator - #55- 72
Ao PLC n° 118, de 1984
Ao art. 1.641 - Suprima-se, fazendo-se a renumeragéo

dos demais artigos.

_JUSTIFICAGAO

O artigo permite “a adogao do mienor de dezesseis anos, ou do menor de
vinte @ um nao erhancipado, que, desde idade néo superior a dezesseis anos, tenha
estado, de fato ou de direito, aos cuidados do adotante.”

O dispositivo, portanto, é de carater restritivo quanto a idade. Ocorre que,
segundo o art. 1.639, “a adogdo depende do consentimento dos pais, ou dos
representantes legais de quem se deseja adotar, e, também, da concordancia deste, -
se contar mais de gquatorze anos de idade”. .

‘ Por essa norma, portanto, a concordancia do adotando, a partir de doze
anos conforme emenda ja formulada, autoriza a medida. Este dispositivo, assim,
ndo impde limitagdes relativas a circunstancia de estar, ou ndo, o adotando aos
cuidados do adotante. A amplitude do art. 1.639 absorve o contelido do art. 1.641,
que deve ser suprimido. '

Sala das Sessbes, em  de de 1997

W“‘f
Emenda do Relator . /56 -4

Ao PLC n° 118, de 1984
. N © Ao art. 1.666. Dé-se-Ihe a seguinte redagio:
Art. 1.666. Perdera por ato judicial o poder familiar
© pai, ou a mée, que:
| - castigar imoderadamente-o filho;
I - deixar o filho em abandono;
Il - praticar atos contrarios & moral e aos bons
costumes.
IV - incidir, reiteradamente, nas faltas previstas no
art. 1.665.
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JUSTIFICAGAO

A emenda destiha-se, precipuamepte. a substituir a expreisséo “‘pé(rio
poder” por ‘poder familiar”, a fim de ajustar o artigo & terminologia pret;erida.
conforme a opgéo adotada no exame da emenda n° 278. Em segundo lugar, alitera a
redagéio, evitando repetir que em todos os incisos, e por Uitimo acrescenta o inciso
V.

Dal a nova redagéo proposta.

Sala das Sessées, em  de de 1997

ol

Emenda do Relator -

45F-r

Ao PLC n° 118, de 1984
Aos incisos | e I1l o art. 1.675 - Suprimam-se 5 no
inciso |, o termo “hipotecar’ e a expresséo 1 ou
direitos reais sobre iméveis alheios”, e acrescefme-
se, no inciso lIl, a expresséo “ou aval,” ﬁcalndo
assim redigido o dispositivo:

AT o v o s s e .

| - alienar ou gravar de bnus real .08 blens'

nmbvels
Il prestar fianga ou aval;

JUSTIFICAGAO

O mesmo fundamento pelo qual se aprova a emenda n% 316, no que
diz respeito & supressfo do termo “hipotecar” no art. 1.715, justifica a pl:'esente
alteragéo. ) ] H

Também se suprime a parte final.do inciso |, qué se.refere a “gdireitos
reais sobre iméveis alheios”, por ndo mais haver ésta distingao no texto do projeto.

Por outro lado, acresce-se a hlpétese do aval sugerida para alteragéo
do art. 235 Hil, do Cédigo Cwul constante do Proleto de Lei do Senado n° 377 de
1989, de iniciativa do Senador Fernando Henrique Cardoso, qnexad}o para

tramitagao em conjunto com o PLC n° 118/84.

Sa|a das Sessoes em de: \de 1997

; nv,7®—’/ ,J‘Za

- -wuvn

4’52 -2

_7

Emenda do Relator

Ao PLC n° 118, de 1984
Ao art. 1.685 —Substitua-se o termo “canjuges” por

“nubentes”, ficando assim redigido o dispositivo:

Art. 1.685. As convengbes antenupciais ndo
terdo efeito perante terceiros sendo dépois de
transcritas, em livro especial, pelo oficial do

Registro de Imdveis do domicilio dos nubentes.

JUSTIFICAGAO

O dispositivo trata do pacto antenupcial, justificando-se, assim, a

substituicio do termo "cbnjuges”.

Sala das Sessbes, em de

de 1997.

Emenda do Relator - 459-~

Ao PLC n°1 1"e‘ de 1984
Ao art. 1697 - Redija-se:
" At 1897 A incomunicabilidade dos bens
snu;perados no aftigo anteriar ndo:se estende-aos
fnnés, quando se percebam ou vencam durante o
’ casamento,

JUSTlFl@:At;AO. . o

E desnecessério o pronome he§ conquanto a mesma constru;éo se )

- encontre no atual Caédigo.

¢

de 1997

’ §a|a das Sessbes. em de

Emenda do Relator - 460 -2

. Ao PLC 1 118, de 1984 .
Ao art, 1.699. Suprima-se a clausula final - “por dividas .
que este houver contraido.” ©  * © '

JUSTIFICAGAC

O art. 1.699 prescreve que, “extinta a comunhao, e efetuada a diviso do
" ativoe do passivo, cessara a responsabilidade de cada um dos conjuges para com
os credores do outro por dlvldas que, este houver conitraido.”
) A d|sposw;éo fica perfeita se encerrar 0 ordenamento na palavra “outro”,
A clausula restante & expletiva:
Assim permanecera o
Art. 1.699. Extinta a comunhdo, e efetuada a divis&o do
ativo e.do passivo, cessard a responsabilidade de cada

um dos cdnjuges para com os credores do outro.

de 1997
L

1
‘Sala das Sessoes, em : de

29_
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Emenda do Relator - 4/5/ T(Z .
‘A0 PLC n° 118, de 1934
Aos arts. 1713 1863 e 2. 046 Subsmua-se a .

expressao qonjuge supérstite”. pela ) “conjuge

sobreviventg", ficando assim rt_adigidos os
dispositivos: i .
At 1713, Na dissolucdo da scciedade

cbnjugal por morte, verificar-se-4 a meacgéo do
‘conjtigé sobrevivente de conformidade com 0s
artigos éﬁteriores, deferindo-se a heranga aos
herdeiros na forma estabetecida neste Codigo.’
At 1.863,

chamados &. sucess&o os ascendentes, em

Na- faita de descéndentes| séo

concorréncia com o conjuge sobrevivente.

(Mantidos os paragrafos).

’Anf2.046A Os herdeiros em posse dos bens
da heranga, o conjuge ‘sobrevivente e o
inventariante sdo obrigados a trazer ao acervo
os frutos que, desde a abertura da sucesséo,
perceberam, tém direilo ao reembolso das
despesas necessarias e Gteis que fizeram, e
respondem pelo dano a que, por dofo ou culpa,
deram causa.

JUSTIFICAGAO

Substitui-se a expreéséo ‘cbnjuge supérstite” por “cdnjuge
sobrevivente” em nome da uniformidade da terminologia juridica, aconselhada pela

técnica legislativa.

Sala das Sessdes, em  de de 1997,
Emenda do Relator . (/62 -
Ao PLC n° 118, de 1984 .-
4 Depbis do art. 1.751 ,4ac‘rescentem-se o Titulo e os artigos

abaixo elaborados, fazendo-se a renumeragéo devida:
' Titulo I#
Da Uni&o Estavet
Art. E reconhecida como entidade familiar a
unido estavel entre o homem e a mulher, vivendo os
companheiros como se casados fossem por mais de
¢inco anos consecutivos. .
§ 1° O prazo prevista neste artigo podera ser reduzido
para trés anos, quando houver filho comum.
§ 2° A unido estével ndo se constituird se ocorrerem os
impedimentos e as causas suspensivas constantes dos
"arts. 1.519 ¢ 1.520.
SRR At
- obedecerao  ao0s ‘deveres deA lealdade,

--As relagbes pessoais entre 0s companheiros

respeito e

assisténcia, e de guarda, sustento e edueag:éd dos filhos.

Art: _  Naunido estdvel, salvo tohvengdo valida entre

os companheiros, aplica-se as relages patrimoniais, no ~ ‘

que couber, o regime da comunhéao parcial de bens.

Art. A unifo estavel poderd converter-se em
casamento, mediante pedido dos companheiros ao juiz e
assento no Registro Civil.

Art. As relagbes ndo eventuais entre o homem ea

mulher, impedidos de casar, constituem concubinato.

JUSTIFICAGAO
A emenda .resulta,_essencialmente, do disposto no ar. ~226,‘ § 3° da
Constituicdo de 1988. Nela “reéonhecida ‘a unio estavel entre o homem e a mu.lher,
como éntidade familiar”, cumpre si(ué-la na lei civil basica. Tanto mais se impde

caracteriza-la porque prevusta para efeito da proteg@o do Estado” e “devendo a lei

’ facﬂltar sua conversdo em casamento

A vista das normas fundamentais e considerada a realidade social, foram
elaboradas as regras constantes da emenda. Pormenores foram evitados por tratar-
se de “entidade” nova no sistema juridico, e assim sujeita a configuraglo variavel,
no espago e no tempo, na sociedade.

A polémica que tém suscitado as duas leis ja editadas a respeito da
matéria - Lei n° 8.971, de 211294 e Lei n° 9.278, de 10.5.96 - recomenda.

prudéncia ao legislador, indicando-lhe a necessidade de deixar & experiéncia social

. e & jurisprudéncia a déﬁuracéo de formas e efeitos dessa ‘entidade”. As

divergéncias tém sido tdo acentuadas que o Poder Executivo, no louvavel intuito de
conciliagio, enviou ao Congresso Nacional proposta inovadora, traduzida no Projeto
de Lei n° 2.686, de 1996, ora na Camara dos Deputados, inclusive sugerindo
revogagéo daqueles dois diploma's‘

Dai, e em funggo, também, da diretriz geral do Projeto de Codigo, serem
enunciadas na emenda apenas normas essenciais & conceituagdo e projegao
pratica da entidade criada. Lei adequada e a jurisprudéncia, oportunamente,
delineardo os contornos exatos da formutagdo constitucional.

Por motivos semelhantes, e no intuito de evitar duvidas ou confus&o, da-
se uma nogdo basica de concuﬁinato. .

As normas sobre a unido estavel e o concubinato situam-se num mesmo
titulo e no Livro IV - Do Direito dé Familia - po}que, embora n&o se confundam com
esta instituigéo, a ela realmente se relacionam, em virtude dos vinculos criados, em
ambas as formas de convivio, entre o0 homem e a mulher. ‘

O rigor técnico ndo deve ocultar a realidade, nem perturbar o sentido
social e a clareza dos conceitos. Indispensavel ao ordenamento juridico, a técnica,
entretanto, ndo deve ser, como recorda Roger Perrot, “une maitresse servante”, mas
“un procédé de réalisation” (De I'Influence de la Technique sur le but des Institutions
Juridiques, Recueil Sirey, Paris, 1953, p. 205). A técnica, enfim, hé de constituir um
mecanismo gerador de solugdes objetivas. Dai o tratamento dado a unido estavel e

a0 concubinato.

Sala das Sessbes, em  de

Emenda do Relator - 4/5 3

Ao PLC o 118, de 1984

Ao art. 1.764, inciso ill - Onde se diz ‘se este ja
contar quatorze anos de |dade diga-se: ."se este ja
contar doze anos dé |dade fu:ando assim redigido o

" artigo:
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. . !
< o o Art. 1.764. Incumbe ao tutor, quanto a pessoa ! JUSTIFICA(;I'\O
do menor: )

A eqmparat;éo dos filhos, prevnsta na Constituicdo Federal de 1988 .

elimina o instituto da legitimago. Portanto, no cabe sua’ meng:ao no presente
l.  adimplir os demais deveres § que .

projeto.
normalmente cabem aos pais, ouvindo a : )
R ) opini&o dé_menér, se este j& contar dozelanos ' Sala das Seést’;es, e.m ) de- - g ‘ qé 1997
’ de idade. : N T
: 5,% B JUSTIFICA(;I'\_O )
. A emenda ‘pretende compatibilizar o dispositiva com norma do : v ; ) ) Ly L
%“ Estatuto da Crianga e do Adolescente (Lei n° 8.069, de 13/07/90), que es! abelece . : : s . -. ot
” o término da infancia e o comego da adolescéncia aos doze anos de idade. ; . . Pt
! . . Emenda do Relator 4‘6 6 ’C
I _ N
Sala das Sessdes, em e,1997. " AoPLCn® 118, de 1984 P
' ANl ag & suen = v s - «AO iNCiSO ‘III do art. 1.791 - Onde se diz: "frécds
%M % da mente”, ‘dlga -se: “deficientes mentals ficando,
assim, redngldo o dispositivo: ‘3 :
AT e e e
Emenda do Relator — §/57~ Z . Ill - os deficientes mentais, os ébnos habituais e os
: vnuados em toxicos; |
; . ‘
Ao PLC n® 118, de 1984 X 4 ) _ ) N r
Ao art. 1770 Subsntua-seaforma verbal "houver . . I JUS;I"IF;ICACIII\O
taxado” por “houver fixado”, e o vocébulo‘ atento”
pela palavra “considerado”, ficando assim redigido A emenda substitui a expressdo ‘fracos da mente” por “deficientes
o dispositivo: : mentais”, de maior clareza e preciséo. .
Att. 1.770. Se o menor possuir bens sera .
sustentado e educados a expensas delés, Sala das Sessées, em  de g de 1997,
arbitrando o juiz para tal fim as quantias 'q!:.xe ’ ’
lhe paregcam necessdrias, considerado : [¢] ;
rendimento da fortuna do pupilo, quando o pai
ou a mae nao as houver fixado.
JUSTIFICAGAO Emenda do Refator — 45 7-<
5 " Ao PLC n° 118, de 1984
A emenda busca imprimir maior clareza e precisdo ao disposntlvlo. Ao inciso Il do art, 1792 - Substitui a expressdo -
- i : *algum parente préximo” por “qualquer parente”,
) Sala das Sessdes, em  de de 1997. ficando assim redigido o dispositivo:
. o AR ATOZ. oo oo oo e -

i1 pelo conjuge, ou por qualquer parénte:

L3
A

(mantidos o5 incisos | e Hl)

Emendado Relator - #65-c2 ‘ : JUSTIEICA(;AO

. A expressdo "parente préxlmo 6 mdetermlnada Consnderando a
Ao PLC n° 118, de 1984

Ao inciso Il do art. 1787 - Suprime o termo

proposta de redugdo do circulo familial, pelo relator, do sexto para o quarto grau da
linha colateral, melhor a construg;ao ugerlda B .
“legitimagao”, ficando assim redigido o dispositivo: ) :

s |
Sala das Sessdes.em  de de 1997.

g

!
|
Il. caindo o menor sob o poder familiar, nq
1
;

caso de reconhecimento ou adog&o.
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Emenda do Relator — #5 F-& Emenda do Relator - (7,7/ -

A0 PLC r° 118, de 1984

Ao PLC n° 118, de 1984 Aos incisos | e Il do art. 1.837 - No inciso |, inclua-se a

Ao art. 1.800- Redija-se:
Art. 1.800. Havendo meio de recuperar o

expressdo “co-autores ou paricipes’ e os termos
“companheiro” e “ascendente”: no inciso il, inclua-se o

interdito, o curador promover-lhe-d o termo “companheiro®, ficando assim redigidos os
tratamento em estabelecimento apropriado. dispositivos.
At 1837.. . . . . . . ..
JUSTIFICAGAO | - que houverem sido autores, co-autores ou
Usa-se a expresso prépria do capitulo “interdito”, sem menco a participes de homicidio dofoso, ou tentativa deste,
“excepcional ou fraco da mente”, que néo paredéth proprias. contra a pessoa de cuja sucesso se tratar, seu
cdnjuge, companheiro, ascendente ou
Sala das Sessdes, em  de de 1997. _descendente;
\ - Il - que houverem acusado caluniosamente em
) —;\W ' ' juizo ‘o autor da heranga ou incorrerem em crime
contra a sua honra, ou de seu cdnjuge, ou
o . companheiro;
Emenda do Relator — 4‘6 F-12_ g

Ao PLC n® 118, de 1984
i JUSTIFICAGAO

Ao art. 1.801 - Redija-se: )
Art. 1.801. Os interditos referidos nos incisos
L, e IV do art. 1.791 serdo recolhidos em
estabelecimentos adequados, quando néo se

Atualiza-se a terminologia segundo os ditames do Direito Penal,
contemplando-se a cumplicidade ja prevista no Cédigo Civil.
: - N Faz-se o acréscimo dos ascendentes em consideragdo aos estreitos
. adaptarem ao convivio doméstico.
lago$ que unem esses parentes.

. ‘Da mesma forma, contempla-se, em razéo dos lagos de unio estével,'a
JUSTIFICAGAO . ) figura do companheiro. -

Usa-se a expresséo prépria do capitulo “interdito”, com uma redagio

Sala das SessGes, em ' de de 1997
mais adequada ao caréter educativo do dispositivo.

% \
Sala das Sessées, em de 1997.
; WM‘% R

Ao PLC n° 118, de 1984

Emenda do Relator - 4 Jo -z Ao caput do art. 1.845 - Onde se diz “passardo ao
) o dominio dos municipios da situagdo dos bens, e ao
" Ao PLC n® 118, de 1984v Distrito- Federal, se ai estiverem situados”, diga-se
Ao brt. 1.821. Substitua-sé a palavra “existentes” por "passardo ao dominio do municipio ou do Distrito
“nascidas”. - Federal, se localizados nas respectivas
circunscrigbes,  incorporando-se ao dominio da
JUSTIFICAGAO . Unido, quando situados em temitério federal,”
ficando assim redigido o dispositivo:
Segundo o art. 1.821, "legitimam-se a suceder as pessoas existentes, ou At 1.845. ' A declaragfio da vacincia da
j& concebidas no momento da sucessdo.” - heranga ndo prejudicard os herdeiros que
Se, nos termos do art. 2° do Projeto, j4 alterado, “a personalidade civil do ] legalmente se habilitarem. mas, decorridos
ser humano comesa do nascimento com vida®, é mais correto ou concernente dizer cinco anos da abertura da sucesséo, os bens
“pessoas nascidag’, e n&o “pessoas existentes’. ‘ arrecadados  passerdo ac dominio do

municipio ou do Distrito Federal, se localizados
nas respectivas circunscrigbes, incorporando-
Sala das Sessbes, em de 1997

se ao dominio da Unifio, quando situados em
" territdrio federal,
(mantido o parégrafo ‘mico)

o

,’{ch }
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JUSTIFICAGAO

A - emenda pretende compatibitizar o dlsposmvo com alterc('qéo
msenda no art. 1.594 do Caodigo Civil em vigor pela Lei n° 8. 049 de20e 1unho de
1990, no qual se baseia este artigo do projeto.

4

Sala das Sessdes, em  de de 1997,

Emenda do Relator - 9 $3-2

Ao PLC r° 118, de 1984
Ac art. 1.853; Onde se diz: “nem separados de faté hé
mais de tinco anos”, diga-se: “nem separados de fat_o ha
mais de dois anos.” !

[
'

JUSTIFICAGAO

Consoante o artigo, "somente é reconhecido direito sucessério ao
conjuge sobrevivente, se, ao fémpo da morte do outro, ndo estavam separados
judicialmente, nem separados de fato h4 mais de cinco anos” . Mas, se a
Constituicio estabelece que "o casamento civil pode ser dissolvido pelo divércio,
apds prévia separagso judicial por mais de um ano nos casos expressos em lev ou
comprovada separagao de fato por mais de dois anos” (art. 226, § 6") - ndo ha rgzéo
de fixar-se prazo de cinco anos para reconheciméhto de direito sucessério. |

: |

Sala das SessGes, em

}’W

~ Emenda do Relator - ‘/J?; ra

Ao PLC n° 118, de 1984 )
. Ao art. 1.856 - Suprima-se, fazendo-se a re‘numqrai&;éo

devida.

< JUSTIFICAGAO

: Suprime-se o dlsposmvo porque faz discriminagéo meonstrtucuonal
entre filhos, na primeira parte, e envolve, na segunda, matéria ja contida nq art.

1.855. ;
A3 . e N
. ey
H Lo . : i
i

Sala das Sessbes,em de

}

Sébado 15 00133

Ermenda do Relator - 47#35-4

Ao PLC n° 118, de 1984~
Ao art. 1.858 - Redija-se:

Art. 1.858. Os descendentes da mesma classe tem -

os mesmos direitos 4 sucessio de seus
ascendentes.
,‘ e
JUSTIFICACAO
-
Nio ha que mencionar 'descendentes *legitimos, legitimados ou
ilegitimos®, depois que a Constituicdo situou os fithos em plano de iguaidade e
proibiu toda discriminagao. o
Basta a aluséo a descendentes da mesma classe em garantia da
lgualdade na sucesséo. S
Dai a emenda.

Sala das Sesses, em  de * de 1997
i

i
I
|
|
I
1
i
|

'

Enendé doRelator - 4 F6 -4

Aa PLC n°.118, de 1984 )
Ao § 3° do art. 1.870 - Substitua-se a expressdo
“irm&os germanos” pela “irmaos bilaterais”, ficando
assim redigido o dispositivo:
Art! 1.870. . e
§ 3° Se todos forem filhos de irm&os bilaterais,
ou todos de :rméos unilaterais, herdaréo por
igual.”’

RN
‘

JUSTIFICAGAO _ i

N

0O § 2° do artigo, como também ‘o fizeram os arts 1.868 e 1.869,
refere-se a irméos bilaterais. Somente no § 3% se usou a palavra germanos. Néo ha

erro, mas, para manter a umdade de linguagem evitando qualquer dubiedade, & . -

melhor que no § 3° também se empregue a expresséo irmaios bilaterais.

T

PR W

Sala das Sessdes, em de 1997.

bl

Emenda do Relator - t/ 7'?

Ao PLC n°118, de 1984 :

*Ao art. 1.871 ¢ Acrescentd-se, logo apés a palavra
“cdnjuge”, ja‘express’éo‘ “od companheiro”. Onde se
diz 'esté “caberd ao Distrito Federai ou aos
mhnicipios.‘ em que se tiver aberto a sucessdo”,

diga-se."esta seé devolve ao municipic ou ao Distrito
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Federal, se localizada nas  respectivas

circunscrighes, ou & Unifio, quando situada em

- territério federal * ficando assim redigido o
dlsposmvo

At 1.871. N8o sobrevivendo conjuge, ou

companheiré. nem parente algum sucessivel,

ou tendo eles renunciado @ heranga, esta se

devolve ao municipio ou ao Distrito Federal, se

localizada nas respectivas circunscrigbes, ou

a Uniio, quando situada em territério federal,

JUSTIFICAGAO

A emenda p'retende compatibilizar o &ispositivo com altéragio
inserida no art. 1.619 do Cédigo Civil em vigor pela Lei n° 8.049, de 20 de junho de
1980, no qual se baseia este artigo do projeto.

Ademais, insere-se a figura do companheiro, em razéo de emenda do

relator reconhecendo direito sucessério decorrente da unido estével.

Sala das Sessbes, em: -de de 1997.

Wit

Emenda do Relator - 478 -

Ao PLC n° 118, de 1984

Ao art. 1.887. No pardgrafo unico,” suprima-se a
conjungéo “porém”, ficando assim redigido o

Paragrafo Gnico. Podem testar os maiores de dezesseis

CAPITULO V
DOS TESTAMENTOS ESPECIAIS
Secéo |
Disposigbes Gerais
.. S&o testamentos especiais:

1. o maritimo;

Il. 0 aeronautico;

il. o militar.
Art. 1.891. N&o se édmitem outros testamentos
especiais‘ além dos contemp|ado§ neste
Cédigo.

JUSTIFICAGAO

Cria-se, no capitulo V, “Dos Testamentos Especiais”, a Sego 1, para
manter o paralelismo com as disposigGes gerais que o projeto enuncia para as
formas ordinérias de testamento. Ainda mantendo o mesmo paralelismo, elabora-
se norma geral quanto aos testamentos especiais. O art. 1.891, contemptado nas
formas ordindrias - quando se refere as formas especiais -, € deslocado para esta
Segéo, logo apds o enunciado dos tipos especiais de testamento.

i [4

Sala das Sessdes. em s de 1997.

Emenda do Relator .. 1/30 7

Ao PLC n° 118, de 1984

Ao parégrafo umco do art. 1.896 - Substitua-se o termo
'datllografado pela expressdo “escrito mecamcamente
ficando as;lm redigido o dispositivo:

£ e e rr—— — 2 e o~

anos. : ‘ L : ] At 1.896
‘ ' Parégrafo unico. O testamento cerrado pode ser

JUSﬂFICA¢AO ascrito mecanicamente, desde que seu subscritor -
‘ ’ i numere e auténtique, com a sua assinatura,‘ todas
A conjunggio & desnecessérfa ‘e ntio a recomenda no caso, a técnica as folhas.
legislativa. O paragrafo excepcionou os malores de dezessets anos da proibigdo de
testar. i R S A JUSTIFICAGAO
5. ) TR :
Sala das Sessbes em de de 1907 N&o se deve desprezar o avango tecnolégico quanto @os instrumentos
utilizados para registrar o testamento cerrado, posicao ja assumida no que diz
WM/M% " respeito a outras formas de testamento. -t '

T . Sala das Sess8es,em  de d‘e 1997

)

Emenda do Relator . 439 -« .

Ao PLC n® 118, de 1984

‘ Emenda do Relator - ¥5/-2
Ao art. 1.891- Desloca-se o art. 1.891 do Capftulo

I para o Capitulo: V. - *Dos Testamentos AoPLC® 118, de 1984

Especiais’, e inclui-se neste Segio | com normas : Ao art. 1.904 - Redija-se:

gerais sobre oS lestamentos especiais, Art. 1.904. O testamento- particular pode ser
. renumerando-se as demais, bem assim os artigos, . - escrito de préprio punho, ou mediante processo

ficando assim redigido: mecanico.
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§ 1° Se escrito de préprio punho, séﬁ requ||snos
essenciais 2 validade do testamento -que seja lido
e assinado por quem o escreveu, na presenﬁ de
pelo menos trés testemunhas, quel o devem
subscrever.
§ 2° Se elaborado por processo 1 ecémoo o

testamento ndo pode conter rasuras ?u es?aqos
em branco, devendo ser assinado pelo tesfador,
depois de o ter lido na presenga de pelo n;\enos
trés testemunhas, que o subscreveréo. i
i

JUSTIFICAGAO i
O Projeto, a respeito do testamento particular, reproduz o Cédigo vigente

(arts. 1.656 a 1.659). H4 que Ihe fazer alteragfio, para introduzir inovagbes
© . " A
reclamadas pelo tempo. Resguardada a seguranga, pela natureza do ato e de seus

efeitos, ha que admitir mudanca na feitura do testamento. . ;

Se n&o parece prudente consagrar que o testamento p'anicul_ér posfsa saf
escrito *por outrem”, como sugere o professor Miguel Reale, é irrecuséavel a'dmitif.
como ele o faz, sua elaboraqéo por proceéso mecanico, dado o desenvolvimento da
técnica, nesse campo.

Preservada a autenticidade da manifestagio de vontade, ndo hé motivo
para desconhecer e fejeitar as novas formas de proceder e agir, onunqas da
civilizagdo. E por isso, A"também, que o Projeto ja prevé o testamento feito “a:bordo
de aeronave militar ou comercial® (art. 1.915).

Sala das Sessbes, em

}W%

Emenda do Relator - 4#32-42

Ao PLC n° 118, de 1984 ;
Ao art. 1.907: Converter em paragrafo Gnico do art. i.QOG,
com redaggo alterada, fazendo-se a renumeragéo dévida:

Art. 1.906.

Parégrafo dnico. Se faltarsm testemunhas, por
morte ou auséncia, e se pelo menos uma delas o
reconhecer, o testamento poderé ser oonﬁﬁnado,
se, a critério do juiz, houver prova suficiente de
sua veracidade.

JUSTIFICAGAO

|
' O conteudo do dispositivo ¢ desdobramento do art, 1 906, a que! deve
servir de paragrafo unlcp, e ndo constituir norma autdnoma. '

A par disso, concilia-se seu contexto com broposla do professor Mlguel
Reale, que, entretanto, ndo & aceita rio ponto em que autoriza a conﬁrma;ao do
testamento, “se, a critério do j ]wz houver prova bastante de sua veracidade”, mesmo
sem reconhemmenlo ou atestaz;éo de uma testemunha. "

Como depoumento de pelo menos uma testemunha do testamento, |o juiz,

— apurando cnrcunsténc:as‘ podera julgar da veracidade do ato. f

———, :
———

Sala das Sessées em

=

Emenda do Relator - 4§32

ASPLC n° 118 de 1984
Ao art. 1 907 Substitua-se o texto por este:

An.' 1.907. Em circunstancias excepcionais .

declgradas na cédqla, o testamento particular de
préprio punho e ‘assinado - pelo testador, sem
!estejmunhés, pod?’ré ser confirmado, a critério do
juiz. !

B

! JUQTIFICAGAO

O caréter formal do testamento ndo pode dispensar exigéncias legais
senfo em circunstincias excepcionais, declaradas pefo proprio testador, e
apurdveis por outros meios. Por isso, acohendo a sugestio do eminente
Coordenader do Anteprojeto, acrescentamos que as circunstancias excepcionais
devem ser declaradas na cédula pelo testador, para que se tomem examinaveis
pélo juiz. E mencionamos que o testamento tenha sido escrito “sem testemunhas”,
para acentuar a impossibilidade da p;esenge delas, e ndo “com dispensa’, conforme
consta da sugestio, e qus raciultéria _decisfo arbitr‘éu"ia do testador. As
circunstancias excepcionais é que dévem justificar a auséncia de testemunhas.

Sala das Sessbes, em de 1997

sy

Emenha do Relator . ¢/F¢-

AoPLCn"11B de 1984

A0 § 1° dolart. 1.919 - Substltua-se a expressdo “ainda

que oficial inferior” pela “ainda. que de posto ou

graduacso inferior”, ficando assim redigido o dispositivo:
At.1.919.. . .
§1° Sé o testador pertencer a corpo ou segfo de
corpo destacado, o testamento sera escrito pelov
respectivo comandante, ainda que de posto ou
graduagio inferior. C
(mamldos os demats parégrafos)

\ JusnncAcAo

A emenda propbe modnﬁcayéo levando em conta a Ilnguagem militar, em
que é preferivel cuidar-se de graduagéo e n4o de oficial mfenor

.de 1997

Sala das Sessbes, em - de
. [

/
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Emenda do Refator . #85 -4

(Mantido o paragrafo unico).

Ao PLC n° 118, de 1984

JUSTIFICAGAO
Ao caput do art. 1.922 - Onde se diz "nuncupativamente’, )
diga-se: “"oraimente”. Fica assim redigido o dispositivo: A emenda, a0 substituir a forma verbal *houver taxado” por *houver
Art. 1.922. As pessoas designadas no art. 1.919,  fixado”, busca imprimir maior clareza e precisdo ao dispositivo.
estando empenhadas em combate, ou feridas, ! .

podem testar oralmente, confiando a sua Ultima

vontade a duas testemunhas.
(mantido o parégrafo tinico) Sala das SessGes, em  de de 1997.

. \
JUSTIFICAGAO %

A emenda propde a subsmuxc;éo do advérbio nuncupatlvamente pela
forma *oralmente”, dando mais clareza ao dispositivo. ’ Emenda do Relator — 48 3‘/5

Sala das Sessoes, em * de  de1997 . Ao PLC n° 118, de 1984
I ) Ao art. 2.062. Redija-se:
} Art. 2.062. A dissolug:éo e a liquidago das pessoas

jﬁridicas referidas no artigo precedente, quando -
o iniciadas antes da vigéncia deste Cédigo,
Emenda do Relator -~ 426"4— - 9 &
obedeceréo ao disposto nas leis anteriores.
Ao PLC 1 118, de 1984
Ao ca capy ut do art. 1.937 - Redija-se
Art. 1.837. A clausula de mallenablhdade im-
posta aos bens por ato de liberalidade, implica

JUSTIFICAGAO

A emenda, obediente a técnica legislativa, tem por objetivo,

. - . o precipuamente, dar mais precis&o ao artigo, caracterizando as “pessoas juridicas”’, a
impenhorabilidade e incomunicabilidade.

que se refere, e ndo aludindo a essas “entidades.”

JUSTIFICAGAO

) . Sala das Sessbes, em  de de 1997
Usando-se a expresséo “ato de liberalidade”, mantém-se o contetido

necessdrio da norma sem referéncia a doagéo, que néo seria prépria no caso.

; Sala das Sessées em de de 1997. ) . - Emenda do Relator - Z{XS—/Z. .
/W - Ao PLC re 118, de 1984
Ao paragrafo unico do art. 2.063 - Redija-se: N ‘4

Paragrafo Unico. Nenhuma convengado prevalecera se
contrariar preceitos de ordem pUblica, tais como

. Ehe"d? do Relator "42-7”6 os estabelecidos por este Codigo para fﬁ
S i - : ’ ) i asseguirar a funigo social da propriedade e dos e
. vAo,PLC n° 118, de 1984 . L contratos. ) ,-Y\
v ’ Ao-caout do ‘art. 2013 - Substitua-se a forma \ o
verbal *houver taxado” por “houver fixado®, ficando ‘ JU5T|F|CA§A°

assim redigido o dispositivo: .
Ast. 2.013. -Salvo disposi¢ao testamentaria em E desnecessaria a conjungdo “todavia”. O texto revela-se bastante claro,
contrdrio, o testamenteiro, que n&o seja _por sua finalidade de resguardar a prevaléncia da fungio social da propriedade e
herdeiro ou legatério, tera direito a um prémio,  dos contratos, diante de convengdes.
que, se o testador o ndo houver fixado, sera de ‘
um a cinco por cento, arbitrado pelo juiz, sobre

Lo . DV Sala das Sessdes, em de 1997
a heranga liquida, conforme a importancia dela

e maior ou ménor dificuldade na execugio do " - S ?
testamento. .
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Emenda do Relator - 490 -2

Ao PLC n° 118, de 1984 :

Ao art. 2.066. Acrescente-se paragrafo, como § 1°

transformando-se o atual parégrafo Unico em § 2°, assim:
§ 1° Nos aforamentos a que se refere este artigo é
defeso:
| - cobrar laudémio, ou prestacdo andioga, nas
transmissdes de bem aforado, sobre o vald das
construgdes ou plantagdes;
1 - constituir subenfiteuse. '

§ 2° A enfiteuse dos terrenos de -marinha e
-acrescidos.regula-se por lei especial.

JUSTIFICAGAO !

i
Transforma-se o pardgrafo Unico em § 2° para acrescer o |§ 1°

estabelecendo limitagdes & disciplina dos aforamentos subsistentes.

N3o ha afronta as situagdes constituidas nas limitagdes declar;adas.

Trata-se de condicionamentos estabelecidos em nome do interesse social. Nos

termos da Constituicio, “a propriedade atendera a sua fungéo social” (art. 5°, )j(XlII).
Consequentemente, o que for estipulado, como na emenda, para garan!ir}essa
fungdo, ndo pode ser considerado violentador de direito individual. 1
Sugerindo tais limitagdes, no Projeto de sua autoria, Orlando Gomes as
justifica. Sobre a proibigdo de cobrar |audémio ou prestacio ansioga, observou:
“Se, de um lado, esse direito constitui a vantagem econdmica aprecidvel de que
desfruta o senhorio, do outro, é tida como numa renda parasitdria, que incide sobre
valor resultante de capital e trabatho atheios. E essa vantagem espéradé que
sustenta os aforamentos. Proibida a cobranca de laudémio, o préprio senhorio
passara a ter interesse na extingio da enfiteuse.” E a propésito do outro para':grafo.
elucida: “Finalmente, restringindo-se direitos do foreiro, estimula-se o seu in(e:resse
de exercer o direito de resgateA.Dai a proibigdo da constituigdo de subenfiteuse, que

s R . . - o |
evitara tire excessivo proveito de sua situagdo, como se verifica com o loteamento

de terrenos foreiros” {(Memdria justificativa do Anteprojeto de Reforma do C%‘)digo
Civil (1963), in Codigo Civil - Ante_projetos, Vol. 2, Senado Federal, 1989, p. :199).
Coincidindo, pois, as limitagdes com o sentido da funcio social da propriedadé, nao

hé como configurar inconstitucionalidade. A Constituigdo néo pode ser interprétada
contra sua finalidade social, p.ara servir a intuitos privatistas. Como assinala Ignacio
de Otto, na aplicagdo do principio constitucional da irretroatividade, -0 "proélema
central’ reside em “delimitar’ quais s&o os direitos individuais inatingi\/eis, "pois se
se tratasse de qualquer direito a limitagdo imposta ao legisiador, | seria
extraordinariamente ampla e impediria qualquer modificagdo do status ?Lo e
quaiquer reducio de privilégios existentes” (Derecho Constitucional, Editorial' Ariel,
S.A, Barcelona, 1989, p.p: 97-98. Ora, ndo é dado situar sob o manto proteior da

irretroatividade reflexos de uma instituigio que se ‘extingue, por sua obsolescéncia.

i
de 1997

Sala das Sessées em

i
|

S4bado 15 00137

. - - - - -

Emenda do Relator -~ £/9{%,
"o PLC r° 118, de 1984
Ao art. 2.067. D&-se-he a seguinte redagéo:
Art. 2.067. O regime de bens nos casamentos
celébrados na vigéncia do Cédigo Civil de 1916 é
- o ;l>or:esse estabelecido.

JUSTIFIC)\CAO

O artigo, no Projeto, ccnciui com esta cltdusula: ;'mas se rege. pelas
disposigdes do presente Codigo”. Ora,: se, como dito na parte inicial do dispositivo,
‘0 re'gi'me de bens nos casamentos celebrados na vigéncia do Cédigo Civil de 1916 o
€ o por esse estabelecido”, ndo se regera pelo novo. Duvida, due powantura_'surja,
seré apreciada em cada caso. ’

Sala das Sessdes, em de 1997

émenda do Relator .- 1/32‘/2/

Ao PLC n® 118, de 1984
Ao art. 2.068 e seu paragrafo Gnico: Suprimam-se.

JUSTIFICAGAO

O art. 2.068 disciplina a situagéio das adogdes feitas antes do Cédigo em
elaboracao. Declara-as regidas “peta lei anterior, ressalvado aos adotantes o direito
de converté-las em adogdes plenas, mediante esbritura publica homologada pelo
juiz, e inscrita no registro civil.” 0: paragrafo proclama que "e#sa conversio
dependera do consentimento do adotado, ou de seu representante legal, 'se_for
incapaz.” 1

Por efeito dos mandame:ntos constitucionais, ¢omo repetidamente
esclarecido, o regime de adogéo foi pr:ofundamente alterado. Ja ndo se pode cuidar

) mais de adogZo plena e adogdo restrita. A adog3o é uma s6, e plena. O filho adotivo

& equiparado aos demals peta Consmuxt;ao que ndo penmte qualquer

- discriminagdo.

" Eis o motivo da supresséo proposta.

Sala das Sessoes em (%) 1997

?W
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Emenda do Relator - 4¢3-2
Ao PLC n° 118, de 1984
Ao art, 2.070. Suprima-se, com o respectivo pardgrafo
anico.

JUSTIFICAGAO

Segundo o art. 2.070, “as novas disposig8es relativas ao reconhecimento
de filhos adulterinos aplicam-se aos filhos concebidos ou nascidos antes da entrada

em vigor deste Cédigo.” E o seu paragrafo Unico estipula que "tal reconhecimento
néo terd efichcia para fins de sucesséo aberta antes da referida vigéncia.”
~ Aigualdade entre os filhos, proclamada pela Constituicdo, como ja visto,
néo permite mais diferenciagiio. Por isso, também, ndo pode subsistir o paragrafo
nico.
ImpSe-se a supress&o do artigo com seu parégrafo.

Sala das SessGes,em de

de 1997
. A

I

/'/‘
o

— -
Publicado no DSF, de 15-11-97.
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-Subsecretaria de Edicbes Técnicas do Senado Federal
' . Via N-2, Unidade de Apoio IIl. _Pl’?g? dos Trés Podefes., CEP 70165-?00: Brasilia, DF.

CD/ROM Leglslagao Brasnlelra

o ; 1997 ‘
RO Quarta edlgao -

.

Co-edlgao SDINF/SSANLIPRODASEN

B  Todas as normas de hlerarqwa supenor a decreto-executlvo edltadas entre o
ano de 1946 e 31 de janeiro de 1997. -

8 Para cada norma apresentada, é fornecida a Iusta de normas edntadas
postenormente a ela e que a alteraram.. . .. . ,, R

"m  Os textos mtegraus das normas edttadas a pamr de 1987 passaram a estar
disponiveis nesta-edigio. :

_--B  Asdemais normas séo apresentadas em documentos-resumo acompanhadas
. de informagdes siificientes para que seja Iowl:zado o documento emuma cole@o
L deleis. . . . . “ -,_Y T s

R "a -

B  Estaquarta edu;ao do CD-ROM Leglslag:ao Brasnlenra amda lnclul 0 banco de
dados BBD (Biblioteca Brasileira de Direito), composto do acervo de informacoes
juridicas descritivas (doutrina) originadas das colegoes de 17 btbllotecas que -

ST partxcupam da Rede SABl de Blbhotecas ¢ e s

e “

Valor Unitario: R$ 65 00 (sessenta e cmco reais). _
Despesas Postais: R$ 5 00 (cmco reals) para cada CD e

O pedido devera ser acompanhado de- ongmal do recibo de deposlto a crédito
do FUNDASEN, Caixa Economica Federal, Agéncia;0005, conta n® 950 056-8,
operagao 006. :

§ . . B L S

Preencha o cupom abaixo e envie-nos hoje meémo
S juntamente com o original do reclbo de deposnto..

Solicite nosso catalogo pelos telefones: (061) 311-3575, 311-3576 e 311-3579.
Fax: (061) 311-4258. E-Mail: ssetec@admass.senado.gov.br
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Publlcac;oes

Solicite ho;e mesmo nosso catdlogo! 4

Agenda 21 {R$ 10,00). Relatério da Conferenua ‘das
Nagbes Unidas sobre Meio Amblente e
Desenvolvimento, realizada no Rio de Janeiro|em
setembro de 1992. t ,:

A Vida do Barao do Rio Branco (Rs 20 00) Lms
Viana Fillio. Obra social, politica e diplomética de
José Maria da Silva Paranhos Q Baré&o do Rio Branco

l

,,,,,

com as alteracoes mtroduzdas pelas ECs n°1a 15 e

. ECRsn°1a6. - « |

f
cgnstltulgo da Republica Federativa do Brasnl de
1988 < Quadro Comparativo' (R$15 00). Consntuu;éo
de 1988, atualizada ‘em- 1995, comparada| as
Consﬁtuigées de 1946 e 1967 e & EC n° 1 de 1969.
Contém _quadro comparativo, tabela ' de
correspondéncia dos artigos comparados e indice:

.....

' Dados Blogréﬂcos dos Presudenhes do Senado

Federal (R$ 2,00). Principais fatos da vida
administrativa, trabalhos publicados, condecoragdes,
missdes no exterior. ,

¥

e

Dlreltos Humanos ~ Declara;oes de Dlreltos e
Garantias (R$ 10 00) José Vicente dos Santos

(pesq. e indice). Dispositivos constitucionais que.
.. abordam’ os. direitos e garantias fundamentais do

homem, na Constituicdo de varios paises, mclus:ve
na Carta Magna do Brasil. ,

!

Estatuto da Crianga e do Adolescente (RS 4,00).
Lei n° 8.069/90, de acordo com as ateragdes dadas
pela Lel n° ‘8.241/91; Ieglslac;ao correlata e mdlce’

b ¥
o

Guia das Elelgoes de 1996 e Suplemento (RS
10,00). Guia: Leis n® 9.096/95 e 8.100/95, Resolugées
do TSE n° 19.380/95, 19.382/95 e 19.406/95.
Supiemento: Resoluc;oes do TSE n°® 19 509 e
19.516/96.

r

" Legislagao Eleitoral no Brasil (do século XVI a

nossos dias) (R$ 60,00) — Nelson Jobim é Walter
Costa Porto (orgs.). Compilagdo da legislagdo

"eleitoral: brasnlenra desde a época colonia! al nossos
_dias. .

ACOIegao Memoéria Bras:lelra .

1 o
Levantamento e Reedigcbes de Medidas
Provisérias (R$ 5,00) ~ Subsecretaria de Anilise
do Senado Federal. Registro das MPs editadas
durante os 8 anos que Se sucederam a criagéo deste
dispositivo legal, tabela sequencial de edigbes das
MPs, assinalando critérios de edicdes anteriores,

'reednpoes com alteracdo de texto e de transformacgéo
. em lei, catalogo temat:co das MPs e referéncias

blbllograﬁcas

v

1958 (RS 5,00). Testo Constiucional de stout/1988 . Licitagdes, Concessées e Permissdes na

Administracio Pablica (R$ 4,00). Leis n® 8.666/93;
8.883/94; 8.987/95, dispositivos da Constituicao
Federal sobre a matéria e legislagao cofrelata. Indices
temdticos das Leis n°® 8.666/93 e 8.987/95. *

MeloAmblente Leglslagao (R$ 20 00) Dispositivos
constitucionais, atos mtemaaonals Codngo Florestal,
Codigo de Mineragao, Ieglslaqao federal-e indice
tematnco

Regime Juridico Unico dos Servidores Publicos
Civis e Legislagdo Complementar (R$ 4,00). Dispbe

. sobre o regime juridico dos servidores publicos civis

da Unido, das autarquias e das fundagdes publicas
federais e Iegnslagao complementar

i

- A Constituinte perante a Historia (Rs 8,00).
* Histéria do sistema constitucional, brasileiro, no
periodo de 1822'a 1862. Estudos ‘sobre. a
Constituinte brasileira de 1823. Coletanea de
documentos representativos dos trabalhos
legislativos da época.

. : i

' COleqéo Grandes Vu'_lt&,s due Honraram o Senado. ;,

—Teotonio Vilela (R$ 10,00). Biografia do Senador
da Republica Teotonio Vilela; - seu  perfil
pariamentar, resumo.de suas atividades- publ:cas
discursos e projetos, hteratura citada.

Colecao Estudos da- lntegragao (em portugues e
espanhol)

-~ Volume 9 (RS 3,00). 'O Atnbuto da Soberama
de Heber Arbuet Vngnall .

: A

- Volume 10 (R$ 3,00). 'A Arbrtragem nos Palses .

do Mercosul”, de Adriana Noemi Pucci.
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Leia neste nimero:

Carlos Frederico Marés de Souza Fitho - O Direito Cons-
titucional e as lacunas da lei.

Semira Adier Vaisencher e Angela Simoes de Farias -
Juri popular: algumas possibilidades de condenaggo ou
absolvigdo.

Claudio Roberto C. B, Branddo - A importéncia da
conceituagdo da antijuridicidade para a compreenséo da
esséncia do crime.

Osvaldo Rodrigues dé Souza - Reflexdes sobre os
institutos da transposlqao e transformagdo de cargos
ptibiicos.

Ricardo Anténio Lucas Camargo — O direito ao
desenvolvimento, a sociedade ocidental e a sociedade
tribal no caso brasileiro.

Carmen Lacia Antunes Rocha - Sobre a sumula

vinculante.
‘Sérgio. Sérvulo da Cunha ~ Conﬂrto possessério e posi- -
-tivismo ético. O agente pubhco em face da deciséo legal.

Anténio Carlos ‘Moraes Lessa - Instabilidade e

-mudangas: os condicionamentos histéricos da polmw

extérna brasileira sob Geisel (1974-1979).

. Margal Justen Filho, Egon Bockmann Moreira e
- Eduardo-Talamini — Sobre a hipoteca judiciaria. -

. -Maria Paula Dallari Bucci - Polmcas pubhcas e direito
. . administrativo.

- Gullherme SIIva Barbosa Fregapani - Formas

alternativas de solugdo de confitos e a Lei dos Juizados
~ <Especiais-Civeis.

“Marcilio Toscano Franca Filho — A Alemanha e o Estado
de Direito: apontamentos de teoria constitucional
comparada.. .

Carlos David S. Aardio Reis — A matematizagso do Direito’
‘e as origens da Parte Geral do Direito Civil.

Jete Jane Florati A Convenc;ao das Nagdes Unidas

sobre Direito do Mar de 1982 e os organismos intema-
cionais por ela criados.

Silvio Dobrowolski— Crime de omisséo de recolhimento
de impostos e de contribuigdes: aspectos constitucionais.
Katia Magalhdes Arruda - A responsabnhdade dojuize
a garantia de independéncia. -

A. Machado Paupério ~ Os irracionais de nossa
democracia lIl.

Fernando Braga - Conservadofismo, liberalismo e social-
democracia: um estudo de direito polihoo .

Alvaro Melo Filho — Resolugao sobre passe: irraciona-
lidades e injuridicidades.

Fabiano André de Souza Mendonga - Democracia e
legalidade datributag@o na Constituicio Federal de 1988.
Fernando Cunha-Junior — Suspensgo condlcnonal do
processo. Homicidio. Omissdo de socorro.

Paulo José Leite Farias — Mutag&o constitucional judicial .

como mecanismo de adequagdo da Constitui¢ao
Econdmica & realidade econémica. o

Maria Coeli Simoes Pires — Reforma administrativa:
reflexdes sob a perspectiva politico-filoséfica.

Jarbas Maranhéo - O Estadista Agamemnon Magalhes:

a Lei Antitruste e a Conferéncia do Ciube Militar, .

.Roberto Freitas Filho — A “flexibilizagio” da legalidade

nas préticas conciliatérias na Justica do Trabatho.
Nuria Belloso Martin — Comunidades Europeas, Union

- Europea y Justicia Comunitaria.

Francisco Eugénio M. Arcanjo — Convengao sobre
Diversidade Biologica e Projeto de Lei do Senado n°
306/95: soberanxa propnedade € acesso aos recursos
“genéticos.’

Vitor Rolf Laube A Prevndenola no émblto mumclpal

Claudia de Rezende M. de Aragjo — Exu'aﬁscahdade

PARA FAZER SUA ASSlNATURA DA RIL: Os pedidos deverao ser acompanhados de ongnnal do recibo de
deposrto a crédtto do FUNCEGRAF Caixa Economica Federal, Agéncia 1386, conta n® 920.001-2, operac;ao
006 ou junto ‘ao. Banco do’ Brasil, Agéncia’ 0452-9, conta n® 55.560.204-4.

‘Assinatura pata o ano de 1997. Periodicidade timestral. Nimeros 133 a 136: R$ 40,00.

Preencha o cupom abaixo.e envie-nos hoje mesmo, juntamente com o original do recibo de depdsito.
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